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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000712-97.2018.8.26.0080

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Jelly Fish Soluções Termicas Ltda e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que junto nesta data o acórdão proferido no agravo de 
instrumento 2058641-49.2020.8.26.0000 interposto contra a decisão que 
homologou o plano de recuperação judicial. Nada Mais. Cabreuva, 30 de 
novembro de 2022. Eu, ___, Henrique Fernandes de Britto Costa, 
Supervisor de Serviço. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2020.0000457932

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2058641-49.2020.8.26.0000, da Comarca de Cabreúva, em que são agravantes BANCO 
BRADESCO S/A e BANCO BRADESCO CARTÕES S.A., são agravados TOSI 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, JELLY FISH SOLUÇÕES TERMICAS LTDA, 
TURBO TOSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, TROPICAL DIFUSAO DE AR -
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, TROPICAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, 
JELLY FISH SOLUÇÕES TÉRMICAS LTDA. e COLDEX TOSI INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram 
provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este 
acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores PEREIRA CALÇAS 
(Presidente sem voto), ALEXANDRE LAZZARINI E AZUMA NISHI.

São Paulo, 22 de junho de 2020.

CESAR CIAMPOLINI
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2058641-49.2020.8.26.0000 -Voto nº  21.632 - JM 2

1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Agravo de Instrumento nº 2058641-49.2020.8.26.0000

Comarca: Cabreúva  Vara Única

MM. Juíza de Direito Dra. Alexandra Lamano Fernandes

Agravantes: Banco Bradesco S.A. e Banco Bradesco Cartões S.A.

Agravadas: Tosi Indústria e Comércio Ltda., Tosi Comércio e Serviços 

Ltda.; Coldex Tosi Indústria e Comércio Ltda., Jelly Fish 

Soluções Térmicas Ltda., Tropical Prestação de Serviços Ltda., 

Tropical Difusão de Ar  Comércio de Ar Condicionado Ltda., 

Turbotosi Comércio de Ar Condicionado Ltda.  Em 

Recuperação Judicial

VOTO Nº 21.632

Recuperação judicial. Decisão homologatória de 
plano. Agravo de instrumento de instituições 
financeiras credoras. 

A assembleia dos credores é soberana, ressalvada a 
possibilidade de controle judicial de legalidade pelo 
Poder Judiciário. Enunciado 44 da I Jornada de 
Direito Comercial do Conselho de Justiça Federal. 
Precedentes do STJ.

Deságio (50%), carência (24 meses) e prazo de 
pagamento (14 anos). Direitos patrimoniais 
disponíveis, não ensejando intervenção 
sancionadora do Judiciário. Aplicabilidade do 
Enunciado II do Grupo de Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial deste Tribunal (“O prazo de 2 

 dois -- anos de supervisão judicial, previsto no 
art. 61, 'caput', da Lei nº 11.101/05, tem início após 
o transcurso do prazo de carência fixado”).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2058641-49.2020.8.26.0000 -Voto nº  21.632 - JM 3

Manutenção da decisão recorrida. Agravo de 
instrumento desprovido, com observação quanto ao 
Enunciado II do Grupo de Câmaras Empresariais 
deste Tribunal.

RELATÓRIO.

Ao decidir inicialmente neste agravo de instrumento, 

indeferindo liminar, assim sumariei a controvérsia recursal:

“Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos 

da recuperação judicial de Tosi Indústria e Comércio Ltda. e outras, 

homologou plano, verbis:

'Trata-se de pedido de recuperação judicial deduzido pelo grupo econômico 

encabeçado por TOSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, composto por 

TOSI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, COLDEX TOSI INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, JELLY FISH SOLUÇÕES TÉRMICAS LTDA, 

TROPICAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, TROPICAL DIFUSÃO 

DE AR COMÉRCIO DE AR CONDICIONADO LTDA e TURBOTOSI 

COMÉRCIO DE AR CONDICIONADOLTDA, devidamente qualificado 

nos autos, esclarecendo que as atividades do Grupo Tosi iniciaram-se em 1954 

com a fundação de Tosi Ltda, com atuação no ramo de ar condicionado. Em 

1974, a empresa Tosi Ltda 'ingressou no ramo de difusão de ar, fabricando 

grelhas e difusores, tendo assim obtido crescimento e expansão no mercado'.

Ainda segundo os esclarecimentos constantes da inicial, a partir do ano 2000, o 

grupo Tosi iniciou-se no ramo de aquecimento de piscina, sendo que as demais 

empresas do grupo foram sendo criadas à medida da necessidade de ampliação 

das atividades. Aponta como razões da crise financeira a retração do mercado 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2058641-49.2020.8.26.0000 -Voto nº  21.632 - JM 4

de ar condicionado, em que mais atuava, especificando o seguinte (fls. 25/26):

No ano de 2013 verificou-se que o mercado dos produtos em que a empresa 

mais atuava, o de ar condicionado, começou a retrair e o setor de maior volume 

de consumo, o da construção civil, começou a entrar em uma pequena crise, a 

qual se agravou a partir do ano de 2014, acarretando na diminuição de obras de 

infraestruturas comerciais no mercado nacional, ocasionando uma redução 

drástica no faturamento das empresas do Grupo e consequentemente afetando 

o seu caixa. Com a crise econômico-financeira instaurada, a partir de 2015, os 

serviços de assistência e manutenção caíram drasticamente afetando ainda mais 

o transcorrer de suas atividades e principalmente o caixa da empresa. A crise 

iniciada em 2014 envolvendo os produtos de ar condicionado afetou a 

demanda de todas as empresas do Grupo prejudicando no transcorrer de suas 

atividades fabris e compromissos, principalmente financeiros, o que forçou o 

endividamento bancário. Com margens ruins, os balanços foram classificados 

como de alto risco, por consequência, dos altos juros. Além disso, com o alto 

grau de inadimplemento das autoras, por conta dos já informados juros 

abusivos, tiveram cortados todo o limite de crédito junto ao sistema bancário, 

que bem ou mal, vinha se mantendo.

Com a inicial vieram documentos, e, após a solução de pontos ainda pendentes, 

foi deferido o processamento desta recuperação judicial pela decisão de fls. 

1.849/1.852, oportunidade em que se nomeou como Administrador Judicial a 

pessoa jurídica MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, cujo 

responsável técnico é MAURÍCIO GALVÃO DE ANDRADE, com termo de 

compromisso firmado em 16/08/2018 (fls. 1.923).

O edital de que trata o art. 52, § 1º da Lei 11.101/05 foi disponibilizado em 

29/08/2018 (fls. 2.212/2.216) no DJE e publicado pela imprensa em 

31/08/2018 (fls. 2.264).

O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado em 10/10/2018 (fls. 

2.548/2.981), tendo como foco:

I) O pagamento de 100% dos créditos trabalhistas em até um ano da data da 

publicação da decisão de homologação do plano e, no caso de novas 
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habilitações nesta classe, será um ano da data de habilitação do respectivo 

crédito junto a esta recuperação. Deixa consignado que em até 30 dias da 

publicação da decisão homologatória do plano até o limite de 5 salários 

mínimos dos créditos de natureza estritamente salarial com vencimento nos 3 

meses anteriores ao ajuizamento da recuperação judicial, na forma do parágrafo 

único do art. 54 da Lei 11.101/05; II) O pagamento de 50% dos créditos 

relacionados na categoria Classe II (com garantia real), em 14 parcelas anuais, 

iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no último dia útil do 24º mês a 

contar da data de publicação da decisão de homologação do plano de 

recuperação judicial, e as demais nos anos subsequentes considerando deságio 

de 50% sobre o valor de cada parcela; III) Pagamento de 50% dos créditos 

relacionados na classe III (quirografários) em 14 parcelas anuais, iguais e 

sucessivas, vencendo-se a primeira no último dia útil do 24º mês a contar da 

data de publicação da decisão de homologação, e as demais nos anos 

subsequentes, considerando o deságio de 50% sobre o valor de cada parcela; 

IV) Pagamento de 70% dos créditos relacionados na classe IV ME/EPP em 

quatro parcelas anuais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no último dia 

útil do 24º mês a contar da data de publicação da decisão de homologação do 

plano de recuperação judicial

Constam do plano de recuperação judicial formas alternativas para o 

pagamento dos débitos pela empresa recuperanda, dentre eles destacando-se o 

'pagamento acelerado para credores parceiros' (fls. 2.617/2.620).

Do plano de recuperação judicial, igualmente destaco o teor da cláusula 5.4.3, 

intitulada 'Processos Judiciais' (fls. 2.625), em que os credores sujeitos ao plano 

'não mais poderão, a partir da aprovação do plano [...]':

Ajuizar ou prosseguir em qualquer ação ou processo judicial de qualquer tipo 

relacionado a qualquer crédito contra as RECUPERANDAS, sujeitos a este 

Plano de Recuperação Judicial, seja em face das RECUPERANDAS, e/ou dos 

respectivos garantidores; Executar qualquer sentença judicial, decisão judicial 

ou sentença arbitral contra as RECUPERANDAS e/ou dos respectivos 

garantidores, relacionada a qualquer crédito contra as RECUPERANDAS, 

sujeitos a este Plano de Recuperação Judicial; Arrestar ou penhorar quaisquer 

bens das RECUPERANDAS e/ou de quaisquer garantidores de créditos das 
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RECUPERANDAS; criar, aperfeiçoar ou executar qualquer garantia real sobre 

bens e direitos das RECUPERANDAS, e/ou quaisquer garantidores das 

RECUPERANDAS; reclamar qualquer direito de compensação contra 

qualquer valor devido pelas RECUPERANDAS e/ou respectivos garantidores, 

com seus créditos; e buscar satisfazer seus créditos por quaisquer outros meios.

E prossegue o Plano de Recuperação Judicial (2.626):

Todas as execuções ou ações monitórias ou de cobrança judiciais em curso face 

às RECUPERANDAS, e/ou de quaisquer garantidores das 

RECUPERANDAS, relativa aos créditos sujeitos aos efeitos deste Plano de 

Recuperação Judicial (todos os créditos cujos fatos geradores tenham ocorrido 

antes da distribuição da Recuperação Judicial, mesmo que consolidados depois 

dele) serão extintas, e as penhoras e constrições existentes serão, em 

consequência, liberadas, o mesmo se aplicando face aos garantidores, devedores 

solidários, avalistas e ou fiadores das RECUPERANDAS.

Segundo a cláusula 5.7 (fls. 2.629), referente ao 'descumprimento do plano':

Eventual mora no cumprimento de qualquer parcela poderá ser purgada no 

prazo de 90 (noventa) dias corridos a contar da data de vencimento da mesma. 

Caso neste período não seja solucionada a questão, poderá ser convocada 

Assembleia Geral de Credores apenas da classe afetada e com credores que 

continuem com saldo a receber na recuperação judicial na mesma classe citada, 

a pedido de qualquer credor que seja efetivamente prejudicado pelo 

descumprimento, a fim de deliberar acerca da medida mais adequada para o 

solucionar.

O edital de entrega do Plano de Recuperação Judicial foi encaminhado ao DJE 

em 30/10/2018 (fls. 3.099/3.100), tendo sido disponibilizado em 31/10/2018 

(fls. 3.575/3.576).

Em 01/11/2018, referido edital foi publicado em jornal de grande circulação 

(fls. 3.103), concedendo o prazo de 30 dias para eventuais objeções, 

posteriormente apresentadas pelo Banco Santander S/A (fls. 3.301/3.306), 

Banco Bradesco S/A (fls. 3.307/3.308), Banco Sofisa S/A (fls. 3.355/3.365), 
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Itaú Unibanco S/A (fls. 3.366/3.373) e Banco Safra S/A (fls. 3.374/3.376).

O edital contendo a relação de credores, de que trata o § 2º do art. 7º da Lei de 

Falências, foi disponibilizado no DJE em 01/03/2019 (fls. 3.648/3.653), bem 

como em jornal de grande circulação no dia 07/03/2019 (fls. 3.694).

A Assembleia Geral de Credores foi instalada em primeira convocação no dia 

22/04/2019. Ante a ausência do quórum mínimo determinado no parágrafo 2º 

do artigo 37 da Lei n. 11.101/05, foi instalada a segunda convocação no dia 

06/05/2019 (fls. 3.742/3.762), a qual restou suspensa, com a aprovação de 

93,80% dos presentes, para continuidade dos trabalhos no dia 28/06/2019 (fls. 

3.891/3.916), tendo sido novamente suspensa, com a aprovação de 95,04% do 

total de créditos aptos a votar, independentemente da classe, para o dia 

01/08/2019 (fls. 4.041/4.062).

O plano de recuperação judicial foi apresentado Aditivo ao Plano de 

Recuperação Judicial em sua versão retificada (fls. 4.141/4.169), que restou 

aprovado na forma prevista no art. 45 da Lei de Falências (fls. 4.200/4.224). A 

aprovação contabilizou: i) Classe I (trabalhista) nenhum credor se fez presente; 

ii) Classe II (garantia real) 100% dos créditos presentes; iii) Classe III 

(quirografários) 17 votos favoráveis dos 21 credores presentes, representativos 

de 73,52% dos créditos presentes; iv) Classe IV (ME e EPP) 100% dos 

credores presentes.

O Ministério Público manifestou-se favoravelmente à homologação do plano 

(fls. 4.263).

É o relatório. Fundamento e decido.

Com efeito, a atuação estatal na solução da crise financeira das empresas, 

viabilizada pelo procedimento da Recuperação Judicial, não pode ser 

banalizado, sendo uma prerrogativa apenas daquelas empresas que apresentem 

viabilidade em sua recuperação, isto é, se sua permanência no mercado for de 

fato salutar, levando-se em conta a geração de empregos e o aquecimento da 

economia.
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É nesse contexto que, verificando o inteiro teor do que foi processado até este 

momento, e ante o resultado obtido na Assembleia Geral de Credores realizada 

no dia 01/08/2019, conclui-se pela necessidade de deferimento da recuperação 

judicial ao grupo empresarial composto por TOSI COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, COLDEX TOSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, JELLY FISH 

SOLUÇÕES TÉRMICAS LTDA, TROPICAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS LTDA, TROPICAL DIFUSÃO DE AR COMÉRCIO DE AR 

CONDICIONADO LTDA e TURBOTOSI COMÉRCIO DE AR 

CONDICIONADO LTDA, homologando-se o respectivo plano e seu aditivo, 

ante sua aprovação, conforme o teor da Ata da Assembleia Geral de Credores 

juntada às fls. 4.201/4.204, consignando-se o preenchimento dos requisitos 

legais previstos, quanto ao quórum e a referida aprovação, previstos pelo art. 

37, §2º e art. 42 da Lei de Falências, senão vejamos:

Art. 37. A assembleia será presidida pelo administrador judicial, que designará 1 

(um) secretário dentre os credores presentes.

[...]

§ 2o A assembleia instalar-se-á, em 1a (primeira) convocação, com a presença 

de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, 

computados pelo valor, e, em 2a (segunda) convocação, com qualquer número.

Art. 42. Considerar-se-á aprovada a proposta que obtiver votos favoráveis de 

credores que representem mais da metade do valor total dos créditos presentes 

à assembleia-geral, exceto nas deliberações sobre o plano de recuperação 

judicial nos termos da alínea a do inciso I do caput do art. 35 desta Lei, a 

composição do Comitê de Credores ou forma alternativa de realização do ativo 

nos termos do art. 145 desta Lei.

Cumpre destacar que, muito embora incontestável a soberania da Assembleia 

Geral de Credores quanto à aprovação do plano, é certo que a atuação do 

Poder Judiciário deve estar adstrita ao respectivo controle de legalidade, de 

modo que, como critérios a essa aferição, este juízo adora a doutrina de Daniel 

Carnio Costa, que o apresenta subdividido em 4 etapas, senão vejamos:

1- Verificam-se as cláusulas do plano de recuperação judicial (respeito à ordem 

pública); 2- Verifica-se ausência dos vícios do negócio jurídico (erro, dolo, 
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coação, estado de perigo, lesão, simulação e fraude contra credores); 3- Verifica-

se a legalidade da decisão majoritária da ACG em face aos dissidentes; 4- 

Verificação da existência de abuso no direito de voto.

Nesse contexto, ante todos os atos praticados desde o início do processo, não 

se levantam quaisquer dos vícios acima elencados, inexistindo qualquer 

elemento que deponha contra o aspecto formal do plano e aditivo apresentados 

pela recuperanda.

É imperioso consignar a inexistência de abuso no direito de voto, pois o prazo 

estipulado para pagamento bem atende à vultuosidade do débito em questão.

No que diz respeito ao deságio aplicado, aceito pela maioria dos credores na 

assembleia geral, não há abusividade para ser reconhecida, eis que tal questão 

está inserida nos direitos disponíveis dos credores e, no caso concreto, o 

percentual adotado não se mostra desarrazoado.

Somado a isso, não há restrição legal acerca do percentual de deságio, devendo 

prevalecer a decisão soberana da Assembleia Geral de Credores.

Quanto a liberação de garantias, afirma a Terceira Turma do Superior Tribunal 

de Justiça que o Plano de Recuperação Judicial aprovado pela maioria dos 

credores pode suprimir garantias reais ou fidejussórias detidas em face da 

recuperanda e de terceiros coobrigados, mesmo sem a anuência expressa do 

credor titular da garantia, quando houver cláusula expressa acerca do tema (STJ 

REsp nº 1.532.943/MT e REsp nº 1.700.487/MT).

Isso porque 'o plano devidamente aprovado na forma legal pela Assembleia 

Geral de Credores deve vincular todos os credores igualmente, sob pena de 

inviabilizar o cumprimento das medidas previstas no plano e o soerguimento 

da empresa'.

Desta feita, não se vislumbra ilegalidade, uma vez que a vontade da maioria de 

cada uma das classes de credores pode ser interpretada como anuência expressa 

dos credores que não comparecem à assembleia ou até mesmo votam contra a 

aprovação do plano, para que se permita a superação de crise econômico-
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financeira do devedor.

Nesse contexto, analisando o caso em comento, o prazo de carência, prazo de 

pagamento e condições adotados no Aditivo do Plano não se mostram 

desarrazoados, tanto que foram aprovados pela maioria dos credores, sem 

dúvida, ponderados os elementos necessários à reestruturação da recuperanda.

Não se pode ainda deixar de atentar que as certidões negativas fiscais, a priori, 

necessárias ao deferimento da recuperação judicial, não foram apresentadas 

pela autora, como determina o ar. 57 da Lei 11.101/05. Com efeito, o texto 

legal da Lei 11.101/05 bem aponta a necessidade de apresentação destas 

certidões para homologação do plano.

No entanto, é interessante observar o entendimento majoritário da 

jurisprudência pátria, no sentido de que a falta de tais certidões não obsta à 

autoridade fazendária quanto à utilização de meios de cobrança, no mais das 

vezes, até mais eficientes como é o caso da execução fiscal, instituída por lei 

própria, com mecanismos condizentes com a natureza de tais créditos, inclusive 

porque as execuções fiscais não ficam sobrestadas.

Vejamos como vem se manifestando o E. STJ:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E FALIMENTAR. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO. 

PRESCINDIBILIDADE. CONVOLAÇÃO EM FALÊNCIA. PERDA 

SUPERVENIENTE DO INTERESSE RECURSAL. MATÉRIA DE 

FUNDO PACIFICADA PELA CORTE ESPECIAL. 1- A convolação da 

recuperação judicial em falência acarreta a perda do interesse em recorrer da 

decisão que dispensara a apresentação das certidões negativas de débitos 

tributários. 2- Matéria que, ademais, encontra-se pacificada nesta Corte, no 

sentido de que não constitui ônus do contribuinte a apresentação de certidões 

de regularidade fiscal para que lhe seja concedida a recuperação judicial. 3- 

Agravo não provido (AgRg no REsp 1133705/SP, Relatora: Ministra Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, DJe 31.03.2014).

Tal entendimento é acompanhado por este Tribunal de Justiça, vejamos:
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'Agravo de instrumento interposto contra decisão que condicionou o 

deferimento da recuperação judicial à apresentação das certidões de 

regularidade fiscal Exigência contida no artigo 57, da Lei 11.101/05 e no artigo 

191-A, do CTN que contraria o objetivo precípuo da LRF, de soerguimento da 

empresa Créditos tributários que, ademais, não se sujeitam aos efeitos 

recuperacionais. Jurisprudência sedimentada sobre a matéria no sentido de 

dispensar as certidões negativas de débitos tributários para o deferimento da 

recuperação judicial Decisão reformada Recurso provido.' (TJSP; Agravo de 

Instrumento 2172120-25.2017.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 

Julgador: 2ªCâmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Diadema - 1ª 

Vara Cível; Data do Julgamento: 01/12/2017; Data de Registro: 01/12/2017).

Por fim, é importante consignar que a homologação do Plano de Recuperação 

Judicial e de seu Aditivo conta com a anuência do Ministério Público, ante a 

inexistência de qualquer ilegalidade.

Ante todo o exposto e o que mais dos autos consta, com fundamento no artigo 

58 da Lei 11.101/2005, HOMOLOGO o Plano de Recuperação Judicial, bem 

como seu respectivo Aditivo, e CONCEDO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

às empresas do grupo econômico TOSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 

composto por TOSICOMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, COLDEX TOSI 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, JELLY FISH SOLUÇÕES TÉRMICAS 

LTDA, TROPICAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, TROPICAL 

DIFUSÃO DE AR COMÉRCIO DE AR CONDICIONADO LTDA e 

TURBOTOSI COMÉRCIO DE AR CONDICIONADO LTDA. (...)' (fls. 

62/71).

Os agravantes alegam ser inválido o plano de recuperação homologado, já que 

prevê (a) elevado deságio, sem justificativa para tanto, de 50%; (b) 

excessividade do prazo de pagamento em 14 anos, com carência de 24 meses, 

totalizando, então, 16 anos para o integral cumprimento do plano. 

Requerem efeito suspensivo e, a final, o provimento do agravo, anulado o 

plano. 
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Oposição ao julgamento virtual à fl. 197.

É o relatório.

Não verifico a presença dos requisitos legais para deferir a liminar requerida.

Os deságios e os prazos de carência e de pagamento aprovados não são, 

aparentemente, abusivos, na medida em que as cláusulas estão consoantes às 

práticas que usualmente são admitidas nos processos recuperacionais.

Neste sentido, vejam-se julgados das Câmaras Reservadas de Direito 

Empresarial deste Tribunal, em que foram apreciados casos semelhantes:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE HOMOLOGOU O 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS AGRAVADAS. 

INSURGÊNCIA DE CREDORA, QUE APONTA ILEGALIDADES NO 

PLANO E NA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Ausência de vício na assembleia geral de 

credores. Prorrogações devidamente aprovadas pelos credores, sem insurgência 

oportuna. 2. A legalidade do plano de recuperação está sujeita ao controle 

judicial, sem adentrar no âmbito de sua viabilidade econômica. 3. Ausência de 

ilegalidade/abusividade, no caso concreto, quanto ao deságio de 85%, carência 

de 21 meses, previsão de pagamento em 15 anos e juros remuneratórios de 1% 

ao ano. Direitos disponíveis dos credores. Prevalência da vontade soberana em 

assembleia. 4. Todavia, a contagem do prazo de supervisão de 2 anos (art. 61, 

LRF) deverá ter início a partir do decurso do prazo de carência. 5. Agravo de 

instrumento parcialmente provido.' (AI 2153034-34.2018.8.26.0000, 

ALEXANDRE LAZZARINI; grifei).

'ONCOMED. Recuperação judicial. Homologação do plano aprovado pela 

Assembleia Geral de Credores. Soberania da decisão assemblear que, embora 

não absoluta, merece prevalecer, ante a inexistência de ilegalidade. Deságio de 

78% proposto pela devedora que foi regularmente aprovado pelos credores, 

que o reputaram condizente com seus interesses. (...) Recurso improvido.' (AI 
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0072149-77.2012.8.26.0000, MAIA DA CUNHA; grifei).

'Recuperação judicial. Plano de recuperação. Aprovação pela Assembleia Geral 

de Credores. Deságio aos quirografários de 60%, prazo de pagamento (14 anos 

com carência de 18 meses a partir da homologação do plano) e juros anuais de 

5% que não se mostram abusivos e não ultrapassam o limite do suportável, 

ainda considerando que a maioria reputa condizente com seus interesses. 

Recurso desprovido.' (AI 2152724-28.2018.8.26.0000, ARALDO TELLES; 

grifei).

Portanto, como dito, indefiro o efeito suspensivo requerido. 

À contraminuta e ao administrador judicial. 

Após, ao douto representante do M.P. em segundo grau de jurisdição.

Int.” (fls. 198/211).

Contraminuta a fls. 214/220.

Manifestação da administradora judicial a fls. 

222/223, pelo não provimento do recurso

Parecer da douta P.G.J. a fls. 228/232, de lavra da 

Exma. Sra. Promotora de Justiça designada, Dra. LUCIANA FERREIRA 

LEITE PINTO, igualmente pelo desprovimento do agravo de instrumento.

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO.

Ab initio, em que pese manifestação contrária por 

parte das agravadas, dou início a julgamento em ambiente virtual, indeferindo 

o pedido de julgamento presencial.

Em tempos de pandemia, impossível o julgamento 

presencial, faz-se o julgamento possível, que é o virtual. E assim, neste 

segundo grau de jurisdição, homenageia-se a Constituição Federal (art. 5º, 

LXXVIII) e o CPC (art. 4o). Conta o Tribunal, nesse desiderato, com a 

compreensão e a colaboração das partes e de seus patronos (especialmente 

das recuperandas, que de tantos favores legais já desfrutam) na perseguição 

do objetivo de se ter decisão de mérito -- que se confia venha a ser justa e 

efetiva --, num tempo razoável (CPC, art. 6o).

 

Ainda, o presente agravo de instrumento não se 

enquadra na previsão do art. 937, VIII, do CPC, não comportando, portanto, 

sustentação oral.  E este relator, assim como os demais componentes da 

Turma Julgadora estiveram, como sempre, bem o sabem os advogados, desde 

sua entrada no Tribunal, 3 meses atrás, em março passado, à disposição das 

agravadas, para recebimento de memoriais e/ou entrevista pessoal com seu 

advogado.

Por fim, está-se em sede falimentar e o art. 79 da Lei 

de Recuperação de Empresas e Falências, ligado diretamente ao comando 

maior do art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, determina a preferência 

dos falimentares relativamente “a todos os outros na ordem dos feitos, em 
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qualquer instância”. Às palavras enfáticas da lei (iguais, aliás, às do Decreto-

lei 7.661/1945, art. 203) há de se dar o devido peso. Para o idoso, 

por exemplo, a lei limita-se a garantir “prioridade de tramitação de 

processos” (art. 71 da Lei 10.741/2003; CPC, art. 1.048, I), o que é um 

minus face ao que se dispôs acerca dos feitos falimentares. Haverá, para 

tanto, razões de política judiciária, que não cabe aos Tribunais discutir, mas 

dar efetividade. 

Feitas essas considerações, dando início ao 

julgamento propriamente dito, mantenho a decisão agravada, fazendo 

observação no que tange ao Enunciado II do Grupo de Câmaras Empresariais 

da Corte.

Preliminarmente, ressalte-se que, em situações como 

esta em análise, deve o Poder Judiciário limitar-se à apreciação da validade 

das regras negociais inseridas no plano de recuperação, não adentrando em 

julgamento de viabilidade econômica.

Tal posição tem por base o Enunciado 44 da I 

Jornada de Direito Comercial do Conselho de Justiça Federal (“A 

homologação de plano de recuperação judicial aprovado pelos credores está 

sujeita ao controle judicial de legalidade”), bem como se pauta em diversos 

julgados do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.314.209, NANCY 

ANDRIGHI; REsp. 1.513.260, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA; REsp. 

1.359.311, LUIS FELIPE SALOMÃO).

Pois bem.
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Os agravantes articulam a presença de vícios no 

plano aprovado, cabendo sua análise individualizada.

São eles: deságio de 50% aplicado sobre os créditos 

quirografários; pagamento de credores em 14 anos; e carência de 24 meses. 

Ora, tratando-se de direitos patrimoniais disponíveis 

dos credores, não há porque alterar a disposição.

Em respeito à soberania da assembleia de credores, 

cláusulas similares têm sido declaradas válidas pela jurisprudência das 

Câmaras Reservadas de Direito Empresarial: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HOMOLOGAÇÃO DO PLANO. (...) DESÁGIO DE 80%. Abusividade não 

configurada. PRAZO DE CARÊNCIA DE VINTE E QUATRO MESES 

PARA O PAGAMENTO DO DÉBITO. Tempo para reorganização da 

atividade produtiva. CREDORES ADERENTES. Faculdade de adesão ao 

plano por credores excluídos do plano de recuperação (art. 49, § 3º, da Lei n. 

11.101/05) com deságio do crédito e pagamento em onze anos. Medida que 

evita constrição de bens para garantir a integralidade da dívida e viabiliza o 

pagamento diferido e parcelado. Recurso provido em parte. (AI 

2168279-56.2016.8.26.0000, HAMID BDINE).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL DAS AGRAVADAS. INSURGÊNCIA DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, QUE APONTA ILEGALIDADES NO PLANO. 

RECURSO NÃO PROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 1. Concessão da 

recuperação com base no art. 58, § 1º, da Lei nº 11.101/05. Cram Down. 2. A 
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legalidade do plano de recuperação está sujeita ao controle judicial, sem 

adentrar no âmbito de sua viabilidade econômica. 3. Recurso não conhecido 

no que diz respeito à novação dos créditos e manutenção dos coobrigados e 

garantidores. 4. Ausência de ilegalidade/abusividade, no caso concreto, quanto 

ao deságio de 35%, à carência de 24 meses a contar da homologação plano e 

quanto à previsão de pagamento em 15 anos. Direitos disponíveis dos 

credores. 5. Agravo de instrumento não provido na parte conhecida.” (AI 

2238707-29.2017.8.26.0000, ALEXANDRE LAZZARINI).

Deságios ainda maiores foram admitidos pelas 

Câmaras de Direito Empresarial deste Tribunal, como: 78% (AI 

0071913-28.2012.8.26.0000, MAIA DA CUNHA); 75% (AI 

2247293-89.2016.8.26.0000, CARLOS ALBERTO GARBI e AI 

2049462-28.2019.8.26.0000, HAMID BDINE), 70% (AI 2043003-83.2, 

014.8.26.0000, RAMON MATEO JUNIOR).

O parcelamento em 14 anos tampouco afronta a 

jurisprudência das Câmaras Empresariais, que já mantiveram planos 

prevendo períodos até mais longos: 16 anos (AI 2197297-25.2016.8.26.0000, 

CAIO MENDES DE OLIVEIRA; AI 2285942-21.2019.8.26.0000, 

MAURÍCIO PESSOA); 15 anos (AI 2101020-15.2014.8.26.0000, ARALDO 

TELLES; AI 2245731-40.2019.8.26.0000, SÉRGIO SHIMURA; AI 

2153125-27.2018.8.26.0000, ALEXANDRE LAZZARINI; AI 

2137276-15.2018.8.26.0000, MAURÍCIO PESSOA).

Por fim, cláusulas prevendo períodos de carência 

de 24 meses foram mantidas pela Justiça, por exemplo, nos seguintes 

julgados: AI 2080305-73.2019.8.26.0000 (GILSON DELGADO 

MIRANDA), AI 2030054-51.2019.8.26.0000 (GRAVA BRAZIL), AI 
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2234263-79.2019.8.26.0000 (SÉRGIO SHIMURA), AI 2171930- 

91.2019.8.26.0000 (AZUMA NISHI), AI 2234561-71.2019.8.26.0000 

(MAURÍCIO PESSOA); AI 2018858-84.2019.8.26.0000 (ARALDO 

TELLES).

Cabe esclarecer que a manutenção do prazo de 

carência de 2 anos não prejudica a supervisão judicial da recuperação, uma 

vez que a contagem do biênio do art. 61 da lei iniciar-se-á, diante das 

circunstâncias do caso, após o seu decurso, na forma do Enunciado II do 

Grupo de Câmaras Empresariais deste Tribunal:

Enunciado II: “O prazo de dois anos de supervisão judicial, previsto no 

artigo 61, caput, da Lei 11.101/05, tem início após o transcurso do prazo de 

carência fixado.”

Seria, efetivamente, um contrassenso, interpretar-se 

o art. 61 da Lei 11.101/05 no sentido de que o prazo de supervisão se 

encerraria antes mesmo do início do efetivo cumprimento do plano 

homologado.

O Enunciado II, aliás, vem sendo aplicado pelas 

Câmaras especializadas do Tribunal, como, por exemplo, neste recentíssimo 

julgado da 2a Câmara, já de 2020, de distinta relatoria:

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DESÁGIO DE 60% - Credor recorrente 

que sustenta que há abusividade nas cláusulas do plano e que não foram 

atendidos os princípios da proporcionalidade e da boa-fé objetiva, 

considerando o deságio, os encargos irrisórios e o prazo de carência - Deságio 

de 60% - Saldo remanescente a ser pago em parcelas, acrescidas de juros de 
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2% ao ano - Inexistência de abusividade, considerando o critério da viabilidade 

econômica, aprovado pela maioria dos credores em Assembleia Geral - 

RECURSO DESPROVIDO NESSE TÓPICO. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - PRAZO DE CARÊNCIA (24 MESES) -Prazo definido no plano 

e aprovado em Assembleia Geral de Credores que tem caráter 

preponderantemente negocial. Ademais, o prazo de dois anos de supervisão 

judicial, previsto no artigo 61, caput, da Lei 11.101/2005, tem início somente 

após o transcurso do prazo de carência fixado, consoante Enunciado n. II do 

Grupo Reservado de Direito Empresarial deste Tribunal - RECURSO 

DESPROVIDO NESTE TÓPICO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PLANO 

APROVADO - PRAZO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

INTEGRAL DOS DÉBITOS - O plano estabelece o pagamento dos credores 

da Classe III em 180 parcelas mensais e consecutivas, iniciando-se após o 24ª 

mês subsequente à publicada da decisão de homologação de Recuperação 

Judicial - Ausência de ilegalidade - RECURSO DESPROVIDO NESSE 

TÓPICO.” (AI 2034092-09.2019.8.26.0000, SÉRGIO SHIMURA).   

Fica a observação, portanto, em torno do Enunciado 

II.

Desse modo, mantenho a decisão agravada.

DISPOSITIVO.

Nego provimento ao agravo de instrumento, com 

observação quanto ao Enunciado II das Câmaras Reservadas de Direito 

Empresarial deste Tribunal.

Consideram-se, desde logo, prequestionados todos 
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os dispositivos constitucionais e legais, implícita ou explicitamente, influentes 

na elaboração deste voto. 

Na hipótese de, em que pese este prévio 

prequestionamento, serem opostos embargos de declaração ao acórdão, seu 

julgamento se dará necessariamente em ambiente virtual, em razão da 

suspensão dos trabalhos forenses durante a pandemia.

É como voto.

CESAR CIAMPOLINI
Relator
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Registro: 2020.0000509782

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 
2058641-49.2020.8.26.0000/50000, da Comarca de Cabreúva, em que são embargantes 
TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, JELLY FISH SOLUÇÕES TERMICAS 
LTDA, TROPICAL DIFUSAO DE AR -INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, TROPICAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, TURBO TOSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, JELLY FISH SOLUÇÕES TÉRMICAS LTDA. e COLDEX TOSI INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, são embargados BANCO BRADESCO CARTÕES S.A. e BANCO 
BRADESCO S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Rejeitaram 
os embargos. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores PEREIRA CALÇAS 
(Presidente sem voto), ALEXANDRE LAZZARINI E AZUMA NISHI.

São Paulo, 7 de julho de 2020.

CESAR CIAMPOLINI
Relator

Assinatura Eletrônica
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1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Embargos de Declaração nº 2058641-49.2020.8.26.0000/50000

Comarca: Cabreúva  Vara Única

MM. Juíza de Direito Dra. Alexandra Lamano Fernandes

Embargantes: Tosi Indústria e Comércio Ltda., Tosi Comércio e Serviços 

Ltda., Coldex Tosi Indústria e Comércio Ltda., Jelly Fish 

Soluções Térmicas Ltda., Tropical Prestação de Serviços 

Ltda., Tropical Difusão de Ar  Comércio de Ar Condicionado 

Ltda., Turbotosi Comércio de Ar Condicionado Ltda.  Em 

Recuperação Judicial

Embargados: Banco Bradesco S.A. e Banco Bradesco Cartões S.A.

VOTO Nº 21.711

Embargos de declaração em que, alegando-se 
inocorrente omissão, se pretende o rejulgamento 
do recurso cujo acórdão é embargado. 
Descabimento. Os declaratórios não são a via 
adequada para modificação do julgado, salvo a 
hipótese excepcional de existência de vício cuja 
correção, por imperativo lógico, importe em 
modificação do anteriormente decidido. 

Embargos de prequestionamento. Desnecessidade, 
segundo a jurisprudência do Pretório Excelso 
(formada ao tempo do CPC/73, mas ainda hoje de 
se aplicar, mormente em razão da edição do 
art. 1.025 do vigente CPC), de 
prequestionamento expresso de questões federais, 
mencionando-se artigo por artigo por sua 
identificação numeral. Basta, para conhecimento 
de recurso especial, o prequestionamento implícito 
(STF, RT 703/226). 
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Embargos rejeitados.

Trata-se de embargos de declaração da recuperanda, 

opostos ao acórdão de fls. 234/253, que negou provimento a agravo de 

instrumento que credores interpuseram contra homologação de seu plano de 

recuperação, especificamente no ponto em que se fez observação acerca da 

contagem do biênio do art. 61 da Lei 11.101/2005.

Argumenta a embargante em torno do tema do 

Enunciado II do Grupo de Câmaras Empresariais deste Tribunal, que seria 

ilegal.

É o relatório. 

Como se sabe, os declaratórios não são a via 

adequada para modificação do julgado, salvo a hipótese excepcional de 

existência de vício cuja correção, por imperativo lógico, importe em 

modificação do anteriormente decidido. 

Assim, v. g., no Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS 

DE DIVERGÊNCIA. CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1.022 DO NOVO CPC. 

INTUITO PROTELATÓRIO.

1. A pretensão de reformar o julgado não se coaduna com as hipóteses de 

omissão, contradição, obscuridade ou erro material contidas no art. 1.022 do 

novo CPC, razão pela qual inviável o seu exame em sede de embargos de 

declaração.
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2. No caso em tela, a embargante visa à reforma do acórdão, que, de forma 

escorreita, concluiu pelo não provimento do agravo interno em virtude do não 

cabimento dos embargos de divergência para postular a inadmissibilidade de 

recurso especial em razão da incidência da Súmula 7 do STJ.

3. Embargos de declaração rejeitados com aplicação de multa.” (EDcl no 

AgInt nos EAREsp 334.883, LUIS FELIPE SALOMÃO; grifei).

Assim, tendo sido aplicado ao caso julgado o 

enunciado mencionado (verbis: “O prazo de dois anos de supervisão judicial, 

previsto no artigo 61, caput, da Lei 11.101/05, tem início após o transcurso 

do prazo de carência fixado.”), não será por meio de declaratórios que 

logrará a embargante a revisão dessa tranquila jurisprudência.

Resta o tema do prequestionamento, onde, por igual, 

não assiste razão à embargante, tendo o art. 1.025 do vigente CPC optado 

pela solução que ao tema era dada pelo Pretório Excelso: “Não há 

necessidade de constar, do acórdão, os números dos artigos, dos incisos, dos 

parágrafos relativos à matéria examinada. Basta que o tema tenha sido 

decidido (...)” -- STF-RT 703/226.

Ou, noutras palavras, como acentuado pelo Supremo 

no acórdão in RTJ 152/243, "o prequestionamento para o RE não reclama 

que o preceito constitucional invocado pelo recorrente tenha sido 

explicitamente referido pelo acórdão; mas, sim, que este tenha versado 

inequivocamente a matéria objeto da norma que nele se contenha".

E, no caso dos autos, a matéria recursal foi tratada 

devidamente, no entender da Turma Julgadora, no julgamento do recurso cujo 

acórdão é embargado. 
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Posto isso, rejeito os declaratórios.

É como voto. 

CESAR CIAMPOLINI
Relator
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Superior Tribunal de Justiça

REsp  (202100544106)

CERTIDÃO

 Certifico que o processo de número 

20586414920208260000 do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO - 

PÁTIO DO COLÉGIO foi protocolado sob o número 

2021/0054410-6.

Brasília, 26  de  fevereiro  de  2021

COORDENADORIA DE RECEBIMENTO, CONTROLE E 
AUTUAÇÃO DE PROCESSOS RECURSAIS

   

   

   

   

   

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.336)
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Superior Tribunal de Justiça

Termo de Recebimento e Autuação

Recebidos os presentes autos, foram registrados e autuados no dia 06/03/2021

na forma abaixo:

RECURSO ESPECIAL Nº 1925925 (2021/0054410-6 Número Único: 2058641-49.2020.8.26.0000)

Origem : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO - PÁTIO DO COLÉGIO

Localidade : SAO PAULO / SP

Nº. na Origem : 10007129720188260 20586414920208260

Nºs. Conexos: :

Nº de Folhas : 335 Nº. de Volumes: 1 Nº de Apensos: 0

RECORRENTE TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

RECORRENTE TOSI COMERCIO E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

RECORRENTE COLDEX TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

RECORRENTE JELLY FISH SOLUCOES TERMICAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

RECORRENTE TROPICAL DIFUSAO DE AR - COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

RECORRENTE TURBOTOSI COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM RECUPERACAO 
JUDICIAL 

RECORRENTE TROPICAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

ADVOGADOS ODAIR DE MORAES JÚNIOR  - SP200488 

CYBELLE GUEDES CAMPOS  - SP246662 

RECORRIDO BANCO BRADESCO S/A 

RECORRIDO BANCO BRADESCO CARTÕES S.A 

ADVOGADOS EVANDRO MARDULA  - SP258368 

ROSANO DE CAMARGO  - SP128688 

SAMARA BARTOLE DA SILVA  - SP345158 

COORDENADORIA DE ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DE TEMAS JURÍDICOS E 

Brasília-DF, 08 de março de 2021.

INSPECIONADO: Nome da Parte Ocorrência

MAT.

Fl. 108/03/2021 14:43:35

(e-STJ Fl.337)
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Superior Tribunal deJustka 
RECURSO ESPECIAL 1925925 / SP (2021/0054410-6) 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO 

Distribuição 

Fls. 

Em 08/03/2021 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO CIVIL - Empresas 
- Recuperação judicial e Falência e distribuído à Exma. Sra. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, por prevenção do processo AREsp 1642655 (2019/0379489-0). 

Impedidos o(s) Exmo(s). Sr(s). Ministros: 
BENEDITO GONÇALVES 

Encaminhamento 

Aos 08 de março de 

vão estes autos com conclusão à Ministra Relatora. 

Secretaria Judiciária 

Recebido no Gabinete da Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI em 
/20 . 

2021 , 

(e-STJ Fl.338)
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Rua Bela Cintra, 772, cjs. 13/14 – Jardins, São Paulo, SP, CEP 01415-002 – (11) 2605-1300 – moraesjradv.com.br 
 1

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MINISTRA RELATORA MARIA ISABEL GALLOTTI 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

 

 

 

 

 

 

 

RECURSO ESPECIAL  nº 1925925 / SP (2021/0054410-6) 

 

 

 

TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM 

RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS, já devidamente qualificada nos autos do recurso que 

move em face de BANCO BRADESCO S/A vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência 

requerer a concessão  do efeito suspensivo, com fulcro no artigo 1029 §5.º do Código de Processo 

Civil, conforme já devidamente exposto em sede Recursal.  

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento.  

Brasília/DF, 29 de março de 2021. 

 

CYBELLE GUEDES CAMPOS 

OAB/SP 246.662 

(e-STJ Fl.339)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00265957/2021 recebida em 29/03/2021 17:48:35
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Signatário(a):  VINICIUS FRANCISCO CORDEIRO GIFFONI CPF: 29148744808
Recebido em 29/03/2021 17:48:35
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Central do Processo Eletrônico
Petição Incidental

 

Autor do Documento
VINICIUS FRANCISCO CORDEIRO GIFFONI
CPF: 29148744808 OAB: SP369647
 

Data de Recebimento do Documento no STJ
Data: 29/03/2021 Hora: 17:48:35
 

Peticionamento
SEQUENCIAL: 5561019
Processo: REsp 1925925 (2021/0054410-6)
Tipo de Petição: PETIÇÃO
Parte peticionante: 
TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
TOSI COMERCIO E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
COLDEX TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
JELLY FISH SOLUCOES TERMICAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
TROPICAL DIFUSAO DE AR - COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL
TURBOTOSI COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
TROPICAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º. § 2º., Inciso III, alínea “b”, da Lei

11.419/2006.

 

A exatidão das informações transmitidas é da exclusiva responsabilidade do peticionário (Art. 12 da

Resolução STJ//GP N. 10 de 6 de outubro de 2015).

 

Os dados contidos na petição podem ser conferidos pela Secretaria Judiciária, que procederá sua

alteração em caso de desconformidade com os documentos apresentados, ficando mantidos os

registros de todos os procedimentos no sistema (Parágrafo único do Art. 12 da Resolução STJ

10/2015 de 6 de outubro de 2015)

Nome do Arquivo Tipo Hash
petição - 1925925  SP 2021 0054410-6.pdf Petição 46961E7A977D9F2425E9EC6D39E35C0A1E

AD38DE

(e-STJ Fl.340)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00265957/2021 recebida em 29/03/2021 17:48:35
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Recebido em 29/03/2021 17:48:35
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Superior Tribunal de Justiça

REsp 1925925/SP (2021/0054410-6)

CERTIDÃO

 Certifico que não foi localizada, nestes autos, 

procuração ou substabelecimento outorgando poderes ao 

advogado signatário da petição nº 265957/2021, Vinicius 

Francisco Cordeiro Giffoni - OAB/SP 369.647, cujo nome foi 

incluído na autuação somente para fins de intimação.

Brasília, 6  de  abril  de  2021

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE 
DIREITO PRIVADO

*Assinado por KEILA CARVALHÊDO FERREIRA
 em 06  de  abril  de  2021  às  12:31:35

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.341)
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REsp 1925925/SP (2021/0054410-6)

PUBLICAÇÃO

 

Disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico/STJ, em 06/04/2021, Vista dos Autos às Partes
pelo prazo legal , e considerada publicada em 07 de abril de 2021, nos termos do artigo 4º, § 3º, da Lei
11.419/2006.

 

Brasília, 07 de abril de 2021

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS

QUARTA TURMA

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.342)

Código de Controle do Documento: dd30bd12-d74d-49cb-960c-7c1462ca912a

fls. 342
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 1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR RELATOR MINISTRO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA.  

 

 

 

 

 

Recurso Especial n.º 1925925 SP (2021/0054410-6) 

 

 

 

 

TOSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificada nos autos do recurso em epígrafe, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer a juntada do instrumento de 

procuração, bem como do seu contrato social para todos os fins de direito.  

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento.  

Brasília/DF, 12 de Abril de 2021. 

 

Vinicius Francisco Cordeiro Giffoni 

OAB/SP 369.647 

(e-STJ Fl.343)STJ-Petição Eletrônica (PROC) 00332694/2021 recebida em 12/04/2021 18:32:30
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Documento eletrônico e-Pet nº 5596531 com assinatura digital
Signatário(a):  VINICIUS FRANCISCO CORDEIRO GIFFONI CPF: 29148744808
Recebido em 12/04/2021 18:32:30

fls. 343

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
8A

25
39

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 D
E

 B
R

IT
T

O
 C

O
S

T
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
11

/2
02

2 
às

 1
3:

05
 .

fls. 6173



-CEP: 
ES TÚNIOR 

• 
eliaM WEL ti h i rlin ca sa a d i' 

iie 281.59 
RGailliaeaN1 - i:°•'"_• ~PDS, brasrle:ra cnd 

sob o eit 2441.filla, ima Ciatila tine "2 18. -06 e na OAB/MC ST:h C ni 
bati agrallitab o aiel 309_1(6-118-55. piartiditra da cada de j.ade RG n 2 -4?. "_ 1 -7-Á 

ri aia baseeks. amarkk Munia ta OAB/SP sabor 247.-411 -e no GPF/Mr 

pottader da Odeia de Metade IRG a* 6.651_1 2 ; - t- LLCIANA RICARDA PEREIRA 

lotentini, Cada devidamente inscraa na 0A8/SP saber' 333073, o r: -)CP•`•`.';:s* 

portadora da &Cuia de identidade RG n 41_14 -_.-r,EE-: IRAS GARRIDO HYSIOR„ 
stirit devidamente i=itio na OAB/SP sok, o tu"- 350.439 r ni 

1 131141t portador da céd -..0 de identidade RG n° • HENRIQUE MARCELO 

TIX brasileiro. casado, inscrito na OAB/SP sob o n 2 339.206 7T -7 "..::1: 
3S-382294-I e insano no CPF . 14E sob o número 28";.471f.: ERIKA TAUCCI MAGALHÃES, 

UP.a0 ftStát, -125-TÉM na OAB:SP sob 12-; 2 -5386 - ± I: J.::: entidade RG 
7 -26-2 e =cru rx MS e número 3:4 BEATRIZ APARECIDA COUTINHO 

soIteca nsri na OAB SP: 389.094. :yr ' r. • Lr' 2 --t riT;.-1 e 

ne CP:: 1•15 s.zr n;: 4: 5.:2-4_52S-5 - -L: LUIZ FERVANDO DE CASTRO LOLIRENCO, 

. 
/14F SC.7 

OAB SP: 365 3 SCL :.-2.s:ritc. ric 

DIOGO Rfi‘N -DIERE AR_AL'IO LEITE 
: 3E11634 7.:- rj 

SC 7 CkROT 1\Ç s:LVA r-OMES ADELINO :rc Je. 

na k_ =: 'o!3 cie 
FRANCISCO CORDEIRO CIFFONI 

_ 
_ 

r-4 

=MIL) 

_ 

- Jr-, ..2cior da 

,:‘,:rcrita na 

:nscriti 

CALVES PEREIRA :7-15 

- 4-- 11: 
MAGDA DE FRANCA TEIXEIRA, 7 

LETICIA PIRES DA SILVA, S.1 , 1;CI 

- 
BLEND.4 DOVIRGLIES SANTOS, 

72T 4,51-

r'AMEL_-'`, DA SIL 2 / 1 A CRUZ 
- 45.101.1:.-7 e 

, , .ns:Lt. , . na 

CPF",•Mil 
StI , E,RIGLES CONCAL \ ES inseriu na 

r S.P 

, . 

C.PF,/,‘11 
o n 

1-,211 O rt 
Si' sob o n 

DOS SANT,. ï L 7 A Je.identidade R 

(e-STJ Fl.344)STJ-Petição Eletrônica (PROC) 00332694/2021 recebida em 12/04/2021 18:32:30
P

et
iç

ão
 E

le
tr

ôn
ic

a 
ju

nt
ad

a 
ao

 p
ro

ce
ss

o 
em

 1
2/

04
/2

02
1 

?s
 1

9:
36

:0
1 

pe
lo

 u
su

?r
io

: S
IS

T
E

M
A

 J
U

S
T

IÇ
A

 -
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 A
U

T
O

M
Á

T
IC

O
S

Documento eletrônico e-Pet nº 5596531 com assinatura digital
Signatário(a):  VINICIUS FRANCISCO CORDEIRO GIFFONI CPF: 29148744808
Recebido em 12/04/2021 18:32:30

fls. 344

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
8A

25
39

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 D
E

 B
R

IT
T

O
 C

O
S

T
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
11

/2
02

2 
às

 1
3:

05
 .

fls. 6174



itb et °hei po d ad( " 53 3r17. 

vidamen nr ta no C.1 ) 11111 7 sol) n 9 438.465.248-8 t FA ItR .11tA ALBEIZNAZ, bi as 

teia portidoi a da Cédula de Identidade Rt; n" 38,552.871-1 e devidamente ire,crita n , ) C 

4oe..-It 1 .338-37; 12A(2111:.1. C.(11k11:.S SCALCE.', brasileira, solteira, portadora (1,1c:ceitil,' de ideio ida 

52.''''-i 124 , 8, dex itldfnente tirita C1)11N11: sob o n" 452'.650Y/1H 10. Cl_111.11EIZME CAET 

DOS sANTos. 111,p:dello witeiro, inscilto 11.1 Ali/SP sob o n" 229311-E, puí-fad o ; d a (alui 

identidade Ri; n" 7.L.o-1.1 1, devidamente insci na no C1171\11 2 sol) oii .-. ,:,;052 

N1E1)EIRO DOS SANTOS, brasileiro, soltem), portador da Cedula de identidade 1 U ii-p).406 

devidamente inscrita no CIT/NIF sob O ii" •117 1 7L7 todo , ; Com dó i ria p ua 

Cintia .7 7 -2_ cis. 1 3 / 1 1 - lardins, São Paulo, CH) 01.11r, 00 2 - (11) 2o05 11Wo, com o elide 

010(Ft‘MUC,I: ; COniet ,UnplOti poderes p aia o ¡oro viu .er .11, - c 

clausul.1 Huhcit2", ein qualquer Juiv.o, Instdocm ou 1 . 11111M,11, 110derld0 propor contra qUen) de direi 

açOes competentes e derendé-lo nas contrai , „ .41.11111d0 U111,IS e outras ate 1111,11 deCP,ao, 

recursos logdis e acompanhando-os, podendo ainda tran'a; , ru, recebei e dai quitaçao, ti 

compromisso. substabelecer esta ,101111 . C111 C0111 `,e111 re',eIV,r-, de 01,11',. e Uai( 

neCt'StiallOS para o bom e fiel desempenho deste mandato, (-,pecialmént pa1 lepte , “•111.i tu luis 

sob o numero RECURSO ESPECIAL n 
Tribunal de Justiça. 

1925925 - SP (2021/0054410-6) em tramite no Supe 

I'dtdo/SI', I.' 

TO311NDUs — RIA E COMERCIO LTDA 

Representada por Márcio fosi 
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SECRE1 r, IAUND. 

JUN I, WroLncol. OD EST•O0 
ot IÃO 

, ii . 
Cl1,1,14.1 MU: :1, 

3 
O Ntl , .EK , 
48. 37o/og-c SINCURI. 

Cf G 

'11[1111911Ii1-11R111111111911111 

elo Est/Mor 
" . 

.• 
. • - 

• - • - • - . 

<, 

JUCESP PROTOCOL0 

O. 743.639/09./ 

C. e' 

O 

O 
o 

DADOS CADASTRAIS 

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 

IMRS tu, SE05,41 

3521406236 

- CD7/ DA SEDE 

01.484.04670001-96 

ATO(S) 

Alteração de Outras Claúsulas Contra/Liais/Estatutárias; ..._ 0 , 
• 

Now EmratskR,AL 

TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

LOGRADOURO 

RUA FRANCISCO BOTTI 

4 / 1 
A 

N i 

I N 

2 

humERO 

610 

COMPLEMENTO SAIRROIDISTRITO 

PINHAL 

, 11, CEP 

13315-000 

CÓDIGO DO muNCIE10 

4950 

MUN!CIPIO 

Cabroúva M 
UF 

SP 

-., CORREIO ELETRONICO 

NOME DO ADVOGADO 

TELEFONE 

U r Mallualk 

"b.. 

N CAO 

VAI ORES RECOLO ¡IDOS 

GARE 54,00 

GARE 5,06 

IDENTIFICAGLO DO REPRESENTANTE DA EmPRESA 
4 , ........ --, 

N O V MARCEL TOSI (Administrador ) 
A 

AssiNATuRA. • OATA ASENATOR 14/02,12009 

DECLARO. DOEI AS PENAS CALCO.. Olte 02. -.INfORmAGOESCONSTARTLS 00 REDUERLVEVTO , PROCESSO SÃO tzPREA0riAvERDACE 

Controle Internet 

004598570 1 
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: : : . ' . :'• .•' 

• : :"Ç -Crié -111`?:q • 

13. -AL1 ERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
Do CONTRATO SOCIAL DA EN1PRÉÃA 
1 OS1 INDÉSTRIA E COMÉRCIO LTi):1: -. 

CNRIINIF 01.484.1146/0091-96 

NIRE n." 35.21-1.0.52.3 b7 

POr este iristràrnent:J. as partes,aropical 
Prestaçào de s•enicos Ltda tante , iormente denominada tropical 

Ar.etlaso de Nlef. - L.:da -:ede na Avenida Frar:eiscci•Botti s :n° 5 7 4, 
(:E+ 133 -.5-,)(1). mi cidade de Cal-rtn..•.a. Estado de São , Pailljiriscrita no 
CNP: ••.1 -r- , sob ‘, o' 4 -.282 .3oE. 01'6 i-20. redistrada no (.;;." : Ical i de Recistro 

C; :I Jurijica:Jt Ita-SP. sob o n 5.258 ern -7 2 -3.0i.2003 . neste 
ato rerreenta,:,_ , .de .:21Nsde cm sea contrato sncir:.1 .por dois de seus 

• lisé Tosi. soh o reizime de 
de 

sP. 

por -..idar - d identidade RG 

Wif.: 7 5.""i8-68 e Cr'f: Mr -
mare e i, ' reg.11 4 117.:'`,.•Jr cornanhão parcial de 

rrad,ir d.! de den:fdadjRG n 9.473 7 02-SSP.SP. 

rvr 
CPI N11 - 

ran. 
a 1 , + :•00 ambos com domicilio 

a' ;:a Ra“ n4 Baio Pinhal. na Cidade de 

de SS.:, Jose qualificado, Marcelo 
F.15 i .1 ti Mareio . 1iisiVAle.re , casado sob o resaune de 

por.ador da cedula de dentid2de RG 
ri„r : -.0 -:(1)E MI . s•cib O 125.608 438-70. e 

TO•I de 0111..;* TOledtS rntsleir2. ,. -asada sob :) regime de 

sie per:deorada ::edula de identidade RG 

rh, CP1 -NlE sob o ir C93 058-50, 
na a Francisco Boni, n' f , 10, Bairro 

a. E , ! .1d0 . CIC São Paulo: TOSI 
Gavião PkR 11CIPACOEN ?ede Bri l radeiro 

t . • na tHdade de São Estado de São Paulo, 

I 1-5 L registrada na. JUCESP 
...b ato representada por dois de seus 

José Daniel fusi e Marcelo Tosi já qualificados e a 
111 7 ..N v OMO N.A„ Nede u R12. Plaia ladependéncia, 822 — 

,..1. --.arr.:.•tita8itl Mos iteidee l. 

or4 . rerri 
• -.eu 

.) . o1 
Sr 

eom registro único de 

n' 21.::03.532.0010, neste ato 
Antonio Beno Bassetti 

bra 

•sP e 

,:édula de identidade RG n.'' 662.449 

e r.345_690 578-53, com domicilio na 

- 2 1 . 3" . arr.i.‘r - conjunto 1.313 --- Bela Vista—CEP 

A.lk.t0 ',2=T3eavfkl,2-1g 
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• • • • • • • • • • • 

01311-200, únicos sócios da sociedade denominada Tom -4 : NopgRJA.•. .•• 
E COMÉRCIO LTDA., com sede na Rua Francisco 151 . 131i, .1f 6 SN' Eltgrro: 
Pinhal, na Cidade de Cabreava, Estado de São Paulo, inseritzfnei CNP.f/MF ' 
sob o ri: 01.-184.046/0001-96, registrada na JUCESP sob o NIRE 
35.214.062.367; tem entre si justo e acordado: ./ 

1) Alterar a clausula 16 que passará a ter a redação adiante transcrita: 
( 

Cláusula 16°: Caberá aos diretor e s i so l a d amente , a prátic_a, , dos atos> 
necessários ou convenientes á ad m i n i s t raç ã o d a soc iedaá":e" --o uso da 

denominação social, dispondo entre outros poderes dos n'e7essários para: a) 
representar a sociedade em juizo ou fora dele, ativa e pasainente, perante 
terceiros, quaisquer repartições e órgãos públicosfedàais, estaduais e 
municipais, bem como autarquias, sociedadegdk•. mista e 

entidades paraestatais, podendo transigir, renuíiCiãr, desistir, firmar 
compromissos, confessar dividas, fazer acordc7s; jci -r.vocar as reuniões de 
sócios; b) fixar, administrar, orientar e dirigir o's -neZócios sociais; c) assinar 
quaisquer documentos que corresponda4) à liquidação, venda, 
transferência, alienação, hipoteca, oneração ou criação de quaisquer 
encargos ou gravames aos ativos dalic;ciedade; d) celebrar quaisquer 
contratos, compromissos, documentos; titias e instrumentos, empréstimos, 
concessão de garantias de qualquer`nattrren, ou a assunção de obrigações 
em nome da sociedade; 

Parágrafo primeiro: A sociedade poderá, mediante a assinatura de dois 
diretores, constituir procurclore's' para a prática dos atos necessários ao 
desenvolvimento das atividades sociais e administrativas, com exceção do 
pedido de concordata ou de'trinofaléncia da sociedade, cujo mandato além 
de mencionar os pode're -rcimferidos. deverá, com exceção daque!es para 
fins judiciais, conter Ctmf'a'eriodo de validade não superior a 01 (um) ano. 

Parágrafo segundo: A prática dos atos abaixo relacionados dependerá de 
aprovação prévCa — dequotistas representando a maioria do capital social: 

Ffr`• 
a) aquisição; alienação, oneração ou instituição de gravame, de qualquer 
natureza,pe bens móveis ou imóveis do ativo permanente da sociedade, 
cujo valorrpa -ra cada operação ou série de operações da mesma natureza. 
exceda a quantia de RS 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

b) venda, transferência, alienação por qualquer modo ou oneração de 
qualquer natureza de participações societárias ou investimentos da 

- 
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• • • :•• ••• 

:• ' .• 

exeutt, r.‘esiunentcr:. obrivatõrios decorrentes.rla 
n_ em m: l a qual ror , ..dor . - - • • • • • • • • • 

ou our:. , rza. peli s43 4 .;:edade, ce avais, fianças ou qualquer 
• .:ar.mt.a em ...nor - de terceiros, inc:usi , .e mediante oneração de seus 

. _t 07 c-'n..1: , . ido. 
i r f: /II 

de .n.e,r:mentos (lu participações em sociedades de qualque r ( i1 
t:r o. e:;:ueenc:mert, s •,_, at,ociaç ç\es, bem como em consãrcios. 1 ",:' á 

tetras "a - do _ > 
— 

paragralo . tantenor serão 
FGN." ou outro indic2itij venha a 

-x -stituido • No , 

4 " 
re,.ta.: -.2o zon:la:0 que passara'a , vizorar da seguinte 

I -()SIINI/ÉS -IRIA E COMERCIO LTDA. 
CNP.I;NIF 01,184.04 . 641001-qh 

NI RE n. 3.5.214.0 E:2-J67 

CONTRATO SOCIAL 

Pelo resente snstrument(. as partes, Tropical Prestação de 
Ser -% iços Lida. com sede nii‘:* -1 4 / b . rta Francisco Botti. n° 574, na Cidade de 

t:.stado de SINPS'Llo. inscrita no CNRIÍMF sob o n° 
3N3 ref.'strada no Oficial de Registro Civil de Pessoas 

Jaridicas ce hu-SP. -..or , oi-nr5.25:. em 23.()1 .2003, neste ato. representada 
acc•rde carn set cortifi n soJial por dois de seus administradores Srs: 

José Daniel "I osiAbr .. .is:nro. :asado sob o reeime de comunhão de bens, 

pom,.... 4 ,.); '-," i7.,:edula - de identidade RG 1.797.1.50-SSP/SP, 
CPNF,s , )"• . . o a'' 005.:75_2 8-6S e Marcelo Tosi. brasileiro, 
• 

,.,asado :oh ..i•reirre de dorminhão parcial de bens, industrial, portador da 
Rc r f 9. .702-S S SP, inscrito no CPFINIF sob o 

e -- 11 , ) •-(v) ambos vont domicilio comercial na Rua Francisco 
B':ti. 'AP: Bairro !nti nj CIdatie de Cabreuva. Estado de São Paulo; 
Tosi Participações S.A., :ront sede na Avenida Brigadeiro Gorião Peixoto, 

,a1a 02. ci Cídadc de São Paulo, Estado de São Paulo. inscrita 
n o t_ mij \ 1F soh o • , .14.id.t.O. ' , 0 1m01-1, registrada na .11:CF.SP sob o 

\:1R1_ o :•5 3u0.327.ci6 , ), nete ato representada de acordo cum seu 

por sei.s: administradores Srs: Jose Daniel Tosi, já 

74 
I I 

• 
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4 • 

• •• 

.1. • •• • • • 

*_:íglit-Sut-"• 

• 

: : * • . 

••• ".• •••• ••: 

qualificado anteriormente e Marcelo Tosi, já qualificado .aiateriormente; . 
José Daniel Tosi, já qualificado anteriormente; Slirrejo ?"153s:ij já 
qualificado anteriormente; Márcio Tosi, brasileiro, casaCW s'at; o i'ciiirre de . • • 
comunhão parcial de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG 

9.473.703-4-SSP/SP, inscrito no.CPFAIF sob o n° 125.608.438-70; 
Patrice Tosi de Souza Toledo, brasileira, separada judicialmente, 
industrial, portadora da cédula de identidade RG n° 11.804.284-1-SSP/SP, 
inscrita no CPUMF sob o n° 093.121.058-50, ambos com domicílio 
comercial na Rua Francisco Botti, n° 610, Bairro Pinhai,-- na`.kidade de 
Cabreuva, Estado de São Paulo e BENOMO S.A., com sede 'Rua Plaza 
Independência, 822 — apartamento 801 — MontevideUruguai, com 
registro único de contribuintes no pais de origem sob o n;21.503.532.0010, 
neste ato representado pelo seu procurador Sr. Antonio Beno Bassetti 
Filho, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n.° 662.449 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n.° 345.690.578L53, com domicilio na 
Av. Paulista n.° 2.006 — 13.° andar — conjunt;r1.313 — Bela Vista — CEP 
01311-200; por este instrumento particular,e'laelhor forma de direito, 
constituem uma sociedade limitada, mediarite á seguintes cláusulas: 

~o , 

CAPÍTULO I: Denominação, Sede, Objeto e Duração. 

Cláusula 1': 
INDÚSTRIA 

A sociedade xgira sob o nome empresarial TOS1 
E COMÉRCIO!LTDA. e será regida pelo presente 

Contrato Social e pelas disposições legais pertinentes. 

Cláusula ': A sociedade tem a sua sede e foro na Rua Francisco 
Botti, n° 610, Bairro Pinfialfba Cidade de Cabreuva, Estado de São Paulo, 
CEP 13315-000. "N i r 

Parágrafo primeiro.A Sociedade terá 03 (três) filiais nos seguintes 
endereços: 

Filial ri' 01, 7 1 Estrada do Quito Gordo, 1835 - Bairro Pinhal - CEP 13315-
000, Municipir7de Cabreilva, Estado de São Paulo; 

Filial n° 02 — Praça Olavo Bibe, 28 — Sala 1002 — Centro — CEP 20041-
010 — Município do Rio de Janeiro — Estado do Rio de Janeiro; 

Filial n° 03 — Rua Brigadeiro Gavião Peixoto, 940 — Bairro Lapa — CEP 
05078-000 — Município de São Paulo — Estado de São Paulo; 

.e,urfite,A;k 
2 brÁ" 
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Parágrafo segundo. A criserio dos secos. e respeitad, as.us prt:scrit;ões . . 
legai. peder:i a1_ , rir, instalar ou ercerra i1itJs.Ilfie;idtas,5 

e escrihir:us. CO:Ti Objei'.i.0 de desenvolver . suis tiVidn -cfes . • • - 
err.; , :esarta •5.err parte do ierntorio nacional e no exterior. 

Cláusula 3': A sociedade tern por objeto a fabricação e a 
Jerr.rcine.ntes destinados á indústria de ar condicionado 

e de tetrier:.e.. -:-.,•. atr. idade principal, e produtos aíiFi _ . -s) assm 
artetato:.e metal e outros componentes,rnetalureicos 

eni 
e 

geral 1 . " ar contercia:izacão. instalaçã.o, ' -itiip7ii --tação e 
rrcjeti.-s e:etricos e hidratilicos. de sisteitiasN•de energia 

..i!terra! i-.a e eni-...rca rern.va ‘.el. como sistemas de aqueg — menrt -3 de água por 
cotr.bustil.eis. sistemas foça'nitaicos, -sistemas 
s -t.ternas deaqaceintento 4 5 11"5aua , sanitária e de 

n.sc ;na , 
tare,. a: 

trocad,,r d: e oatros A sociedade op.racionalizará para 
1:tcu:rial, e ,:oinereiais! p" s ji -fr conta própria e de 

:e7Lelt.1 , , e .t-; de 1 , e: -N. reninentes, (3Is CO1110 a assistência e a 
rrant_tera;ãoco.e..lutramentos. projetos de -.. , . :e'nhos de equipamentos 

atra% es de nr.0. -1.;siiirais leealr.lente' v babilitados. bem como a 
co outi,s sociedades q a qualidade de acionista, quer na 

• de cuim ! , ta ' 11 V 

Parágrafo primciro. O obietwcial das filiais de n° 02 e tf 0.3 ora 
cor.: tida ≥era esc lusivamente a -aziação como escritório comercial scrn 
:ceei:a p-opria funcionando apenas corno do de contato entre a sociedade e 
seus clientes. visando maior . „"utilidade e etleiència as operações comerciais 
da sociedade. 

Cláusula -V': 

CAPITULO II: 

•I•S/ 
O razo de duração da sociedade é indeterminado. 

Capital Social c quotas sociais. 

Cláusula 5'• O :apitai social totalmente subscrito é de RS 
ei 7 00 0001_m,tnos.-e milhões e setecentos mil reais) tendo integralizado 

, 
r..es.ta data ; erRrnoeca corrente nacional o N.alor de RS 8.700.000,00 (oito 
mi:11J'iestefttecentos rui reais) e a intepsalizar no prazo de até 360 
trezentos 

solr 
e -esseru) dias. o ‘alor de RS 1.000.000.00 (um milhão de 

reaisi, perfa.zedo o caritai total que esta dividido em 9.700.000 (nove 
rr.i.hies e setecentos miU quotas no valor nominal de RS 1,00 (um real) 
cada uma. açilrn distrbtnclas entre os 

147‘'' 
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- J. , • ---:v.f.:prJ.:.!it , ..T'Atu 

• • • • • • • • • • • 

Sócio n." de quotas._ •.N/alor_ern RS •_ 
Tropical Prestação de Serviços Ltda. 
Tosi Participações S.A. 

' 

2./04.41 :: 4.10 2 1.21.3Á: 
5.990.658 
1.000.000 

1.000 
1.307 
1.307 
1.307 

• 5. 1 39lX658,60 
1.000.000,00 

1 .000,00 
1.307,00 

r-lb, 1.307,00 

lb-dy . 1.307,00 

Benomo S.A. 
-José Daniel Tosi 
Márcio Tosi 
Marcelo Tosi 

Patrice Tosi de Souza Toledo 
Total 9.700.000 lar 4 9.700.000,00 

Cláusula 6': As quotas são indivisíveis em relação à sociedade. 
Quando pertencerem a mais de uma pessoa, os idir s eitéis sociais serão 
exercidos por quem os co-titulares indicaremrp — or escrito, junto à 
sociedade. 

Parágrafo único: Observadas as condições , previstas em lei, cada quota 
dará direito a um voto nas reuniões dos sócIsès.í‘ f 

‘ iiffif 
Cláusula 7': As quotas serão livremente transferidas entre os sócios. 

Parágrafo único: A alienação das quotas a terceiros deverá ser precedida 
de prévia oferta aos demais sócio 'ó na hipótese de estes declinarem 
desse direito é que a alienação ;terceiros poderá ser realizada. 

i4 11 1k 
Cláusula 8': A responsabilidade de cada sócio é limitada, na forma 
da lei, ao valor total de 4 su;s: Eriotas, . mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social. 

Parágrafo único: 4. 0s sócios não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais,*4 

Cláusula 9': As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas. 
oneradas otilravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, salvo se com 
autorização'da 17 -laioria absoluta dos sócios em reunião mareada para esse 
fim espécificj 

7 .'W. 4s* 7 
Nx.`íÉ. 
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• 

: : : . . :••• 

• • • •• 

• 

•• • 

.• 

("láusula 
se7 :Cs 1 w1217S 

e os direitos de subscriião somente . 
os sias e a sticie.da6.:. : . niiidcr. or 

. 

.r.:rito e ,ot•r, _";i3 itnnta, é-13$. ira CXerCe7CM,"Wrigua . krade de • V ••• 
!•eu d!re.'.o de p..-e'. -erén:i4 nu aquisição, r,ão se manifestar -

A n.‘1:f.cá,..,10 c, , nter.: o nome do terceiro interessado na aquis Ae l l 

.Ls rre,,o ó:oposto 
/ / 1 

clÁt.t,u1.111 Se 1 / 4 "101:1 . .1 1 rranife:.tareni seu direito de preferénZ14,--ag 
e s_ir_Ns,:riç.lo Se fará na p -roporçãfr 

, n 2e entá,- 
sx 

se nen todos exercerem Jtkdireito Ui g 
to rrazo adicionalde 30 (trinta) 

,'"1•1".•-:',12.e OU dr"C:105 que sobejarem. 

12`: :...or , .ente poderá exercer o direito de preferência 
. L S ..:5.11:43.S. Se o', SOC:CS g ' ãtro exerceretn. 

Clausula 13': 
.r.te 

. 

id:r:::to de preerér.cka , rselos sódos e-'ou pela 
N:4 ..v,....orr.aricarnente .2u: 4 ,57 -ir-Ido a efetivar a cessão ao 

para o praio irtttot dias, a contar do 
J. , ;-rázo u -,dtcádo 
rerra 

1 1. acima, e após o qual a 

Cláusula I4': nán e: . etr.::d.1 a .:esção nesse prazo e persistir o sócio na 
rtencá -, de aliena: quot.t: skl. r _tis; iodo o procedimento, referente ao 
exe7 -:.:.0 do chreito ce pret -e7énziter..1 que , :er renovado, mesmo que o 
pre:encente a ad.1Liri-las L' Ir trie.. no anteriormente indicado. 

CAPÍTULO III: Adnunistracão. 
. 1 k 

Cláusula I5': 22m,r..str4ç:w da so:edade ca-era a José Daniel Tosi, que 
exe: . .:cráa fun..:.i.) i :Iè , , -)iretor Saperinterden:e. Marcelo Tosi que exercerá a 

de Direz'r Ç,11 : . - ' ; * Controle. Márcio "Vos' que exercerá a função de 
Loiretor Co:ner'náii- E \tenor e Paince Tosi de Souza To!edo que exercera a 
fi..n,:ãodc .7):rr. , r Co-ncr:ial Brasil. todos j1 qualificados anteriormente: 
,:on:"err,r . ;c".:;" • ",tri-1 , :s da e:ausula 16. abaxo, sendo investido em sua 
f-n;:io 71j datá de ..12inarara dee .:entrato so:ial. 

Parr..2ro Res7e -:_t.:..as as prescrições legais. os sócios, em reunião. 
,,rna rer't rJo ao- administradores. a titulo de -pró-
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Cláusula I6': Caberá aos diretores isoladamente, .prát.ira dos atos . 
necessários ou convenientes à administração da socièclide . .e 1rista . :da : 
denominação social, dispondo entre outros poderes dos ride;Sãrios . 1;ará.: a) . * 
representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante 
terceiros, quaisquer repartições e órgãos públicos, federais, estaduais e 
municipais, 
entidades 

bem como autarquias, sociedades de economia mista e 
paraestatais, podendo transigir. renunciar, desistir:\ firmar 

compromissos, confessar dívidas, fazer acordos; convocar á asreuniões de 
sócios; b) lixar, administrar, orientar e dirigir os negócios sociais 
quaisquer documentos que correspondam à I iquicTção. venda, 
transferência, alienação, hipoteca. oneração ou criaçã -ciede quaisquer 

, 
encargos ou gravames aos ativos da sociedade; d)Ycelebrar quaisquer 
contratos, compromissos, documentos, títulos e instrlimeni;s, empréstimos, 
concessão de garantias de qualquer natureza, ou a assunção de obrigações 
em nome da sociedade; 'kr 
Parágrafo primeiro: A sociedade poderá, medialtte a assinatura de dois 
diretores, constituir procuradores para a Piátia dos atos necessários ao 
desenvolvimento das atividades sociais e aaninistrativas, com exceção do 
pedido de concordata ou de autofalência da sociedade, cujo mandato além 
de mencionar os poderes conferidoscle * v -e -rá, com exceção daqueles para 
fins judiciais, conter um período de validade não superior a 01 (um) ano. 

Parágrafo segundo: A prática dos — tos abaixo relacionados dependerá de 
aprovação prévia de quotistas -r --e -P7e -ãentando a maioria do capital social: 

. . . 
a) aquisição, alienação, oneração ou instituição de gravame, de qualquer 
natureza, de bens movei;'ou , inióveis do ativo permanente da sociedade, 
cujo valor, para cada ol5eraç'ão ou série de operações da mesma natureza, 
exceda a quantia de RS lt.000.;500,00 (um miffião de reais); 

h) venda, transferênc alienação por qualquer modo ou oneração de 
qualquer naturelW.e participações societárias ou investimentos da 
sociedade, exc'et , (2:os investimentos obrigatórios de'correntes da utilização 
de incentivo;fiscals, seja qual for o valor; 

c) concessão, ou outorga, pela sociedade, de avais, fianças ou qualquer 
outra garantia em favor de terceiros, inclusive mediante anexação de seus 
bens, seja qual for o valor envolvido; 

d) realização de investimentos ou participações em sociedades de qualquer 
tipo, empreendimentos ou associações, bem como em consórcios. 

e2.5, 

,r4w4=20,, 
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• • • • • •• 

• • • ••• • 

men,.“.‘ nad.is ris_ letras -a - do paraesafo anterior serão . .. 
--n:r.,41;renze : . cail:Çzy.dos pelo EGPMFGV ou outro ii e•que:vrrila3 a : ••: 

0 . . 0 . 4 111 . 0 

Cláusula 17 . : Oter.:adas as ,isposições deste contrato social, 
-1e , '". acima. a sociedade considerar-se-á obrigada 

t•ela 

• 1 :::•:::,::i..á:',11.',114d2 C.:: dtretores e..)J representantes 
3 ., , t _ r _, isotad.t de procJradores leealmente consuundos. . . s 

Paraerafo ún i co : A s proct2 -..ções poderão conferir poderes isolados para a 
7e;•r3,, or.± mar. a c. ‘„.1 s..),. -iedace, assim consideijtisOs necessários 
:ara requisitar saldos e extratos. assina : documentorde crédito em conta 
.,:•: -reme e bot -,:er,"),..1 representa,:..io perante as corWssio . riarias telefônicas, 

3..:.;.2.:ir e-:ad, da i'edera s :ão podendo adln -ir ou alienar direitos 
•,.tt-re :.rdu-, teic:::,:iica.. !; , ...1, ou celulari...:si' as -sina:Ido 

-•'.4 
termos de 

trter. de :;,;o para instalação f .aeshaamentos, realização de 
,..-r.tco-. soiLitar ac. -, -.3. em atra.so ou não. I tscl:irecimentos e tudo o mais 
4t..:: •••: ti?..,.:r re,:et-zario , unto as c( rwetonárias em questão; perante as 
.-i.r.r.-re-..r. de Corre.o , e Te:é._trafos . o.M:nisterio " l do Trabalho e suas 

Delegacia3, ReLtiona:s,41' s olicia Federal; Policias Civis ou 
Md•tates i.e qualquer esta::::.. , d., Feder4ão, Ministério Público, Juizos ou 

r1" , i7 -,',: , ,, se,:et,ir;a: e :o Dele7.1 . .c.as da Receita Federal, Secretarias ou 

Fliet,d:: Estall'i"f'S.I , . de qualquer estado da Federação . -
iNSç ti -r7!:t.,t , to Nacional de Seguro Social; Caixas 

fede: al ,,_ 1:.a:,, Sindicatos de empreltadores ou 
?repostos. podendo perante todos esses 

•. , r....",....- o_, e-,:t...:ade.itirtrw :nornolocações, re-ratificações, prestar 
solicitar dero:mentos o,: eN. -:arecimentos. prorroxer conciliaçá . .o, 

ner.1s. cerit,::,' ,. e.; \ •:: -.sulta.::. tc: .teesw a processos administratisos, 
rites. t'irr--.,:.::do :odos c..3 cocurnentos que se fizerem necessários à 

de;esa .-(...-`:-..• • ca s: -.ziedade, admitir e demitir funcionários; 
rerre!.;ema- a3perante .t.; - repart:;,Nes pi,hlicas em geral, federal, estaduais e 

atJr.icipa:s, ( PRbetiN"S de qt.alqaer ir,unicipio; autarquias: empresas de 
ecottorn:aerni7;t i a, empresas ai. entidades paraestatals: DNRC - 
Iterinaritento' r Nacional de Registro do Comércio; quaisquer Juntas 
C ,, merciai, qt.,Lsquer Cartórios e Oficiais assinando quaisquer 
d,.,:trrirlIcbS. e correspondéneia , ,, 

ji9 
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: : . • . :" .•• 

Clausula Ur: São expressamente vedados, sendo nulos de. pleno direito c 
inoperantes com relação à sociedade, os atos dOsi sÈcios. -
procuradores ou funcionários que a envolverem em cibi -iga -çõeà -r 7 ehativas •-• 
operações ou negócios estranhos aos determinados pelo objeto social ou 
que não tenham sido especificados nos mandatos conferidos, tais como 
mas não limitados, alienação, fianças, avais, endossos ou quaisquer ou 
garantias em favor de terceiros, salvo se houver autorizaçã o.pr évia do 
sócios, aprovada em reunião. 

•J, I CAPITULO IV: Deliberação de Sócios. 
15 

Cláusula 19°: As reuniões dos sócios que têm poderes para decidir todos 
os negócios da sociedade, serão realizadas na sedenocial da sociedade, 
sempre que os interesses sociais assim o exigirem. 

Parágrafo único. Independentemente 
I I 

do , „ mem:s.:nado no caput desta 
cláusula, as reuniões dos sócios serão dispensadas quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que reria'objeto de deliberação. 

Cláusula 2(0: As reuniõet serão.convocadas pelo administrador ou 
sócio, através de anúncio publicadó n'à imprensa, por 3 (três) vezes, no 
mínimo, contendo a pauta dos assuniiis ~ a serem tratados, com antecedência 
mínima de pelo menos 8 (oito):dias antes de cada reunião, em primeira 
convocação e de, no minimo5:(cinco) dias, em segunda convocação, 
sendo dispensada a convocação prévia se todos os sócios estiverem 

presentes ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem 
do dia. 

§1° A reunião dost . sócios instalar-se-á com a presença, em primeira 
convocação, de tituláres de, no mínimo, % (trés quartos) do capital social, 
e, em segunda, com qualquer número. 

§2 0 O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por 
advogado, ' diante outorga de mandato com especificação dos atos 
autorizadoS7devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a 
respectiva "ata. 

Cláusula 21': Não obstante as disposições da cláusula "20'", acima, serão 
consideradas como tendo sido devidamente convocadas as reuniões a que 
compareçam todos os sócios. 

rt 
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Clausula 2.2: reuniões serão presididas por una . dJz sócios. a se.r . 
escol:lidoe c,irn:.ra acordo errse :odas os presentes.r.tbera ar; érderit 

da reln.ao esioiher o secretario • 

Clausula .13: As reuniões serão comocadas para deliberar, além das 
rnaicrias indicadas em 1e sob e,mintes: (i) a aprovação das contas da 
administracã.), tu 1j. designação dos administradores não sócios; (iii) a 
de, -.:tuição de adiTtn,s,:radores, (ivi o modo de remuneração dos 
adrnittii.trad.: res. r. 
fLsão e a dlLção 

a niodif.ca ção do contrato social; (vi) ti -injo .-rp'oração, 
iiociedade, ora zi cessação do estado l de . liquidação; 

a noa: cação e destauição dos liquidantes e o juljanici s ito das suas 
contas. 1 o pedido de concorda:a; (ix) a abertura e/ou 4 ènerramento de 

escri;orii•s. represntações ou outros es:abelectmentos em qualquer 
lo:alicad;: PJ::i ou do es.terior: (x) examinarg . - manifestar-se sobre 

out:os .:irritios aos sócios; . (xii fixar a orientação 
ne.joc.o, da so_iceade. xii1 apro‘arfolitii..-:as de investimentos e 

ex,7ansãc e da estraiecia empresarial: (xiii) aprovar os 
das an.J.i:s e phiri.mi:o.is É.tera“‘' iniegrados (orçamento 

o;:es. orçamentos de investimentos e os orçamentos de fluxo de caixa) 
ia e de suas eentroladast,Niv) quaisquer outras matérias 

co-r.enierdes e de e sociedade. da 

CláuNuia 24': As deliberações dos sócios, em suas reuniões, serão tomadas 
‘o:os rerresentai.‘ os de 

exigir maior qi.ioruni 
social, salvo nos casos em que a 

Panigrafir único: Dos 
:1• Sin:.td..1 

:rabalhos 
pelos 

será lavrada, no livro de atas de 
assembleia, a:a membros da mesa e pelos sócios 
participantes da reunia..q'T . ia i i ' ntos bastem à validade das deliberações. 

•Nr 

Clausula 25: ( 1 ssocio5. pelo menos 01 (uma) vez por ano, nos 4 (quatro) 
meses secaie.s. 4 ao termino de exereicio social, reunir-se-ão com 4, - o objetivo 
de, 
1 - tornareis'eornas dos administradores e deliberar sobre o balanço 
ratrimonf:dde resultado económico: 
11 - desi:gt i ldministradores. quando foro caso; 
111 :ratar de qualquer outro assunto. 

Punignifu único: A:é 30 (trinta) dias antes da data mareada para a reunião, 
os documentos referidos no inciso 1 desta cláusula devem ser entregues, 
com p:s , . a de recebimento, a iodes os sócios. 

5,5 

( / 
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rit 

Cláusula 26': O sócio que, por divergir de alteração contratual.deliberada 
pela maioria, desejar retirar-se da sociedade, devera . iottlicai 

. 

sócios, por escrito, com antecedência mínima de 30 (tririrj) dias, de"venãt; 
os seus haveres ser pagos na forma estabelecida no capitulo VI, abaixo. 
Findo esse prazo será considerado concordante das deliberações. 

CAPITULO V: Retirada e Exclusão de Sócio. 

w e lor l 
Cláusula 27': Qualquer sócio poderá, a qualquer tempo e sem declinação 
de motivos, retirar-se da sociedade, desde que notifique . 'soite -ie -Clade, com a 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, apurandotagando-se os 
seus haveres na forma do Capitulo VI, a seguir. 

Cláusula 28`: Os sócios, não se computando 4 para b efeitos de quorum, a 
parcela do capital do sócio excluendo, poderão . eXcluir do quadro social o 
sócio em relação ao qual ocorra justa causa. corTside r rando-se também como 
tal às vicissitudes pessoais ocorrentes sem Culp -5 do sócio, tais como, mas 
nào interdição, incapacitação fisica,in -abilitação. a pratica de atos 
de inegável gravidade para com os dem — ai;'sócios e a sociedade, bem como 
outros que impeçam o bom convívio ein S 7 o — ciedade. 

Cláusula 29`: Ao sócio excluendo com a antecedência de, no mínimo, 05 
(cinco) dias, ser-lhe-á dada ciériciá 4 di justa causa que se lhe imputa e será 
convocado à reunião de quiitisis, destinada a deliberar sobre a sua 
exclusão, na qual poderá usar'cla alavra, mas não terá direito a voto. 
Cláusula 30`: Os haveres, dotsócio excluído serão apurados e pagos na 
forma prevista no Capitulo VI, a seguir. 

Cláusula 3I': O arquivamento, no respectivo registro, dos atos referentes à 
retirada espontânea e -à"e'xclusão de sócio, inclusive a subseqüente alteração 
contratual, inderren -de da assinatura do retirante ou do excluído. 

CAPITULO VI: Continuidade da Sociedade e Pagamento dos 
Haveres.n, 

Cláusula 32: A sociedade não se dissolverá em virtude de causas que não 
impeçam sua continuação, desde que os demais sócios queiram dar-lhe 
continuidade e uma vez pagos os haveres devidos a quem de direito. 

Yo9P, . . 
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Parav,rato único: Se som,..rac um sócio quiser dar..continuidade . à 
edaJe :era eia o pr.co de 180 Icento e oitenta) dias para :.ronspoe 

t-laral idade s...14.1.11. sob rena de processai a sua dissoluo..• 

(lj uu1a 33': No prazo de 30 (trinta) dias, a contar do evento que lhe tenha 
dadocui , sera levam.ado o tvjanço da sociedade, cuja data-base é a da 

do referido evento. e destinado à apuração dos haveres devidos 
d . uern deles ior credor, como exclusivamente: o sócio em recesso por 

J:•.ereente de alter -ac: -.o do corarato social: o cõnjuge separàdoidiCOrelado 
de sócio, o socio ret:rante ‘oluntario: o sócio excluído. 

Cláusula 34': Considera-se como data do evento, para'os fins da cláusula 
acima. .1 da:a da notr:cação feita por quotista dissidente de alteração 

:láteal. a data de requerimento do conjuce 4 s`eparadoidivorciado de 
a data de reclawrimenzo do so,:io rejranteplUntário; a data da 

asseinbk_a d: ,:.rae e cluiu o sócio desajustado. 

Cláusula 3$': :\ c . abor.,,,ão do balanço não serão considerados os lucros 
ou rer, :.as alterio:-es o.. -orrènela do eventor're lhe deu causa, exceto se 
forem em cor-sequti,::.: d!reta de atos quiS i.±antecederam. 

Cláusula 36 . : Os h..r.eres er30 paLtos 4 no prazo máximo de 36 (trinta e 
seisi p.árct.las mert:iais, igaais e sucessivas. acrescidas de juros de 12 (doze 
por centk. , 1 
IG1 1 \•. G 

corrie:das mneiariarnente de acordo com a variação do 
o— out:o ind1ce qi:ret'rènba a substitui-lo, para parcelas com 

pra:o su-; , er:or : iam) arok2cidindo a partir da data do evento e até o 
ekty. o pa::::riento de ,:ada,p..1r4:423. 
cbusula 37: A s quotasCespondentes ao haveres pagos poderão ser 

pcia soc1edhenrma vez obedecidas as prescrições legais, e/ou 
pelos s olo s rernaneeiries. na proporção das quotas que possuírem, 
...onseante . . -or dei retmi2o de quotistas. 

, 

!u; 

CAPITULO VII: Falecimento e Separação Judicial ou Divórcio dos 
Sócios. 

Cláusula 38': A soc:edade não se dissolverá por morte de qualquer dos 
.oc.os.::.>ntini.:anc_:o com os sócios. , remanescentes, sendo os haveres sociais 
do soei° 
de acordo corri o 

apurados e pagos a seus legítimos herdeiros ou sucessores 
taeec do no Capitulo VI, acima. 

tré,À 

„,„ 
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Cláusula 39': Se em partilha decorrente de separação.iudicial ou diyorc . ic ; 
de sócio forem atribuídas quotas sociais a cônjuge nia-sCrcio, .s't2serãd 
pagos os respectivos haveres sociais, segundo o proce . dirgen . to eStabáeciát; 
no Capítulo VI, acima. 

Cláusula 40 1. : O ingresso na sociedade dos legítimos herdeiros do sócio 
falecido, ou o do legitimo cônjuge separado/divorciado de sóciO"por eles 
requerido por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data dá óbito 
ou do trânsito em julgado da sentença de separação/divorcio, em 
substituição ao recebimento dos respectivo:: haveres Á sociais, depende 
exclusivamente da aprovação unânime dos demais sócios, que deliberarão 
sem a inclusão, na formação do quorum das quotas dcisócio falecido ou 
separado/divorciado. 

CAPITULO VIII: 
.r. 

Exercício Social e Demonstrações Financeiras. 

Cláusula 41 : O exercício social terá i n í c i o e m .,, Nr f de janeiro e terminará em 
31 de dezembro de cada ano. 

Cláusula 42*: Ao fim de cada exercíCio social. serão elaborados o Balanço 
Patrimonial e demais Demonstraçõe;Firia'neeiras, em conformidade com as 
prescrições contratuais, legais e contábeis. apurando-se o saldo de lucros ou 
prejuízos do exercício. 

0 11 
Cláusula 43': Os sócios decidirão o destino dos lucros apurados, se 
ocorrentes. 

ei 
Parágrafo único. Se decidida à distribuição, os lucros líquidos poderão ser 
partilhados entre iasisócios diferentemente da proporção de suas 
participações no capital social. 

Cláusula 44;: Do resultado de cada exercício social será deduzido ante de 
qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provi Sa0 para 
o impostcãe renda. 

Cláusula 45': A sociedade poderá levantar Balanços semestrais c, 
mediante deliberação dos sócios, distribuir lucros baseados nos lucros 
apurados em tais balanços, de conf unidade com a legislação vigente a 
época e desde que a situação financeira o permita. 
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• • • • ••• 

• • • ••• •.• 

Cláusula -to': 01 , sei-,..adas as disposições deste contrato sucial,.a sociedade 
pod:ra. tarrhern, mediante deliberação dos sócios.:lovatta r :pidi ço e ti•.: 
dist:ibuir OS .1 Rerk , do:- inferiores. 

ciá usu L t 47. : s e:11 uio Cu disposto neta cláusula. a sociedade poderá 

J1171/S I !Vier -medi:trios à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de la.::os derionstrados no iï•;" , o Balanço anual ou semestral. 

Cláusula 4S': a s.:,ciedae .iprinar o pauaniento measal aos sócios 
Jc Jaro,. desde c;I:e a situação financeira o permita, a rituloile --\ reiliuneração 
de proprio, e e2lculad,), sobre o Capitai Integralizidõ observando a 

e es lim.ir ç der -indo , em lei 

§l° O , .alor dos j'...ros reteridosno caput desta eliiu ) 5;que for creditada 

e no paa aos s.4cies. podera ser :ncorporado ao capital social ou mantido 
ci zonta d reser\ 2 destinada a aumento do capital 

.0;%i 
tz,2° %alisr 'N52,05 ou creditados. a`título de remuneração de 
aptt.pr óp:io. : -.03 termos desta cláusula, deerS i ser imputado ao valor dos 

:Lcroi: a serem distribuídos pela sociedade, 4Ç5V passando a integrá-los para todo os efeitos leeais. 

CAPITULO IX: Operações de Reorganização Societária. 

Cláusula 49': A sociedade poderá: (i) transformar sua natureza jurídica; 
in:orporar nutra sociedadMr ser incorporada; (iii) fundir-se com outra 

>(.iedade; iiv cindir-se .total tl i O parcialmente, vertendo seu património em 

alara ou outras socie'clId . extinguindo-se se a versão for total; (v) 
absoi-,er patrimóri:o de sCrciedade cindida. 

CAPITULO X::kDisposições Gerais. 

fi 
Cláusula 50': A sociedade entrara em dissolução, liquidação e partilha, nos 
casos lee' aiou r quando assim deliberarem os sócios. Nessas hipóteses 
deverá ser eiCito um liquidante, arbitrar seus honorários e fixar a data de 
encen -aniento do processo liquidatário. 

(e-STJ Fl.361)STJ-Petição Eletrônica (PROC) 00332694/2021 recebida em 12/04/2021 18:32:30
P

et
iç

ão
 E

le
tr

ôn
ic

a 
ju

nt
ad

a 
ao

 p
ro

ce
ss

o 
em

 1
2/

04
/2

02
1 

?s
 1

9:
36

:0
1 

pe
lo

 u
su

?r
io

: S
IS

T
E

M
A

 J
U

S
T

IÇ
A

 -
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 A
U

T
O

M
Á

T
IC

O
S

Documento eletrônico e-Pet nº 5596531 com assinatura digital
Signatário(a):  VINICIUS FRANCISCO CORDEIRO GIFFONI CPF: 29148744808
Recebido em 12/04/2021 18:32:30

fls. 361

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

sit
e 

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jsp
.ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

Co
nf

er
en

cia
Do

cu
m

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
07

12
-9

7.
20

18
.8

.2
6.

00
80

 e
 c

ód
ig

o 
B8

A2
53

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 D
E

 B
R

IT
TO

 C
O

S
TA

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
11

/2
02

2 
às

 1
3:

05
 .

fls. 6191



.1 • • . 
• • 

•• 
• 

. 
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.", ": .• 
Cláusula 51': Se um ou mais sócios quiserem: dar . " : con2iriluldlade' 
sociedade, vontade que externarão na mesma reuniãocle'sócie5, Coe ao 
houver óbice legal, a dissolução total será transformada em dissolução 
parcial, apurando-se e pagando-se os haveres dos demais sócios segundo o 
procedimento estabelecido no Capitulo VI, acima. 

Cláusula 52': Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer,tempo, 
fixar uma retirada anual, a título de "pro - labore" em favor dos'diretores, 
pelo exercício das atividades de administração, respeitadasV -Iimitações 
legais e vigentes. 

Cláusula 53': Os endereços dos sócios, constantes deste contrato social ou 
de sua última alteração, serão validos paraÁo . dt:aminhamento de 
convocações, cartas, avisos, etc., relativos a Çatos -societários de seu 
interesse. 

Parágrafo único. Para esse fim, sob pena de nada poderem reclamar, 
devem os sócios comunicar à sociedade as a . lt;Éações posteriores ocorridas 
em seus endereços. 

Cláusula 54": Os casos omissos e não disciplinados neste contrato social 
serão regulados supletivamente pelas disposições das normas aplicáveis as 

sociedades por ações. 4 1°. 

Cláusula 55'. Os sócios e os administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de -exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude'djcondenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pa"Vie vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; opor crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeire nacional, contra normas de defesa da concorrència, 
contra as relWee -i'de -consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula6': As partes, de comum acordo, elegem o foro da comarca de 
CabretivEO"tado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, per mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste 
documento. 

1 O 
5 o 
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.Ast.,:in. por estarem Justas e acordadas. as panes ind . kadas no.ereambuto 
as,i -tant o presente em Od (quatro) vias de ioda] teor:áfogna. asa preseriÁ 

. 

das testemunhas abakc para um só efeito. autorizal; registro no; ••• 
re:TOCLO. OS Órg:105. 

Cabreia% a, 14 de à2090 e 2.009. 

-- - / ./. 7 _../ 

•Fropical Prestação dc serviços Ltda. 
%sé Daniel Tosi Marcelo dosi 

, 7.— e /A r 

.. 
fosi/Participações S.A 

José Daniel Tosi Marcelo Tosi 
i e v 

7 I: 
José Daniel Tosi osi ÍZ) orce!o 

j.larcio Tosi // t• Pa 'cc Tosi de Sou 1 oledo 

Behomb 5 A. 
1 ,Acenatt Be no Basseni Filho 

rflü -T 

Advocada: 
OAB•SP n': i c l 

4 4çPW 
Testemunhas: 

"tA 

— — P.Ceedr: t af ani 

RG. SS.P-SP 
(TE 51 .1 437.60MS 

Franci dos Nunes 
RG.: 15.959.722 SSP-SP 
CPI': 036.875.798-67 

g 
Ci 
O 

dp3?nr 

J UCESP 
imprensaoficial 
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REsp 1925925/SP (2021/0054410-6)

CONCLUSÃO

 

Autos conclusos para decisão à Exma. Senhora Ministra  (Relatora).MARIA ISABEL GALLOTTI

Brasília, 15 de abril de 2021.

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.365)

Código de Controle do Documento: e913790f-0302-4506-8c75-77d114cc273c

fls. 365
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Superior Tribunal de Justiça
 

 

 

REsp 1925925
 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA
 

 

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  i n t i m a d o ( a )
eletronicamente em 19/04/2021 do(a) Vista Dos Autos Às Partes Pelo
Prazo Legal publicado(a) no DJe em 07/04/2021.

 

 

 

Brasília - DF, 19 de Abril de 2021
 

 

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

Serviço Automático de Intimação Eletrônica

(e-STJ Fl.366)
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` k ~ 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

RECUPERACAO 

RECURSO ESPECIAL N° 1.925.925/SP 

RECORRENTE: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM 

RECORRIDO: 

RELATOR: 

JUDICIAL E OUTROS 

BANCO BRADESCO S/A E OUTRO 

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 

COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

Após cuidadoso exame dos autos eletrônicos remetidos à 

apreciação deste Órgão, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Subprocurador -

Geral da República que subscreve a presente promoção, manifesta-se ciente da 

vista dos autos às partes pelo prazo Legal publicado(a) no DJe em 07/04/2021. 

Brasília, 06 de maio de 2021. 

ANTONIO CARLOS MARTINS SOARES 

Subprocurador-Geral da República 
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(e-STJ Fl.367)STJ-Petição Eletrônica (ManMPF) 00426104/2021 recebida em 06/05/2021 15:08:21
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Signatário(a):  ANTONIO CARLOS SIMOES MARTINS SOARES:254:61125695749 NºSérie Certificado: 8868169010897852433
Id Carimbo de Tempo: 106004544283532 Data e Hora: 06/05/2021 15:08:21hs
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REsp 1925925/SP (2021/0054410-6)

CONCLUSÃO

 

Autos conclusos para decisão à Exma. Senhora Ministra  (Relatora).MARIA ISABEL GALLOTTI

Brasília, 10 de maio de 2021.

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.368)

Código de Controle do Documento: 84766373-cc94-4026-a317-b9ac0907495f

fls. 368
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MINISTRA RELATORA SRA. MARIA ISABEL GALLOTTI, 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

 

 

 

 

 

RECURSO ESPECIAL 1925925 / SP (2021/0054410-6) 

 

TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS (EM   

RECUPERACAO JUDICIAL), já devidamente qualificados nos autos do recurso que move em face de 

BANCO BRADESCO S/A, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer a 

DESISTÊNCIA DO PRESENTE RECURSO ESPECIAL, nos termos do artigo 998 do Código de 

Processo Civil.   

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

São Paulo, 18 de março de 2022. 

 

 

CYBELLE GUEDES CAMPOS ODAIR DE MORAES JUNIOR 

OAB/SP 246.662 OAB/SP 200.488 
 

 

  

 

(e-STJ Fl.369)STJ-Petição Eletrônica (DESIS) 00187132/2022 recebida em 18/03/2022 14:01:13
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Documento eletrônico e-Pet nº 6500953 com assinatura digital
Signatário(a):  CYBELLE GUEDES CAMPOS CPF: 30916511855
Recebido em 18/03/2022 14:01:13

fls. 369

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
8A

25
39

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 D
E

 B
R

IT
T

O
 C

O
S

T
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
11

/2
02

2 
às

 1
3:

05
 .

fls. 6199



Central do Processo Eletrônico
Petição Incidental

 

Autor do Documento
CYBELLE GUEDES CAMPOS
CPF: 30916511855 OAB: SP246662
 

Data de Recebimento do Documento no STJ
Data: 18/03/2022 Hora: 14:01:13
 

Peticionamento
SEQUENCIAL: 6500953
Processo: REsp 1925925 (2021/0054410-6)
Tipo de Petição: DESISTÊNCIA
Parte peticionante: 
TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
TOSI COMERCIO E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
COLDEX TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
JELLY FISH SOLUCOES TERMICAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
TROPICAL DIFUSAO DE AR - COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL
TURBOTOSI COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
TROPICAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º. § 2º., Inciso III, alínea “b”, da Lei

11.419/2006.

 

A exatidão das informações transmitidas é da exclusiva responsabilidade do peticionário (Art. 12 da

Resolução STJ//GP N. 10 de 6 de outubro de 2015).

 

Os dados contidos na petição podem ser conferidos pela Secretaria Judiciária, que procederá sua

alteração em caso de desconformidade com os documentos apresentados, ficando mantidos os

registros de todos os procedimentos no sistema (Parágrafo único do Art. 12 da Resolução STJ

10/2015 de 6 de outubro de 2015)

Nome do Arquivo Tipo Hash
Pedido de Desistência RESP.pdf Petição FBFC55D62BF2B6281F7297E6EF7A71E4909

DCF1E

(e-STJ Fl.370)STJ-Petição Eletrônica (DESIS) 00187132/2022 recebida em 18/03/2022 14:01:13
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Documento eletrônico e-Pet nº 6500953 com assinatura digital
Signatário(a):  CYBELLE GUEDES CAMPOS CPF: 30916511855
Recebido em 18/03/2022 14:01:13
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DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1925925 - SP (2021/0054410-6)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
REQUERENTE : TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : TOSI COMERCIO E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : COLDEX TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : JELLY FISH SOLUCOES TERMICAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : TROPICAL DIFUSAO DE AR - COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM 

RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : TURBOTOSI COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM RECUPERACAO 

JUDICIAL
REQUERENTE : TROPICAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS : ODAIR DE MORAES JÚNIOR - SP200488

CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662
VINICIUS FRANCISCO CORDEIRO GIFFONI - SP369647

REQUERIDO : BANCO BRADESCO S/A
REQUERIDO : BANCO BRADESCO CARTÕES S.A
ADVOGADOS : EVANDRO MARDULA - SP258368

ROSANO DE CAMARGO - SP128688
SAMARA BARTOLE DA SILVA - SP345158

 

DECISÃO

Cuida-se de desistência (fl. 369) subscrita por advogada munida de poderes 
especiais (fl. 344/345).

Tratando-se de ato dispositivo que independe de consentimento da parte 
contrária (art. 998 do CPC) e tendo em vista o disposto no art. 34, IX, do RISTJ, 
homologo a desistência, determinando a baixa dos autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.
Brasília, 14 de junho de 2022.

MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora

(e-STJ Fl.371)

Documento eletrônico VDA32827547 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MARIA ISABEL DINIZ GALLOTTI RODRIGUES   Assinado em: 18/06/2022 01:28:19
Publicação no DJe/STJ nº 3417 de 21/06/2022. Código de Controle do Documento: aa86b2de-2286-4b3d-a13a-f5f3ba7a2651

fls. 371
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DESIS no REsp 1925925/SP (2021/0054410-6)

PUBLICAÇÃO

 

Disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico/STJ, em 20/06/2022, DESPACHO / DECISÃO
de fls. 371 e considerado publicado em 21 de junho de 2022, nos termos do artigo 4º, § 3º, da Lei 11.419
/2006.

 

Brasília, 21 de junho de 2022

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.372)

Código de Controle do Documento: e3d93c8e-7a6c-420d-98ac-24238f4a62fc

fls. 372
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PGR-MANIFESTAÇÃO-292987/2022

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

 
RECURSO ESPECIAL 1925925/SP
RECORRENTE: TURBOTOSI COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS.
RECORRIDO: BANCO BRADESCO CARTÕES S.A E OUTROS.
RELATOR(A): MARIA ISABEL GALLOTTI    
 
 

O Ministério Público Federal manifesta-se ciente da recente Decisão de fls.
371 e-STJ.

 

Brasília, 21 de junho de 2022.

 

ANTONIO CARLOS SIMOES MARTINS SOARES
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
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(e-STJ Fl.373)STJ-Petição Eletrônica (CieMPF) 00530553/2022 recebida em 21/06/2022 14:19:57
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Signatário(a):  ANTONIO CARLOS SIMOES MARTINS SOARES:254:61125695749 NºSérie Certificado: 7859559552146136826
Id Carimbo de Tempo: 1655831997082412 Data e Hora: 21/06/2022 14:19:57hs
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Superior Tribunal de Justiça
 

 

 

REsp 1925925
 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA
 

 

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  i n t i m a d o ( a )
eletronicamente em 01/07/2022 do(a) Despacho / Decisão de fl.(s) 371
publicado(a) no DJe em 21/06/2022.

 

 

 

Brasília - DF, 01 de Julho de 2022
 

 

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

Serviço Automático de Intimação Eletrônica

(e-STJ Fl.374)
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Superior Tribunal de Justiça
REsp 1925925/SP

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA

        Certifico que  a r. decisão  retro transitou em julgado no dia 10  de  
agosto  de  2022.
        Registro a baixa destes autos à(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO - PÁTIO DO COLÉGIO .

Brasília - DF, 12  de  agosto  de  2022

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

1 Volume(s)

0 Apenso(s)

*Assinado por RONILSON DE SOUSA ROCHA
 em 12  de  agosto  de  2022  às  13:04:47

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.375)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 1

2/
08

/2
02

2 
às

 1
3:

04
:4

7 
pe

lo
 u

su
ár

io
: S

IS
T

E
M

A
 J

U
S

T
IÇ

A
 -

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 A

U
T

O
M

Á
T

IC
O

S

fls. 375

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
8A

25
39

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 D
E

 B
R

IT
T

O
 C

O
S

T
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
11

/2
02

2 
às

 1
3:

05
 .

fls. 6205



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CABREÚVA
FORO DE CABREÚVA
VARA ÚNICA
Rua Ademar Clemente Nunes nº 11, ., Jacaré - CEP 13318-000, Fone: 
(11) 4529-4172, Cabreuva-SP - E-mail: cabreuva@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000712-97.2018.8.26.0080

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Jelly Fish Soluções Termicas Ltda e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Digam a recuperanda e o Administradori judicial sobre o 
julgamento do agravo Acórdão processo 
2058641-49.2020.8.26.0000 cujo acórdão está juntado às fls. 
6141/6250. Nada Mais. Cabreuva, 30 de novembro de 2022. Eu, 
___, Henrique Fernandes de Britto Costa, Supervisor de Serviço. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Henrique Fernandes de Britto Costa, Supervisor de 
Serviço.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0958/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP)  D.J.E 
 Karina de Almeida Batistuci (OAB 178033/SP)  D.J.E 
 Daniela Neves Henrique (OAB 110063/MG)  D.J.E 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP)  D.J.E 
 Fábio André Fadiga (OAB 139961/SP)  D.J.E 
 Evandro Mardula (OAB 258368/SP)  D.J.E 
 Luiz Claudio Ximenes Bueno (OAB 221522/SP)  D.J.E 
 Jair Osmar Schmidt (OAB 407751/SP)  D.J.E 
 Fabio Hoelz de Matos (OAB 147798/SP)  D.J.E 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP)  D.J.E 
 Diogo Saia Tapias (OAB 313863/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Evangelista Marques (OAB 211433/SP)  D.J.E 
 Manuela Barbosa de Oliveira (OAB 339221/SP)  D.J.E 
 Karina Schcar Lozov (OAB 304068/SP)  D.J.E 
 Victor Luis de Salles Freire (OAB 18024/SP)  D.J.E 
 Sérgio Minoru Ougui (OAB 162488/SP)  D.J.E 
 Rúbia Helena Filasi Girelli (OAB 206838/SP)  D.J.E 
 Robery Bueno da Silveira (OAB 303253/SP)  D.J.E 
 Renato Rossi Vidal (OAB 173507/SP)  D.J.E 
 Miguel Bechara Júnior (OAB 168709/SP)  D.J.E 
 Ednei de Oliveira Antunes (OAB 361607/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ribeiro de Araujo (OAB 358825/SP)  D.J.E 
 Marcelo Henrique Nascimento (OAB 162469/SP)  D.J.E 
 Henrique de Paula Santos (OAB 375286/SP)  D.J.E 
 Paulo Cesar Guzzo (OAB 192487/SP)  D.J.E 
 Maria Rita Sobral Guzzo (OAB 142246/SP)  D.J.E 
 Roberta Vasconcelos Ferreira de Freitas (OAB 264804/SP)  D.J.E 
 Gustavo Gonçalves Gomes (OAB 266894/SP)  D.J.E 
 Siqueira Castro Advogados (OAB 6564/SP)  D.J.E 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP)  D.J.E 
 Jose Lucio Ciconelli (OAB 84741/SP)  D.J.E 
 CAROLINE FONTANA PALAVRO (OAB 73270/RS)  D.J.E 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP)  D.J.E 
 Atilio Carlos Pierami Junior (OAB 279910/SP)  D.J.E 
 Regina Célia de Freitas (OAB 166922/SP)  D.J.E 
 Fernando Calixto Nunes (OAB 65973/PR)  D.J.E 
 Fernando Antonio Campos Silvestre (OAB 126046/SP)  D.J.E 
 Lidiane Barbosa Gualtieri (OAB 290282/SP)  D.J.E 
 Stéphany Simão Prieto (OAB 376891/SP)  D.J.E 
 Aline Coltre Rodrigues Dourado (OAB 394676/SP)  D.J.E 
 Fernanda Elissa de Carvalho Awada (OAB 132649/SP)  D.J.E 
 Thais de Souza França (OAB 311978/SP)  D.J.E 
 Ivaneles Oliveira Júnior (OAB 23935/ES)  D.J.E 
 Maurício Santana de Oliveira Torres (OAB 403067/SP)  D.J.E 
 Luciana Pereira Gomes Browne (OAB 414494/SP)  D.J.E 
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 MARCELO COELHO RODRIGUES GOMES (OAB 
 130301/MG) 

 D.J.E 

 Flávia Finkler (OAB 362171/SP)  D.J.E 
 Edna Zocchio (OAB 84782/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Centeville (OAB 82733/SP)  D.J.E 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP)  D.J.E 
 Juliana de Oliveira Menin Gobbo (OAB 271767/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Digam   a   recuperanda   e   o   Administradori   judicial   sobre   o   julgamento   do   agravo   Acórdão 
 processo 2058641-49.2020.8.26.0000 cujo acórdão está juntado às fls. 6141/6250." 

           Cabreuva, 30 de novembro de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0958/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Karina de Almeida Batistuci (OAB 178033/SP) 
 Daniela Neves Henrique (OAB 110063/MG) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Fábio André Fadiga (OAB 139961/SP) 
 Evandro Mardula (OAB 258368/SP) 
 Luiz Claudio Ximenes Bueno (OAB 221522/SP) 
 Jair Osmar Schmidt (OAB 407751/SP) 
 Fabio Hoelz de Matos (OAB 147798/SP) 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP) 
 Diogo Saia Tapias (OAB 313863/SP) 
 Rodrigo Evangelista Marques (OAB 211433/SP) 
 Manuela Barbosa de Oliveira (OAB 339221/SP) 
 Karina Schcar Lozov (OAB 304068/SP) 
 Victor Luis de Salles Freire (OAB 18024/SP) 
 Sérgio Minoru Ougui (OAB 162488/SP) 
 Rúbia Helena Filasi Girelli (OAB 206838/SP) 
 Robery Bueno da Silveira (OAB 303253/SP) 
 Renato Rossi Vidal (OAB 173507/SP) 
 Miguel Bechara Júnior (OAB 168709/SP) 
 Ednei de Oliveira Antunes (OAB 361607/SP) 
 Rodrigo Ribeiro de Araujo (OAB 358825/SP) 
 Marcelo Henrique Nascimento (OAB 162469/SP) 
 Henrique de Paula Santos (OAB 375286/SP) 
 Paulo Cesar Guzzo (OAB 192487/SP) 
 Maria Rita Sobral Guzzo (OAB 142246/SP) 
 Roberta Vasconcelos Ferreira de Freitas (OAB 264804/SP) 
 Gustavo Gonçalves Gomes (OAB 266894/SP) 
 Siqueira Castro Advogados (OAB 6564/SP) 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP) 
 Jose Lucio Ciconelli (OAB 84741/SP) 
 CAROLINE FONTANA PALAVRO (OAB 73270/RS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Atilio Carlos Pierami Junior (OAB 279910/SP) 
 Regina Célia de Freitas (OAB 166922/SP) 
 Fernando Calixto Nunes (OAB 65973/PR) 
 Fernando Antonio Campos Silvestre (OAB 126046/SP) 
 Lidiane Barbosa Gualtieri (OAB 290282/SP) 
 Stéphany Simão Prieto (OAB 376891/SP) 
 Aline Coltre Rodrigues Dourado (OAB 394676/SP) 
 Fernanda Elissa de Carvalho Awada (OAB 132649/SP) 
 Thais de Souza França (OAB 311978/SP) 
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 Ivaneles Oliveira Júnior (OAB 23935/ES) 
 Maurício Santana de Oliveira Torres (OAB 403067/SP) 
 Luciana Pereira Gomes Browne (OAB 414494/SP) 
 MARCELO COELHO RODRIGUES GOMES (OAB 130301/MG) 
 Flávia Finkler (OAB 362171/SP) 
 Edna Zocchio (OAB 84782/SP) 
 Antonio Carlos Centeville (OAB 82733/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Juliana de Oliveira Menin Gobbo (OAB 271767/SP) 

           Teor   do   ato:   "Digam   a   recuperanda   e   o   Administradori   judicial   sobre   o   julgamento   do   agravo   Acórdão 
 processo 2058641-49.2020.8.26.0000 cujo acórdão está juntado às fls. 6141/6250." 

           Cabreúva, 1 de dezembro de 2022. 
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(11) 4529-4172, Cabreuva-SP - E-mail: cabreuva@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000712-97.2018.8.26.0080

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Jelly Fish Soluções Termicas Ltda e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, recebidas por e-mail isntitucional, promovo a juntada 
das principais peças do agravo de intrumento 
2049641-25.2020.8.26.0000 tirado contra a decisão que homologou o plano 
de recuperação judicial. Nada Mais. Cabreuva, 01 de dezembro de 2022. Eu, 
___, Henrique Fernandes de Britto Costa, Supervisor de Serviço. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 2049641-25.2020.8.26.0000 
AGRAVANTE: BANCO SOFISA S/A 
AGRAVADA: TOSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E OUTROS, em recuperação judicial 
 

 

COLENDA CÂMARA: 

 

 

 

 

 

    Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra 
decisão que, nos autos da recuperação judicial da agravada, homologou o plano de 
recuperação aprovado pela maioria em Assembleia Geral de Credores. 

 

    Argui que: (i) a decisão assemblear não é soberana, sendo 
dever do poder judiciário promover o controle de legalidade das disposições 
aprovadas; (ii) o plano de recuperação homologado contém diversas ilegalidades, 
inclusive o deságio de 50% sobre o valor da dívida quirografária; (iii) o prazo de 
pagamento de 14 anos contados da publicação da decisão agravada, com período de 
carência de 24 meses, é excessivamente extenso; (iv) não há discriminação dos 
valores de cada parcela a ser paga, situação que impede a aferição do plano e sua 
execução específica, haja vista a falta de liquidez e certeza do quantum a ser pago; 
(v) a correção monetária pela TR é prejudicial aos credores, assim como os juros de 
1% ao mês; (vi) ilegal a previsão do plano que permite a alienação de ativos das 
recuperandas de forma livre, sem a observância do controle pelos credores. 

  

    Pelo e. Desembargador Relator foi concedido o efeito 
suspensivo de determinadas cláusulas: 

    “(...) Não obstante o que consta de precedentes citados 
acima, quando se abordou a questão dos juros previstos no plano, muito baixos, mas 
aceitáveis, esta 1a Câmara de Direito Empresarial, em sua última sessão presencial 
antes da suspensão dos trabalhos forenses em razão da pandemia do coronavírus, 
abordou a questão da correção monetária pela Taxa Referencial (TR) de modo restritivo. 
    Efetivamente, no julgamento do AI 2171930-
91.2019.8.26.0000, relator o Desembargador AZUMA NISHI, proferiu-se julgamento 
assim ementado:  

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recuperação Judicial. Insurgência 
contra decisão homologatória de plano de recuperação judicial. 
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Legalidade das cláusulas do plano que se submete à apreciação 
judicial. Inteligência do Enunciado 44 da Jornada de Direito Comercial. 
Viabilidade econômica do plano que, todavia, não pode ser aferida pelo 
juízo, devendo-se respeitar a decisão soberana da assembleia de 
credores. Deságio e 50%, prazo de carência de 18 a 24 meses para 
início dos pagamentos e de 12 anos para encerramento da recuperação 
que são razoáveis, à luz do estado deficitário da devedora e do 
princípio da preservação da empresa. Precedentes. Créditos 
atualizados pela TR. Indexador, todavia, que implica nenhuma 
atualização, pois apresenta zerada há mais de 2 anos. Ilegalidade 
declarada, com determinação de atuação pela Tabela Prática deste 
Egrégio Tribunal. Período de supervisão que se inicia após o 
escoamento do prazo de carência. Entendimento sedimentado no 
Enunciado 2 do Grupo de Câmaras de Direito Empresarial. Supressão 
das garantias prestadas por coobrigados. Nulidade. Inteligência da 
Súmula 581 do C. STJ. Determinação, de ofício, para que o prazo de 
pagamento dos credores trabalhistas seja contado da homologação do 
plano de recuperação judicial ou do término do prazo de suspensão de 
que trata o artigo 6º, parágrafo 4º,da Lei11.101/05, 
independentemente de prorrogação, o que ocorrer primeiro. Aplicação 
do enunciado I do Grupo de Câmaras Reservadas de Direito 
Empresarial. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO.” (AI2171930-
91.2019.8.26.0000; grifei). 
 

    Enfatizou o acórdão: “constata-se que a Taxa Referencial 
(TR) está zerada há mais de 2 anos, de modo que, na prática, o valor dos créditos 
ficaria sem atualização monetária, o que é inadmissível, sob pena de onerar ainda 
mais os credores com um deságio implícito”.  
 
    Comungando desse entendimento e adotando os 
fundamentos supra, embora não tivesse, na ocasião, composto a Turma Julgadora, 
tenho que se deva, de fato, afastar a TR, devendo outro índice ser obedecido, por 
proposta das recuperandas que venha a ser aceita por seus credores, ou outro meio 
consensual que resulte em escolha de fator corretivo adequado. 
    Por fim, há deliberação a tomar de ofício, atinente a 
inadmissível liberação de garantias prestadas por terceiros.  
    (...) 
    Sendo assim, cumpre analisar ex officio, as previsões de 
novação das obrigações e liberação automática das garantias oferecidas pelos 
coobrigados e terceiros garantidores (cláusula5.4.1), renovação das garantias de 
contratos de penhor de recebíveis (cláusula 5.4.2), bem como a proibição de demandar 
os garantidores judicialmente a respeito dos créditos novados (cláusula 5.4.3), 
claramente contrárias à jurisprudência. 

    Disposições análogas vêm sendo reiteradamente anuladas 
pelas Câmaras de Direito Empresarial deste Tribunal. Veja-se, de pronto, a derradeira 
citação jurisprudencial feita acima, de acórdão do nobre Desembargador ARALDO 
TELLES (AI 2074857-56.2018.8.26.0000). 

    (...) 
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    Como é de boa doutrina acerca do § 1o do art. 49da Lei 
11.101/2005, efetivamente, terceiros não podem ser liberados, sem anuência dos 
credores que se beneficiam das garantias que prestaram 
    (...) 
    Enfim, por ilegais, são afastadas tais cláusulas. 
    Fica, portanto -- em parte ex officio--, suspensa, no curso de 
tramitação deste recurso, a eficácia das cláusulas (a) de correção monetária pela TR e 
(b) das que versam sobre liberação de garantias prestadas por terceiros (5.4.1, 5.4.2 e 
5.4.3).” 
 

    O administrador judicial e a recuperanda pugnaram pelo 
não provimento do agravo. 

 

    É a síntese necessária. 

 

    O agravo não merece provimento. 

 

    Consoante tem entendido a doutrina e a jurisprudência em 
vigor, não obstante a soberania da Assembleia Geral de Credores, 

  

     “(...) o juiz deverá controlar a legalidade da assembleia. Vale 
dizer, o juiz deverá controlar a regularidade do procedimento de deliberação assemblear, 
verificando a regularidade do exercício do direito de voto pelos credores, bem como, depurar do 
plano aprovado as cláusulas que não observem os limites legais. Conforme se lê do Enunciado 
44 da Primeira Jornada de Direito Comercial do Conselho da Justiça Federal: A homologação 
de plano de recuperação judicial aprovado pelos credores está sujeita ao controle judicial de 
legalidade” (cf. Luiz Roberto Ayoub e Cássio Cavalli in A construção Jurisprudencial da 
Recuperação Judicial de Empresa, Forense-GV-Rio, 2013, pg. 254). 

  

     “RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO 
DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. 1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos planos de 
recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas aos requisitos de 
validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que estão sujeitos a controle judicial. 2. 
Recurso especial conhecido e não provido” (STJ, REsp. n. 1314209/SP, rel. Min. Nancy Andrighi, 
j. 22.05.2012). 
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     “PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Decisão que homologou a 
assembleia geral de credores. Adequada a verificação pelo Poder Judiciário sobre os aspectos 
de sua legalidade e obediência aos princípios cogentes que iluminam o direito contratual. 
Inexistência de nulidade no caso concreto. Ausência da incidência de juros que somente seria 
relevante se somada a expressivo deságio, ou à ausência de atualização monetária, o que não 
se verifica no presente caso. Plano que prevê pagamentos certos no tempo e no valor, não 
havendo que ser falar iliquidez. Recurso não provido” (AI n. 2145354-37.2014.8.26.0000, rel. 
Des. FRANCISCO LOUREIRO, j. 03.02.2015 1ª Câmara de Direito Empresarial). 

 

Assim, razoável que o Poder Judiciário possa e deva 
examinar a legalidade das cláusulas do plano. 

 

Relativamente ao deságio e o prazo de pagamento, a 
jurisprudência tem entendido que o deságio fixado só não deve ser excessivo, 
mormente se a Assembleia de Credores concordou com sua fixação:  

  

"METROPOLITAN. Recuperação judicial. Homologação do 
plano aprovado pela Assembleia Geral de Credores. Soberania da decisão assemblear 
que não é absoluta, competindo ao juiz observar, mais do que apenas a sua legalidade 
e constitucionalidade, a ética, a boa-fé, o respeito aos credores e a manifesta intenção 
de cumprir a meta de recuperação. Hipótese em que o tratamento diferenciado entre os 
credores quirografários chamados locadores se justificou pela possibilidade de 
despejos em massa que prejudicariam a viabilidade da recuperação. Deságio aos 
demais quirografários, de 50%. que não padece de nulidade se os credores o 
reputaram condizente com seus interesses. Plano de Recuperação Judicial com 
presumida adequação e aparente intenção de permitir a recuperação sem 
deixar de estabelecer forma e prazo para pagamento dos credores, inclusive 
com a venda de ativos. Recurso improvido - AI n° 0198440-25.2012.8.26.0090, 1a 
Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Desembargador Maia da Cunha).  

   

 “RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Plano aprovado em assembleia de credores e homologado 
judicialmente. Alegação de ilegalidades e abusividades. Deságio de 70%, índice de 
correção monetária pela TR, carência de 12 meses, prazo de pagamento de 144 
meses e ausência de previsão. Lei que atribui à assembleia de credores o poder 
de aprovar, modificar ou rejeitar o plano. Art. 35 I "a" LRF. Caráter contratual. 
Ausência de afronta à Constituição Federal, legislação infraconstitucional, boa-fé ou 
princípios gerais de direito. Enun. CJF 44. Viabilidade econômica do plano que foge 
do alcance de exame do Poder Judiciário. Enun. CJF 46. Recurso desprovido. 
(TJSP, Agravo de Instrumento nº 2249187-37.2015.8.26.0000, rel. Des. Teixeira Leite, 
j. 20.04.2016)”  
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O deságio no percentual estabelecido 50% deve ser 
examinado segundo a dilação proposta (quatorze anos) e assim ambos não se 
mostram excessivos, levando-se em consideração principalmente que foram 
analisados e aceitos pelos credores, não havendo que se falar em ausência de 
razoabilidade.  

  

Considerando o prazo de pagamento e a existência de juros 
e correção monetária, não se nota ilegalidade no plano com prazo de pagamento 
aprovado pela Assembleia.  

  

Quanto à atualização monetária, o índice estabelecido – 
nos termos da decisão do e. Desembargador Relator, convém seja mantida a tutela 
deferida, determinando-se que seja fixado índice a permitir a regular atualização da 
moeda de pagamento, mormente considerado o prazo dilatório acordado pela AGC 

  

O que não se admite é a supressão de incidência de juros 
e correção se o prazo dilatório é excessivo (mais de uma década). 

  

No sentido de não constituir ilegalidade a proposta do 
plano:  

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - ASSEMBLÉIA – SOBERANIA - A assembleia de credores é soberana em suas 
decisões quanto aos planos de recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse plano estão 
sujeitas aos requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que estão 
sujeitos a controle judicial. CLÁUSULA DE DESÁGIO - Em relação à cláusula que prevê o 
deságio de 60% do crédito dos quirografários, não se verifica vício capaz de inquinar tal 
disposição. Precedente. Recurso não provido. FORMA DE INCIDÊNCIA DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA - De fato, não foi aprovada a não incidência de juros e 
correção monetária, mas sim a redução da taxa de juros e incidência de correção 
monetária a partir da homologação judicial do plano. Nessa linha, não se verifica 
ilegalidade em se apresentar proposta de atualização monetária e aplicação de juros 
de forma diferenciada. Recurso não provido. AI n. 0000707-17.2013.8.26.0000 – rel. Roberto 
Mac Cracken - 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial – j. 20.05.2013. (destaque nosso).  

  

 RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PLANO. CONTROLE DE LEGALIDADE. PAGAMENTO DOS 
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS. Deságio e parcelamento. Proposta deliberada em 
assembleia e aprovada por ampla maioria dos credores da respectiva classe. Ausência 
de abusividade e/ou ilegalidade nas cláusulas aprovadas. Efetivação dos princípios 
da preservação da empresa e de sua função social (art. 47 da Lei nº 11.101/05). 
Precedente. Recurso não provido, neste ponto. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 
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Previsão de 2% (dois por cento) ao ano. Ausência de ilegalidade. Credores que, por ampla 
maioria, aprovaram o plano. Soberania da assembleia geral de credores. Recurso não provido, 
neste ponto. BENEFÍCIO CONCEDIDO A CREDORES ESTRATÉGICOS E PARCEIROS. 
Possibilidade. Credores que permanecem como fornecedores das recuperandas. Garantia 
constitucional da igualdade substancial. Princípios da preservação da empresa e de sua função 
social. Efetivação. Artigo 47 da Lei nº 11.101/05. Precedente. Recurso não provido, neste ponto. 
LEILÃO REVERSO. Ilegalidade. Inocorrência. Questão deliberada e aprovada por ampla 
maioria. Ausência de violação do princípio da igualdade entre os credores. Precedente. Recurso 
não provido, neste ponto. Recurso não provido. Agravo de Instrumento nº 2123441-
96.2014.8.26.0000 – rel. Des. Tasso Duarte de Melo - 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial – j. 10.04.2015.  (destaque nosso).  

  

No presente caso, o pagamento será feito em quatorze 
anos, previstos juros anuais e correção (cujo índice a ser proposto deve ser 
substituído nos termos da tutela concedida pelo e. Relator), portanto, na esteira dos 
precedentes jurisprudenciais.  

  

Com relação à carência aprovada de vinte e quatro 
meses (superior ao biênio legal de supervisão da recuperação), cabe a observação de 
que de fato não faria sentido o pagamento das obrigações apenas se iniciar após 
decorrido o período de supervisão, no qual não mais haveria a sanção de convolação 
em falência.  

 

    Este C. Tribunal já se pronunciou a respeito de o 
encerramento da recuperação não ser automático, ainda que decorrido o biênio 
legal:  

“Agravo de instrumento. Recurso interposto contra a r. decisão que 
homologou o plano e concedeu a recuperação judicial à agravada. Aprovação do plano, em 
AGC, por 100% dos credores trabalhistas e ME/EPP presentes, além de 70,36% dos credores 
quirografários presentes, sendo seis favoráveis e três contrários. Crédito quirografário do 
agravante (R$ 694.863,94) que representa 9,45% do total da classe. Recuperanda que conta 
com apenas nove funcionários, incluindo os sócios. Caráter negocial da recuperação. Incumbe 
à AGC analisar a viabilidade econômico-financeira do plano e da recuperanda. Ao 
Judiciário cabe apenas o controle da legalidade. Prestígio à soberania da vontade da 
maioria dos credores presentes na AGC, que aprovaram o plano. Desacolhimento das 
irregularidades suscitadas pelo agravante. Precedentes jurisprudenciais reconhecendo a 
admissibilidade dos seguintes aspectos: 1) deságio de 50%; 2) correção monetária pela TR 
e juros de mora de 1% ao ano; 3) carência de cinco trimestres (quinze meses); 4) prazo para 
pagamento equivalente a treze anos; 5) primeiro pagamento após a carência; e 6) 
periodicidade trimestral. Observação no sentido de que, para o resguardo da eficácia da 
finalidade do biênio de supervisão judicial (art. 61 da Lei nº. 11.101/05), seu início 
deve ser fixado não na data da homologação do plano/concessão da recuperação 
judicial, mas sim a partir do final da carência estabelecida (cinco trimestres, equivalente 
a quinze meses). Caso contrário, seria possível, nas hipóteses de carência superior a 
vinte e quatro meses, que o biênio de supervisão se encerrasse antes mesmo do início 
do efetivo cumprimento do plano homologado, o que não foi a intenção do legislador 
pátrio. Precedentes. Recente edição do Enunciado II do Grupo de Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial deste E. TJSP. Findo o biênio de supervisão judicial, o descumprimento de 
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qualquer obrigação prevista no plano autoriza o requerimento da execução específica ou da 
falência da recuperanda (art. 62 da Lei nº. 11.101/05). Logo, não prospera a tese de que o 
alongamento do prazo de pagamento para período superior à duração da recuperação judicial 
dificultaria o controle quanto ao adequado cumprimento do plano. O anexo I do plano aprovado 
prevê, expressamente, os valores que serão disponibilizados a cada ano para o pagamento dos 
credores, estando contemplada na cláusula 5.2 a periodicidade trimestral dos pagamentos. 
Inobstante a ausência de referência expressa ao valor do desembolso em prol de cada credor e 
à data do efetivo pagamento, chega-se ao valor correspondente pela proporcionalização do valor 
disponibilizado em relação ao total dos créditos de casa classe. Como não cabe ao Poder 
Judiciário analisar a viabilidade econômico-financeira do plano, mas apenas sua legalidade, 
fica dispensada qualquer digressão sobre as estratégias da recuperação, bem como sobre as 
projeções de crescimento apresentadas no referido anexo I. Diante dos elementos de convicção 
esposados e da concordância da D. PGJ, ausente ilegalidade aparente no plano aprovado em 
AGC e homologado judicialmente, tem-se que a r. decisão recorrida deve ser confirmada. Agravo 
de instrumento desprovido, com observação.  (TJSP; Agravo de Instrumento 2004320-
35.2018.8.26.0000; Relator (a): Carlos Dias Motta; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Foro de Santana de Parnaíba - Vara Única; Data do Julgamento: 
27/03/2019; Data de Registro: 28/03/2019)    

  

Ademais, o Enunciado nº 2, aprovado pelo Grupo de 
Câmaras de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo expõe de forma 
clara: “O prazo de dois anos de supervisão judicial, previsto no artigo 61, caput, da 
Lei 11.101/2005, tem início após o transcurso do prazo de carência fixado”.  

 Destarte, o plano apresentado e homologado não 
possui ilegalidades quanto a estes pontos, senão a questão relativa ao prazo de 
carência – que pode ser de vinte e quatro meses, contudo, a partir do final da carência 
e início dos pagamentos é que se iniciará a contagem do biênio legal (período de 
fiscalização da recuperação judicial). 

  

Em relação à iliquidez das parcelas também não assiste 
razão ao agravante. O plano aprovado estabelece critérios objetivos discriminados 
individualmente para a forma de pagamento e para o cálculo de cada parcela. Assim, 
é possível que os credores confiram seus montantes por simples cálculos aritméticos.  

 

Assim, percebe-se que não há iliquidez das parcelas como 
alegado. 

 

Quanto à alegação de alienação de ativos sem 
autorização dos credores, mais uma vez não assiste razão ao agravante. Da análise 
do plano, observa-se que não há autorização genérica para venda de ativos, mas 
apenas indicação específica da alienação de imóvel com matrícula ali especificada, 
detalhando-se a forma como será realizada, porém, de rigor que eventual alienação 
se submeta ao juízo recuperatório. 
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Assim, quanto a estes pontos apresentados, não há 
ilegalidade a ser sanada.  

      

    Posto isto, o parecer é pelo provimento parcial do agravo. 

     São Paulo, 26 de maio de 2020. 

     SELMA NEGRÃO PEREIRA DOS REIS 
         PROCURADORA DE JUSTIÇA 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2020.0000457893

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2049641-25.2020.8.26.0000, da Comarca de Cabreúva, em que é agravante BANCO 
SOFISA S.A, são agravados TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, TOSI 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, COLDEX TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
JELLY FISH SOLUÇÕES TERMICAS LTDA, TROPICAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, TROPICAL DIFUSAO DE AR -INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
e TURBO TOSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram 
provimento em parte ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que 
integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores PEREIRA CALÇAS 
(Presidente sem voto), ALEXANDRE LAZZARINI E AZUMA NISHI.

São Paulo, 22 de junho de 2020.

CESAR CIAMPOLINI
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2049641-25.2020.8.26.0000 -Voto nº  21.612 JM 2

1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Agravo de Instrumento nº 2049641-25.2020.8.26.0000

Comarca: Cabreúva ? Vara Única

MM. Juíza de Direito Dra. Alexandra Lamano Fernandes

Agravante: Banco Sofisa S.A.

Agravadas: Tosi Indústria e Comércio Ltda., Tosi Comércio e Serviços Ltda., 

Coldex Tosi Indústria e Comércio Ltda., JellyFish Soluções 

Térmicas Ltda., Tropical Prestação de Serviços Ltda., Tropical 

Difusão de Ar - Comércio de Ar Condicionado Ltda. e Turbotosi 

Comércio de Ar Condicionado Ltda. - Em Recuperação Judicial

VOTO Nº 21.612

Recuperação judicial. Decisão homologatória de 
plano. Agravo de instrumento de instituição 
financeira credora. 

A assembleia dos credores é soberana, ressalvada a 
possibilidade de controle judicial de legalidade pelo 
Poder Judiciário. Enunciado 44 da I Jornada de 
Direito Comercial do Conselho de Justiça Federal. 
Precedentes do STJ.

Deságio (50%), carência (24 meses), prazo de 
pagamento (14 anos) aplicação de juros 
remuneratórios (1% ao ano). Direitos patrimoniais 
disponíveis, não ensejando intervenção 
sancionadora do Judiciário. Aplicabilidade do 
Enunciado II do Grupo de Câmaras Reservadas de 
Direito Empresarial deste Tribunal (“O prazo de 2 

 dois -- anos de supervisão judicial, previsto no 
art. 61, 'caput', da Lei nº 11.101/05, tem início após 
o transcurso do prazo de carência fixado”).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2049641-25.2020.8.26.0000 -Voto nº  21.612 JM 3

Inadequação de adoção da TR como indexador 
para correção monetária. “A taxa referencial (TR) 
está zerada há mais de 2 anos, de modo que, na 
prática, o valor dos créditos ficaria sem atualização 
monetária, o que é inadmissível” (AI 2171930-
91.2019.8.26.0000, AZUMA NISHI, j. em 
4/3/2020). Adoção, como índices substitutivos, dos 
da Tabela Prática deste Tribunal.

Alegação de alienação de ativos sem anuência dos 
credores, que não prospera. Ausência de 
configuração genérica, diante da especificação de 
ativo a ser alienado e forma de sua realização.

Valor das parcelas em que dividido o pagamento 
que é líquido, podendo ser aferido por meros 
cálculos aritméticos.  

Por fim, embora não haja insurgência quanto a 
este ponto, declara-se de ofício a impossibilidade 
de liberação de garantias e suspensão de ações e 
execuções contra os devedores solidários e demais 
coobrigados. Lição de MARCELO BARBOSA 
SACRAMONE. Aplicação das súmulas 581 do STJ 
e 61 deste Tribunal. Afastamento “ex officio” de 
tais cláusulas.

Reforma parcial da decisão recorrida. Agravo de 
instrumento parcialmente provido, com (a) 
observação quanto ao Enunciado II do Grupo de 
Câmaras Empresariais deste Tribunal, (b) 
determinação de emprego da Tabela Prática do 
TJSP como índice de atualização monetária e (c) 
afastamento, “ex officio”, de cláusulas que 
permitem de liberação de garantias e suspensão de 
ações e execuções contra os devedores solidários e 
demais coobrigados .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2049641-25.2020.8.26.0000 -Voto nº  21.612 JM 4

RELATÓRIO.

Ao decidir inicialmente neste agravo de instrumento, 

deferindo parcialmente liminar, assim sumariei a controvérsia recursal:

“Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, na 

recuperação judicial Tosi Indústria e Comércio Ltda. e outras, homologou 

plano, verbis:

'“Trata-se de pedido de recuperação judicial deduzido pelo grupo econômico 

encabeçado por TOSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, composto por 

TOSI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, COLDEX TOSI INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, JELLY FISH SOLUÇÕES TÉRMICAS LTDA, 

TROPICAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, TROPICAL DIFUSÃO 

DE AR COMÉRCIO DE AR CONDICIONADO LTDA e TURBOTOSI 

COMÉRCIO DE AR CONDICIONADOLTDA, devidamente qualificado 

nos autos, esclarecendo que as atividades do Grupo Tosi iniciaram-se em 1954 

com a fundação de Tosi Ltda, com atuação no ramo de ar condicionado. Em 

1974, a empresa Tosi Ltda 'ingressou no ramo de difusão de ar, fabricando 

grelhas e difusores, tendo assim obtido crescimento e expansão no mercado'.

Ainda segundo os esclarecimentos constantes da inicial, a partir do ano 2000, o 

grupo Tosi iniciou-se no ramo de aquecimento de piscina, sendo que as demais 

empresas do grupo foram sendo criadas à medida da necessidade de ampliação 

das atividades.

Aponta como razões da crise financeira a retração do mercado de ar 

condicionado, em que mais atuava, especificando o seguinte (fls. 25/26):

No ano de 2013 verificou-se que o mercado dos produtos em que a empresa mais atuava, o de 
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Agravo de Instrumento nº 2049641-25.2020.8.26.0000 -Voto nº  21.612 JM 5

ar condicionado, começou a retrair e o setor de maior volume de consumo, o da construção 

civil, começou a entrar em uma pequena crise, a qual se agravou a partir do ano de 2014, 

acarretando na diminuição de obras de infraestruturas comerciais no mercado nacional, 

ocasionando uma redução drástica no faturamento das empresas do Grupo e consequentemente 

afetando o seu caixa. Com a crise econômico-financeira instaurada, a partir de 2015, os 

serviços de assistência e manutenção caíram drasticamente afetando ainda mais o transcorrer 

de suas atividades e principalmente o caixa da empresa. A crise iniciada em 2014 envolvendo 

os produtos de ar condicionado afetou a demanda de todas as empresas do Grupo 

prejudicando no transcorrer de suas atividades fabris e compromissos, principalmente 

financeiros, o que forçou o endividamento bancário. Com margens ruins, os balanços foram 

classificados como de alto risco, por consequência, dos altos juros. Além disso, com o alto grau 

de inadimplemento das autoras, por conta dos já informados juros abusivos, tiveram cortados 

todo o limite de crédito junto ao sistema bancário, que bem ou mal, vinha se mantendo.

Com a inicial vieram documentos, e, após a solução de pontos aindapendentes, 

foi deferido o processamento desta recuperação judicial pela decisão de fls. 

1.849/1.852, oportunidade em que se nomeou como Administrador Judicial a 

pessoa jurídica MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, cujo 

responsável técnico é MAURÍCIO GALVÃO DE ANDRADE, com termo de 

compromisso firmado em 16/08/2018 (fls. 1.923).

O edital de que trata o art. 52, §1º da Lei 11.101/05 foi disponibilizado em 

29/08/2018 (fls. 2.212/2.216) no DJE e publicado pela imprensa em 

31/08/2018 (fls. 2.264).

O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado em 10/10/2018 (fls. 

2.548/2.981), tendo como foco:

I) O pagamento de 100% dos créditos trabalhistas em até um ano da data da publicação da 

decisão de homologação do plano e, no caso de novas habilitações nesta classe, será um ano da 

data de habilitação do respectivo crédito junto a esta recuperação. Deixa consignado que em 

até 30 dias da publicação da decisão homologatória do plano até o limite de 5 salários 

mínimos dos créditos de natureza estritamente salarial com vencimento nos 3 meses anteriores 

ao ajuizamento da recuperação judicial, na forma do parágrafo único do art. 54 da Lei 

11.101/05; II) O pagamento de 50% dos créditos relacionados na categoria Classe II (com 

garantia real), em 14 parcelas anuais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no último 
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dia útil do 24º mês a contar da data de publicação da decisão de homologação do plano de 

recuperação judicial, e as demais nos anos subsequentes considerando deságio de 50% sobre o 

valor de cada parcela; III) Pagamento de 50% dos créditos relacionados na classe II 

(quirografários) em 14 parcelas anuais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no último 

dia útil do 24º mês a contar da data de publicação da decisão de homologação, e as demais 

nos anos subsequentes, considerando o deságio de 50% sobre o valor de cada parcela; IV) 

Pagamento de 70% dos créditos relacionados na classe IV ME/EPP em quatro parcelas 

anuais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no último dia útil do 24º mês a contar da 

data de publicação da decisão de homologação do plano de recuperação judicial

Constam do plano de recuperação judicial formas alternativas para o 

pagamento dos débitos pela empresa recuperanda, dentre eles destacando-se o 

'pagamento acelerado para credores parceiros' (fls. 2.617/2.620).

Do plano de recuperação judicial, igualmente destaco o teor da cláusula 5.4.3, 

intitulada 'Processos Judiciais' (fls. 2.625), em que os credores sujeitos ao plano 

'não mais poderão, a partir da aprovação do plano [...]':

Ajuizar ou prosseguir em qualquer ação ou processo judicial de qualquer tipo relacionado a 

qualquer crédito contra as RECUPERANDAS, sujeitos a este Plano de Recuperação 

Judicial, seja em face das RECUPERANDAS, e/ou dosrespectivos garantidores; 

Executar qualquer sentença judicial, decisão judicial ou sentença arbitral contra as 

RECUPERANDAS e/ou dos respectivosgarantidores, relacionada a qualquer crédito 

contra as RECUPERANDAS, sujeitos a este Plano de Recuperação Judicial; Arrestar ou 

penhorar quaisquer bens das RECUPERANDAS e/ou de quaisquer garantidores de 

créditos das RECUPERANDAS; criar, aperfeiçoar ou executar qualquer garantia real 

sobre bens e direitos das RECUPERANDAS, e/ou quaisquer garantidores das 

RECUPERANDAS; reclamar qualquer direito de compensação contra qualquer valor 

devido pelas RECUPERANDAS e/ou respectivos garantidores, com seus créditos; e 

buscar satisfazer seus créditos por quaisquer outros meios.

E prossegue o Plano de Recuperação Judicial (2.626):

Todas as execuções ou ações monitórias ou de cobrança judiciais em curso faceàs 

RECUPERANDAS, e/ou de quaisquer garantidores das RECUPERANDAS, 

relativa aos créditos sujeitos aos efeitos deste Plano de Recuperação Judicial (todos os créditos 
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cujos fatos geradores tenham ocorrido antes da distribuição da Recuperação Judicial, mesmo 

que consolidados depois dele) serão extintas, e as penhoras e constrições existentes serão, em 

consequência, liberadas, o mesmo se aplicando face aos garantidores, devedores solidários, 

avalistas e ou fiadores das RECUPERANDAS.

Segundo a cláusula 5.7 (fls. 2.629), referente ao 'descumprimento do plano':

Eventual mora no cumprimento de qualquer parcela poderá ser purgada no prazo de 90 

(noventa) dias corridos a contar da data de vencimento da mesma. Caso neste período não seja 

solucionada a questão, poderá ser convocada Assembleia Geral de Credores apenas da classe 

afetada e com credores que continuem com saldo a receber na recuperação judicial na mesma 

classe citada, a pedido de qualquer credor que seja efetivamente prejudicado pelo 

descumprimento, a fim de deliberar acerca da medida mais adequada para o solucionar.

O edital de entrega do Plano de Recuperação Judicial foi encaminhado ao DJE 

em 30/10/2018 (fls. 3.099/3.100), tendo sido disponibilizado em 31/10/2018 

(fls. 3.575/3.576).

Em 01/11/2018, referido edital foi publicado em jornal de grande circulação 

(fls. 3.103), concedendo o prazo de 30 dias para eventuais objeções, 

posteriormente apresentadas pelo Banco Santander S/A (fls. 3.301/3.306), 

Banco Bradesco S/A (fls. 3.307/3.308), Banco Sofisa S/A (fls. 3.355/3.365), 

Itaú Unibanco S/A (fls. 3.366/3.373) e Banco Safra S/A (fls. 3.374/3.376).

O edital contendo a relação de credores, de que trata o § 2º do art. 7º da Lei de 

Falências, foi disponibilizado no DJE em 01/03/2019 (fls. 3.648/3.653), bem 

como em jornal de grande circulação no dia 07/03/2019 (fls. 3.694).

A Assembleia Geral de Credores foi instalada em primeira convocação no dia 

22/04/2019. Ante a ausência do quórum mínimo determinado no parágrafo 2º 

do artigo 37 da Lei n. 11.101/05, foi instalada a segunda convocação no dia 

06/05/2019 (fls. 3.742/3.762), a qual restou suspensa, com a aprovação de 

93,80% dos presentes, para continuidade dos trabalhos no dia 28/06/2019 (fls. 

3.891/3.916), tendo sido novamente suspensa, com a aprovação de 95,04% do 

total de créditos aptos a votar, independentemente da classe, para o dia 

01/08/2019 (fls. 4.041/4.062).
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O plano de recuperação judicial foi apresentado Aditivo ao Plano de 

Recuperação Judicial em sua versão retificada (fls. 4.141/4.169), que restou 

aprovado na forma prevista no art. 45 da Lei de Falências (fls. 4.200/4.224).

A aprovação contabilizou: i) Classe I (trabalhista) nenhum credor se fez 

presente; ii) Classe II (garantia real) 100% dos créditos presentes; iii) Classe III 

(quirografários) 17 votos favoráveis dos 21 credores presentes, representativos 

de 73,52% dos créditos presentes; iv) Classe IV (ME e EPP) 100% dos 

credores presentes.

O Ministério Público manifestou-se favoravelmente à homologação do plano 

(fls. 4.263).

É o relatório. 

Fundamento e decido.

Com efeito, a atuação estatal na solução da crise financeira das empresas, 

viabilizada pelo procedimento da Recuperação Judicial, não pode ser 

banalizado, sendo uma prerrogativa apenas daquelas empresas que apresentem 

viabilidade em sua recuperação, isto é, se sua permanência no mercado for de 

fato salutar, levando-se em conta a geração de empregos e o aquecimento da 

economia.

É nesse contexto que, verificando o inteiro teor do que foi processado até este 

momento, e ante o resultado obtido na Assembleia Geral de Credores realizada 

no dia 01/08/2019, conclui-se pela necessidade de deferimento da recuperação 

judicial ao grupo empresarial composto por TOSI COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, COLDEX TOSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, JELLY FISH 

SOLUÇÕES TÉRMICAS LTDA, TROPICAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS LTDA, TROPICAL DIFUSÃO DE AR COMÉRCIO DE AR 

CONDICIONADO LTDA e TURBOTOSI COMÉRCIO DE AR 

CONDICIONADO LTDA, homologando-se o respectivo plano e seu aditivo, 

ante sua aprovação, conforme o teor da Ata da Assembleia Geral de Credores 

juntada às fls. 4.201/4.204, consignando-se o preenchimento dos requisitos 
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legais previstos, quanto ao quórum e a referida aprovação, previstos pelo art. 

37, §2º e art. 42 da Lei de Falências, senão vejamos:

Art. 37. A assembléia será presidida pelo administrador judicial, que designará 1 (um) 

secretário dentre os credores presentes.

[...]

§ 2o A assembléia instalar-se-á, em 1a (primeira) convocação, com a presença de credores 

titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor, e, em 2a 

(segunda) convocação, com qualquer número.

Art. 42. Considerar-se-á aprovada a proposta que obtiver votos favoráveis de credores que 

representem mais da metade do valor total dos créditos presentes à assembléia-geral, exceto nas 

deliberações sobre o plano de recuperação judicial nos termos da alínea a do inciso I do caput 

do art. 35 desta Lei, a composição do Comitê de Credores ou forma alternativa de realização 

do ativo nos termos do art. 145 desta Lei.

Cumpre destacar que, muito embora incontestável a soberania da Assembleia 

Geral de Credores quanto à aprovação do plano, é certo que a atuação do 

Poder Judiciário deve estar adstrita ao respectivo controle de legalidade, de 

modo que, como critérios a essa aferição, este juízo adora a doutrina de Daniel 

Carnio Costa, que o apresenta subdividido em 4 etapas, senão vejamos:

1- Verificam-se as cláusulas do plano de recuperação judicial (respeito à ordem pública);

2- Verifica-se ausência dos vícios do negócio jurídico (erro, dolo, coação, estado de perigo, 

lesão, simulação e fraude contra credores);

3- Verifica-se a legalidade da decisão majoritária da ACG em face aos dissidentes;

4- Verificação da existência de abuso no direito de voto.

Nesse contexto, ante todos os atos praticados desde o início do processo, não 

se levantam quaisquer dos vícios acima elencados, inexistindo qualquer 

elemento que deponha contra o aspecto formal do plano e aditivo apresentados 

pela recuperanda.

É imperioso consignar a inexistência de abuso no direito de voto, pois o prazo 

estipulado para pagamento bem atende à vultuosidade do débito em questão.
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No que diz respeito ao deságio aplicado, aceito pela maioria dos credores na 

assembleia geral, não há abusividade para ser reconhecida, eis que tal questão 

está inserida nos direitos disponíveis dos credores e, no caso concreto, o 

percentual adotado não se mostra desarrazoado.

Somado a isso, não há restrição legal acerca do percentual de deságio, devendo 

prevalecer a decisão soberana da Assembleia Geral de Credores.

Quanto a liberação de garantias, afirma a Terceira Turma do Superior Tribunal 

de Justiça que o Plano de Recuperação Judicial aprovado pela maioria dos 

credores pode suprimir garantias reais ou fidejussórias detidas em face da 

recuperanda e de terceiros coobrigados, mesmo sem a anuência expressa do 

credor titular da garantia, quando houver cláusula expressa acerca do tema (STJ 

REsp nº 1.532.943/MT e REsp nº 1.700.487/MT).

Isso porque 'o plano devidamente aprovado na forma legal pela Assembleia 

Geral de Credores deve vincular todos os credores igualmente, sob pena de 

inviabilizar o cumprimento das medidas previstas no plano e o soerguimento 

da empresa'.

Desta feita, não se vislumbra ilegalidade, uma vez que a vontade da maioria de 

cada uma das classes de credores pode ser interpretada como anuência expressa 

dos credores que não comparecem à assembleia ou até mesmo votam contra a 

aprovação do plano, para que se permita a superação de crise econômico-

financeira do devedor.

Nesse contexto, analisando o caso em comento, o prazo de carência, prazo de 

pagamento e condições adotados no Aditivo do Plano não se mostram 

desarrazoados, tanto que foram aprovados pela maioria dos credores, sem 

dúvida, ponderados os elementos necessários à reestruturação da recuperanda.

Não se pode ainda deixar de atentar que as certidões negativas fiscais, a priori, 

necessárias ao deferimento da recuperação judicial, não foram apresentadas 

pela autora, como determina o ar. 57 da Lei 11.101/05.

Com efeito, o texto legal da Lei 11.101/05 bem aponta a necessidade de 
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apresentação destas certidões para homologação do plano.

No entanto, é interessante observar o entendimento majoritário da 

jurisprudência pátria, no sentido de que a falta de tais certidões não obsta à 

autoridade fazendária quanto à utilização de meios de cobrança, no mais das 

vezes, até mais eficientes como é o caso da execução fiscal, instituída por lei 

própria, com mecanismos condizentes com a natureza de tais créditos, inclusive 

porque as execuções fiscais não ficam sobrestadas.

Vejamos como vem se manifestando o E. STJ:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E FALIMENTAR. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO. 

PRESCINDIBILIDADE. CONVOLAÇÃO EM FALÊNCIA. PERDA 

SUPERVENIENTE DO INTERESSE RECURSAL. MATÉRIA DE 

FUNDO PACIFICADA PELA CORTE ESPECIAL. 1- A convolação da 

recuperação judicial em falência acarreta a perda do interesse em recorrer da decisão que 

dispensara a apresentação das certidões negativas de débitos tributários. 2- Matéria que, 

ademais, encontra-se pacificada nesta Corte, no sentido de que não constitui ônus do 

contribuinte a apresentação de certidões de regularidade fiscal para que lhe seja concedida a 

recuperação judicial. 3- Agravo não provido (AgRg no REsp 1133705/SP, Relatora: 

Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 31.03.2014).

Tal entendimento é acompanhado por este Tribunal de Justiça, vejamos:

'Agravo de instrumento interposto contra decisão que condicionou o 

deferimento da recuperação judicial à apresentação das certidões de 

regularidade fiscal Exigência contida no artigo 57, da Lei 11.101/05 e no artigo 

191-A, do CTN que contraria o objetivo precípuo da LRF, de soerguimento da 

empresa Créditos tributários que, ademais, não se sujeitam aos efeitos 

recuperacionais Jurisprudência sedimentada sobre a matéria no sentido de 

dispensar as certidões negativas de débitos tributários para o deferimento da 

recuperação judicial Decisão reformada Recurso provido.' (TJSP; Agravo de 

Instrumento 2172120-25.2017.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 

Julgador: 2ªCâmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Diadema - 1ª 

Vara Cível; Data do Julgamento: 01/12/2017; Data de Registro: 01/12/2017).
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Por fim, é importante consignar que a homologação do Plano de Recuperação 

Judicial e de seu Aditivo conta com a anuência do Ministério Público, ante a 

inexistência de qualquer ilegalidade.

Ante todo o exposto e o que mais dos autos consta, com fundamento no artigo 

58 da Lei 11.101/2005, HOMOLOGO o Plano de Recuperação Judicial, bem 

como seu respectivo Aditivo, e CONCEDO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

às empresas do grupo econômico TOSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 

composto por TOSICOMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, COLDEX TOSI 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, JELLY FISH SOLUÇÕES TÉRMICAS 

LTDA, TROPICAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, TROPICAL 

DIFUSÃO DE AR COMÉRCIO DE AR CONDICIONADO LTDA e 

TURBOTOSI COMÉRCIO DE AR CONDICIONADO LTDA.' (fls. 

4.291/4.301, na numeração dos autos de origem).

Aduz o agravante, em síntese, que (a) decisão assemblear não é soberana, 

sendo dever do poder judiciário promover o controle de legalidade das 

disposições aprovadas; (b) o plano de recuperação homologado contém 

diversas ilegalidades, inclusive o deságio de 50% sobre o valor da dívida 

quirografária; (c) o prazo de pagamento de 14 anos contados da publicação da 

decisão agravada, com período de carência de 24 meses, é excessivamente 

extenso; (d) não há discriminação dos valores de cada parcela a ser paga, 

situação que impede a aferição do plano e sua execução específica, haja vista a 

falta de liquidez e certeza do quantum a ser pago; (e) a correção monetária 

pela TR é prejudicial aos credores, assim como os juros de 1% ao mês; 

(f) ilegal a previsão do plano que permite a alienação de ativos das 

recuperandas de forma livre, sem a observância do controle pelos credores.

Requer efeito suspensivo e, a final, a reforma da r. decisão recorrida.

Contraminuta das recuperandas (fls. 232/238), espontaneamente apresentada. 

Oposição ao julgamento virtual à fl. 240, por parte das recuperandas.
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É o relatório.

Impõe-se que o recurso tramite com efeito suspensivo de determinadas 

cláusulas do plano, como se expõe a seguir.

Não com relação ao deságio e ao prazo de pagamento previstos, pois é certo as 

Câmaras Reservadas de Direito Empresarial deste Tribunal vêm admitindo 

cláusulas tão ou mais gravosas aos credores do que as presentes:

'ONCOMED. Recuperação judicial. Homologação do plano aprovado pela 

Assembleia Geral de Credores. Soberania da decisão assemblear que, embora 

não absoluta, merece prevalecer, ante a inexistência de ilegalidade. Deságio de 

78% proposto pela devedora que foi regularmente aprovado pelos credores, 

que o reputaram condizente com seus interesses. (...) Recurso improvido'. 

(AI 0072149-77.2012.8.26.0000, MAIA DA CUNHA; grifei).

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Homologação do plano. Ausência de ilegalidade. Deságio de 80%. Abusividade 

não configurada. Prazo de carência de vinte e quatro meses para o pagamento 

do débito em doze anos. Tempo para reorganização da atividade produtiva. 

Recurso improvido.' (AI 2178688-91.2016.8.26.0000, HAMID BDINE; 

grifei).

'AGRAVO DE INSTRUMENTO  Recuperação Judicial  Plano de 

recuperação aprovado pela Assembleia Geral de Credores  Decisão de 

homologação  Inconformismo  Razões que defendem controle de legalidade 

 Possibilidade  Embora a assembleia-geral disponha de soberania, quanto às 

questões expressamente previstas na Lei n. 11.101/2005, encontra limites em 

dispositivos também previstos na mesma Lei  Indispensável que os ajustes 

acordados sejam fixados de modo razoável, evitando-se reduções 

desproporcionais e parcelas ínfimas  Análise que é feita caso a caso, tendo por 

base as circunstâncias de cada plano de recuperação, qualidade e perfil da 

comunidade de credores  Deságio de 60%, carência anual, pagamento em 13 

anos, correção monetária pela TR e juros de 5% ao ano  Hipótese em que não 
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se observa a ilegalidade imputada pelo recorrente  Agravo improvido neste 

tocante'. (AI 2106124-51.2015.8.26.0000, RICARDO NEGRÃO; grifei).

'RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Plano aprovado em assembleia de credores e 

homologado judicialmente. Alegação de ilegalidades e abusividades. Deságio de 

30%, índice de correção monetária pela TR, carência de 20 meses e prazo de 

pagamento de 12 anos. Lei que atribui à assembleia de credores o poder de 

aprovar, modificar ou rejeitar o plano. Art. 35, I, 'a', LRF. Caráter contratual. 

(...) Homologação que se impõe. Recurso desprovido'. 

(AI 2215476-41.2015.8.26.0000, TEIXEIRA LEITE; grifei).

Nem quanto aos juros moratórios, posto que admissível o que consta do plano, 

consoante a jurisprudência das mesmas Câmaras Reservadas:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

Insurgência contra decisão que, nos termos do art. 58, caput e § 1º, da Lei 

11.101/05, concedeu a recuperação judicial às agravadas - Imposição de deságio 

(30%), carência (18 meses), prazo (10 anos) e encargos (juros de 1% a.a. e 

correção monetária pela TR) - Toda recuperação judicial exige, pelo seu próprio 

propósito, certo sacrifício dos credores, não se vislumbrando, no caso, 

onerosidade excessiva - Observa-se, contudo que a supervisão judicial, pelo 

período de dois anos, terá início com o pagamento da primeira parcela mensal 

aos credores, prevista para dezoito meses a contar da data de homologação do 

plano - Recurso improvido, com observação'. (AI 2014604-73.2016.8.26.0000, 

CAIO MARCELO MENDES DE OLIVEIRA; grifei).

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Decisão 

que concedeu a recuperação à agravada e homologou a aprovação do plano de 

recuperação em assembleia de credores. (...) HOMOLOGAÇÃO DO PLANO. 

Decisões tomadas em assembleia geral de credores que não são soberanas a 

ponto de retirar do Poder Judiciário o controle de legalidade, ainda que na 

hipótese de aprovação do plano em assembleia. DESÁGIO. Fixação de deságio 

de 50%. Abusividade não reconhecida. FORMA DE PAGAMENTO. 

Ausência de ilegalidade na utilização da taxa referencial (TR) como índice de 

correção monetária, bem como na fixação dos juros remuneratórios em 1% ao 
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ano. Recurso improvido.' (AI 2086351-15.2018.8.26.0000, HAMID BDINE; 

grifei).

'HOMOLOGAÇÃO DE PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PRAZO INICIAL PARA PAGAMENTO. DESÁGIO DE 50%. PREVISÃO 

DE INCIDÊNCIA DE TAXA REFERENCIAL E DE JUROS 

REMUNERATÓRIOS. (...). PLANO EM CONFORMIDADE COM AS 

DECISÕES DAS CÂMARAS EMPRESARIAIS DO TRIBUNAL. 

IMPUGNAÇÃO INJUSTIFICADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Plano 

de recuperação judicial. Homologação. Aprovação pela expressiva maioria dos 

credores em assembleia designada para tal fim. Impugnação. Descabimento. 

(...) 5. Previsão de Taxa Referencial e juros remuneratórios de 1% ao ano. 

Possibilidade. (...) Homologação do plano da recuperanda que deve ser 

mantida, considerada não escrita a cláusula 15.5. Recurso parcialmente 

provido.' (AI 2144508-83.2015.8.26.0000, CARLOS ALBERTO GARBI; 

grifei).

Nem mesmo quanto à alegada iliquidez do plano, onde não há irregularidade, 

data venia, já que, em que se pese o valor das parcelas não estar 

individualmente discriminado, ao menos na análise superficial e perfunctória 

própria deste momento processual, cada credor tem condições de verificar o 

montante de seu crédito por simples cálculos aritméticos, de acordo com os 

critérios aprovados em assembleia.

Mais uma vez, trago à colação julgados das Câmaras Reservadas de Direito 

Empresarial do Tribunal:

'Recuperação judicial. Decisão homologatória do plano aprovado em 

assembleia. Possibilidade, ante a natureza negocial do plano de recuperação, de 

controle judicial da legalidade das respectivas disposições. Precedentes das C. 

Câmaras Reservadas de Direito Empresarial. Previsão de pagamento realizada 

de forma ampla, apontando os valores que serão anualmente destinados a tal 

fim, bem como que a sua periodicidade será bimestral. Ausência de previsão 

específica quanto ao pagamento de cada um dos credores que não importa 

qualquer vício, sendo intuitivo que os valores serão distribuídos entre os 
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credores de forma proporcional ao crédito por cada um ostentado. Alegação de 

iliquidez do plano afastada. Impossibilidade de se analisar ademais a viabilidade 

econômico-financeira do plano, cabendo ao Poder Judiciário a análise tão 

somente de sua legalidade. (...) Decisão de Primeiro Grau, homologatória do 

plano recuperacional, confirmada. Agravo de instrumento do banco-credor não 

provido.' (AI 2144231-33.2016.8.26.0000, FÁBIO TABOSA; grifei).

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Decisão 

recorrida que homologou o plano de recuperação judicial aprovado em 

assembleia. Agravante que se insurge alegando abusividade no prazo de 

carência, no deságio, na limitação da correção e na iliquidez do plano. 

Inocorrência de ilegalidades ou abusividades. Condições do plano que devem 

ser interpretadas em conformidade com as circunstâncias fáticas, bem como 

com base na boa-fé e na finalidade social e econômica da lei. DESÁGIO E 

CARÊNCIA. Deságio de 40% e prazo de carência de 12 meses que se mostram 

razoáveis e estão em conformidade com o cenário econômico da recuperanda e 

se coaduna com o princípio da preservação da empresa. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. Ausência de ilegalidade. Previsão expressa no plano prevendo 

sua incidência. Limitação aceita pela maioria de credores. LIQUIDEZ. Plano 

que estabelece, com clareza, os critérios para início dos pagamentos e 

atualização do saldo credor das parcelas previstas. Decisão mantida. Recurso 

improvido.' (AI 2229750-73.2016.8.26.0000, HAMID BDINE; grifei).

Por fim, ainda noutro ponto não assiste razão ao agravante. 

Refiro-me à previsão de alienação de ativos sem autorização dos credores, pois, conforme se 

verifica nos autos, o que se escreveu no plano não configura autorização genérica, uma vez 

que já especificado exatamente qual o ativo que poderá ser vendido (imóvel de matrícula 

695 do Cartório de Registro de Imóveis de Cabreúva) e de que forma isto se fará 

eventualmente (itens 5.2.1 e 5.2.2 do plano) -- fls. 4.151/4.153 na numeração dos autos de 

origem:

'As RECUPERANDAS indicam para alienação o ativo de matrícula número 

695 do Oficial Registro de Imóveis e anexos da Comarca de Cabreúva - SP e 

Cadastros Municipais - IPTU - No 00252.41.84.0240-2 da Prefeitura Municipal 

de Cabreúva - SP, situado na Estrada Municipal x via Francisco Botti, Lote 14 
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setor 'G', Loteamento 'Chácaras do Pinhal' - Bairro Pinhal - Cabreúva - SP.' 

(fl. 4.151).

Pois bem.

Não obstante o que consta de precedentes citados acima, quando se abordou a 

questão dos juros previstos no plano, muito baixos, mas aceitáveis, esta 1a 

Câmara de Direito Empresarial, em sua última sessão presencial antes da 

suspensão dos trabalhos forenses em razão da pandemia do coronavírus, 

abordou a questão da correção monetária pela Taxa Referencial (TR) de modo 

restritivo.

Efetivamente, no julgamento do AI 2171930-91.2019.8.26.0000, relator o 

Desembargador AZUMA NISHI, proferiu-se julgamento assim ementado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recuperação Judicial. Insurgência contra 

decisão homologatória de plano de recuperação judicial. Legalidade das 

cláusulas do plano que se submete à apreciação judicial. Inteligência do 

Enunciado 44 da Jornada de Direito Comercial. Viabilidade econômica do 

plano que, todavia, não pode ser aferida pelo juízo, devendo-se respeitar a 

decisão soberana da assembleia de credores. Deságio e 50%, prazo de carência 

de 18 a 24 meses para início dos pagamentos e de 12 anos para encerramento 

da recuperação que são razoáveis, à luz do estado deficitário da devedora e do 

princípio da preservação da empresa. Precedentes. Créditos atualizados 

pela TR. Indexador, todavia, que implica nenhuma atualização, pois apresenta 

zerada há mais de 2 anos. Ilegalidade declarada, com determinação de atuação 

pela Tabela Prática deste Egrégio Tribunal. Período de supervisão que se inicia 

após o escoamento do prazo de carência. Entendimento sedimentado no 

Enunciado 2 do Grupo de Câmaras de Direito Empresarial. Supressão das 

garantias prestadas por coobrigados. Nulidade. Inteligência da Súmula 581 do 

C. STJ. Determinação, de ofício, para que o prazo de pagamento dos credores 

trabalhistas seja contado da homologação do plano de recuperação judicial ou 

do término do prazo de suspensão de que trata o artigo 6º, parágrafo 4º, da 

Lei 11.101/05, independentemente de prorrogação, o que ocorrer primeiro. 

Aplicação do enunciado I do Grupo de Câmaras Reservadas de Direito 
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Empresarial. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO.' (AI 2171930-

91.2019.8.26.0000; grifei).

Enfatizou o acórdão: 'constata-se que a Taxa Referencial (TR) está zerada há mais de 2 

anos, de modo que, na prática, o valor dos créditos ficaria sem atualização monetária, o que é 

inadmissível, sob pena de onerar ainda mais os credores com um deságio implícito'. 

Comungando desse entendimento e adotando os fundamentos supra, embora 

não tivesse, na ocasião, composto a Turma Julgadora, tenho que se deva, de 

fato, afastar a TR, devendo outro índice ser obedecido, por proposta das 

recuperandas que venha a ser aceita por seus credores, ou outro meio 

consensual que resulte em escolha de fator corretivo adequado.

Por fim, há deliberação a tomar de ofício, atinente a inadmissível liberação de 

garantias prestadas por terceiros. 

Como decidiu o STJ, com efeito, relatora a Ministra NANCY ANDRIGHI 'a 

assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos planos de recuperação 

judicial. Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas aos requisitos de validade dos 

atos jurídicos em geral, requisitos esses que estão sujeitos a controle judicial' (REsp 

1.314.209; grifos meus).

Assim, o Enunciado n. 44, da I Jornada de Direito Comercial, do Conselho 

da Justiça Federal, realizada sob coordenação científica do saudoso Ministro 

RUY ROSADO DE AGUIAR JÚNIOR:

'A homologação de plano de recuperação judicial aprovado pelos credores está 

sujeita ao controle judicial de legalidade.'

Nessa senda, estes acórdãos da 2a Câmara de Direito Empresarial deste 

Tribunal:

'RECURSO  Embargos de declaração  Pretensão de atribuição de efeito 
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infringente ao v. aresto embargado com argumentos dirigidos à existência de 

omissões, decisão surpresa, violação constitucional e ilações perturbadoras 

no v. acordão  Extenso recurso que apenas demonstra manifesto 

inconformismo com o resultado  Inexistente qualquer vício  Necessário 

controle de ofício sobre previsões ilegais em planos de recuperação judicial  

Precedentes desta E. Corte  Reiteração da recomendação dirigida Juízo 

recuperacional, credores e Ministério Público acerca da exigência de firme 

fiscalização  Embargos rejeitados. Dispositivo: Rejeitam os embargos, com 

recomendação.' (AI 2059890-06.2018.8.26.0000, RICARDO NEGRÃO).

'Recuperação judicial - Decisão que fixou a data da homologação do plano de 

recuperação (maio de 2018), para fluência do prazo de doze meses, para 

quitação dos créditos trabalhistas - Inconformismo das recuperandas - Não 

acolhimento - Decisum ajustado ex officio - Ausência de efeito suspensivo aos 

recursos interpostos contra a decisão que concedeu a recuperação judicial - 

Forma de pagamento dos créditos trabalhistas, em recuperação judicial, que é 

matéria de ordem pública - Necessidade de observância do enunciado I, 

aprovado pelo C. Grupo de Câmaras de Direito Empresarial, deste E. 

Tribunal de Justiça - Decisão ajustada exofficio - Recurso desprovido.' 

(AI 2051067-09.2019.8.26.0000, GRAVA BRAZIL; grifei).

'Recuperação judicial. Plano de recuperação. Homologação pela Assembleia 

Geral de Credores. Deságio aos credores quirografários de 20% e prazo de 

pagamento (120 meses, em parcelas trimestrais) que não se mostram 

abusivos e não ultrapassam o limite do suportável, ainda considerando que a 

maioria reputa condizente com seus interesses. Recuperação judicial. Plano. 

Disposição que impede o prosseguimento de ações contra coobrigados em 

geral (cláusula 7), abrigando-os sob os efeitos da recuperação judicial. 

Ineficácia declarada. Jurisprudência consolidada nesse sentido. Recuperação 

judicial. Previsão de prazo de pagamento aos credores trabalhistas que 

ultrapassa o critério mínimo estipulado no art. 54 da Lei de Recuperação e 

Falência. Termo inicial de um ano para o pagamento dos referidos credores 

que deve ser contado a partir da distribuição da recuperação judicial, não da 

sua concessão, como prevê o plano (cláusula 6.1). Interpretação que deve ser 

mais benéfica ao trabalhador. Correção, de ofício, para determinar a 

incidência, na referida classe, de atualização monetária a partir do momento 
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em que seus créditos, segundo a lei, deveriam ser quitados, além de juros de 

1% ao mês. Recurso parcialmente provido, com correção, de ofício, do 

plano.' (AI 2074857-56.2018.8.26.0000, ARALDO TELLES; grifei).

Sendo assim, cumpre analisa ex officio, as previsões de novação das 

obrigações e liberação automática das garantias oferecidas pelos coobrigados e 

terceiros garantidores (cláusula 5.4.1), renovação das garantias de contratos de 

penhor de recebíveis (cláusula 5.4.2), bem como a proibição de demandar os 

garantidores judicialmente a respeito dos créditos novados (cláusula 5.4.3), 

claramente contrárias à jurisprudência. 

Disposições análogas vêm sendo reiteradamente anuladas pelas Câmaras de 

Direito Empresarial deste Tribunal. Veja-se, de pronto, a derradeira citação 

jurisprudencial feita acima, de acórdão do nobre Desembargador ARALDO 

TELLES (AI 2074857-56.2018.8.26.0000). 

E ainda:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO  (...) Recuperação Judicial - Plano de 

recuperação aprovado pela Assembleia Geral de Credores - Decisão de 

homologação - Inconformismo - Razões que defendem controle de legalidade - 

Possibilidade - Embora a assembleia-geral disponha de soberania, quanto às 

questões expressamente previstas na Lei n. 11.101/2005, encontra limites em 

dispositivos também previstos na mesma Lei - (...) Dispositivo: rejeitam a 

preliminar e dão parcial provimento ao recurso para declarar a ineficácia da 

cláusula que prevê exoneração dos devedores solidários e de coobrigados, 

fiadores e avalistas, e a suspensão de ações contra tais devedores, bem como de 

liberação de garantias.' (AI 2092318-12.2016.8.26.0000, RICARDO 

NEGRÃO; grifei).

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. HOMOLOGAÇÃO DO PLANO E 

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA AGRAVADA. 

INSURGÊNCIA DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, QUE APONTA 

ILEGALIDADES NO PLANO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO 

NO QUE TANGE À NOVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DOS 
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CRÉDITOS EM FACE DOS COOBRIGADOS E GARANTIDORES. 1. A 

legalidade do plano de recuperação está sujeita ao controle judicial, sem 

adentrar no âmbito de sua viabilidade econômica. 2. Ilegalidade da cláusula que 

prevê novação e inexigibilidade dos créditos em face dos coobrigados e 

garantidores. Arts. 49, §1º e 59, caput, da Lei nº 11.101/05. Súmula nº 581, do 

STJ, e Súmula nº 61, TJSP. Recurso parcialmente provido nesse aspecto (...).' 

(AI 2154197-83.2017.8.26.0000, ALEXANDRE LAZZARINI; grifei).

'Recuperação judicial  Plano aprovado em assembleia de credores e 

homologado em Juízo  Soberania da assembleia de credores  Relativização  

Jurisprudência  Exame concreto das cláusulas  Deságio e prazo de pagamento 

em consonância com a realidade financeira da recuperanda - Juros inferiores 

aos legais fruto da manifestação de vontade coletiva  Possibilidade  Cláusula 

que prevê a novação dos créditos em face dos coobrigados e liberação de 

garantias  Ilegalidade reconhecida - Realização de nova assembleia em caso de 

descumprimento do plano  Não cabimento  Infringência aos artigos 61, § 1º e 

73, inciso IV da Lei 11.101/05 - Recurso parcialmente provido.' 

(AI 2204172-40.2018.8.26.0000, FORTES BARBOSA; grifei).

'Agravos de instrumento. Recuperação judicial. Insurgência contra 

homologação de plano aprovado em assembleia (...). Também se reconhece 

ausente irregularidade na sistemática do pagamento, que não se funda apenas 

em percentual da projeção da receita da empresa. Suspensão das ações 

execuções em face dos coobrigados, bem como a liberação das garantias reais e 

fidejussórias por estes prestadas. Impossibilidade. Decisão revista em parte. 

Recurso do Itaú Unibanco provido. Recurso do Banco do Brasil parcialmente 

provido.' (AI 2001561-98.2018.8.26.0000, CLAUDIO GODOY; grifei).

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Insurgência 

contra decisão que homologou o plano de recuperação com deságio de 34% 

dos créditos quirografários, carência de seis meses para início do pagamento, 

prazo de dez anos para quitação e juros de mora e correção monetários 

inferiores aos índices normalmente aplicados. Ausência de ilegalidade. 

Condições necessárias ao soerguimento da empresa. Precedentes. Impedimento 

de persecução do crédito em face de coobrigados (fiadores e avalistas). 

Abusividade tão somente da cláusula que estende aos garantidores (fiadores e 
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avalistas) a suspensão das ações e execuções para persecução de créditos cuja 

devedora principal seja a recuperanda. DECISÃO PARCIALMENTE 

REFORMADA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.' 

(AI 2169445-55.2018.8.26.0000, AZUMA NISHI; grifei).

Como é de boa doutrina acerca do § 1o do art. 49 da Lei 11.101/2005, 

efetivamente, terceiros não podem ser liberados, sem anuência dos credores 

que se beneficiam das garantias que prestaram:

'Ainda que o crédito esteja submetido aos efeitos da recuperação judicial do 

devedor, possível que esse crédito seja garantido pessoalmente por terceiros, 

como no aval ou na fiança.

Os efeitos da recuperação judicial sobre o crédito principal não afetam as 

obrigações do garantidor, que permanece pessoalmente obrigado à satisfação 

de sua prestação, por não estar submetido à recuperação judicial. Nem sequer a 

suspensão das ações e execuções, efeito da decisão de processamento da 

recuperação judicial (art. 6º), poderá obstar a execução dos coobrigados.

A renúncia ao direito de cobrança dos coobrigados não poderá ser imposta ao 

dissidente ou ao ausente da Assembleia Geral de Credores. Ainda que prevista 

a cláusula de renúncia no plano de recuperação judicial, referida cláusula não 

integra a comunhão de interesses dos credores.

Como nem todos os credores possuem a mesma garantia e o mesmo risco, a 

maioria dos credores sem a referida garantia seria mais favorável à aprovação 

dessa cláusula de renúncia porque não sofreria o efeito direto dela. Não haveria, 

assim, comunhão de interesses a ponto de permitir que a maioria imponha sua 

vontade à minoria, pois os credores possuem interesses diversos, embora 

possam integrar uma mesma classe na Assembleia Geral de Credores. A 

renúncia ao direito de cobrança dos coobrigados deverá, assim, exigir a 

concordância expressa do credor com a cláusula prevista no plano de 

recuperação judicial.' (MARCELO BARBOSA SACRAMONE, 

Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência, págs. 

216/217).
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Enfim, por ilegais, são afastadas tais cláusulas. 

Fica, portanto -- em parte ex officio --, suspensa, no curso de tramitação deste 

recurso, a eficácia das cláusulas (a) de correção monetária pela TR e (b) das 

que versam sobre liberação de garantias prestadas por terceiros (5.4.1, 5.4.2 e 

5.4.3).

Oficie-se.

Ao administrador judicial.

Por fim, considerando, a sempre almejada celeridade processual, inerente aos 

processos de insolvência (Lei 11.105/2005, parágrafo único do art. 189; 

MARCELO BARBOSA SACRAMONE, ob. cit., pág. 75; 1a Câmara de 

Direito Empresarial deste Tribunal, AI 2224475-75.2018.8.26.0000, AZUMA 

NISHI), bem assim  a  corrente suspensão das sessões de julgamento 

tradicionais decorrente da pandemia que a todos infelicita, digam as 

recuperandas se insistem no julgamento presencial, ou se se põem de acordo 

com o julgamento virtual.

Após, ao douto representante do M.P. em segunda instância.

Int.” (fls. 241/266).

As agravadas opuseram embargos de declaração 

contra esta decisão, que foram rejeitados pela decisão proferida a fls. 5/8 do 

incidente.

Após, as agravadas insistiram na realização do 

julgamento em sessão presencial (fl. 270).
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Manifestação da administradora judicial a fls. 

272/273, pelo não provimento do recurso

Parecer da douta P.G.J. a fls. 278/285, de lavra da 

Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. SELMA NEGRÃO PEREIRA DOS 

REIS, pelo parcial provimento do agravo de instrumento.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Ab initio, em que pese manifestação contrária por 

parte das agravadas, dou início a julgamento em ambiente virtual, indeferindo 

o pedido de julgamento presencial formulado pelas agravadas.

Em tempos de pandemia, impossível o julgamento 

presencial, faz-se o julgamento possível, que é o virtual. E assim, neste 

segundo grau de jurisdição, homenageia-se a Constituição Federal (art. 5º, 

LXXVIII) e o CPC (art. 4o). Conta o Tribunal, nesse desiderato, com a 

compreensão e a colaboração das partes e de seus patronos (especialmente da 

recuperanda, que de tantos favores legais já desfruta) na perseguição do 

objetivo de se ter decisão de mérito -- que se confia venha a ser justa e efetiva 

--, num tempo razoável (CPC, art. 6o).

 

Ainda, o presente agravo de instrumento não se 
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enquadra na previsão do art. 937, VIII, do CPC, não comportando, portanto, 

sustentação oral.  E este relator, assim como os demais componentes da 

Turma Julgadora estiveram, como sempre, bem o sabem os advogados, desde 

sua entrada no Tribunal, 3 meses atrás, em março passado, à disposição das 

agravadas, para recebimento de memoriais e/ou entrevista pessoal com seu 

advogado.

Por fim, está-se em sede falimentar e o art. 79 da Lei 

de Recuperação de Empresas e Falências, ligado diretamente ao comando 

maior do art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, determina a preferência 

dos falimentares relativamente “a todos os outros na ordem dos feitos, em 

qualquer instância”. Às palavras enfáticas da lei (iguais, aliás, às do Decreto-

lei 7.661/1945, art. 203) há de se dar o devido peso. Para o idoso, 

por exemplo, a lei limita-se a garantir “prioridade de tramitação de 

processos” (art. 71 da Lei 10.741/2003; CPC, art. 1.048, I), o que é um 

minus face ao que se dispôs acerca dos feitos falimentares. Haverá, para 

tanto, razões de política judiciária, que não cabe aos Tribunais discutir, mas 

dar efetividade. 

Feitas essas considerações, dando início ao 

julgamento propriamente dito, reformo parcialmente a decisão agravada, 

fazendo observação no que tange ao Enunciado II do Grupo de Câmaras 

Empresariais da Corte, determinação às recuperandas relativamente ao 

emprego de outro índice para correção monetária, que não a TR, assim como, 

ex officio, declarando a ilegalidade das cláusulas 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3.

Preliminarmente, ressalte-se que, em situações como 
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esta em análise, deve o Poder Judiciário limitar-se à apreciação da validade 

das regras negociais inseridas no plano de recuperação, não adentrando em 

julgamento de viabilidade econômica.

Tal posição tem por base o Enunciado 44 da I 

Jornada de Direito Comercial do Conselho de Justiça Federal (“A 

homologação de plano de recuperação judicial aprovado pelos credores está 

sujeita ao controle judicial de legalidade”), bem como se pauta em diversos 

julgados do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.314.209, NANCY 

ANDRIGHI; REsp. 1.513.260, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA; REsp. 

1.359.311, LUIS FELIPE SALOMÃO).

Pois bem.

O agravante articula a presença de diversos vícios 

no plano de soerguimento aprovado, cabendo sua análise individualizada.

São eles: (a) deságio de 50% aplicado sobre os 

créditos quirografários; (b) pagamento de credores quirografários em 14 anos; 

(c) carência de 24 meses; (d) iliquidez da forma de pagamento;  (e) 

atualização pela Taxa Referencial; (f) juros irrisórios de 1% ao ano; e (g) 

ilegalidade no que tange à alienação de ativos. 

Inicialmente, quanto aos itens “a”, “b” e “c” 

(cláusulas do plano que preveem deságio de 50%, prazo de pagamento de 

14 anos e carência de 24 meses), não vislumbro motivos para infirmar sua 

permanência, por tratarem de direitos patrimoniais disponíveis dos credores. 
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Em respeito à soberania da assembleia de credores, 

disposições similares têm sido declaradas válidas pela jurisprudência das 

Câmaras Reservadas de Direito Empresarial: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HOMOLOGAÇÃO DO PLANO. (...) DESÁGIO DE 80%. Abusividade não 

configurada. PRAZO DE CARÊNCIA DE VINTE E QUATRO MESES 

PARA O PAGAMENTO DO DÉBITO. Tempo para reorganização da 

atividade produtiva. CREDORES ADERENTES. Faculdade de adesão ao 

plano por credores excluídos do plano de recuperação (art. 49, § 3º, da Lei n. 

11.101/05) com deságio do crédito e pagamento em onze anos. Medida que 

evita constrição de bens para garantir a integralidade da dívida e viabiliza o 

pagamento diferido e parcelado. Recurso provido em parte. (AI 

2168279-56.2016.8.26.0000, HAMID BDINE).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL DAS AGRAVADAS. INSURGÊNCIA DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, QUE APONTA ILEGALIDADES NO PLANO. 

RECURSO NÃO PROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 1. Concessão da 

recuperação com base no art. 58, § 1º, da Lei nº 11.101/05. Cram Down. 2. A 

legalidade do plano de recuperação está sujeita ao controle judicial, sem 

adentrar no âmbito de sua viabilidade econômica. 3. Recurso não conhecido 

no que diz respeito à novação dos créditos e manutenção dos coobrigados e 

garantidores. 4. Ausência de ilegalidade/abusividade, no caso concreto, quanto 

ao deságio de 35%, à carência de 24 meses a contar da homologação plano e 

quanto à previsão de pagamento em 15 anos. Direitos disponíveis dos 

credores. 5. Agravo de instrumento não provido na parte conhecida.” (AI 

2238707-29.2017.8.26.0000, ALEXANDRE LAZZARINI).

Deságios ainda maiores foram admitidos pelas 

Câmaras de Direito Empresarial deste Tribunal, como: 85% (AI 
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2153125-27.2018.8.26.0000, ALEXANDRE LAZZARINI); 80% (AI 

2168279-56.2016.8.26.0000, HAMID BDINE); 78% (AI TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA PODER JUDICIÁRIO São Paulo 0071913-28.2012.8.26.0000, 

MAIA DA CUNHA); 75% (AI 2247293-89.2016.8.26.0000, CARLOS 

ALBERTO GARBI e AI 2049462-28.2019.8.26.0000, HAMID BDINE), 

70% (AI 2043003-83.2, 014.8.26.0000, RAMON MATEO JUNIOR).

O parcelamento em 14 anos tampouco afronta a 

jurisprudência das Câmaras Empresariais, que já mantiveram planos 

prevendo períodos até mais longos: 16 anos (AI 2197297-25.2016.8.26.0000, 

CAIO MENDES DE OLIVEIRA; AI 2285942-21.2019.8.26.0000, 

MAURÍCIO PESSOA); 15 anos (AI 2101020-15.2014.8.26.0000, ARALDO 

TELLES; AI 2245731-40.2019.8.26.0000, SÉRGIO SHIMURA; AI 

2153125-27.2018.8.26.0000, ALEXANDRE LAZZARINI; AI 

2137276-15.2018.8.26.0000, MAURÍCIO PESSOA).

Cláusulas prevendo períodos de carência de 24 

meses foram mantidas pela Justiça, por exemplo, nos seguintes julgados: AI 

2080305-73.2019.8.26.0000 (GILSON DELGADO MIRANDA), AI 

2030054-51.2019.8.26.0000 (GRAVA BRAZIL), AI 

2234263-79.2019.8.26.0000 (SÉRGIO SHIMURA), AI 2171930- 

91.2019.8.26.0000 (AZUMA NISHI), AI 2234561-71.2019.8.26.0000 

(MAURÍCIO PESSOA); AI 2018858-84.2019.8.26.0000 (ARALDO 

TELLES).

Cabe esclarecer que a manutenção do prazo de 

carência de 2 anos não prejudica a supervisão judicial da recuperação, uma 

vez que a contagem do biênio do art. 61 da lei iniciar-se-á, diante das 
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circunstâncias do caso, após o seu decurso, na forma do Enunciado II do 

Grupo de Câmaras Empresariais deste Tribunal:

Enunciado II: “O prazo de dois anos de supervisão judicial, previsto no 

artigo 61, caput, da Lei 11.101/05, tem início após o transcurso do prazo de 

carência fixado.”

Seria, efetivamente, um contrassenso, interpretar-se 

o art. 61 da Lei 11.101/05 no sentido de que o prazo de supervisão se 

encerraria antes mesmo do início do efetivo cumprimento do plano 

homologado.

O Enunciado II, aliás, vem sendo aplicado, todos os 

dias, nas Câmaras especializadas do Tribunal, como, por exemplo, neste 

recentíssimo julgado da 2a Câmara, datado já de 2020, de distinta relatoria:

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DESÁGIO DE 60% - Credor recorrente 

que sustenta que há abusividade nas cláusulas do plano e que não foram 

atendidos os princípios da proporcionalidade e da boa-fé objetiva, 

considerando o deságio, os encargos irrisórios e o prazo de carência - Deságio 

de 60% - Saldo remanescente a ser pago em parcelas, acrescidas de juros de 

2% ao ano - Inexistência de abusividade, considerando o critério da viabilidade 

econômica, aprovado pela maioria dos credores em Assembleia Geral - 

RECURSO DESPROVIDO NESSE TÓPICO. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - PRAZO DE CARÊNCIA (24 MESES) -Prazo definido no plano 

e aprovado em Assembleia Geral de Credores que tem caráter 

preponderantemente negocial. Ademais, o prazo de dois anos de supervisão 

judicial, previsto no artigo 61, caput, da Lei 11.101/2005, tem início somente 

após o transcurso do prazo de carência fixado, consoante Enunciado n. II do 

Grupo Reservado de Direito Empresarial deste Tribunal - RECURSO 

DESPROVIDO NESTE TÓPICO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PLANO 
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APROVADO - PRAZO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

INTEGRAL DOS DÉBITOS - O plano estabelece o pagamento dos credores 

da Classe III em 180 parcelas mensais e consecutivas, iniciando-se após o 24ª 

mês subsequente à publicada da decisão de homologação de Recuperação 

Judicial - Ausência de ilegalidade - RECURSO DESPROVIDO NESSE 

TÓPICO.” (AI 2034092-09.2019.8.26.0000, SÉRGIO SHIMURA).   

Fica a observação, portanto, em torno do Enunciado 

II.

Em relação à alegação do item “d”, de que o plano 

impossibilita a aferição das parcelas a serem pagas, diante da ausência de 

liquidez e de certeza, também não vejo irregularidade, já que seu valor pode 

ser apurado através de meros cálculos aritméticos.

Aos julgados anteriormente colacionados, somam-se 

outros, sempre das Câmaras Reservadas de Direito Empresarial deste 

Tribunal:

“(...) RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PLANO APROVADO - PRAZO 

PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO INTEGRAL DOS DÉBITOS - A 

decisão que concede a recuperação judicial deve se consubstanciar em título 

executivo, de modo a instrumentalizar obrigação líquida, certa e exigível (art. 

59, §1º, da Lei 11.101/2005, c.c. arts. 515, I, e 783, CPC) - O plano estabelece 

que os pagamentos dos credores da Classe III serão realizados em 66 parcelas 

mensais e consecutivas, iniciando-se após o 6º mês subsequente à publicada da 

decisão de homologação de Recuperação Judicial - É bastante o simples 

cálculo aritmético para obtenção das quantias efetivamente devidas, estando 

previstos todos os parâmetros no plano - Ausência de qualquer ilegalidade a ser 

reconhecida - RECURSO DESPROVIDO NESSE TÓPICO (...)” (AI 
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2114612-53.2019.8.26.0000, SÉRGIO SHIMURA; grifei).

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Plano aprovado e homologado judicialmente. 

Pagamento do crédito trabalhista não obedeceu ao disposto no artigo 54, 

'caput', da Lei n. 11.101/2005. Necessidade de se observar o Enunciado n. I do 

Grupo Reservado de Direito Empresarial. NULIDADE DO PLANO. 

Iliquidez não identificada. Valor das parcelas dos credores aferível por mero 

cálculo aritmético. Pagamento com periodicidade trimestral e rateio 

proporcional. Preliminar de iliquidez do plano afastada. CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO. Concessão de prazos e descontos para pagamento de créditos 

insere-se dentre as tratativas passíveis de deliberação assemblear. Soberania da 

assembleia geral de credores. Atuação do Judiciário limitada ao controle de 

legalidade. Cláusulas válidas. GARANTIAS. Novação. Cláusula do plano não 

estabelece expressamente a supressão de garantias. Impossibilidade, ademais, 

de vinculação do credor que votou contrariamente à liberação dos garantes. 

Precedentes do STJ e desta Câmara Reservada. Súmula n. 61 do TJSP. Recurso 

não provido, reconhecida, de ofício, a nulidade parcial de cláusula, com 

observações.” (AI 2102446-86.2019.8.26.0000, GILSON MIRANDA; 

grifei).

Quanto ao item “e”, correção monetária pela taxa 

referencial, tenho que a insurgência do recorrente merece prosperar.

É certo que já julguei anteriormente no sentido de 

que seria válida a utilização da taxa referencial para atualização dos débitos 

submetidos ao plano recuperacional (v.g. AI's 2065101-86.2019.8.26.0000, 

2236616-92.2019.8.26.0000, 2203786-73.2019.8.26.0000, 

2200845-53.2019.8.26.0000). 

Porém, esta 1a Câmara de Direito Empresarial, no 

julgamento do AI 2171930-91.2019.8.26.0000, cuja ementa foi transcrita na 
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decisão inicial que proferi, enfatizou que o valor referente aos créditos, se 

utilizado o índice constante no plano, ficaria sem atualização, prejudicando 

ainda mais os credores.

Assim hodiernamente tem julgado as Câmaras 

Reservadas de Direito Empresarial deste Tribunal

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Plano aprovado e homologado judicialmente. 

PRAZO DE CARÊNCIA. Suposto descumprimento do prazo de supervisão 

judicial (art. 61 da Lei 11.101/05). Irrelevância. Prazo bienal de fiscalização tem 

início após o transcurso do prazo de carência fixado. Inteligência do 

Enunciado II do Grupo de Câmaras Reservadas de Direito Empresarial desta 

Corte, que deverá ser observado pelo juízo recuperacional. CONDIÇÕES 

GERAIS DE PAGAMENTO. Soberania da assembleia geral de credores. 

Atuação do Judiciário limitada ao controle de legalidade. Carência e concessão 

de prazos para pagamento de créditos estão inseridas dentre as tratativas 

passíveis de deliberação assemblear. Cláusulas válidas. Invalidade, porém, da 

adoção da TR como fator de atualização monetária. Necessidade de adoção de 

outro índice por proposta da recuperanda em primeiro grau e consequente 

deliberação na forma da lei. Admissibilidade de fixação de juros em patamar 

inferior ao previsto no art. 406 do CC. ILIQUIDEZ. Valor das parcelas fixado 

em percentual dos créditos e segundo a tabela de amortização anual. 

Prestações aferíveis por mero cálculo aritmético. Iliquidez não identificada. 

MAJORAÇÃO NO FLUXO DE PAGAMENTOS. Cláusula que a impede. 

Inadmissibilidade. Necessidade de intervenção no volume de pagamentos na 

hipótese de alteração do quadro geral de credores. Avaliação do caixa (real e 

projetado) constituía obrigação da recuperanda. Inteligência do art. 51, IX, da 

Lei 11.101/05. Ilegalidade reconhecida. GARANTIAS. Novação 

recuperacional. Suspensão de demandas. Coobrigados. Inadmissibilidade. 

Liberação da garantia vinculada à manifestação expressa do credor e ao 

exercício da escolha de recebimento de seu crédito. Precedentes do STJ e desta 

Câmara Reservada. Inteligência da Súmula 61 do TJSP. 
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DESCUMPRIMENTO DO PLANO. Convolação da recuperação judicial em 

falência. Impossibilidade de estabelecer condicionantes para a convolação. 

Consequência natural do descumprimento do plano. Determinação de 

competência do juízo, de ofício ou a requerimento. Inteligência dos arts. 61, § 

1º, 62 e 73, IV, da Lei 11.101/05. Recurso provido em parte, com 

observações.” (AI 2208634-27.2019.8.26.0000, GILSON MIRANDA; 

grifei).

“Agravo de instrumento. Direito empresarial. Recuperação judicial. Plano 

aprovado em Assembleia Geral de Credores regularmente realizada. 

Insurgência do agravante que não tem potencial para obstaculizar a concessão 

da recuperação judicial. Créditos de natureza quirografária. Deságio e prazo 

para pagamento livremente pactuados. Ausência de ilegalidades. Atualização 

monetária. Irrazoabilidade de aplicação da Taxa Referencial (TR). Índices 

estagnados há mais de dois anos. Aplicação da Tabela Prática do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. Agravo provido em parte.” (AI 2010233-27. 

020.8.26.0000, PEREIRA CALÇAS; grifei).

De minha relatoria: AI 2183062-48.2019.8.26.0000.

Desde logo, por meu voto, adoto, por praticidade, 

evitando-se maiores discussões, como índice substitutivo, os da Tabela 

Prática deste Tribunal de Justiça.

Prosseguindo, quanto à aplicação de juros de 1% ao 

ano (item “f”), não há ilegalidade, já que o percentual de juros remuneratórios 

 e até mesmo sua dispensa  é uma faculdade dos credores contratantes.

A respeito, leia-se a fundamentação do relator, 

Desembargador CARLOS ALBERTO GARBI, quando do julgamento, neste 

Tribunal, do AI 2247293-89.2016.8.26.0000:
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“Não se pode olvidar que o plano de recuperação judicial implica em novação 

dos créditos anteriores ao pedido, como determina o art. 59, caput, da Lei n. 

11.101/2005. Desse modo, a partir da aprovação e homologação do plano, não 

há mora da recuperanda, de modo que não se justificava, portanto, a previsão 

de juros moratórios. Extinta a obrigação sujeita à recuperação pela novação 

(ainda que esta novação tenha natureza sui generis), não se pode dizer que a 

recuperanda está em mora, porque nova obrigação nasceu para extinguir a 

anterior. Logo, os juros sobre os créditos sujeitos à novação da recuperação só 

podem ser de natureza remuneratória e dependem do acordo de vontades 

colhido na deliberação da assembleia. Por esta razão é lícito que o plano de 

recuperação não faça previsão de juros sobre as prestações, desde que 

aprovado soberanamente pelos credores.

Sobre a diferença entre juros moratórios e remuneratórios, vale a anotação de 

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

'os juros moratórios [...] distinguem-se dos juros remuneratórios. Aqueles são 

formas de sanção pelo não-pagamento no termo devido. Estes, por seu turno, 

como fator de mera remuneração do capital mutuado, mostram-se invariáveis 

em função de eventual inadimplência ou impontualidade.' (STJ, REsp 

160796/RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, dj 15.10.1998).” (grifei).

Ademais, assinalando a legalidade de disposições 

similares, com taxas de juros equivalentes, na jurisprudência das Câmaras 

Reservadas de Direito Empresarial, vejam-se: AI 

2086351-15.2018.8.26.0000, HAMID BDINE; AI 

2144508-83.2015.8.26.0000, CARLOS ALBERTO GARBI; AI 

2229542-89.2016.8.26.0000, FABIO TABOSA; AI 

2140287-52.2018.8.26.0000, MAURÍCIO PESSOA; AI 

2108934-28.2017.8.26.0000, ALEXANDRE MARCONDES.
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No tocante ao item “g” (alienação de ativos sem 

autorização dos credores), razão não assiste ao banco credor, uma vez que 

não há configuração genérica de alienação, mas sim especificação do bem, de 

acordo com as cláusulas 5.2.1 e 5.2.2 do plano de soerguimento.

Leia-se, neste sentido, trecho que transcrevo da 

douto parecer ministerial:

“Quanto à alegação de alienação de ativos sem autorização dos credores, mais 

uma vez não assiste razão ao agravante. Da análise do plano, observa-se que 

não há autorização genérica para venda de ativos, mas apenas indicação 

específica da alienação de imóvel com matrícula ali especificada, detalhando-se 

a forma como será realizada, porém, de rigor que eventual alienação se 

submeta ao juízo recuperatório.” (fl. 284; negrito do original).

Por fim, embora não haja insurgência do agravante 

quanto à possibilidade de liberação automática de garantias, de rigor o 

afastamento de sua eficácia, ex officio. 

Pela leitura das cláusulas 5.4.1 (“Da novação da 

dívida”), 5.4.2 (“Renovação de Penhora de Recebíveis e/ou Títulos de 

Crédito”) e 5.4.3 (“Processos Judiciais”) , a fls. 166/168, é certo que não 

respeitam os limites impostos pelo art. 59 e pelo § 1º do art. 49 da Lei 

11.101/05, pois permitem a interpretação de que devedores solidários, 

coobrigados e terceiros garantidores em geral estariam automaticamente 

liberados de suas obrigações.
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Refiro-me à lição de MARCELO BARBOSA 

SACRAMONE:

“Na LREF, a despeito de a concessão da recuperação judicial implicar novação 

dos créditos, ela é sui generis. Ela ocorre sem prejuízo das garantias, nem 

alteração das obrigações em face dos devedores solidários e coobrigados. Nos 

termos do art. 49, § 1º, ainda que ocorra a novação do crédito, os credores 

conservam seus direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e 

obrigados em regresso.

Pelo dispositivo legal, a execução contra esses coobrigados nem sequer é 

suspensa pela distribuição da recuperação judicial e deverá prosseguir 

normalmente. O credor poderá continuar a exigir a satisfação integral de seu 

crédito em face dos coobrigados ou garantidores, independentemente da 

concessão da recuperação judicial quanto ao devedor principal.” 

(Comentários à Lei de Recuperação de Empresa e Falência, pág. 265; 

grifei).

Nesse sentido, a Súmula 581 do Superior Tribunal 

de Justiça:

Súmula 581/STJ: “A recuperação judicial do devedor principal não impede o 

prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores 

solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória.”

Também a Súmula 61 deste Tribunal de Justiça:

Súmula 61/TJSP: “Na recuperação judicial, a supressão da garantia ou sua 

substituição somente será admitida mediante aprovação expressa do titular.”

Assim sendo, os efeitos da novação não serão 
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extensíveis aos eventuais coobrigados, permanecendo hígidas as garantias 

contratadas.

Desse modo, reformo parcialmente a decisão 

agravada.

DISPOSITIVO.

Dou parcial provimento ao agravo de instrumento, 

com observação quanto ao Enunciado II das Câmaras Reservadas de Direito 

Empresarial deste Tribunal, com determinação de substituição da TR como 

índice de correção monetária, e, por fim, com afastamento, ex officio, da 

possibilidade de liberação automática de garantias, renovação das garantias 

de contratos de penhor recebíveis e proibição de demandar os garantidores 

judicialmente a respeito de créditos novados.

Consideram-se, desde logo, prequestionados todos 

os dispositivos constitucionais e legais, implícita ou explicitamente, influentes 

na elaboração deste voto. 

Na hipótese de, em que pese este prévio 

prequestionamento, serem opostos embargos de declaração ao acórdão, seu 

julgamento se dará necessariamente em ambiente virtual, em razão da 

suspensão dos trabalhos forenses durante a pandemia.
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É como voto.

CESAR CIAMPOLINI
Relator
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Registro: 2020.0000295371

1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Embargos de Declaração nº 2049641-25.2020.8.26.0000/50000

Comarca: Cabreúva  Vara Única

MM. Juíza de Direito Dra. Alexandra Lamano Fernandes

Embargantes: Tosi Indústria e Comércio Ltda., Tosi Comércio e 

Serviços Ltda., Coldex Tosi Indústria e Comércio Ltda., 

JellyFish Soluções Térmicas Ltda., Tropical Prestação de 

Serviços Ltda., Tropical Difusão de Ar - Comércio de Ar 

Condicionado Ltda. e Turbotosi Comércio de Ar 

Condicionado Ltda. - Em Recuperação Judicial 

Embargado: Banco Sofisa S.A.

DECISÃO MONOCRÁTICA (VOTO Nº 21.452)

Trata-se de embargos de declaração opostos 

contra a decisão inicial que proferi no AI 2049641-25.2020.8.26.0000 (fls. 

241/266), pela qual deferi parcialmente efeito suspensivo ao recurso.

Transcrevo, no que interessa, a decisão:

"Não obstante o que consta de precedentes citados acima, quando se 

abordou a questão dos juros previstos no plano, muito baixos, mas 

aceitáveis, esta 1a Câmara de Direito Empresarial, em sua última sessão 
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presencial antes da suspensão dos trabalhos forenses em razão da pandemia 

do coronavírus, abordou a questão da correção monetária pela Taxa 

Referencial (TR) de modo restritivo.

Efetivamente, no julgamento do AI 2171930-91.2019.8.26.0000, relator o 

Desembargador AZUMA NISHI, proferiu-se julgamento assim ementado:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recuperação Judicial. Insurgência 

contra decisão homologatória de plano de recuperação judicial. Legalidade 

das cláusulas do plano que se submete à apreciação judicial. Inteligência do 

Enunciado 44 da Jornada de Direito Comercial. Viabilidade econômica do 

plano que, todavia, não pode ser aferida pelo juízo, devendo-se respeitar a 

decisão soberana da assembleia de credores. Deságio e 50%, prazo de 

carência de 18 a 24 meses para início dos pagamentos e de 12 anos para 

encerramento da recuperação que são razoáveis, à luz do estado deficitário 

da devedora e do princípio da preservação da empresa. Precedentes. 

Créditos atualizados pela TR. Indexador, todavia, que implica nenhuma 

atualização, pois apresenta zerada há mais de 2 anos. Ilegalidade declarada, 

com determinação de atuação pela Tabela Prática deste Egrégio Tribunal. 

Período de supervisão que se inicia após o escoamento do prazo de 

carência. Entendimento sedimentado no Enunciado 2 do Grupo de 

Câmaras de Direito Empresarial. Supressão das garantias prestadas por 

coobrigados. Nulidade. Inteligência da Súmula 581 do C. STJ. 

Determinação, de ofício, para que o prazo de pagamento dos credores 

trabalhistas seja contado da homologação do plano de recuperação judicial 

ou do término do prazo de suspensão de que trata o artigo 6º, parágrafo 4º, 

da Lei 11.101/05, independentemente de prorrogação, o que ocorrer 

primeiro. Aplicação do enunciado I do Grupo de Câmaras Reservadas de 

Direito Empresarial. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO.' (AI 

2171930-91.2019.8.26.0000; grifei).

Enfatizou o acórdão: 'constata-se que a Taxa Referencial (TR) está zerada há mais 
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de 2 anos, de modo que, na prática, o valor dos créditos ficaria sem atualização 

monetária, o que é inadmissível, sob pena de onerar ainda mais os credores com um 

deságio implícito'. 

Comungando desse entendimento e adotando os fundamentos supra, 

embora não tivesse, na ocasião, composto a Turma Julgadora, tenho que se 

deva, de fato, afastar a TR, devendo outro índice ser obedecido, por 

proposta das recuperandas que venha a ser aceita por seus credores, ou 

outro meio consensual que resulte em escolha de fator corretivo adequado. 

(...)

Fica, portanto -- em parte ex officio --, suspensa, no curso de tramitação 

deste recurso, a eficácia das cláusulas (a) de correção monetária pela TR e 

(b) das que versam sobre liberação de garantias prestadas por terceiros 

(5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3).” - fls. 265/266.

Aduzem as embargantes que a decisão padece de 

omissão quanto ao procedimento a ser adotado para obtenção da anuência 

dos credores a novo índice de correção monetária, substitutivo da TR (se 

mediante manifestações individuais em incidente processual próprio 

instaurado nos autos da recuperação judicial, ou se em assembleia geral de 

credores especialmente convocada para deliberar sobre a matéria).

É a síntese do necessário.

Não há omissão.

Foram expressamente mencionadas as opções de 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
04

96
41

-2
5.

20
20

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

10
69

9D
78

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

S
A

R
 C

IA
M

P
O

LI
N

I N
E

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
08

/2
02

0 
às

 1
2:

55
 .

fls. 387

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
8B

B
B

2D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 D

E
 B

R
IT

T
O

 C
O

S
T

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

12
/2

02
2 

às
 0

8:
43

 .

fls. 6260



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração Cível nº 2049641-25.2020.8.26.0000/50000 - MONOCRÁTICA (VOTO Nº ) -  4/4

composição à escolha das recuperandas: "devendo outro índice ser 

obedecido, por proposta das recuperandas que venha a ser aceita por seus 

credores, ou outro meio consensual que resulte em escolha de fator 

corretivo adequado".

Posto isso, rejeito os declaratórios.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de abril de 2020.

CESAR CIAMPOLINI
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2020.0000498788

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo Interno Cível nº 
2049641-25.2020.8.26.0000/50001, da Comarca de Cabreúva, em que são agravantes 
TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e TOSI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, são 
agravantes COLDEX TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, JELLY FISH 
SOLUÇÕES TERMICAS LTDA, TROPICAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, 
TROPICAL DIFUSAO DE AR -INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e TURBO TOSI 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e Agravado BANCO SOFISA S.A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Julgaram 
prejudicado o recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este 
acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores PEREIRA CALÇAS 
(Presidente sem voto), ALEXANDRE LAZZARINI E AZUMA NISHI.

São Paulo, 3 de julho de 2020.

CESAR CIAMPOLINI
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo Interno Cível nº 2049641-25.2020.8.26.0000/50001 -Voto nº  21.613 - JM 2

1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Agravo Interno nº 2049641-25.2020.8.26.0000/50001

Comarca: Cabreúva ? Vara Única

MM. Juiz de Direito Dr. Humberto Rocha

Agravantes: Tosi Indústria e Comércio Ltda., Tosi Comércio e Serviços Ltda., 

Coldex Tosi Indústria e Comércio Ltda., JellyFish Soluções 

Térmicas Ltda., Tropical Prestação de Serviços Ltda., Tropical 

Difusão de Ar - Comércio de Ar Condicionado Ltda. e Turbotosi 

Comércio de Ar Condicionado Ltda. ? Em Recuperação Judicial

Agravado: Banco Sofisa S.A.

VOTO Nº 21.613

Agravo interno interposto contra embargos de 
declaração opostos sobre decisão inicial que 
deferiu parcialmente liminar em agravo de 
instrumento. Julgamento deste que resulta na 
perda de objeto do presente recurso. Agravo 
interno prejudicado.

Trata-se de agravo interno interposto contra decisão 

a fls. 5/8 dos autos de ED 2049641-25.2020.8.26.0000/50000, pela qual 

rejeitei os embargos opostos pelas agravantes.

É o relatório.

Diante do julgamento do agravo de instrumento que 

motivou a oposição dos embargos, declaro prejudicada sua apreciação.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo Interno Cível nº 2049641-25.2020.8.26.0000/50001 -Voto nº  21.613 - JM 3

É como voto.

CESAR CIAMPOLINI
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2020.0000509783

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 
2049641-25.2020.8.26.0000/50002, da Comarca de Cabreúva, em que são embargantes 
TOSI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
TROPICAL DIFUSAO DE AR -INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, TROPICAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, JELLY FISH SOLUÇÕES TERMICAS LTDA, 
COLDEX TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e TURBO TOSI INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, é embargado BANCO SOFISA S.A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Rejeitaram 
os embargos. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores PEREIRA CALÇAS 
(Presidente sem voto), ALEXANDRE LAZZARINI E AZUMA NISHI.

São Paulo, 7 de julho de 2020.

CESAR CIAMPOLINI
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração Cível nº 2049641-25.2020.8.26.0000/50002 -Voto nº 21.712 - C 2

1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial

Embargos de Declaração nº 2049641-25.2020.8.26.0000/50002

Comarca: Cabreúva  Vara Única

MM. Juíza de Direito Dra. Alexandra Lamano Fernandes

Embargantes: Tosi Indústria e Comércio Ltda., Tosi Comércio e Serviços 

Ltda., Coldex Tosi Indústria e Comércio Ltda., Jelly Fish 

Soluções Térmicas Ltda., Tropical Prestação de Serviços 

Ltda., Tropical Difusão de Ar  Comércio de Ar Condicionado 

Ltda., Turbotosi Comércio de Ar Condicionado Ltda.  Em 

Recuperação Judicial

Embargado: Banco Sofisa S.A.

VOTO Nº 21.712

Embargos de declaração em que, alegando-se 
inocorrente omissão, se pretende o rejulgamento 
do recurso cujo acórdão é embargado. 
Descabimento. Os declaratórios não são a via 
adequada para modificação do julgado, salvo a 
hipótese excepcional de existência de vício cuja 
correção, por imperativo lógico, importe em 
modificação do anteriormente decidido. 

Embargos de prequestionamento. Desnecessidade, 
segundo a jurisprudência do Pretório Excelso 
(formada ao tempo do CPC/73, mas ainda hoje de 
se aplicar, mormente em razão da edição do art. 
1.025 do vigente CPC), de 
prequestionamento expresso de questões federais, 
mencionando-se artigo por artigo por sua 
identificação numeral. Basta, para conhecimento 
de recurso especial, o prequestionamento implícito 
(STF, RT 703/226). 
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Embargos rejeitados.

Assim restou ementado o acórdão de fls. 287/324, 

atacado pelos presentes embargos de declaração:

“Recuperação judicial. Decisão homologatória de plano. Agravo de 

instrumento de instituição financeira credora. A assembleia dos credores é 

soberana, ressalvada a possibilidade de controle judicial de legalidade pelo 

Poder Judiciário. Enunciado 44 da I Jornada de Direito Comercial do 

Conselho de Justiça Federal. Precedentes do STJ. Deságio (50%), carência (24 

meses), prazo de pagamento (14 anos) aplicação de juros remuneratórios (1% 

ao ano). Direitos patrimoniais disponíveis, não ensejando intervenção 

sancionadora do Judiciário. Aplicabilidade do Enunciado II do Grupo de 

Câmaras Reservadas de Direito Empresarial deste Tribunal (“O prazo de 2  

dois  anos de supervisão judicial, previsto no art. 61, 'caput', da Lei nº 

11.101/05, tem início após o transcurso do prazo de carência fixado'). 

Inadequação de adoção da TR como indexador para correção monetária. 

'A taxa referencial (TR) está zerada há mais de 2 anos, de modo que, na prática, 

o valor dos créditos ficaria sem atualização monetária, o que é inadmissível' 

(AI 2171930-91.2019.8.26.0000, AZUMA NISHI, j. em 4/3/2020). Adoção, 

como índices substitutivos, dos da Tabela Prática deste Tribunal. Alegação de 

alienação de ativos sem anuência dos credores, que não prospera. Ausência de 

configuração genérica, diante da especificação de ativo a ser alienado e forma 

de sua realização. Valor das parcelas em que dividido o pagamento que é 

líquido, podendo ser aferido por meros cálculos aritméticos. Por fim, embora 

não haja insurgência quanto a este ponto, declara-se de ofício a impossibilidade 

de liberação de garantias e suspensão de ações e execuções contra os 

devedores solidários e demais coobrigados. Lição de MARCELO BARBOSA 

SACRAMONE. Aplicação das súmulas 581 do STJ e 61 deste Tribunal. 

Afastamento 'ex officio' de tais cláusulas. Reforma parcial da decisão recorrida. 

Agravo de instrumento parcialmente provido, com (a) observação quanto ao 

Enunciado II do Grupo de Câmaras Empresariais deste Tribunal, 
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(b) determinação de emprego da Tabela Prática do TJSP como índice de 

atualização monetária e (c) afastamento, 'ex officio', de cláusulas que permitem 

de liberação de garantias e suspensão de ações e execuções contra os 

devedores solidários e demais coobrigados .” (fls. 288/289).

As recuperandas questionam o aresto, 

especificamente, nos pontos em que (a) foi afastada a TR como índice de 

correção, (b) fez-se observação acerca da contagem do biênio do art. 61 da 

Lei 11.101/2005 e (c) afastou-se, ex officio, disposição contrária ao caput do 

art. 59 e ao § 1º do art. 49 da mesma lei.

Pedem também o prequestionamento de questões 

federais.

É o relatório. 

Como se sabe, os declaratórios não são a via 

adequada para modificação do julgado, salvo na hipótese excepcional de 

existência de vício cuja correção, por imperativo lógico, importe em 

modificação do anteriormente decidido. 

Assim, v. g., no Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS 

DE DIVERGÊNCIA. CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1.022 DO NOVO CPC. 

INTUITO PROTELATÓRIO.

1. A pretensão de reformar o julgado não se coaduna com as hipóteses de 

omissão, contradição, obscuridade ou erro material contidas no art. 1.022 do 

novo CPC, razão pela qual inviável o seu exame em sede de embargos de 

declaração.
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2. No caso em tela, a embargante visa à reforma do acórdão, que, de forma 

escorreita, concluiu pelo não provimento do agravo interno em virtude do não 

cabimento dos embargos de divergência para postular a inadmissibilidade de 

recurso especial em razão da incidência da Súmula 7 do STJ.

3. Embargos de declaração rejeitados com aplicação de multa.” (EDcl no 

AgInt nos EAREsp 334.883, LUIS FELIPE SALOMÃO; grifei).

Quanto à TR, não mais refletindo, há tempos, 

a perda de valor da moeda, alternativa não tinha o Tribunal senão a de dar à 

vontade dos credores, no sentido de que alguma correção houvesse, solução 

supletiva. Não houve, portanto, omissão ou outro vício declaratório.

Quanto ao biênio de supervisão, tendo sido aplicado 

ao caso julgado enunciado deste Tribunal (Enunciado II, verbis: “O prazo de 

dois anos de supervisão judicial, previsto no artigo 61, caput, da Lei 

11.101/05, tem início após o transcurso do prazo de carência fixado.”), não 

será por meio de declaratórios que logrará a embargante a revisão dessa 

tranquila jurisprudência. Por igual não existe vício declaratório.

Em terceiro lugar, a interpretação que a embargante 

quer dar aos dispositivos da Lei 11.101/2005 acerca das garantias passadas 

por terceiros importaria em desastre para a Nação, abalo fatal ao crédito que 

move a Economia; além, claro, em infringência ao direito de propriedade, de 

ordem constitucional (art. 5o, XXII; art. 170, II), e à regra, também 

constitucional, que garante a livre iniciativa (art. 170, caput). Sem se falar 

que contrariaria Súmulas do STJ e deste TJSP (mencionadas no acórdão 

embargado) e todo o viés de estabilização de jurisprudência que informa o 

moderno processo civil. De resto, do mesmo modo que nos outros temas, não 

há, aqui, qualquer vício sanável por declaratórios.
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Resta o tema do prequestionamento, onde, por igual, 

não assiste razão à embargante, tendo o art. 1.025 do vigente CPC optado 

pela solução que ao tema era dada pelo Pretório Excelso: “Não há 

necessidade de constar, do acórdão, os números dos artigos, dos incisos, dos 

parágrafos relativos à matéria examinada. Basta que o tema tenha sido 

decidido (...)”  STF-RT 703/226. 

Ou, noutras palavras, como acentuado pelo Supremo 

no acórdão in RTJ 152/243, "o prequestionamento para o RE não reclama 

que o preceito constitucional invocado pelo recorrente tenha sido 

explicitamente referido pelo acórdão; mas, sim, que este tenha versado 

inequivocamente a matéria objeto da norma que nele se contenha".

E, no caso dos autos, a matéria recursal foi tratada 

devidamente, no entender da Turma Julgadora, no julgamento do recurso cujo 

acórdão é embargado. 

Posto isso, rejeito os declaratórios.

É como voto. 

CESAR CIAMPOLINI
Relator
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Superior Tribunal de Justiça

REsp  (202101165551)

CERTIDÃO

 Certifico que o processo de número 

20496412520208260000 do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO - 

PÁTIO DO COLÉGIO foi protocolado sob o número 

2021/0116555-1.

Brasília, 20  de  abril  de  2021

COORDENADORIA DE RECEBIMENTO, CONTROLE E 
AUTUAÇÃO DE PROCESSOS RECURSAIS

   

   

   

   

   

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.474)
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Superior Tribunal de Justiça

Termo de Recebimento e Autuação

Recebidos os presentes autos, foram registrados e autuados no dia 20/04/2021

na forma abaixo:

RECURSO ESPECIAL Nº 1933747 (2021/0116555-1 Número Único: 2049641-25.2020.8.26.0000)

Origem : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO - PÁTIO DO COLÉGIO

Localidade : SAO PAULO / SP

Nº. na Origem : 20496412520208260 2049641-
25.2020.8.26.0000

Nºs. Conexos: :

Nº de Folhas : 473 Nº. de Volumes: 1 Nº de Apensos: 0

RECORRENTE TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

RECORRENTE TOSI COMERCIO E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

RECORRENTE COLDEX TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

RECORRENTE JELLY FISH SOLUCOES TERMICAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

RECORRENTE TROPICAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

OUTRO NOME TROPICAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RECORRENTE TROPICAL DIFUSAO DE AR - COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

RECORRENTE TURBOTOSI COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM RECUPERACAO 
JUDICIAL 

ADVOGADOS ODAIR DE MORAES JÚNIOR  - SP200488 

CYBELLE GUEDES CAMPOS  - SP246662 

RECORRIDO BANCO SOFISA S/A 

ADVOGADOS MARIA RITA SOBRAL GUZZO  - SP142246 

PAULO CESAR GUZZO  - SP192487 

COORDENADORIA DE ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DE TEMAS JURÍDICOS E 

Brasília-DF, 22 de abril de 2021.

INSPECIONADO: Nome da Parte Ocorrência

MAT.

Fl. 122/04/2021 05:43:01

(e-STJ Fl.475)
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Superior Tribunal deJustka 
RECURSO ESPECIAL 1933747 / SP (2021/0116555-1) 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO 

Distribuição 

Fls. 

Em 22/04/2021 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO CIVIL - Empresas 
- Recuperação judicial e Falência e distribuído à Exma. Sra. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, por prevenção do processo TP 2922 (2020/0213250-8). 

Encaminhamento 

Aos 22 de abril de 

vão estes autos com conclusão à Ministra Relatora. 

Secretaria Judiciária 

Recebido no Gabinete da Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI em 
/20 . 

2021 , 

(e-STJ Fl.476)
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MINISTRA RELATORA SRA. MARIA ISABEL GALLOTTI, 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

 

 

 

 

 

RECURSO ESPECIAL 1933747 / SP (2021/0116555-1) 

 

TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS (EM   

RECUPERACAO JUDICIAL), já devidamente qualificados nos autos do recurso  que  move em face 

de  BANCO SOFISA S/A,  vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer a 

concessão  do efeito suspensivo, com fulcro no artigo 1029  §5º, inciso I do Código de Processo Civil, 

conforme já devidamente exposto em sede Recursal.   

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

São Paulo, 03 de maio de 2021. 

 

 

CYBELLE GUEDES CAMPOS ODAIR DE MORAES JUNIOR 

OAB/SP 246.662 OAB/SP 200.488 
 

 

  

 

(e-STJ Fl.477)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00411284/2021 recebida em 03/05/2021 13:30:27
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Documento eletrônico e-Pet nº 5659168 com assinatura digital
Signatário(a):  CYBELLE GUEDES CAMPOS CPF: 30916511855
Recebido em 03/05/2021 13:30:27
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Central do Processo Eletrônico
Petição Incidental

 

Autor do Documento
CYBELLE GUEDES CAMPOS
CPF: 30916511855 OAB: SP246662
 

Data de Recebimento do Documento no STJ
Data: 03/05/2021 Hora: 13:30:27
 

Peticionamento
SEQUENCIAL: 5659168
Processo: REsp 1933747 (2021/0116555-1)
Tipo de Petição: PETIÇÃO
Parte peticionante: 
TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
TOSI COMERCIO E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
COLDEX TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
JELLY FISH SOLUCOES TERMICAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
TROPICAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
TROPICAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
TROPICAL DIFUSAO DE AR - COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL
TURBOTOSI COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º. § 2º., Inciso III, alínea “b”, da Lei

11.419/2006.

 

A exatidão das informações transmitidas é da exclusiva responsabilidade do peticionário (Art. 12 da

Resolução STJ//GP N. 10 de 6 de outubro de 2015).

 

Os dados contidos na petição podem ser conferidos pela Secretaria Judiciária, que procederá sua

alteração em caso de desconformidade com os documentos apresentados, ficando mantidos os

registros de todos os procedimentos no sistema (Parágrafo único do Art. 12 da Resolução STJ

10/2015 de 6 de outubro de 2015)

Nome do Arquivo Tipo Hash
Manifestação no RESP.pdf Petição BA800A9BC199C9BEBB355D3C1659AC17C3

FC2F0E
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Recebido em 03/05/2021 13:30:27
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REsp 1933747/SP (2021/0116555-1)

CONCLUSÃO

 

Autos conclusos para decisão à Exma. Senhora Ministra  (Relatora).MARIA ISABEL GALLOTTI

Brasília, 05 de maio de 2021.

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.479)

Código de Controle do Documento: 3bf6d4a1-76f5-48e8-802a-5d5c06ab6766
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RECURSO ESPECIAL Nº 1933747 - SP (2021/0116555-1)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
RECORRENTE : TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
RECORRENTE : TOSI COMERCIO E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
RECORRENTE : COLDEX TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
RECORRENTE : JELLY FISH SOLUCOES TERMICAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
RECORRENTE : TROPICAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
OUTRO NOME : TROPICAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
RECORRENTE : TROPICAL DIFUSAO DE AR - COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM 

RECUPERACAO JUDICIAL
RECORRENTE : TURBOTOSI COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM RECUPERACAO 

JUDICIAL
ADVOGADOS : ODAIR DE MORAES JÚNIOR - SP200488

CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662
RECORRIDO : BANCO SOFISA S/A
ADVOGADOS : MARIA RITA SOBRAL GUZZO - SP142246

PAULO CESAR GUZZO - SP192487
 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido pela 1ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, que 
proveu em parte agravo de instrumento manejado pelo Banco Sofisa S.A. contra a 
homologação do plano de recuperação judicial. A ementa possui a seguinte redação 
(fls. 288/289):

 
Recuperação judicial. Decisão homologatória de plano. Agravo de instrumento de 
instituição financeira credora.
A assembleia dos credores é soberana, ressalvada a possibilidade de controle 
judicial de legalidade pelo Poder Judiciário. Enunciado 44 da I Jornada de Direito 
Comercial do Conselho de Justiça Federal. Precedentes do STJ.
Deságio (50%), carência (24 meses), prazo de pagamento (14 anos) aplicação de 
juros remuneratórios (1% ao ano). Direitos patrimoniais disponíveis, não ensejando 
intervenção sancionadora do Judiciário. Aplicabilidade do Enunciado II do Grupo 
de Câmaras Reservadas de Direito Empresarial deste Tribunal (“O prazo de 2 dois 
-- anos de supervisão judicial, previsto no art. 61, 'caput', da Lei nº 11.101/05, tem 
início após o transcurso do prazo de carência fixado”).
Inadequação de adoção da TR como indexador para correção monetária. “A taxa 
referencial (TR) está zerada há mais de 2 anos, de modo que, na prática, o valor 

(e-STJ Fl.480)

Documento eletrônico VDA30906645 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MARIA ISABEL DINIZ GALLOTTI RODRIGUES   Assinado em: 29/11/2021 17:30:00
Publicação no DJe/STJ nº 3280 de 30/11/2021. Código de Controle do Documento: e4a3c41b-0419-4df1-b25a-83f54fb3e4cf
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dos créditos ficaria sem atualização monetária, o que é inadmissível” (AI 2171930- 
91.2019.8.26.0000, AZUMA NISHI, j. em 4/3/2020). Adoção, como índices 
substitutivos, dos da Tabela Prática deste Tribunal.
Alegação de alienação de ativos sem anuência dos credores, que não prospera.
Ausência de configuração genérica, diante da especificação de ativo a ser alienado 
e forma de sua realização.
Valor das parcelas em que dividido o pagamento que é líquido, podendo ser 
aferido por meros cálculos aritméticos.
Por fim, embora não haja insurgência quanto a este ponto, declara-se de ofício a 
impossibilidade de liberação de garantias e suspensão de ações e execuções 
contra os devedores solidários e demais coobrigados. Lição de MARCELO 
BARBOSA SACRAMONE. Aplicação das súmulas 581 do STJ e 61 deste Tribunal.
Afastamento “ex officio” de tais cláusulas.
Reforma parcial da decisão recorrida. Agravo de instrumento parcialmente provido, 
com (a) observação quanto ao Enunciado II do Grupo de Câmaras Empresariais 
deste Tribunal, (b) determinação de emprego da Tabela Prática do TJSP como 
índice de atualização monetária e (c) afastamento, “ex officio”, de cláusulas que 
permitem de liberação de garantias e suspensão de ações e execuções contra os 
devedores solidários e demais coobrigados.

 
Opostos dois embargos de declaração, foram sucessivamente rejeitados às 

fls. 398/400 e 425/430.
Tosi Indústria e Comércio Ltda. e outras (em recuperação judicial) afirmam 

que ao recurso especial, fundamentado na Constituição Federal, art. 105, inciso III, 
alíneas “a” e “c”, sob risco de falência, deve ser agregado efeito suspensivo, porquanto 
noticia a violação dos arts. 35, inciso I, 39, § 2º, 50, inciso I, 58, 59 e 61 da Lei 
11.101/2005, é apto à reforma do acórdão estadual, porque a substituição da TR pelo 
índice da Tabela Prática do TJSP impõe severo risco de falência das requerentes, que 
não teriam condições de cumprir o plano de recuperação, fruto das deliberações 
soberanas da assembleia geral de credores, que possui autonomia para a fixação das 
cláusulas econômicas.

Sustentam que tal alteração pode ocasionar a quebra e a demissão de 
empregados e que atenta contra o princípio da preservação das empresas, havendo 
franca teratologia e ilegalidade praticada pela Corte paulista, a viabilizar o pleito.

Aliás, na soberania indiscutível dos credores e na ausência de 
discricionariedade do Juízo, que é obrigado a homologar a proposta, repousa a base 
jurídica que alegam possuir.

Adicionam que a cláusula encerra conteúdo econômico, portanto fora do 
alcance do Poder Judiciário, tratando-se de direitos disponíveis de particulares.

Não se conformam também quanto à contagem do período de fiscalização 
apenas após o transcurso do prazo de carência, que foi estabelecido em 24 (vinte e 
quatro) meses no plano aprovado, considerando ilegítimo o Enunciado II do Grupo de 
Câmaras Reservadas de Direito Empresarial do sodalício de origem, que dispõe nesse 
sentido, já que o período deve ser computado da concessão da recuperação judicial, 

(e-STJ Fl.481)
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cujo objetivo é a aprovação do plano de soerguimento.
Afirmam que a previsão de indexador da correção monetária igual a zero 

não significa que não houve a previsão de atualização, tanto quanto a fixação de outro, 
pela Corte de Justiça, que impediu que a assembleia examinasse a substituição.

Por fim, apesar da Súmula 581/STJ, investem contra a negativa de liberação 
dos coobrigados, sobre os quais se dispôs que enquanto o plano estiver em 
cumprimento não podem sofrer execuções, tendo em vista que, por deliberação 
assemblear, foram incluídos na novação.

Indicam acórdãos paradigmáticos desta Corte e de tribunais de justiça em 
amparo a sua tese.

Banco Sofisa S.A. apresenta contrarrazões às fls. 446/466, invocando o 
óbice da Súmula 7/STJ, pela indispensável análise do arcabouço fático dos autos; 
desqualifica a divergência e aponta a ausência de contrariedade das normas legais, 
enquanto, no mérito, propõe a manutenção do decisório recorrido.

Admissibilidade positiva às fls. 467/469.
Apesar de indeferido o efeito suspensivo por intermédio da TP 2.922/SP, as 

recorrentes renovam o pedido à fl. 477.
Assim postos os fatos, passo a decidir.
Do acórdão recorrido constam os seguintes fundamentos, que, em razão da 

sua pertinência, reproduzo (fls. 314/323):
 
Cabe esclarecer que a manutenção do prazo de carência de 2 anos não prejudica 
a supervisão judicial da recuperação, uma vez que a contagem do biênio do art. 61 
da lei iniciar-se-á, diante das circunstâncias do caso, após o seu decurso, na forma 
do Enunciado II do Grupo de Câmaras Empresariais deste Tribunal:

Enunciado II: “O prazo de dois anos de supervisão judicial, previsto no 
artigo 61, caput, da Lei 11.101/05, tem início após o transcurso do prazo de 
carência fixado.”

Seria, efetivamente, um contrassenso, interpretar-se o art. 61 da Lei 11.101/05 no 
sentido de que o prazo de supervisão se encerraria antes mesmo do início do 
efetivo cumprimento do plano homologado.
(...)
Quanto ao item “e”, correção monetária pela taxa referencial, tenho que a 
insurgência do recorrente merece prosperar.
É certo que já julguei anteriormente no sentido de que seria válida a utilização da 
taxa referencial para atualização dos débitos submetidos ao plano recuperacional 
(v.g. AI's 2065101-86.2019.8.26.0000, 2236616-92.2019.8.26.0000, 2203786- 
73.2019.8.26.0000, 2200845-53.2019.8.26.0000).
Porém, esta 1ª Câmara de Direito Empresarial, no julgamento do AI 2171930- 
91.2019.8.26.0000, cuja ementa foi transcrita na decisão inicial que proferi, 
enfatizou que o valor referente aos créditos, se utilizado o índice constante no 
plano, ficaria sem atualização, prejudicando ainda mais os credores.
(...)
Desde logo, por meu voto, adoto, por praticidade, evitando-se maiores discussões, 
como índice substitutivo, os da Tabela Prática deste Tribunal de Justiça.

(e-STJ Fl.482)
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(...)
Por fim, embora não haja insurgência do agravante quanto à possibilidade de 
liberação automática de garantias, de rigor o afastamento de sua eficácia, ex 
officio.
Pela leitura das cláusulas 5.4.1 (“Da novação da dívida”), 5.4.2 (“Renovação de 
Penhora de Recebíveis e/ou Títulos de Crédito”) e 5.4.3 (“Processos Judiciais”), a 
fls. 166/168, é certo que não respeitam os limites impostos pelo art. 59 e pelo § 1º 
do art. 49 da Lei 11.101/05, pois permitem a interpretação de que devedores 
solidários, coobrigados e terceiros garantidores em geral estariam 
automaticamente liberados de suas obrigações.
(...)
Nesse sentido, a Súmula 581 do Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 581/STJ: “A recuperação judicial do devedor principal não impede o 
prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra terceiros 
devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou 
fidejussória.”

(...)
Assim sendo, os efeitos da novação não serão extensíveis aos eventuais 
coobrigados, permanecendo hígidas as garantias contratadas.

 
Por ocasião do julgamento dos segundos embargos de declaração, ainda foi 

acrescentado (fl. 429):
 
Quanto à TR, não mais refletindo, há tempos, a perda de valor da moeda, 
alternativa não tinha o Tribunal senão a de dar à vontade dos credores, no sentido 
de que alguma correção houvesse, solução supletiva. Não houve, portanto, 
omissão ou outro vício declaratório.
(...)
Em terceiro lugar, a interpretação que a embargante quer dar aos dispositivos da 
Lei 11.101/2005 acerca das garantias passadas por terceiros importaria em 
desastre para a Nação, abalo fatal ao crédito que move a Economia; além, claro, 
em infringência ao direito de propriedade, de ordem constitucional (art. 5º, XXII; art. 
170, II), e à regra, também constitucional, que garante a livre iniciativa (art. 170, 
caput). Sem se falar que contrariaria Súmulas do STJ e deste TJSP (mencionadas 
no acórdão embargado) e todo o viés de estabilização de jurisprudência que 
informa o moderno processo civil. De resto, do mesmo modo que nos outros 
temas, não há, aqui, qualquer vício sanável por declaratórios.

 
De saída, o tema relativo à extensão aos coobrigados da proibição de 

ajuizamento de execuções enquanto perdurar o cumprimento do plano de recuperação, 
por efeito da novação, foi decidido igualmente por fundamento constitucional, 
dependendo da interposição conjunta de recurso extraordinário, de que não há notícia 
nos autos, incidindo o veto da Súmula 126/STJ.

A soberania da assembleia de credores é relativa, caso contrário nem 
mesmo a Súmula 581/STJ, contra a qual recorrem expressamente, seria editada.

Cabe ao Judiciário averiguar a legalidade das cláusulas do plano de 
recuperação, ficando afastada a assertiva de que não existe possibilidade de qualquer 
ingerência pelo julgador.

(e-STJ Fl.483)
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Aliás, esse foi o argumento – a vontade dos credores – que levou o Tribunal 
estadual a estabelecer outro indexador para a correção monetária, porque manifestada 
por eles a intenção de corrigir os débitos, como visto da segunda transcrição acima.

Não se arguiu, ademais, qual seria o prejuízo com a adoção da Tabela 
Prática do TJSP para esse efeito, apenas fez-se referência de que a TR corresponde a 
correção monetária nula, sem verdadeiramente apontar o quanto a dívida seria 
majorada por esse critério.

Dúvida não existe, entretanto, de que a depreciação da moeda nesses 
tempos é seguramente acima de zero.

A assertiva, além disso, contradiz o argumento lançado na inicial, de que as 
empresas já se movimentam para promover consulta aos credores com a finalidade de 
substituir a TR após a decisão de recebimento do agravo de instrumento do Banco 
Sofisa (fl. 334).

A deliberação de prazo de carência de 2 (dois) anos, seguida do argumento 
de que depois do mesmo prazo cessa a fiscalização judicial soa como se o processo 
de recuperação apenas constitua um estratagema para forçar os credores a conceder 
deságio e a anuir com a ampliação do prazo de pagamento.

Transparece que a parte pretende que o Judiciário conceda a recuperação 
judicial e, transcorrido o prazo de carência, sequer possa acompanhar o cumprimento 
do plano de recuperação judicial.

Sobre o tema específico carece o especial de combate específico ao 
argumento autônomo do julgado, de que a supervisão judicial se encerraria antes 
mesmo do início do cumprimento do plano de recuperação, nos termos da transcrição 
acima, expondo a pretensão reformatória ao óbice processual da Súmula 283/STF.

De toda sorte, se fosse possível superar os óbices sumulares de índole 
processual, considerando o teor das transcrições acima, verifica-se, ao contrário do 
afirmado pelas recorrentes, que o Tribunal de origem não se imiscuiu em questões de 
natureza comercial do Plano de Recuperação Judicial, tendo se limitado ao controle da 
legalidade de determinadas cláusulas.

O princípio de não interferência pelo Judiciário somente não admite 
nulidades decorrentes de ilegalidades evidentes, que estariam presentes no caso em 
exame, segundo análise promovida pelas instâncias ordinárias.

Com efeito, ao Poder Judiciário cabe zelar pela legalidade dos atos, sem se 
imiscuir na análise econômica e na avaliação das chances de recuperação das 
empresas, o que verdadeiramente não é o caso dos autos, em que apontados diversos 
pontos de atrito com a LRJ.

Conforme se verifica dos trechos do acórdão destacados anteriormente, o 
TJSP não avançou além do limite da vigilância e da preservação do procedimento 

(e-STJ Fl.484)
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legal, já que cabe ao Poder Judiciário intervir quando constatada a inobservância do 
ordenamento jurídico e dos princípios que o informam, zelando pela aplicação do 
princípio da legalidade.

Acolher a tese levantada no especial, portanto, implicaria retirar 
completamente do processo de recuperação judicial a presença do Poder Judiciário, o 
que tornaria desnecessária a edição da Lei 11.101/2005, conforme ponderou o Ministro 
Paulo de Tarso Sanseverino:

 
No mérito, porém, não verifico fumus boni iuris em torno das alegações cautelares.
Se, de um lado, é certo que o conteúdo do plano de recuperação judicial não 
pode, em princípio, ser objeto de controle por parte do Poder Judiciário, de outro 
não menos certo é que o procedimento adotado pela recuperanda no âmbito do 
processo de recuperação pode e deve ser objeto de apreciação.
Não tendo, a princípio, a recuperanda atuado antes e durante a assembléia geral 
em conformidade com a boa-fé objetiva, as conclusões do acórdão recorrido 
merecem ser mantidas até o julgamento final do recurso interposto.

 
Tal fundamentação consta do voto do AgRg na MC 20.819/SP, cuja ementa 

é a seguinte:
 
AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. RECURSO ESPECIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ANULAÇÃO DA ASSEMBLEIA-GERAL DE 
CREDORES EM QUE APROVADO O PLANO. "FUMUS BONI IURIS". AUSÊNCIA. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
(Terceira Turma, unânime, DJe de 9.5.2013)

 
É o que consta da pacífica jurisprudência deste Tribunal Superior, de que 

serve como exemplo o seguinte acórdão:
 
DIREITO EMPRESARIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO 
EM ASSEMBLEIA. CONTROLE DE LEGALIDADE. VIABILIDADE ECONÔMICO-
FINANCEIRA. CONTROLE JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE.
1. Cumpridas as exigências legais, o juiz deve conceder a recuperação judicial do 
devedor cujo plano tenha sido aprovado em assembleia (art. 58, caput, da Lei n. 
11.101/2005), não lhe sendo dado se imiscuir no aspecto da viabilidade econômica 
da empresa, uma vez que tal questão é de exclusiva apreciação assemblear.
2. O magistrado deve exercer o controle de legalidade do plano de recuperação - 
no que se insere o repúdio à fraude e ao abuso de direito -, mas não o controle de 
sua viabilidade econômica. Nesse sentido, Enunciados n. 44 e 46 da I Jornada de 
Direito Comercial CJF/STJ.
3. Recurso especial não provido.
(Quarta Turma, REsp 1.359.311/SP, Rel. Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO, 
unânime, DJe de 30.9.2014)

 
Ressalto que a alteração das conclusões do acórdão recorrido somente 

poderia ser alcançada com o reexame do próprio plano de recuperação, que possui 
índole contratual, além dos elementos de convicção presentes nos autos, o que vai de 

(e-STJ Fl.485)
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encontro ao que prevêem as Súmulas 5 e 7/STJ.
Somente em casos em que ausentes os indícios de ilegalidade é que a 

jurisprudência do STJ se comporta na forma pretendida pelas recorrentes, hipótese que 
não autoriza o Judiciário a se imiscuir no mérito das deliberações tomadas no âmbito 
da assembleia de credores. Confira-se:

 
RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES. IMPUGNAÇÃO AO PLANO DE SOERGUIMENTO. 
FUNDAMENTAÇÃO. AUSENTE. DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APROVAÇÃO 
DO PLANO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. CONCESSÃO DE 
PRAZOS E DESCONTOS. POSSIBILIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
INADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO E 
SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA.
1- Recuperação judicial requerida em 6/6/2013. Recurso especial interposto em 
21/5/2015 e atribuído à Relatora em 25/8/2016.
2- O propósito recursal é verificar se o plano de recuperação judicial apresentado 
pela recorrida – aprovado pela assembleia geral de credores e homologado pelo 
juízo de primeiro grau – está em conformidade com os ditames legais correlatos.
3- A ausência de fundamentação ou a sua deficiência implica o não conhecimento 
do recurso quanto ao tema.
4- Dada a natureza marcadamente negocial das tratativas e deliberações que 
culminarão na aprovação do plano recuperacional, deve-se reconhecer a 
validade de disposições que, embora não encontrem previsão expressa na 
LFRE, tratem de questões que não sejam vedadas por esse diploma legal ou 
colidam com seus princípios.
5- A concessão de prazos e descontos para pagamento de créditos insere-se 
dentre as tratativas negociais passíveis de deliberação pelo devedor e pelos 
credores quando da discussão assemblear sobre o plano de recuperação 
apresentado.
6- Para a validade das deliberações tomadas em assembleia acerca do plano de 
soerguimento apresentado, o que se exige é que todas as classes de credores 
aprovem a proposta enviada, observados os quóruns fixados nos incisos do art. 45 
da LFRE, circunstância verificada na hipótese, consoante se depreende da leitura 
do aresto recorrido.
7- Não havendo colisão entre os dispositivos da LFRE e o que ficou disposto no 
plano de recuperação judicial, como na espécie, todos os credores devem se 
submeter ao seu conteúdo.
8- O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível.
9- O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo analítico entre 
acórdãos que versem sobre situações fáticas idênticas.
10- Recurso especial não provido. (sem negrito no original)
(Terceira Turma, REsp 1.562.565/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, unânime, 
DJe de 18.12.2017)
 
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. NULIDADE DA ASSEMBLEIA. 
POSSIBILIDADE DE IMPUGNAÇÃO PELA VIA JUDICIAL. REEXAME DE PROVA.
1. Ressalvada a viabilidade econômica da empresa em recuperação judicial, 
submete-se ao crivo do Poder Judiciário, nos termos da Lei 11.101/2005, o 
exame da legalidade dos procedimentos para a fruição do favor legal, entre 
eles as formalidades necessárias à validade da assembleia de credores que 

(e-STJ Fl.486)
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aprovou o plano de recuperação judicial. Precedentes.
2. Inviável a análise do recurso especial quando dependente de reexame de 
matéria fática da lide (Súmula 7 do STJ).
3. Agravo interno a que se nega provimento. (sem negrito no original)
(Quarta Turma, AgInt no REsp 1.654.249/GO, minha relatoria, unânime, DJe de 
28.11.2017)
 
RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE PLANO 
PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL. 
IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO 
PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos planos de 
recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas aos 
requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que estão 
sujeitos a controle judicial.
2. Recurso especial conhecido e não provido. (sem negrito no original)
(Terceira Turma, REsp 1.314.209/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, unânime, 
DJe de 1º.6.2012)

 
Ademais, precedente desta Corte indica claramente que os temas afetos à 

preservação do princípio da legalidade podem e devem ser analisados de ofício pelo 
Poder Judiciário. Confira-se:

 
RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES. APROVAÇÃO DO PLANO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
LEGAIS. CONCESSÃO DE PRAZOS E DESCONTOS. POSSIBILIDADE.
1. Recuperação judicial requerida em 4/4/2011. Recurso especial interposto em 
31/7/2015.
2. O propósito recursal é verificar se o plano de recuperação judicial apresentado 
pelas recorrentes – aprovado pela assembleia geral de credores e homologado 
pelo juízo de primeiro grau – apresenta ilegalidade passível de ensejar a 
decretação de sua nulidade e, consequentemente, autorizar a convolação do 
processo de soerguimento em falência.
3. O plano de recuperação judicial, aprovado em assembleia pela vontade dos 
credores nos termos exigidos pela legislação de regência, possui índole 
marcadamente contratual. Como corolário, ao juízo competente não é dado 
imiscuir-se nas especificidades do conteúdo econômico do acordo estipulado entre 
devedor e credores.
4. Para a validade das deliberações tomadas em assembleia acerca do plano de 
soerguimento apresentado, o que se exige é que todas as classes de credores 
aprovem a proposta enviada, observados os quóruns fixados nos incisos do art. 45 
da LFRE.
5. A concessão de prazos e descontos para pagamento dos créditos novados 
insere-se dentre as tratativas negociais passíveis de deliberação pelo devedor e 
pelos credores quando da discussão assemblear sobre o plano de recuperação 
apresentado, respeitado o disposto no art. 54 da LFRE quanto aos créditos 
trabalhistas.
6. Cuidando-se de hipótese em que houve a aprovação do plano pela assembleia 
de credores e não tendo sido apontadas, no acórdão recorrido, quaisquer 
ilegalidades decorrentes da inobservância de disposições específicas da 
LFRE (sobretudo quanto às regras dos arts. 45 e 54), deve ser acolhida a 
pretensão recursal das empresas recuperandas.

(e-STJ Fl.487)

Documento eletrônico VDA30906645 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MARIA ISABEL DINIZ GALLOTTI RODRIGUES   Assinado em: 29/11/2021 17:30:00
Publicação no DJe/STJ nº 3280 de 30/11/2021. Código de Controle do Documento: e4a3c41b-0419-4df1-b25a-83f54fb3e4cf

fls. 486

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
8B

B
B

2D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 D

E
 B

R
IT

T
O

 C
O

S
T

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

12
/2

02
2 

às
 0

8:
43

 .

fls. 6284



7. Recurso especial provido. (sem negritos no original)
(Terceira Turma, REsp 1.631.762/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, unânime, 
DJe de 25.6.2018)

 
Desse modo, compreende-se que a autonomia e a soberania conferidas à 

assembleia de credores não autorizam a contrariedade aos requisitos e parâmetros 
fixados em lei.

Da mesma forma, o termo inicial do período de fiscalização, que perdura por 
dois anos, ocorrerá com o efetivo cumprimento das obrigações assumidas no plano de 
recuperação, o que evidentemente não ocorre durante o período de carência, quando 
não serão satisfeitas as obrigações devidas aos credores. É o que se depreende do 
seguinte julgado:

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EMPRESARIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE DE ENCERRAMENTO DO 
PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. FINDO O PRAZO DE 2 (DOIS) 
ANOS. OBRIGAÇÕES VINCENDAS E IMPUGNAÇÕES DE CRÉDITO 
PENDENTES DE JULGAMENTO NÃO IMPEDEM O ENCERRAMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 211/STJ. 
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. INAPLICABILIDADE 
DA MULTA POR LITIGÊNCIA DE MÁ-FÉ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. A Lei de Recuperação e Falências (LRF), no art. 61, estabeleceu que a 
empresa devedora permanecerá em recuperação judicial até que cumpra com 
as obrigações assumidas no plano pelo período de 2 (dois) anos após a 
concessão do pedido. Expirado esse prazo, ainda que remanesçam obrigações a 
serem efetivadas, ou existam impugnações de crédito pendentes de julgamento ou 
de trânsito em julgado, encerra-se o processo de recuperação, e o credor fica com 
a garantia de um título executivo judicial.
2. Conforme o art. 62, c/c art. 94, III, g, da referida lei, em caso de descumprimento 
de qualquer obrigação prevista no plano, é facultada ao credor a execução 
específica da obrigação pelas vias individuais ou o requerimento de falência do 
devedor. Ressalta-se que o credor não sofrerá prejuízo, tendo em vista que terão 
seus direitos e garantias reconstituídos nas condições originalmente contratadas.
3. Não havendo pronunciamento do Tribunal local sobre o ponto em debate, tem-
se que o prequestionamento, requisito viabilizador do recurso especial, não é 
preenchido, o que impede o conhecimento da matéria por esta Corte Superior, nos 
termos da Súmula n. 211/STJ.
4. A suposta violação a artigo de lei sem trazer os argumentos para amparar sua 
alegação caracteriza deficiência de fundamentação, incidindo, no caso, o teor da 
Súmula 284 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 
na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."
5. A multa por litigância de má-fé, pleiteada pelos agravados, é inaplicável, pois 
não se verifica, ao menos neste momento, o caráter protelatório do recurso.
6. Agravo interno improvido. (destaquei)
(Terceira Turma, AgInt no REsp 1.710.482/MS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, unânime, DJe de 13.2.2020)

 
Como está claramente evidenciado, o período se refere ao efetivo 

cumprimento do plano por dois anos, após a concessão da recuperação, portanto sem 
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que seja computado o prazo de carência.
É esta a mesma compreensão que se extrai inclusive do acórdão indicado 

como paradigma, que não tem correspondência fática com o caso dos autos por não 
tratar da discussão relativa ao período de carência. Confira-se:

 
RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL. FALHA NA PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
ENCERRAMENTO. PLANO DE RECUPERAÇÃO. ADITIVOS. TERMO INICIAL. 
PRAZO BIENAL. CONCESSÃO. BENEFÍCIO. HABILITAÇÕES PENDENTES. 
IRRELEVÂNCIA.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de 
Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Cinge-se a controvérsia a definir (i) se houve falha na prestação jurisdicional e 
(ii) se nos casos em que há aditamento ao plano de recuperação judicial, o termo 
inicial do prazo bienal de que trata o artigo 61, caput, da Lei nº 11.101/2005 deve 
ser a data da concessão da recuperação judicial ou a data em que foi homologado 
o aditivo ao plano.
3. Não há falar em falha na prestação jurisdicional quando a decisão está clara e 
suficientemente fundamentada, resolvendo integralmente a controvérsia.
4. A Lei nº 11.101/2005 estabeleceu o prazo de 2 (dois) anos para o devedor 
permanecer em recuperação judicial, que se inicia com a concessão da 
recuperação judicial e se encerra com o cumprimento de todas as obrigações 
previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos do termo inicial.
5. O estabelecimento de um prazo mínimo de efetiva fiscalização judicial, 
durante o qual o credor se vê confortado pela exigência do cumprimento dos 
requisitos para concessão da recuperação judicial e pela possibilidade direta 
de convolação da recuperação em falência no caso de descumprimento das 
obrigações, com a revogação da novação dos créditos, é essencial para 
angariar a confiança dos credores, organizar as negociações e alcançar a 
aprovação dos planos de recuperação judicial.
6. A fixação de um prazo máximo para o encerramento da recuperação judicial se 
mostra indispensável para afastar os efeitos negativos de sua perpetuação, como o 
aumento dos custos do processo, a dificuldade de acesso ao crédito e a 
judicialização das decisões que pertencem aos agentes de mercado, passando o 
juiz a desempenhar o papel de muleta para o devedor e garante do credor.
7. Alcançado o principal objetivo do processo de recuperação judicial que é a 
aprovação do plano de recuperação judicial e encerrada a fase inicial de sua 
execução, quando as propostas passam a ser executadas, a empresa deve 
retornar à normalidade, de modo a lidar com seus credores sem intermediação.
8. A apresentação de aditivos ao plano de recuperação judicial pressupõe que o 
plano estava sendo cumprido e, por situações que somente se mostraram depois, 
teve que ser modificado, o que foi admitido pelos credores. Não há, assim, 
propriamente uma ruptura da fase de execução, motivo pelo qual inexiste 
justificativa para a modificação do termo inicial da contagem do prazo bienal para o 
encerramento da recuperação judicial.
9. A existência de habilitações/impugnações de crédito ainda pendentes de trânsito 
em julgado, o que evidencia não estar definitivamente consolidado o quadro geral 
de credores, não impede o encerramento da recuperação.
10. Recurso especial não provido. (negritos acrescentados)
(Terceira Turma, REsp 1.853.347/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, unânime, DJe de 11.5.2020)
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A pretensão reformatória, por conseguinte, não colide com o entendimento 
do STJ, antes, enfrenta o óbice da Súmula 83 desta Corte, estando em harmonia este e 
os demais julgados acima transcritos.

Para finalizar, essas e outras questões ainda enfrentam, reflexamente, o 
veto dos enunciados 5 e 7 da Súmula do STJ.

Em face do exposto, nego provimento ao recurso especial, ficando 
prejudicada renovação do pleito de concessão de efeito suspensivo.

Incabível majoração de honorários em decisão interlocutória.
Intimem-se.
Brasília, 29 de novembro de 2021.

MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora

(e-STJ Fl.490)
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PUBLICAÇÃO

 

Disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico/STJ, em 29/11/2021, DESPACHO / DECISÃO
de fls. 480/490 e considerado publicado em 30 de novembro de 2021, nos termos do artigo 4º, § 3º, da Lei
11.419/2006.

 

Brasília, 30 de novembro de 2021
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publicado(a) no DJe em 30/11/2021.

 

 

 

Brasília - DF, 01 de Dezembro de 2021
 

 

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

Serviço Automático de Intimação Eletrônica

(e-STJ Fl.492)
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA RELATORA MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTI 

DA QUARTA TURMA DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ 

 

RECURSO ESPECIAL nº 1933747-SP (2021/011655-1) 

 TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTRAS 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), devidamente qualificadas nos autos do recurso em epígrafe, 

vêm, respeitosamente à presença de Vossas Excelências, nos autos do recurso em epigrafe, 

interposto por BANCO SOFISA S/A, por intermédio dos advogados que ao final assinam, em 

razão da r. decisão monocrática de 30/11/2021, que negou provimento ao Recurso Especial, 

interpor 

AGRAVO INTERNO 

com fulcro nos artigos 994, III, 1.021, do  Código de Processo Civil e artigos 259 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos, 

nas razões que ora seguem anexas, tendo em vista a decisão monocrática da ilustre Ministra 

Relatora Maria Isabel Galotti. 

Desta feita, requer-se a convocação dos 

Excelentíssimos Ministros da 4ª Turma desta Egrégia Corte que não participaram do 

julgamento do presente Recurso Especial para proferirem voto, para fins de direito. 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

São Paulo, 13 de Dezembro de 2021. 

 

CYBELLE GUEDES CAMPOS 

OAB/SP 246.662 

 

ODAIR DE MORAES JUNIOR 

OAB/SP 200.488
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RAZÕES DE AGRAVO INTERNO 

AGRAVANTE TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTRAS (EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL) 

 

EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA! 

 PRECLARO RELATOR 

  EMINENTES JULGADORES 

 

 

1. Trata-se de Recurso Especial oriundo de 

Agravo de Instrumento, interposto pelo Banco Sofisa S/A, em face da r. decisão proferida pelo 

MM. Juiz de Primeiro Grau, que homologou o plano de recuperação judicial.  

 

2. Em sede de Tutela Recursal, muito embora as 

supostas alegações do Banco Agravante, de ilegalidade do plano, tenham sido rechaçadas pelo 

Ilustre Relator, foi proferida decisão suspendendo a eficácia da cláusula de liberação de 

garantias prestadas por terceiros, e da aplicação da TR para correção monetária dos valores do 

plano de recuperação judicial, vejamos: 

 
“(...) “Comungando desse entendimento e adotando os 

fundamentos supra, embora não tivesse, na ocasião, composto 

a Turma Julgadora, tenho que se deva, de fato, afastar a TR, 

devendo outro índice ser obedecido, por proposta das 

recuperandas que venha a ser aceita por seus credores, ou outro 

meio consensual que resulte em escolha de fator corretivo 

adequado. 

(...) 

Enfim, por ilegais, são afastadas tais cláusulas. Fica, portanto -

- em parte ex officio --, suspensa, no curso de tramitação deste 

recurso, a eficácia das cláusulas (a) de correção monetária pela 
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TR e (b) das que versam sobre liberação de garantias prestadas 

por terceiros (5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3). Oficie-se. Ao administrador 

judicial. Por fim, considerando, a sempre almejada celeridade 

processual, inerente aos processos de insolvência (Lei 

11.105/2005, parágrafo único do art. 189; MARCELO BARBOSA 

SACRAMONE, ob. cit., pág. 75; 1a Câmara de Direito Empresarial 

deste Tribunal, AI 2224475-75.2018.8.26.0000, AZUMA NISHI), 

bem assim a corrente suspensão das sessões de julgamento 

tradicionais decorrente da pandemia que a todos infelicita, 

digam as recuperandas se insistem no julgamento presencial, 

ou se se põem de acordo com o julgamento virtual. Após, ao 

douto representante do M.P. em segunda instância. Intimem-

se.” 

 
 

3. Houve oposição de Embargos de Declaração 

da decisão para especificação sobre a forma exata, através da qual as Recuperandas deveriam 

proceder para votação e aprovação aos credores, justamente para que ficasse sanada qualquer 

eventual arguição de nulidade por parte dos credores, contudo os Embargos de Declaração 

foram rejeitados.  

4. Quando do julgamento definitivo do Agravo 

de Instrumento, o Acórdão foi proferido no sentido de DAR PROVIMENTO EM PARTE AO 

RECURSO, FIXANDO O ÍNDICE DA TABELA PRÁTICA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, 

em substituição a TR fixada no Plano de Recuperação, sendo conveniente ressaltar que as 

Recuperandas, já haviam iniciado os procedimentos para proposta aos credores de outro índice 

de correção ao plano, abortando o prosseguimento ante o acórdão proferido, que tratou de fixar 

diretamente outro índice. 

 

5. Houve ainda o afastamento da extensão dos 

efeitos da novação aos coobrigados, mantendo hígidas as garantias contratadas. 
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6. Por fim, houve também OBSERVAÇÃO, quanto 

o Enunciado II das Câmaras Reservadas de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, atinente ao termo inicial do prazo previsto no artigo 61 da Lei 11.101/2005, sendo 

mantida, no mais, a r. decisão recorrida por seus próprios e bem deduzidos fundamentos, 

vejamos a decisão: 

 
VOTO Nº 21.612 

Recuperação judicial. Decisão homologatória de plano. Agravo 

de instrumento de instituição financeira credora. A assembleia 

dos credores é soberana, ressalvada a possibilidade de controle 

judicial de legalidade pelo Poder Judiciário. Enunciado 44 da I 

Jornada de Direito Comercial do Conselho de Justiça Federal. 

Precedentes do STJ. Deságio (50%), carência (24 meses), prazo 

de pagamento (14anos) aplicação de juros remuneratórios (1% 

ao  ano). Direitos patrimoniais disponíveis, não ensejando 

intervenção sancionadora do Judiciário. Aplicabilidade do 

Enunciado II do Grupo de Câmaras Reservadas de Direito 

Empresarial deste Tribunal O prazo de  dois -- anos de 

supervisão judicial, previsto no art. 61, 'caput', da Lei nº 

11.101/05, tem início após o transcurso do prazo de carência 

fixado”). 

Inadequação de adoção da TR como indexador para correção 

monetária. A taxa referencial TR está zerada há mais de 2 

anos, de modo que, na prática, o valor dos créditos ficaria sem 

atualização monetária, o que é inadmissível” (AI 2171930- 

91.2019.8.26.0000, AZUMA NISHI, j. em 4/3/2020). Adoção, 

como índices substitutivos, dos da Tabela Prática deste 

Tribunal. Alegação de alienação de ativos sem anuência dos 

credores, que não prospera. Ausência de configuração genérica, 

diante da especificação de ativo a ser alienado e forma de sua 

realização. 
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Valor das parcelas em que dividido o pagamento que é líquido, 

podendo ser aferido por meros cálculos aritméticos. Por fim, 

embora não haja insurgência quanto a este ponto, declara-se de 

ofício a impossibilidade de liberação de garantias e suspensão 

de ações e execuções contra os devedores solidários e demais 

coobrigados. Lição de MARCELO BARBOSASACRAMONE. 

Aplicação das súmulas 581 do STJ e  deste Tribunal. 

Afastamento ex officio de tais cláusulas. Reforma parcial da 

decisão recorrida. Agravo de instrumento parcialmente 

provido, com (a)observação quanto ao Enunciado II do Grupo de 

Câmaras Empresariais deste Tribunal, (b)determinação de 

emprego da Tabela Prática do TJSP como índice de atualização 

monetária e cafastamento, ex officio, de cláusulas que 

permitem de liberação de garantias e suspensão de ações e 

execuções contra os devedores solidários e demais coobrigados. 

 
7. Do acórdão proferido, as Recorrentes opuseram 

Embargos de Declaração, inclusive para fins de prequestionamento, contudo, foram rejeitados, 

ensejando a interposição do presente Recurso Especial, visando a revisão da decisão. 

 

8. Houve decisão monocrática proferida no presente 

Recurso Especial, tendo sido NEGADO PROVIMENTO, conforme trecho abaixo transcrito: 

 
“A pretensão  reformatória,  por conseguinte,  não colide com o 

entendimento  do STJ, antes, enfrenta o óbice da Súmula 83 

desta Corte, estando em harmonia este e os demais julgados 

acima transcritos.  

Para  finalizar,   essas  e  outras  questões   ainda  enfrentam,   

reflexamente, o veto dos enunciados 5 e 7 da Súmula do STJ. Em  

face  do  exposto,   nego  provimento  ao  recurso   especial,   
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ficando  prejudicada renovação do pleito de concessão de efeito 

suspensivo.  

Incabível majoração de honorários em decisão interlocutória. 

Intimem-se.” 

 
 

9. Desta feita, impõe-se ingressar com o 

presente Agravo Interno, para que possam os Ilustres Ministros que não participaram da 

decisão monocrática proferida no presente Recurso Especial, proferirem seus votos, emitindo 

desta forma, o entendimento desta Colenda Turma acerca do caso em testilha. 

 

10. O presente recurso é cabível conforme 

regimento Interno do Superior tribunal de Justiça - STJ: 

 

Art. 259. Contra decisão proferida por 

Ministro caberá agravo interno para que o 

respectivo órgão colegiado sobre ela se 

pronuncie, confirmando-a ou reformando-a. 

 

11. Passa a expor a razões do recurso: 

 

DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE AGRAVO INTERNO 

 

12. Compulsando os   autos,   verifica-se   que   a 

intimação dos Recorrentes fora disponibilizada em 30/11/2021 (terça-feira) e, 

consequentemente, a publicação se deu no primeiro dia útil posterior, ou seja, 01/12/2021 

(quarta-feira). 

 
13. Conforme Código de Processo Civil: 
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Art. 224. Salvo disposição em contrário, os prazos serão 

contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do 

vencimento. 

[...] 

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro 

dia útil seguinte ao da disponibilização da informação 

no Diário da Justiça eletrônico. 

§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia 

útil que seguir ao da publicação. (grifamos) 

14. Por se tratar de recurso originado de 

Recuperação Judicial, contando o prazo em dias corridos, tem-se que o termo final será no dia 

16/12/2021.  

15. Se considerada contagem em dias úteis, 

considerando o recesso e suspensão dos prazos, o termo final será no dia 26/01/2022, posto que a 

contagem dos prazos terá seu curso retomado em 20/01/2022. 

 
16. Assim, sob qualquer prisma que se analise a 

questão da tempestividade do presente recurso, a conclusão que se chega é de que ele é tempestivo e, 

por isso, deve ser conhecido e regularmente processado e, ao final, dado o justo provimento. 

 
DO ADVENTO DA LEI 14.112/2020 QUE ALTEROU A LEI 11.101/2005.  

NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 61 DA LEI 11.101/2005.  

CANCELAMENTO DO ENUNCIADO II DO GRUPO DE              CÂMARAS RESERVADAS DE DIREITO 

EMPRESARIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. 

 
17. Com o advento da Lei 14.112/2020 que alterou a 

Lei 11.101/2005, o artigo 61 passou a ter a seguinte redação: 

 

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o juiz poderá 

determinar a manutenção do devedor em recuperação judicial até 

que sejam cumpridas todas as obrigações previstas no plano que 

vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois da concessão da 
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recuperação judicial, independentemente do eventual período de 

carência. 

 

18. Em razão da referida alteração do artigo, o 

Enunciado II do Grupo de Câmaras Reservadas de Direito Empresarial do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo foi CANCELADO em sessão realizada na data de 27/04/2021. 

 
19. A decisão monocrática proferida, aborda a 

matéria relativa ao período de carência, porém não considera da alteração da lei com relação ao artigo 

61. 

 
20. O prazo de carência fixado no plano de 

Recuperação Judicial, para início do pagamento dos credores, é plenamente revestido da legalidade e 

plenamente aceito por nossos Tribunais, não sendo óbice ao encerramento do prazo de 2 (dois) anos 

da recuperação judicial, conforme expressamente previsto no artigo 61 da Lei 11.101/2005. 

 
21. O Enunciado II do Grupo de Câmaras 

Empresariais do Tribunal de Justiça de São Paulo, estava em confronto com o quanto determinado no 

“caput” do Artigo 61 da Lei 11.101/2005, e agora com a alteração da lei, resta plenamente sanado que 

não há contagem de supervisão após o período de carência, pois está expressamente consignado que o 

inicio se dá com a concessão da recuperação judicial, independentemente do eventual período de 

carência. 

 
22. Ainda, há o entendimento, conforme 

decisão proferida pelo juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central de São 

Paulo – Dr. João de Oliveira Rodrigues Filho, nos autos da recuperação judicial nº: 1030033-

49.2020.8.26.0100 que “na prática, poucos são os benefícios do período de supervisão judicial previsto 

no art. 61 da Lei 11.101/2005”. 

 

23. Se extrai também que, considerando a 

possibilidade da convolação direta da Recuperação Judicial em Falência, e considerando ainda que a 

maioria dos planos de recuperação judicial possuem obrigações que serão cumpridas após o prazo de 

2 anos de fiscalização, os credores possuem meios que seriam mais efetivos ao recebimento de seus 

créditos, sem concurso de credores, como uma execução específica que traria mais chances de 
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recuperação dos créditos. 

 

24. A fixação do prazo de carência constante do 

Plano de Recuperação Judicial, o qual foi votado e aprovado pela Assembléia Geral de Credores, é o que 

melhor se adequa a realidade financeira das Recuperandas, ora Recorrentes, e também dos credores, 

mantendo o equilíbrio entre as partes. 

 

25. E ainda, o princípio constante do artigo 47 da 

Lei 11.101/2005 estaria em xeque, pois o sucesso das Recorrentes, na busca da sua sobrevivência e da 

preservação de suas atividades e de sua função social, bem como da manutenção dos postos de trabalho 

(e indiretamente, das famílias sustentadas pelos empregados), como forma de alcançar o escopo 

precípuo do processo recuperacional, tornar-se-ia vulnerável, em vista do prazo de 48 meses de 

fiscalização, por conta do Enunciado II, já CANCELADO, observado no acórdão. 

 
26. Assim, considerando o texto de lei em vigor, 

conduzindo ao juízo recuperacional a faculdade de fixar ou não o período de fiscalização, independente 

de período de carência, bem como ante a necessidade de retomada total das Recuperandas, ora 

Recorrentes no mercado de atuação, buscando melhores condições perante seus fornecedores e 

instituições financeiras, que até o momento não é possível obter em razão de ainda sustentarem a 

condição de Recuperandas, REQUEREM a revisão do julgado monocrático, nos termos dos Artigos 61 

e 63 da Lei 11.101/2005 alterada pela Lei 14.112/2020, possibilitando o ENCERRAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, independentemente de período de carência. 

 

DO AFASTAMENTO DAS SÚMULAS N°.5 E 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

27. Estabelece a referida súmula: “A pretensão de 

simples reexame de prova não enseja recurso especial”. 
 

28. Ocorre que o presente recurso não versa sobre 

interpretação de cláusula contratual e não possui o interesse de forçar esses Doutos Ministros ao 

reexame das provas carreadas aos autos pelas partes, eis que no caso em lume NÃO SE FAZ 

NECESSÁRIA A ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO PROBATÓRIO DOS AUTOS, VEZ QUE A MATÉRIA 

ORA DEBATIDA É EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. 
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29. Ou seja, o presente recurso tem por objetivo, 

UNICAMENTE, obter um parecer acerca da interpretação e aplicabilidade de dispositivos expressos de 

lei, por parte da autoridade Judiciária competente, a fim de reiterar a pacificidade da controvérsia que 

afeta, inclusive, outros interessados na Recuperação Judicial das Recorrentes, sendo, portanto, uma 

necessidade que excede o âmbito da causa onde o recurso foi proposto, explicitando a sua repercussão 

geral que, ainda que não seja requisito necessário ao Recurso Especial, apenas ao Extraordinário, faz-

se presente. 

 

30. Assim, de plano informa que o recurso visa 

provocar o Colendo Superior Tribunal de Justiça a se manifestar sobre as divergências  

interpretativas acerca dos artigos 35, I, 39 §2º, 50, I, 58, 59 e 61 da Lei 11.101/2005, destacando- se 

a soberania do órgão assemblear, conforme reza o parágrafo 2º do artigo 39, bem como do artigo 61 da 

Lei de Recuperação Judicial e Falência, no que tange ao início do facultativo prazo bienal a ser contado 

da data da concessão da recuperação judicial ou a data em que foi homologado o aditivo ao plano, bem 

como sobre o afastamento de ofício da cláusula relativa aos coobrigados. 

 
 

31. A análise interpretativa, a uniformidade de 

interpretação e de aplicações das normas federais são o escopo do Recurso Especial. 

 
 
DA VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 35, I, 39 §2º, 50, I, 58, 59 e 61 DA LEI 11.101/2005. 
DA NÃO INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 83-STJ, 126-STJ e 283-STF 

 

32. É cediço que está pacificado 

jurisprudencialmente, que a aplicação de juros legais ou correção monetária pelos índices divulgados 

pelo Tribunal de Justiça só ocorrem quando o plano de recuperação judicial é omisso quanto aos juros 

e correção, contudo, não é o que ocorre no presente caso. 

 
33. Está expressamente previsto no Plano de 

Recuperação Judicial, conforme previsto na Cláusula 5.1 do plano principal e replicado nos 

respectivos aditivos, e por isso, não se pode equiparar o índice "zerado" a eventual omissão sobre o 

tema no plano de recuperação judicial. 
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34. O índice expressamente constante do Plano de 

Recuperação Judicial, foi submetido ao conclave, órgão soberano, cuja votação deliberou pela 

aprovação nos termos ali constantes, ressaltando que há validade no pactuado entre recuperanda e 

credores, com fundamento no princípio do pacta sunt servanda, por tratar-se de direitos 

patrimoniais disponíveis. 

 
35. Extrai-se também referido entendimento, dos 

artigos 35, I, 39 §2º e 50, I da Lei 11.101/2005, destacando-se a soberania do órgão assemblear, 

conforme reza o parágrafo 2º do artigo 39, vejamos: 

 
Art. 39. Terão direito a voto na assembléia-geral as 

pessoas arroladas no quadro-geral de credores ou, na sua 

falta, na relação de credores apresentada pelo 

administrador judicial na forma do art. 7º , § 2º , desta Lei, 

ou, ainda, na falta desta, na relação apresentada pelo 

próprio devedor nos termos dos arts. 51, incisos III e IV do 

caput, 99, inciso III do caput, ou 105, inciso II do caput, 

desta Lei, acrescidas, em qualquer caso, das que estejam 

habilitadas na data da realização da assembléia ou que 

tenham créditos admitidos ou alterados por decisão 

judicial, inclusive as que tenham obtido reserva de 

importâncias, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 

10 desta Lei. 

 
(...) 

§ 2º As deliberações da assembléia-geral não serão 

invalidadas em razão de posterior decisão judicial acerca 

da existência, quantificação ou classificação de créditos. 

(grifos nossos) 

 
36. A insurgência do Banco Recorrido, aduz ter 

havido nulidade no Plano de Recuperação Judicial, mas de fato, não há reconhecimento de nulidade, 

apenas a substituição do fator corretivo, sob o fundamento da TR estar estagnada há mais de dois 
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anos, ocasionando a interferência nas questões econômicas do plano de recuperação judicial. 

 
37. Mas é certo que a validade da TR é mantida até 

o momento, principalmente por estar sumulado o entendimento e aplicação aos contratos posteriores 

à Lei 8.177/91, conforme Súmula 295 do STJ: 

 
"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para 

contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que 

pactuada". 

 
38. Além disso, também foi autorizada a aplicação 

da TR pela Súmula n. 454, dessa Colenda Corte Superior de Justiça, que declara: "Pactuada a correção 

monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa 

referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991". 

39. É admitida ainda a TR, como índice de 

correção monetária na Súmula n. 459 dessa Colenda Corte de Justiça: "A Taxa Referencial (TR) é o 

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, 

mas não repassados ao fundo." 

40. Não se vislumbra qualquer omissão, 

ilegalidade ou abuso no plano de recuperação judicial, no que tange a aplicação da TR. 

 
41. A regra do artigo 58 da Lei n. 11.101/2005 

determina que: "Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação judicial do 

devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou tenha sido 

aprovado pela assembléia geral de credores na forma do art. 45 desta Lei". 

 
42. Fato é que a assembleia-geral de credores 

realmente é soberana, e não obstante o entendimento do Nobre Relator quanto a Autonomia do órgão, 

soberana é, como são soberanas as partes em qualquer negócio jurídico, segundo o princípio pacta 

sunt servanda. 

 
43. Por esta razão, a mencionada regra do artigo 

58 da Lei n. 11.101/2005, data vênia, não dá margem à discricionariedade do juiz: uma vez cumpridas 
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as exigências legais e aprovado o plano pela assembleia-geral de credores, o juiz "concederá" - cabe 

ao juiz não a faculdade de conceder, mas sim o poder-dever de conceder a recuperação judicial. 

 
44. O controle judicial do plano de recuperação da 

empresa, aprovado na assembleia-geral de credores somente deve ocorrer, em situações 

excepcionais, na hipótese de flagrante nulidade por ausência dos requisitos de validade dos atos 

jurídicos em geral ou por violação a normas de ordem pública. 

 

45. Nesse sentido, a jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 
 
 

"No que concerne ao plano de recuperação judicial 

apresentado pelo devedor, a assembleia geral de 

credores é soberana em suas deliberações."  (STJ, 3ª 

Turma, REsp 1374545/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 

julgado em 18/6/2013, DJe 25/6/2013.) 

 
46. Dos fundamentos do julgado

 acima mencionado, colhem-se as seguintes 

brilhantes palavras da Eminente Ministra Nancy Andrighi: 

 
"Convém ressaltar, a respeito do tema, que o conteúdo do 

plano de recuperação judicial, apresentado e aprovado em 

assembleia-geral pela vontade soberana dos credores, não 

pode, em regra, ser alterado pelo Poder Judiciário. Com 

efeito, ao regular a recuperação judicial, a Lei n. 

11.101?2005 optou por submeter à vontade da 

coletividade diretamente interessada na realização do 

crédito a faculdade de opinar e autorizar os 

procedimentos necessários ao reerguimento econômico da 

sociedade empresária em crise, de modo a se alcançar uma 

solução de consenso que abarque os interesses envolvidos. 

De acordo com o disposto no art. 56 da precitada lei, à 
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assembleia é atribuído, inclusive, o poder de deliberar a 

respeito das eventuais objeções apresentadas por 

qualquer credor. Ademais, prevê a LFRE, em seu art. 39, § 

2º, que nem mesmo decisão judicial acerca da existência, 

quantificação ou classificação de créditos tem força para 

invalidar as deliberações da assembleia-geral de credores. 

Portanto, exceto para correção de ilegalidades verificadas 

em relação às condições prévias que autorizam a 

concessão da recuperação ou à elaboração do plano - a 

exemplo do estabelecido nos incisos do art. 53 da LFRE -

, as deliberações tomadas em assembleia-geral não estão 

submetidas a controle jurisdicional". 

 
47. No mesmo sentido: 

 "Recurso especial. Recuperação judicial. Aprovação de 

plano pela assembleia de credores. Ingerência judicial. 

Impossibilidade. Controle de legalidade das disposições do 

plano. Possibilidade. Recurso improvido. 1. A assembleia de 

credores é soberana em suas decisões quanto aos planos de 

recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse plano 

estão sujeitas aos requisitos de validade dos atos jurídicos 

em geral, requisitos esses que estão sujeitos a controle 

judicial." 

(STJ, 3ª Turma, REsp 1314209/SP, Rel. Ministra Nancy 

Andrighi, julgado em 22/5/2012, DJe 1/6/2012.) 

 
48. A correção monetária não representa 

acréscimo ao valor devido, e muito embora tenha constado no Acórdão em trecho transcrito de 

acórdão de caso análogo, que a alteração do índice para o do TJSP, seria para inadmitir maior 

oneração dos credores com deságio implícito, não há dúvida de que a correção monetária objetiva a 

manutenção do poder de compra da moeda, que é diluído pela inflação. 

 
49. Outrossim, a fixação direta do índice do TJSP 
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no acórdão, não permite nem que haja deliberação pelos credores, para que seja votado sobre outros 

fatores de correção, que melhor se adequem a realidade financeira das Recuperandas, ora 

Recorrentes, e também dos credores, mantendo o equilíbrio entre as partes, como foi decidido em 

Tutela Recursal, determinando-se inicialmente que fosse eleito outro fator, com a anuência dos     

credores. 

 
50. Mister ressaltar que há riscos para o sucesso 

da recuperação das Recorrentes, se o índice sobrepujar a projeção já existente, do pagamento dos 

credores no prazo fixado e aprovado. 

 
51. Conclui-se, portanto, que não há qualquer 

ilegalidade, abuso ou omissão, na fixação do fator corretivo TR no plano de recuperação judicial 

reconhecida pela Doutrina, e aprovada pelos credores em Assembléia Geral de Credores, e 

homologado pelo juízo recuperacional. 

 
DA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 59 DA LEI 11.101/2005 - DA NOVAÇÃO – EFEITO EXTENSIVO AOS 

COOBRIGADOS 

 

52. Na decisão monocrática, aduziu-se que o tema 

relativo a extensão dos efeitos da novação aos coobrigados foi proferido com fundamento 

constitucional, que ensejaria interposição conjunta de recurso extraordinário, de modo que incidiria o 

veto da Sumula 126-STJ. 

53. Com a devida vênia, a matéria constitucional não 

foi inserta no acórdão de origem objurgado, no qual “ex officio, determinou o afastamento da 

possibilidade da liberação automática das garantias relativas aos coobrigados, previstas expressamente 

nas cláusulas 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3, afronta diretamente o artigo 59, da Lei nº 11.101/2005. 

 

54. O referido Plano de Recuperação Judicial 

homologado pelo Douto Magistrado “a quo”, prevê expressamente que a aprovação do plano também 

beneficiaria os avalistas das Recuperandas. 

 
55. A jurisprudência debruçou-se sobre os efeitos de 

tal novação sobre os coobrigados e garantidores, sobrevindo, julgamento do REsp 1333349/SP, 

Relatado pelo Ministro Luis Felipe Salomão (Segunda Seção), julgado em 26/11/2014 e publicado no 
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DJe em 02/02/2015, tendo decidido que “o plano de recuperação judicial opera uma novação sui generis 

e sempre sujeita a condição resolutiva, que é o eventual descumprimento do que ficou acertado no 

plano, circunstância que a diferencia, sobremaneira, daquela outra, comum, prevista na lei civil.” 

 
56. Ou seja, a garantia ou corresponsabilidade 

remanesce, mas assegurando o pagamento da obrigação nos termos novados. Isso significa que 

não poderá o credor exigir paralelamente dos coobrigados e/ou garantidores se o Plano estiver 

sendo cumprido. Não se afasta a garantia e/ou a coobrigação, porém, ela somente poderá tornar-

se exigível em caso de descumprimento do Plano. 

 
57. No presente caso, houve deliberação expressa 

acerca das garantias e no capítulo que trata dos efeitos do Plano de Recuperação Judicial 

aprovado, pontua-se expressamente da impossibilidade dos devedores solidários das 

Recuperandas sofrerem qualquer espécie de ônus na tentativa de cumprimento de ato 

executório enquanto estiver em cumprimento o Plano de Recuperação Judicial. 

 
58. A impossibilidade dos credores promoverem as 

ações em face dos coobrigados, ante a novação da dívida, visa o cumprimento integral do Plano de 

Recuperação Judicial, uma vez que se assim não procedesse geraria grandes dificuldades de adimplir 

com todas as obrigações. 

 
59. Nesse mesmo diapasão, a seguinte ementa 

reconheceu a necessidade da suspensão dos processos de execução em face dos garantidores do débito 

contraído pela empresa recuperanda: 

 
 

EMENTA: DIREITO FALIMENTAR - AGRAVO - AÇÃO 

MONITÓRIA - DECISÃO DE SUSPENSÃO DA AÇÃO EM 

DESFAVOR DOS AVALISTAS DE EMPRESA EM PROCESSO 

DE    RECUPERAÇÃO    JUDICIAL    -    INDEFERIMENTO    - 

RECURSO IMPROVIDO. 1. Conforme dicção da Nova Lei de 

Falências e de Recuperação de Empresas, credor conserva 

seus direitos contra os coobrigados, contudo, se não 

figurar entre aqueles que a lei determina que sejam 

excluídos dos efeitos da recuperação judicial, deverá ser 
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suspensa a ação proposta contra os coobrigados, posto  

que, caso seja cumprido integralmente o Plano de 

Recuperação, restará satisfeito o crédito buscado na 

monitória, bem como está liberada a garantia dos 

coobrigados. 2. Recurso a que se nega provimento. (TJMT, 

Agravo de Instrumento 95744/2006, 4ª Câmara Cível, Des. 

Rel. HELENA MARIA BEZERRA RAMOS). (Grifos nossos) 

 

 
60. Assim sendo, demonstra-se claramente que a 

flexibilidade da legislação deve ser permitida ante a necessidade de se realizar justiça, isto é, não pode 

o Judiciário adotar uma postura positivista e inflexível mesmo sabendo que, por vezes, o legislador 

tinha uma intenção diferente dos efeitos que a letra da lei produzirá em relação ao caso concreto. 

61. Ressalta-se que a suspensão das ações de 

execução visa viabilizar que o Plano de Recuperação Judicial promova todos os efeitos pretendidos, de 

forma que as empresas Recuperandas saldem suas dívidas perante os credores e, evite-se, a decretação 

da falência que implicaria um demasiado ônus não apenas às empresas Recorrentes, mas também para 

seus credores. 

62. Com a aprovação do Plano de Recuperação 

Judicial, há inequívoca novação das obrigações e a cláusula que trata da novação dos débitos perante 

todos os devedores, inclusive garantidores e devedores solidários, assegurando-se que o Plano de 

Recuperação Judicial seja integralmente satisfeito. Assim, considerando-se que eventual 

descumprimento do Plano de Recuperação Judicial não implicará no afastamento da garantia ou 

solidariedade prestada, a suspensão das ações de execuções frente aos coobrigados, é medida que se 

impõe 

63. É nítida, portanto, a afronta ao artigo 59, da 

Lei nº 11.101/2005, e não obstante a Sumula 581 do STJ, os credores aprovaram o Plano de 

Recuperação Judicial com referidas cláusulas, sendo certo que não se trata de esvaziamento do direito 

dos credores detentores das garantias por coobrigados, mas de aplicação da essência da lei 

recuperacional, sendo que na eventual hipótese do não cumprimento das condições previstas na lei, os 

credores manterão suas garantias em relação aos coobrigados. 

 

64.  Conclui-se que, ao contrário do entendimento 

adotado pelo Egrégio Tribunal "a quo", e também pela Excelentíssima Doutora Ministra em sua decisão 
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monocrática, sob qualquer ângulo que se analise a questão, indubitavelmente tal situação não pode 

prevalecer, sendo mesmo imperiosa a reforma do v. Acórdão, ora Recorrido, para que, não só se 

reconheça, por força do artigo exaustivamente mencionado e repisado no presente recurso, a 

necessidade de que seja reconhecido no presente caso, a necessidade da extensão dos efeitos da 

novação aos coobrigados, restando claro que não há óbice na Súmula 126 do STJ, posto que a ofensa 

resvala no artigo 59 da Lei 11.101/2005.  

 
65. Diante do exposto, é nítido que o v. acórdão 

violou o quanto disposto no artigo 59, da Lei nº 11.101/2005, sendo de rigor destarte, a reforma para 

manter as cláusulas afastadas “ex officio”, ante a não devolução da matéria para o Tribunal, somada 

com a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, com referidas cláusulas, pelos credores em 

Assembléia Geral e homologada pelo juiz em sua integralidade. 

 
66. No mais, a Súmula 83 do STJ preconiza que 

“não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou 

no mesmo sentido da decisão recorrida”. 

 
67. Ora, a orientação do Tribunal é contrária a 

lei, mormente quanto ao artigo 61 da Lei 11.101/2005, tanto é que o Enunciado II foi 

cancelado, pois a previsão legal expressamente declarou que o prazo de fiscalização é 

facultativo, e sua contagem independe de prazo de carência, razão pela qual não incide o veto 

da Sumula 83 do STJ no presente caso. 

 
68. E ao ser proferido o acórdão através da 

monocrática, o fundamento na Sumula 83 perde o efeito pois foi negado provimento ao 

Recurso Especial, portanto, conhecido, vejamos: 

 
“Em  face  do  exposto,   nego  provimento   ao  recurso   especial,   ficando  prejudicada 

renovação  do pleito de concessão de efeito suspensivo.  

Incabível majoração de honorários em decisão interlocutória.” 

 
69. Em arremate, os Recorrentes identificam ainda 

fundamento de não majoração de honorários, por tratar-se de decisão interlocutória, contudo, 

a decisão monocrática decide o recurso especial, ao negar-lhe provimento, de modo que causa 
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estranheza referida menção. 

 

DOS PEDIDOS 

70. Assim, requer seja o presente recurso 

recebido, e que lhe seja dado TOTAL PROVIMENTO, convocando os Nobres Ministros que não 

participaram da decisão proferida pela Ilustre Ministra Relatora, para que decidam acerca do 

caso em apreço. 

71. No mais, reforça-se, com clamores e 

veemência, as fundamentações de fato e de direito que trouxeram a demanda até o presente 

patamar, por ser justo o que se pede. 

 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

São Paulo, 13 de Dezembro de 2021. 

CYBELLE GUEDES CAMPOS 

OAB/SP 246.662 

 

ODAIR DE MORAES JUNIOR 

OAB/SP 200.488
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MINISTRA RELATORA MARIA ISABEL 

GALLOTTI DA QUARTA TURMA DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 

  

 

 

 

 

Agravo Interno em REsp nº 1933747 / SP (2021/0116555-1) 

 

BANCO SOFISA S/A., já qualificado, por seus advogados, 

nos autos do Agravo Interno em Recurso Especial em epígrafe, interposto 

por TOSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e Outros, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, com fulcro no artigo 1.021, §2º do CPC/15 e 

artigo 259 do Regimento Interno desse C. STJ, apresentar a competente 

CONTRAMINUTA DE AGRAVO INTERNO 

cujos fundamentos se encontram nas razões aqui acostadas. 

Por fim, requer que todas as publicações sejam feitas 

exclusivamente em nome da advogada Dra. Maria Rita Sobral Guzzo, 

inscrita na OAB/ SP 142.246, sob pena de nulidade. 

 Termos em que, 

 pede deferimento. 

 

    São Paulo, 17 de fevereiro de 2022. 

 

 

   MARIA RITA SOBRAL GUZZO 

         OAB/SP 142.246 

 

 

                         PAULO CESAR GUZZO 

         OAB/SP 192.487 
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CONTRAMINUTA DE AGRAVO INTERNO 

 

Colenda Turma... 

                           

Eméritos Ministros. 

 

 

I – Da tempestividade  

 

A r. determinação intimando o banco, ora agravado, para 

contraminutar o presente recurso foi disponibilizado no DJE em 

31/01/2022 e publicada em 01/02/2022, começando a fluir o prazo de 15 

(quinze) dias úteis em 02/02/2022, conforme previsto nos §5°, do artigo 

1.003 do Código de Processo Civil, sendo prazo final o dia 22/02/2022. 

 

Nestes termos, o presente recurso é tempestivo e deve ter seu 

processamento na forma da Lei. 

 

II – Breve Resumo dos Fatos 

 

Trata-se na origem de agravo de instrumento interposto 

pelo banco, ora agravado, em face da r. decisão que homologara o 

plano de recuperação judicial das empresas ora agravantes, ao qual foi 

dado parcial provimento pelo Egrégio Tribunal de origem, tão apenas 

para substituição da TR como índice de correção monetária e 

afastamento da possibilidade de liberação automática de garantias, 

renovação das garantias de contratos de penhor recebíveis e proibição 

de demandar os garantidores judicialmente a respeito de créditos 

novados. 
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Pois bem. Inconformados com o v. acórdão de origem, os 

ora agravantes interpuseram o malfadado recurso especial alegando 

supostas violações aos artigos 35, I, 39, §2º, 50, I, 58, 59 e 61 da Lei 

11.101/2005, requerendo a reforma do julgado para que fosse mantida a 

extensão da novação das dívidas aos coobrigados e a manutenção da 

previsão da TR como índice de correção monetária. 

 

Referido recurso especial fora corretamente improvido por 

essa Colenda Relatoria, ficando mantido o v. acórdão prolatado no 

Tribunal de origem. 

 

Diante de tal fato, mais uma vez, vêm os agravantes, 

agora através do recurso de agravo interno, requerer a reconsideração 

da r. decisão para que seja recurso especial remetido ao julgamento 

colegiado. 

 

III – Das Razões para Manutenção da R. Decisão Agravada 

 

Conforme já exposto nos autos, o objeto recursal é 

compreendido em apenas três questões: a extensão da novação da 

dívida e liberação das garantias pessoais e reais, em total afronta à lei de 

Recuperação Judicia, o uso da TR como índice da correção monetária 

prevista no plano de recuperação judicial das agravantes e o termo 

inicial do prazo de 2 anos de supervisão judicial. 

 

A) Da Acertada Impossibilidade de Extensão dos Efeitos da Novação da 

Recuperação Judicial aos Coobrigados 

 

O Plano de Recuperação Judicial em questão prevê a 

novação da dívida e liberação das garantias pessoais e reais, em total 

afronta à lei de Recuperação Judicial. 
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Como se vê, as agravantes pretendem que os credores 

abram mão das garantias pessoais e reais concedidas nos contratos 

firmados, o que não pode ser admitido. Afinal, há previsão expressa no 

artigo 49, § 1º, da Lei 11.101/05 de que “os credores do devedor em 

recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios contra os 

coobrigados, fiadores e obrigados de regresso”. 

 

No mesmo sentido prevê o artigo 59, caput, e tais 

dispositivos demonstram de forma clara que os credores possuem direito 

de executar o valor do seu crédito em processo autônomo e diretamente 

contra os coobrigados e garantidores. 

 

Ademais, existem normas expressas na própria Lei de 

Recuperação Judicial que excluem de maneira taxativa a sujeição dos 

créditos oriundos de contratos de alienação fiduciária. Dessa forma, é 

evidente que não existe qualquer motivo que justifique aos credores 

abrirem mão de tal direito previsto expressamente na legislação vigente, 

sendo a pretensão das Recuperandas totalmente descabida a este 

respeito. 

 

A extensão da novação em relação aos coobrigados com 

a consequente liberação de garantias pessoais, sem a ressalva da sua 

aplicação única e exclusivamente àqueles credores que assim 

expressamente anuírem também afronta a determinação contida no 

artigo 59 da LRF, devendo ser considerada ilegal, tanto é assim, que em 

razão de interpretações divergentes acerca do assunto, objetivando 

uniformizar a jurisprudência, a Segunda Seção do Superior Tribunal de 

Justiça aprovou a Súmula nº 581, segundo a qual a recuperação judicial 

do devedor principal não impede o prosseguimento das ações e 

execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou 

coobrigados em geral, por garantia cambial, real e fidejussória. 
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Logo, conclui-se que inaplicável esta cláusula. 

 

Ora, no plano de recuperação apresentado, fls. 166/168 dos 

autos, é certo que não se vislumbra respeito aos limites impostos pelo 

artigo 59 e pelo § 1º do artigo 49 da Lei 11.101/05, pois permite a 

interpretação de que devedores solidários, coobrigados e terceiros 

garantidores em geral estariam automaticamente liberados de suas 

obrigações. 

 

O v. acórdão proferido na origem, corrigindo tal distorção, 

acertadamente, dera provimento ao recurso de agravo para impedir 

que os efeitos da novação alcancem os eventuais coobrigados, 

devendo permanecer hígidas as garantias contratadas.  

 

Na lição de Sacramone: 

 

“a despeito de a concessão da recuperação judicial 

implicar novação dos créditos, ela é sui generis. Ela ocorre 

sem prejuízo das garantias, nem alteração das obrigações 

em face dos devedores solidários e coobrigados. Nos 

termos do art. 49, § 1º, ainda que ocorra a novação do 

crédito, os credores conservam seus direitos e privilégios 

contra os coobrigados, fiadores e obrigados em regresso. 

Pelo dispositivo legal, a execução contra esses coobrigados 

nem sequer é suspensa pela distribuição da recuperação 

judicial e deverá prosseguir normalmente. O credor poderá 

continuar a exigir a satisfação integral de seu crédito em 

face dos coobrigados ou garantidores, 

independentemente da concessão da recuperação 

judicial quanto ao devedor principal.” 
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Ainda, vale acrescentar que tal matéria já se encontra 

pacificada nesse Colendo STJ através do julgamento do RESP REPETITIVO 

Nº 1.333.349 - SP (2012/0142268-4), assim ementado: 

 

“RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO 

EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PROCESSAMENTO E CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS 

POR TERCEIROS. MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO 

DE AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E 

COOBRIGADOS EM GERAL. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, CAPUT , 49, § 1º, 52, INCISO III, 

E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005. 1. Para efeitos do art. 543-

C do CPC: "A recuperação judicial do devedor principal 

não impede o prosseguimento das execuções nem induz 

suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros 

devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia 

cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a 

suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a 

novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que 

dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005". 2. Recurso 

especial não provido”. 

 

Imperiosa, portanto a inviabilidade do plano apresentado 

nesse sentido, devendo ser mantido o v. acórdão que afastou a 

possibilidade de extensão da novação aos coobrigados.  
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B) Do Indevido Uso da TR como Índice de Correção Monetária dos 

Créditos Arrolados 

 

Ainda, muito embora o plano de recuperação indique a 

Taxa Referencial como sendo o índice de atualização monetária dos 

créditos, a verdade é que, em termos práticos, os valores não serão 

corrigidos. 

 

A inflação oficial do ano de 2018, por exemplo, foi de 3,75%. 

Por outro lado, neste mesmo ano a remuneração da Taxa Referencial foi 

de 0,0%. Até a presente data, a remuneração da T.R. referente ao ano 

de 2022 continua sendo de 0,0%. 

 

O plano prevê a correção monetária do saldo devedor pela 

TR, o que se revela muito prejudicial à massa de credores, na medida em 

que ela não é um índice de correção monetária (relaciona-se a 

depósitos interbancários), não se refere à recomposição da perda 

advinda pela inflação. 

 

Em outras palavras, os credores, incluindo o ora agravado, 

receberão o seu crédito, no decorrer do tempo, totalmente corroído pelo 

longo período. 

 

Tal fato fere frontalmente o entendimento esposado pelos 

nossos Tribunais. 

 

Em que pese à natureza contratual das deliberações do 

plano de recuperação judicial, na qual os credores e devedor podem 

livremente negociar os seus termos, não é crível subordinar os credores 

quirografários a uma exagerada condição desfavorável. 
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Como bem julgado pelo v. acórdão, a correção monetária 

pela TR, ainda que imposta pelo plano de recuperação, é desarrazoada  

e inviável, uma vez que tal índice encontra-se estagnado em 0 (zero) há 

mais de dois anos, devendo, portanto, ser esse substituído pela aplicação 

da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Nesse sentido: 

 

“Agravo de instrumento. Direito empresarial. Recuperação 

judicial. Plano aprovado em Assembleia Geral de Credores 

regularmente realizada. Insurgência do agravante que não 

tem potencial para obstaculizar a concessão da 

recuperação judicial. Créditos de natureza quirografária. 

Deságio e prazo para pagamento livremente pactuados. 

Ausência de ilegalidades. Atualização monetária. 

Irrazoabilidade de aplicação da Taxa Referencial (TR). 

Índices estagnados há mais de dois anos. Aplicação da 

Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. Agravo provido em parte.” (TJSP - AI 2010233-27. 

020.8.26.0000, PEREIRA CALÇAS).  

 

Portanto, há de permanecer incólume o v. acórdão no 

tocante a substituição da TR pelo índice da tabela do TJSP como 

parâmetro da aplicação de correção monetária sobres os créditos 

arrolados. 
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C) Do Termo Inicial do Prazo de 2 anos de Supervisão Judicial do Artigo 

61 da Lei 11.101/2005 

 

Ademais, ao contrário do quanto trazido pelas agravantes, 

o v. acórdão determinou que o prazo de dois anos de supervisão judicial, 

previsto no artigo 61, caput, da Lei 11.101/2005, tem início somente após 

o transcurso do prazo de carência fixado, consoante Enunciado n. II do 

Grupo Reservado de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São 

Paulo. 

 

Excelências, não merece prosperar a tese das agravantes 

de que o termo inicial de tal prazo seja a data em que se concede a 

recuperação judicial, pois seria um contrassenso interpretar-se o art. 61 

da Lei 11.101/05 no sentido de que o prazo de supervisão se encerraria 

antes mesmo do início do efetivo cumprimento do plano homologado. 

 

O estabelecimento de um prazo de supervisão judicial 

agrega ao processo de recuperação um qualificativo de transparência 

indispensável para angariar a confiança dos credores, facilitando as 

negociações organizadas, o cumprimento do stay period e a aprovação 

dos planos de recuperação judicial. 

 

Ora, apesar de o período de carência ser necessário para 

permitir que a empresa em recuperação se organize para cumprimento 

das obrigações assumidas no plano, esse prazo não pode ser utilizado 

como meio de a empresa esquivar-se da supervisão judicial durante o 

seu cumprimento, como parecem desejar as agravantes. 
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Além disso, o entendimento jurisprudencial mais recente 

reconhece que o requerimento de convolação da recuperação judicial 

em falência por descumprimento das obrigações assumidas no plano de 

recuperação somente pode ser feito durante o prazo de supervisão 

judicial. Caso o descumprimento do plano pela empresa recuperanda 

ocorra após esse prazo, os credores devem ajuizar ação autônoma ou 

requerer a execução específica da obrigação, nos termos do art. 62 da 

Lei nº 11.101/05. 

 

Nesse sentido: 

 

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PRAZO DE CARÊNCIA (24 MESES) 

- Prazo definido no plano e aprovado em Assembleia Geral 

de Credores que tem caráter preponderantemente 

negocial. Ademais, o prazo de dois anos de supervisão 

judicial, previsto no artigo 61, caput, da Lei 11.101/2005, tem 

início somente após o transcurso do prazo de carência 

fixado, consoante Enunciado n. II do Grupo Reservado de 

Direito Empresarial deste Tribunal - RECURSO DESPROVIDO 

NESTE TÓPICO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PLANO 

APROVADO - PRAZO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

INTEGRAL DOS DÉBITOS - O plano estabelece o pagamento 

dos credores da Classe III em 180 parcelas mensais e 

consecutivas, iniciando-se após o 24ª mês subsequente à 

publicada da decisão de homologação de Recuperação 

Judicial - Ausência de ilegalidade - RECURSO DESPROVIDO 

NESSE TÓPICO.” (AI 2034092-09.2019.8.26.0000, SÉRGIO 

SHIMURA) (g.n). 
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Por fim, cumpre verificar que não prospera a tese das 

agravantes de que o Enunciado II do Grupo de Câmaras Reservadas de 

Direito Empresarial do Tribunal de São Paulo não deva mais ser aplicado 

ao caso por ter sido cancelado diante da nova redação dada ao artigo 

61 da Lei 11.101/2005, pela alteração prevista na Lei 14.112/2020. 

 

Cumpre observar que o v. acórdão e o plano de 

recuperação judicial fora homologado em datas anteriores a alteração 

do artigo 61 pela Lei 14.112/2020. Ou seja, no presente caso o termo inicial 

do prazo de 2 anos de supervisão judicial deverá obedecer a previsão 

legal anterior à alteração. 

 

Portanto, de rigor a manutenção do v. acórdão no sentido 

de impedir o encerramento do plano de soerguimento após o decurso 

de dois anos da data de sua concessão, devendo-se observar o então 

vigente Enunciado II do Grupo de Câmaras Reservadas de Direito 

Empresarial do Tribunal de SP, para que o termo inicial do prazo de 2 anos 

de supervisão judicial se inicie com o decurso do prazo de carência 

fixado. 

 

Assim, amplamente demonstrado que o recurso especial 

manejado não merece mesmo prosperar, não havendo que se falar em 

reforma do v. acórdão. 

 

Em suma, sob todos os aspectos, verifica-se que o agravo 

interno em comento não merece prosperar, sendo de rigor o seu não 

provimento. 
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IV – Conclusão e Requerimento 

 

Por força de todo o exposto, requer que o agravo interno não 

seja conhecido ou, se o for, julgado ao final, totalmente IMPROVIDO, 

devendo ser mantida a r. decisão agravada que negou provimento ao 

recurso especial, como medida de DIREITO E JUSTIÇA. 

 

Termos em que, 

pede deferimento.   

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2022. 

 

 

 MARIA RITA SOBRAL GUZZO   PAULO CESAR GUZZO 

      OAB/SP 142.246       OAB/SP 192.487 
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REsp 1933747/SP (2021/0116555-1)

CONCLUSÃO

 

Autos conclusos para decisão à Exma. Senhora Ministra  (Relatora).MARIA ISABEL GALLOTTI

Brasília, 20 de fevereiro de 2022.

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.529)

Código de Controle do Documento: 6f190c83-4f85-4c62-bb0f-bebf8f0eb3dc
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MINISTRA RELATORA SRA. MARIA ISABEL GALLOTTI, 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

 

 

 

 

 

RECURSO ESPECIAL 1933747 / SP (2021/0116555-1) 

 

TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS (EM   

RECUPERACAO JUDICIAL), já devidamente qualificados nos autos do recurso  que  move em face 

de  BANCO SOFISA S/A,  vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer a 

DESISTÊNCIA DO PRESENTE RECURSO ESPECIAL, nos termos do artigo 998 do Código de 

Processo Civil.   

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

São Paulo, 18 de março de 2022. 

 

 

CYBELLE GUEDES CAMPOS ODAIR DE MORAES JUNIOR 

OAB/SP 246.662 OAB/SP 200.488 
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Documento eletrônico e-Pet nº 6500595 com assinatura digital
Signatário(a):  CYBELLE GUEDES CAMPOS CPF: 30916511855
Recebido em 18/03/2022 11:48:28
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Central do Processo Eletrônico
Petição Incidental

 

Autor do Documento
CYBELLE GUEDES CAMPOS
CPF: 30916511855 OAB: SP246662
 

Data de Recebimento do Documento no STJ
Data: 18/03/2022 Hora: 11:48:28
 

Peticionamento
SEQUENCIAL: 6500595
Processo: REsp 1933747 (2021/0116555-1)
Tipo de Petição: DESISTÊNCIA
Parte peticionante: 
TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
TOSI COMERCIO E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
COLDEX TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
JELLY FISH SOLUCOES TERMICAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
TROPICAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
TROPICAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
TROPICAL DIFUSAO DE AR - COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL
TURBOTOSI COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º. § 2º., Inciso III, alínea “b”, da Lei

11.419/2006.

 

A exatidão das informações transmitidas é da exclusiva responsabilidade do peticionário (Art. 12 da

Resolução STJ//GP N. 10 de 6 de outubro de 2015).

 

Os dados contidos na petição podem ser conferidos pela Secretaria Judiciária, que procederá sua

alteração em caso de desconformidade com os documentos apresentados, ficando mantidos os

registros de todos os procedimentos no sistema (Parágrafo único do Art. 12 da Resolução STJ

10/2015 de 6 de outubro de 2015)

Nome do Arquivo Tipo Hash
Pedido de Desistência RESP.pdf Petição 35A5BE451F772000435735A70749AAB729E7

CA88
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Documento eletrônico e-Pet nº 6500595 com assinatura digital
Signatário(a):  CYBELLE GUEDES CAMPOS CPF: 30916511855
Recebido em 18/03/2022 11:48:28
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MINISTRA RELATORA SRA. MARIA ISABEL GALLOTTI, 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

 

 

 

 

 

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL 1933747 / SP (2021/0116555-1) 

 

TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS (EM   

RECUPERACAO JUDICIAL), já devidamente qualificados nos autos do recurso  que  move em face 

de  BANCO SOFISA S/A,  vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer a 

DESISTÊNCIA DO PRESENTE AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL, nos termos do artigo 

998 do Código de Processo Civil.   

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

São Paulo, 18 de março de 2022. 

 

 

CYBELLE GUEDES CAMPOS ODAIR DE MORAES JUNIOR 

OAB/SP 246.662 OAB/SP 200.488 
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Documento eletrônico e-Pet nº 6500618 com assinatura digital
Signatário(a):  CYBELLE GUEDES CAMPOS CPF: 30916511855
Recebido em 18/03/2022 11:56:11
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Central do Processo Eletrônico
Petição Incidental

 

Autor do Documento
CYBELLE GUEDES CAMPOS
CPF: 30916511855 OAB: SP246662
 

Data de Recebimento do Documento no STJ
Data: 18/03/2022 Hora: 11:56:11
 

Peticionamento
SEQUENCIAL: 6500618
Processo: REsp 1933747 (2021/0116555-1)
Tipo de Petição: DESISTÊNCIA
Parte peticionante: 
TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
TOSI COMERCIO E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
COLDEX TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
JELLY FISH SOLUCOES TERMICAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
TROPICAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
TROPICAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
TROPICAL DIFUSAO DE AR - COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL
TURBOTOSI COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º. § 2º., Inciso III, alínea “b”, da Lei

11.419/2006.

 

A exatidão das informações transmitidas é da exclusiva responsabilidade do peticionário (Art. 12 da

Resolução STJ//GP N. 10 de 6 de outubro de 2015).

 

Os dados contidos na petição podem ser conferidos pela Secretaria Judiciária, que procederá sua

alteração em caso de desconformidade com os documentos apresentados, ficando mantidos os

registros de todos os procedimentos no sistema (Parágrafo único do Art. 12 da Resolução STJ

10/2015 de 6 de outubro de 2015)

Nome do Arquivo Tipo Hash
Pedido de Desistência Agravo Interno
RESP.pdf

Petição 608FACB3C58AF0CCAB32F4A16C15AD7641
18BEBA

(e-STJ Fl.533)STJ-Petição Eletrônica (DESIS) 00186842/2022 recebida em 18/03/2022 11:56:11
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DESIS no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1933747 - SP (2021/0116555-1)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
REQUERENTE : TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : TOSI COMERCIO E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : COLDEX TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : JELLY FISH SOLUCOES TERMICAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : TROPICAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
OUTRO NOME : TROPICAL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUERENTE : TROPICAL DIFUSAO DE AR - COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM 

RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : TURBOTOSI COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM RECUPERACAO 

JUDICIAL
ADVOGADOS : ODAIR DE MORAES JÚNIOR - SP200488

CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662
REQUERIDO : BANCO SOFISA S/A
ADVOGADOS : MARIA RITA SOBRAL GUZZO - SP142246

PAULO CESAR GUZZO - SP192487
 

DECISÃO

Cuida-se de desistência (fl. 530) subscrita por advogada munida de poderes 
especiais (fls. 69/70).

Tratando-se de ato dispositivo que independe de consentimento da parte 
contrária (art. 998 do CPC) e tendo em vista o disposto no art. 34, IX, do RISTJ, 
homologo a desistência do agravo interno, determinando a baixa dos autos ao Juízo de 
origem.

Intimem-se.
Brasília, 14 de junho de 2022.

MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora

(e-STJ Fl.534)

Documento eletrônico VDA32827556 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MARIA ISABEL DINIZ GALLOTTI RODRIGUES   Assinado em: 18/06/2022 01:28:19
Publicação no DJe/STJ nº 3417 de 21/06/2022. Código de Controle do Documento: 6268b0f6-98cd-4eed-b5d0-995036c5b45c
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DESIS no AgInt no REsp 1933747/SP (2021/0116555-1)

PUBLICAÇÃO

 

Disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico/STJ, em 20/06/2022, DESPACHO / DECISÃO
de fls. 534 e considerado publicado em 21 de junho de 2022, nos termos do artigo 4º, § 3º, da Lei 11.419
/2006.

 

Brasília, 21 de junho de 2022

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.535)

Código de Controle do Documento: 4a5c6aad-4389-4605-a7f1-11b9c4d8d4fe

fls. 534
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PGR-MANIFESTAÇÃO-301019/2022

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

Manifestação n° 3716/2022 - GABSUB-RBG

PROCESSO: RECURSO ESPECIAL 1933747 - SP (2021/0116555-1)

RECORRENTE: TOSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

RECORRENTE: TOSI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

RECORRENTE: JELLY FISH SOLUÇÕES TÉRMICAS LTDA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

RECORRENTE: TROPICAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

RECORRENTE: TROPICAL DIFUSÃO DE AR - COMÉRCIO DE AR CONDICIONADO
LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RECORRENTE: TURBOTOSI COMÉRCIO DE AR CONDICIONADO LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RECORRENTE: COLDEX TOSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RECORRIDO: BANCO SOFISA S/A

RELATOR(A): MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI - Quarta Turma 

 

Exmo(a). Ministro(a) Relator(a),

 

O Ministério Público Federal manifesta ciência da decisão de fl. 534.

 

                          Brasília, 22 de junho de 2022.
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RENATO BRILL DE GÓES

Subprocurador-Geral da República
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Superior Tribunal de Justiça
 

 

 

REsp 1933747
 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA
 

 

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  i n t i m a d o ( a )
eletronicamente em 01/07/2022 do(a) Despacho / Decisão de fl.(s) 534
publicado(a) no DJe em 21/06/2022.

 

 

 

Brasília - DF, 01 de Julho de 2022
 

 

 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

Serviço Automático de Intimação Eletrônica

(e-STJ Fl.538)
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Superior Tribunal de Justiça
REsp 1933747/SP

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA

        Certifico que  a r. decisão  retro transitou em julgado no dia 10  de  
agosto  de  2022.
        Registro a baixa destes autos à(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO - PÁTIO DO COLÉGIO .

Brasília - DF, 13  de  agosto  de  2022

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

1 Volume(s)

0 Apenso(s)

*Assinado por MARLI FERREIRA GOMES DO MONTE
 em 13  de  agosto  de  2022  às  11:12:20

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.539)
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Comunicação de Trânsito em Julgado em Agravo de Instrumento digital nº 2049641-25.2020.8.26.0000

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO
À R. VARA DE ORIGEM E ARQUIVAMENTO DE AUTOS

Agravo de Instrumento Nº 2049641-25.2020.8.26.0000 - 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial
Comarca de  Cabreúva  Foro de Cabreúva - Vara Única
Recuperação Judicial nº. 1000712-97.2018.8.26.0080 -  1180/2018
Agravante: Banco Sofisa S.a  
Agravados: Tosi Industria e Comercio Ltda, Tosi Comércio e Serviços Ltda, Coldex Tosi Industria e Comercio 
Ltda, Jelly Fish Soluções Termicas Ltda, Tropical Prestação de Serviços Ltda, Tropical Difusao de Ar -
Industria e Comercio Ltda e Turbo Tosi Indústria e Comércio Ltda  
Interessado: Mga Administração e Consultoria Eireli - Administrador Judicial

Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz(a) de Direito,

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da Seção de Direito 
Privado do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, informo Vossa Excelência que os 
autos do(a) Agravo de Instrumento Nº 2049641-25.2020.8.26.0000 transitaram em julgado nos 
Tribunais Superiores e a íntegra do processo encontra-se disponível no endereço eletrônico 
https://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso szcizu.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de distinta estima e elevada consideração.

São Paulo, 30 de novembro de 2022.

Hamilton Geminiano Andrioli Júnior
Supervisor(a)

SJ 3.1.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 1

Ao Exmo(a). Senhor(a) Dr. Juiz(a) de Direito da Vara Única
Foro de Cabreúva/Vara Única

Certifico que encaminhei cópia da presente certidão à r. Vara de origem por comunicação eletrônica, 
e os presentes autos ao arquivo digital de segunda instância.

Douglas  Oliveira  da Silva
Cargo do Usuário Não informado

Assinatura digital à margem direita da folha

Tribunal  de Justiça do Estado de São Paulo

SJ 3.1.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 1

Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 7º andar - Sala 705 - Sé - CEP: 01016-040 - São Paulo/SP
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https://esaj.tjsp.jus.br


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CABREÚVA
FORO DE CABREÚVA
VARA ÚNICA
Rua Ademar Clemente Nunes nº 11, ., Jacaré - CEP 13318-000, Fone: 
(11) 4529-4172, Cabreuva-SP - E-mail: cabreuva@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000712-97.2018.8.26.0080

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Jelly Fish Soluções Termicas Ltda e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes e ao administrador judicial quanto ao 
julgamento do agravo acórdão agravo 
2049641-25.2020.8.26.0000.
Nada Mais. Cabreuva, 01 de dezembro de 2022. Eu, ___, 
Henrique Fernandes de Britto Costa, Supervisor de Serviço. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Henrique Fernandes de Britto Costa, Supervisor de 
Serviço.
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 Foro de Cabreúva  Emitido em: 01/12/2022 09:45 
 Certidão - Processo 1000712-97.2018.8.26.0080  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0960/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP)  D.J.E 
 Karina de Almeida Batistuci (OAB 178033/SP)  D.J.E 
 Daniela Neves Henrique (OAB 110063/MG)  D.J.E 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP)  D.J.E 
 Fábio André Fadiga (OAB 139961/SP)  D.J.E 
 Evandro Mardula (OAB 258368/SP)  D.J.E 
 Luiz Claudio Ximenes Bueno (OAB 221522/SP)  D.J.E 
 Jair Osmar Schmidt (OAB 407751/SP)  D.J.E 
 Fabio Hoelz de Matos (OAB 147798/SP)  D.J.E 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP)  D.J.E 
 Diogo Saia Tapias (OAB 313863/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Evangelista Marques (OAB 211433/SP)  D.J.E 
 Manuela Barbosa de Oliveira (OAB 339221/SP)  D.J.E 
 Karina Schcar Lozov (OAB 304068/SP)  D.J.E 
 Victor Luis de Salles Freire (OAB 18024/SP)  D.J.E 
 Sérgio Minoru Ougui (OAB 162488/SP)  D.J.E 
 Rúbia Helena Filasi Girelli (OAB 206838/SP)  D.J.E 
 Robery Bueno da Silveira (OAB 303253/SP)  D.J.E 
 Renato Rossi Vidal (OAB 173507/SP)  D.J.E 
 Miguel Bechara Júnior (OAB 168709/SP)  D.J.E 
 Ednei de Oliveira Antunes (OAB 361607/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ribeiro de Araujo (OAB 358825/SP)  D.J.E 
 Marcelo Henrique Nascimento (OAB 162469/SP)  D.J.E 
 Henrique de Paula Santos (OAB 375286/SP)  D.J.E 
 Paulo Cesar Guzzo (OAB 192487/SP)  D.J.E 
 Maria Rita Sobral Guzzo (OAB 142246/SP)  D.J.E 
 Roberta Vasconcelos Ferreira de Freitas (OAB 264804/SP)  D.J.E 
 Gustavo Gonçalves Gomes (OAB 266894/SP)  D.J.E 
 Siqueira Castro Advogados (OAB 6564/SP)  D.J.E 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP)  D.J.E 
 Jose Lucio Ciconelli (OAB 84741/SP)  D.J.E 
 CAROLINE FONTANA PALAVRO (OAB 73270/RS)  D.J.E 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP)  D.J.E 
 Atilio Carlos Pierami Junior (OAB 279910/SP)  D.J.E 
 Regina Célia de Freitas (OAB 166922/SP)  D.J.E 
 Fernando Calixto Nunes (OAB 65973/PR)  D.J.E 
 Fernando Antonio Campos Silvestre (OAB 126046/SP)  D.J.E 
 Lidiane Barbosa Gualtieri (OAB 290282/SP)  D.J.E 
 Stéphany Simão Prieto (OAB 376891/SP)  D.J.E 
 Aline Coltre Rodrigues Dourado (OAB 394676/SP)  D.J.E 
 Fernanda Elissa de Carvalho Awada (OAB 132649/SP)  D.J.E 
 Thais de Souza França (OAB 311978/SP)  D.J.E 
 Ivaneles Oliveira Júnior (OAB 23935/ES)  D.J.E 
 Maurício Santana de Oliveira Torres (OAB 403067/SP)  D.J.E 
 Luciana Pereira Gomes Browne (OAB 414494/SP)  D.J.E 
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 Foro de Cabreúva  Emitido em: 01/12/2022 09:45 
 Certidão - Processo 1000712-97.2018.8.26.0080  Página: 2 

 MARCELO COELHO RODRIGUES GOMES (OAB 
 130301/MG) 

 D.J.E 

 Flávia Finkler (OAB 362171/SP)  D.J.E 
 Edna Zocchio (OAB 84782/SP)  D.J.E 
 Antonio Carlos Centeville (OAB 82733/SP)  D.J.E 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP)  D.J.E 
 Juliana de Oliveira Menin Gobbo (OAB 271767/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   e   ao   administrador   judicial   quanto   ao   julgamento   do   agravo   acórdão   agravo 
 2049641-25.2020.8.26.0000." 

           Cabreuva, 1 de dezembro de 2022. 
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO DA 

COMARCA DE CABREÚVA DO ESTADO DE SÃO PAULO     Processo nº 1000712-97.2018.8.26.0080 

Recuperação Judicial 

 

TOSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E OUTRAS 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), já qualificada nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao Ato Ordinatório de fls. 6206 esclarecer que o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento no. 2058641-49.2020.8.26.0000 cujo acórdão foi juntado as fls. 6141/6205 representa a manutenção da decisão agravada conforme prolatada por esse r. juízo.  Termos em que Pede deferimento. São Paulo, 1 de dezembro de 2022.   
ODAIR DE MORAES JUNIOR 

OAB/SP 200.488  
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0960/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Cybelle Guedes Campos (OAB 246662/SP) 
 Karina de Almeida Batistuci (OAB 178033/SP) 
 Daniela Neves Henrique (OAB 110063/MG) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Fábio André Fadiga (OAB 139961/SP) 
 Evandro Mardula (OAB 258368/SP) 
 Luiz Claudio Ximenes Bueno (OAB 221522/SP) 
 Jair Osmar Schmidt (OAB 407751/SP) 
 Fabio Hoelz de Matos (OAB 147798/SP) 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP) 
 Diogo Saia Tapias (OAB 313863/SP) 
 Rodrigo Evangelista Marques (OAB 211433/SP) 
 Manuela Barbosa de Oliveira (OAB 339221/SP) 
 Karina Schcar Lozov (OAB 304068/SP) 
 Victor Luis de Salles Freire (OAB 18024/SP) 
 Sérgio Minoru Ougui (OAB 162488/SP) 
 Rúbia Helena Filasi Girelli (OAB 206838/SP) 
 Robery Bueno da Silveira (OAB 303253/SP) 
 Renato Rossi Vidal (OAB 173507/SP) 
 Miguel Bechara Júnior (OAB 168709/SP) 
 Ednei de Oliveira Antunes (OAB 361607/SP) 
 Rodrigo Ribeiro de Araujo (OAB 358825/SP) 
 Marcelo Henrique Nascimento (OAB 162469/SP) 
 Henrique de Paula Santos (OAB 375286/SP) 
 Paulo Cesar Guzzo (OAB 192487/SP) 
 Maria Rita Sobral Guzzo (OAB 142246/SP) 
 Roberta Vasconcelos Ferreira de Freitas (OAB 264804/SP) 
 Gustavo Gonçalves Gomes (OAB 266894/SP) 
 Siqueira Castro Advogados (OAB 6564/SP) 
 Marcio Perez de Rezende (OAB 77460/SP) 
 Jose Lucio Ciconelli (OAB 84741/SP) 
 CAROLINE FONTANA PALAVRO (OAB 73270/RS) 
 Thiago Galvão Severi (OAB 207754/SP) 
 Atilio Carlos Pierami Junior (OAB 279910/SP) 
 Regina Célia de Freitas (OAB 166922/SP) 
 Fernando Calixto Nunes (OAB 65973/PR) 
 Fernando Antonio Campos Silvestre (OAB 126046/SP) 
 Lidiane Barbosa Gualtieri (OAB 290282/SP) 
 Stéphany Simão Prieto (OAB 376891/SP) 
 Aline Coltre Rodrigues Dourado (OAB 394676/SP) 
 Fernanda Elissa de Carvalho Awada (OAB 132649/SP) 
 Thais de Souza França (OAB 311978/SP) 
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 Ivaneles Oliveira Júnior (OAB 23935/ES) 
 Maurício Santana de Oliveira Torres (OAB 403067/SP) 
 Luciana Pereira Gomes Browne (OAB 414494/SP) 
 MARCELO COELHO RODRIGUES GOMES (OAB 130301/MG) 
 Flávia Finkler (OAB 362171/SP) 
 Edna Zocchio (OAB 84782/SP) 
 Antonio Carlos Centeville (OAB 82733/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Juliana de Oliveira Menin Gobbo (OAB 271767/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   e   ao   administrador   judicial   quanto   ao   julgamento   do   agravo   acórdão   agravo 
 2049641-25.2020.8.26.0000." 

           Cabreúva, 2 de dezembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CABREÚVA
FORO DE CABREÚVA
VARA ÚNICA
Rua Ademar Clemente Nunes nº 11, ., Jacaré - CEP 13318-000, Fone: 
(11) 4529-4172, Cabreuva-SP - E-mail: cabreuva@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000712-97.2018.8.26.0080

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Jelly Fish Soluções Termicas Ltda e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminhei através de e-mail institucional expediente 
de fls. 6090 . Nada Mais. Cabreuva, 02 de dezembro de 2022. Eu, ___, 
Laisa dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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02/12/2022 12:53 Email – LAISA DOS SANTOS – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADZhMjZiZWYyLTkwNWMtNDlhYy1hN2NhLWVjYzYyNTY1NzZmOQAQAH9gDpxxLqlMhaZjBsTzFB… 1/1

Oficio proc. 1000712-97.2018.8.26.0080

LAISA DOS SANTOS <laisantos@tjsp.jus.br>
Sex, 02/12/2022 12:46

Para: JOAO MENDES - UPJ 31 a 35 VARAS CIVEIS <upj31a35cv@tjsp.jus.br>
Boa tarde, 

Pelo presente encaminho oficio expedido dos autos 1000712-97.2018.8.26.0080. 

Obs.: Gen�leza responder para cabreuva@tjsp.jus.br

LAISA DOS SANTOS 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Vara única da Comarca de Cabreúva

Rua Ademar Clemente Nunes, 11 - Jacaré - Cabreúva/SP - CEP: 13318-000

Tel: (11) 5132-1053

E-mail: laisantos@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Cabreúva
FORO DE CABREÚVA
VARA ÚNICA
Rua Ademar Clemente Nunes nº 11, ., Jacaré - CEP 13318-000, Fone: 
(11) 4529-4172, Cabreuva-SP - E-mail: cabreuva@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1000712-97.2018.8.26.0080

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Jelly Fish Soluções Termicas Ltda e outros

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Justiça PúblicaJustiça PúblicaNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 02/12/2022, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 05/12/2022.

Portal Eletrônico do (a): Ministério Público do Estado de São Paulo

Destinatário do Ato:  Justiça Pública

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

 Cabreuva, (SP), 03/12/2022.
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE CABREÚVA/SP 

 

 

Processo 1000712-97.2018.8.26.0080 
Vara Única da Comarca de Cabreúva/SP 

 

 Rua Ademar Clemente Nunes, nº 11 - Bairro Jacaré | Cabreúva/SP 
pjcabreuva@mpsp.mp.br (11) 4529-7935 

 
Página 1 de 1 

Meritíssima Juíza, 

 

Ciente o Ministério Público. Aguardo manifestação do 

administrador judicial. 

 

Cabreúva, data do protocolo.  

 

(assinatura digital) 

NATÁLIA TAVARES GAVIÃO DE ALMEIDA 

Promotora de Justiça 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA JUDICIAL 

DO FORO DA COMARCA DE CABREÚVA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000712-97.2018.8.26.0080 

Recuperação Judicial 

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, 

Administradora Judicial nomeada nos autos do processo em epígrafe, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

A Administração Judicial manifesta ciência acerca 

dos Acordãos juntados ás fls.6.141/6.205 e fls. 6.212/6.337, cujos recursos foram 

objeto de desistência por parte da Recuperanda,para os devidos fins. 

 

Outrossim, deverá o Ministério Público manifestar-se 

nos autos sobre a “Operação Intercompany”, pedido de extensão dos honorários 

da Administração Judicial e encerramento do Procedimento Recuperacional, 

consoante determinado na decisão de fls. 6.050/6.055, devendo observar as 

manifestações da Administração Judicial de fls. 5.875/5.878 e fls. 6.038/6.042 e da 

Recperanda as fls. 5.824/5.825 e fls. 6.043/6.051. 
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2 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2022. 

 

 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.                      RICARDO GOMES PINTON 
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE                                                    OAB/SP n.º 189.069   
Administrador Judicial                        

CRC1SP n° 168.436/O-0                              

CRA SP n° 135.527 

OAB/SP n.º 424.626 
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO DA COMARCA 

DE CABREÚVA – SP.      

 

 

 

 

Processo nº 1000712-97.2018.8.26.0080 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

  

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos desta Recuperação Judicial, vem, 

respeitosamente, perante V. Exa., para INFORMAR que o RELATÓRIO MENSAL DE 

ATIVIDADES DAS RECUPERANDAS referente ao mês de Junho de 2022 está disponível 

aos credores e demais interessados no INCIDENTE PROCESSUAL nº 0001449-

20.2018.8.26.0080, bem como na aba “Informação Processual” de nosso website: 

www.mgaconsultoria.com.br.          

 

Outrossim, requer a V.Exa., a intimação dos credores e 

demais interessados para que tomem ciência da juntada do relatório.   

 

 

 

Termos em que pede deferimento.  

São Paulo, 29 de dezembro de 2022.    

 
 MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.             

Mauricio Galvão de Andrade           Raquel Correa Ribeira                       
Responsável Técnico                              Advogada 

CRA SP 135.527 – OAB/SP 424.626                    OAB/SP 349.406 

CRC1SP 168.436/O-0 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CABREÚVA/SP 

 

 

 

IGOR REIS DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito junto a OAB/ES sob o número 9.729, com endereço na Rua Luiza Grinalda,  550/302, centro, Vila Velha/ES, conforme preceituou o Plano de Recuperação Judicial no Item 5.3, na pessoa de seu bastante procurador, “in ine” assinado, vem informar os dados bancários para o pagamento da segunda parcela, a seguir:  
PROCESSO Nº 1000114-41.2021.8.26.0080 – IGOR REIS DA SILVA 
OLIVEIRA 
VALOR R$ R$ 37.923,09 (VALOR TOTAL HABILITADO) 

CONTA CORRENTE 13446-9 
AGENCIA 8517 
BANCO ITAÚ 
CPF Nº 039.309.667-00 
TITULAR: IGOR REIS DA SILVA OLIVEIRA 

 A deferimento.  Vila Velha/ES, 10 de janeiro de 2022. 
 

IVANELES OLIVEIRA 

OAB/ES 23.935 
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO DA COMARCA 

DE CABREÚVA – SP.      

 

 

 

 

Processo nº 1000712-97.2018.8.26.0080 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

  

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos desta Recuperação Judicial, vem, 

respeitosamente, perante V. Exa., para INFORMAR que o RELATÓRIO MENSAL DE 

ATIVIDADES DAS RECUPERANDAS referente ao mês de Julho de 2022 está disponível 

aos credores e demais interessados no INCIDENTE PROCESSUAL nº 0001449-

20.2018.8.26.0080, bem como na aba “Informação Processual” de nosso website: 

www.mgaconsultoria.com.br.           

 

Outrossim, requer a V.Exa., a intimação dos credores e 

demais interessados para que tomem ciência da juntada do relatório.   

 

 

 

Termos em que pede deferimento.  

São Paulo, 23 de janeiro de 2023.    

 
 MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.             

Mauricio Galvão de Andrade           Raquel Correa Ribeira                       
Responsável Técnico                              Advogada 

CRA SP 135.527 – OAB/SP 424.626                    OAB/SP 349.406 

CRC1SP 168.436/O-0 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 0 Vara Cível DA

COMARCA DE Cabreúva 

Processo n. 1000712-97.2018.8.26.0080

NEOENERGIA ELEKTRO (ELEKTRO REDES S.A.), empresa

concessionária  de  serviço  público  federal  de  energia

elétrica, com sede na Rua Ary Antenor de Souza n.º 321,

Jardim Nova América, na cidade de Campinas, Estado de São

Paulo,  inscrita  no  CNPJ/ME  n.º  02.328.280/0001-97,  vem

perante V. Exa., por seus advogados ao final assinados (doc.

01), com endereço profissional na R. Sen José Henrique, n.

224, 11º andar, Emp. Alfred Nobel, Ilha do Leite, Recife/PE,

CEP  sob  o  n.  50.070-460  (e-mail:

elektro.estrategico@serur.com.br), nos autos do processo em

epígrafe,  movido  por  JELLY  FISH  SOLUÇÕES  TÉRMICAS  LTDA,

requerer  habilitação  dos  seus  patronos, pugnando,  ainda,

pela juntada dos documentos de representação.
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Requer,  ainda,  sob  pena  de  nulidade,  que  as

futuras publicações e intimações referentes a este feito

sejam  realizadas  exclusivamente  em  nome  de  JOÃO  LOYO  DE

MEIRA LINS, advogado inscrito na  OAB/PE sob o nº 21.415 e

OAB/SP sob o nº 319.936.

Nestes termos, pede deferimento.

Do Recife (PE), 20 de janeiro de 2023.

JOÃO LOYO DE MEIRA LINS
OAB PE – 21415
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1
Internal Use

SUBSTABELECIMENTO

MATHEUS ORIANI BRAIDOTTI, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP SOB O Nº
288.363 , conforme qualificação no instrumento de procuração ad judicia et extra,
conferido pela NEOENERGIA ELEKTRO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.328.280/0001-97,
com endereço na Rua Ary Antenor de Souza, 321, Jardim Nova América, Campinas-SP,
CEP: 13.053-024, substabeleço, com reserva de iguais poderes aos advogados Eduardo
Montenegro Serur, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE sob o nº 13.774,
inscrito no CPF sob o nº 083.374.148-98, Aristóteles de Queiroz Camara, brasileiro,
divorciado, advogado inscrito na OAB/PE sob o nº 19.464, inscrito no CPF sob o nº
028.516.144-01, Ian Mac Dowell de Figueiredo, brasileiro, casado, advogado inscrito
na OAB/PE sob o nº 19.595, inscrito no CPF sob o nº 021.782.924-45, João Loyo de
Meira Lins, brasileiro, divorciado, advogado inscrito na OAB/PE sob o nº 21.415,
inscrito no CPF sob o nº 799.885.984-91, Feliciano Lyra Moura, brasileiro, casado,
advogado inscrito na OAB/PE sob o nº 21.714, inscrito no CPF sob o nº 026.383.794-76,
Felipe Varela Caon, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/PE sob o nº
32.765, inscrito no CPF sob o nº 071.749.674-00, Brunna de Arruda Quinteiro,
brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/PE sob o nº 27.263, inscrita no CPF sob
o nº 052.257.13440, Cristiano Araujo Luzes, brasileiro, solteiro, advogado inscrito
na OAB/AL sob o nº 13.162, inscrito no CPF sob o nº 013.750.774-73, Mariana Motta de
Ferreira Lima, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 360.644,
inscrita no CPF sob o nº 070.052.584-01, Tenylle Pessoa Queiroga, brasileira,
solteira, inscrita na OAB/PE nº 28.495, inscrita sob o CPF nº 056.895.944-23,
Fabrício da Mota Alves, brasileiro, advogado inscrito na OAB/DF sob o nº 17.060,
inscrito no CPF sob o nº 832.796.101-25, Brunno Vasconcelos Bezerra Silva,
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE sob o nº 37.923, inscrito no CPF sob
o nº 084.302.734-76, Maria Eduarda de Morais Guimarães Franco, brasileira, casada,
advogada inscrita na OAB/PE sob o nº 49.651, inscrita no CPF sob o nº 065.659.574-44,
inscrita no CPF sob o nº 089,688.284-58, e Luiz Henrique de Farias Moura, brasileiro,
casado, advogado inscrito na OAB/PE sob o nº 52.947, inscrito no CPF sob o nº
113.611.014-31, Tiago Cisneiros Barbosa de Araújo, brasileiro, casado, advogado
inscrito na OAB/PE sob o nº 46.755, inscrito no CPF sob o nº 079.339.884-31, Kattariny
Ranielly Barroso Braga, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/PE sob o nº
52.898, inscrita no CPF sob o nº 118.184.044-94, e Maria Júlia Galvão Falcão Fonseca,
brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/PE sob o nº 44.470, inscrita no CPF sob
o nº 065.505.514-20, Camila Siqueira da Silva, brasileira, solteira, advogada
inscrita na OAB/PE sob o nº 48.746, inscrita no CPF sob o nº 102.755.984-03, Eldezito
Pessoa Tenório Filho, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/PE sob o nº
31.107, inscrito no CPF sob o nº 071.619.914-98, Nara Leandro Cavalcanti, brasileira,
solteira, advogada inscrita na OAB/PE sob o nº 29.560, inscrita no CPF sob o nº
075.079.864-54, Rachel Luiza Coelho Correa de Oliveira, brasileira, solteira,
advogada inscrita na OAB/PE sob o nº 36.806, inscrita no CPF sob o nº 087.294-704-12,
Camila Camêlo Madruga, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/PE sob o nº
58.339, inscrita no CPF sob o nº 113.675.324-93, Raissa Maria de Albertim Mattos,
brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/PE sob o nº 57.191, inscrita no CPF
sob o nº 116.445.394-70, Diego Soares Cruz, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na
OAB/SP sob o nº 324.392, inscrito no CPF sob o nº 339.520.638-60, Nathalia Tavares,
brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 387.820, inscrito no CPF sob
o nº 354.257.368-00, Mariane Chaves Alonso, brasileira, casada, advogada inscrita na
OAB/SP sob o nº 289.855, inscrita no CPF sob o nº 333.991.878-31, Danielle da Silva
de Melo, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 325177, inscrito no
CPF sob o nº 383.805.748-18, Dayane Aparecida Gabriel, brasileira, casada, advogada
inscrita na OAB/SP sob o nº 455.38, inscrita no CPF sob o nº 325.334.848-22, Kamila
de Brito Soares e Silva, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/MG sob o nº
159.236, inscrita no CPF sob o nº 028.421.411-64, Laura de Menezes Lopes Garcia,
brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 462.267, inscrita no CPF
sob o nº 477.019.058-12, Pamela Ghiote Mateus, brasileira, casada, advogada inscrita
na OAB/MT sob o nº 20453 e OAB/CE sob o nº 45436/A, inscrita no CPF sob o nº
025.603.901-16, Bruna Pires Pinto, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/PR
sob o nº 77007 e OAB/MT sob o nº 22610/A, inscrita no CPF sob o nº 077.878.179-84,
Taisa Suemy de Lima Tomizawa, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/MS sob o
nº 22.844 e OAB/CE sob o nº 48124-A, inscrita no CPF sob o nº 045.514.571-75, Raíza
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2
Internal Use

Teixeira Malta, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/MG sob o nº 211.519,
inscrita no CPF sob o nº 115.818.026-84, Joyce Gonçalves Melo, brasileira, solteira,
advogada inscrita na OAB/MG sob o nº 196904, inscrita no CPF sob o nº 102.486.986-56,
Camila Pereira Fernandes, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/MT sob o nº
18.786, inscrita no CPF sob o nº 004.436.331-18, Jennifer Costa de Andrade,
brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/MT sob o nº 23.494, inscrita no CPF
sob o nº 029.960.341-55, a todos integrantes do escritório SERUR ADVOGADOS, os
poderes a mim conferidos pela NEOENERGIA ELEKTRO, para atuar defendendo os direitos e
interesses da outorgante, bem como para representá-la perante todos os Juízos,
Instâncias, Tribunais, e todas as repartições públicas Federais, Estaduais,
Municipais e Autárquicas, Prefeituras Municipais, Tabelionatos de Notas, Registro de
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais, Registro de Títulos e Documentos Civil
de Pessoa jurídica, com o fim especial de praticar todo e qualquer ato necessário ao
fiel desempenho do presente mandato, como desistir, transigir, firmar acordos, dar e
receber quitação.

Campinas, 02 de janeiro de 2023

Matheus Oriani Braidotti

OAB/SP nº288.363

Internal Use
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas 

N E O E N E R G I A .  P a r a  v e r i f i c a r  a s  a s s i n a t u r a s  c l i q u e  n o  l i n k :  

https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/BB3E-97AC-1CB5-E7A2 ou vá até o site 

https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: BB3E-97AC-1CB5-E7A2

Hash do Documento 

6A47703022CEDAC8C724FD63F310F21BDC5866EF0EBE13E302AA08D929F538DC

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 02/01/2023 é(são) :

Matheus Oriani Braidotti (Signatário - ELEKTRO REDES) - 

223.386.308-90  em 02/01/2023 10:57 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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10 Cláudio Antonio Mattos de Souza
Tabelião

Tânia Castro Góes
Substituta  z    y?z  

Av. Nilo Peçonha, 26 - A - Loja, Sobreloja, 2o e 3o andares - C ntro - Rio de Janfefd  RJ - CEP 20

Tel./Fax: (21) 2544-3023 / 2524-5332 / 2215-1021 / 2215-2858 / 2215-2859 / 2235-3050

-100

PROCURAÇÃO bastante que faz ELEKTRO REDES S.A,
na forma abaixo:

TRASLADO
LIVRO:2142
FOLHA: 16/17
ATO:07

SAIBAM quantos este Público Instrumento de Procuração virem que aos 15 dias do mês de Junho de 2022,
nesta Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, neste Cartório do 10° Serviço Notarial, sito na

Av. Nilo Peçanha, n° 26, sobre loja - Centro, perante mim, Marcos da Costa Chagas, Substituto do Tabelião,
portador da matrícula n° 94/11.804, com e-mail cartoriomc@hotmail.com. compareceu como
OUTORGANTE: ELEKTRO REDES S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 02.328.280/0001-97, com sede

na Rua Ary Antenor de Souza, n.° 321, Jardim Nova América, Campinas - São Paulo, neste ato
representada na forma do seu Estatuto Social, por seus Diretores Sr. RENATO DE ALMEIDA ROCHA,

brasileiro, casado, nascido em 11/08/1975, filho de José do Lago Rocha e Vania de Almeida Rocha,
economista, portador da carteira de identidade n° 540.657-9, expedida pelo MMA, inscrito no CPF/ME sob
o n° 088.419.287-35, com e-mail rrocha@neoeneraia.com. com endereço profissional na Praia do Flamengo
n° 78, Flamengo, Rio de Janeiro/RJ ; e Sr.  ULIANO PANSANATO DE SOUZA, brasileiro, nascido em
12/03/1983, filho de Jose de Souza e Maria Lucia Pansanato de Souza, casado, economista, portador da

carteira nacional de habilitação CNH n° 02221780994, expedida pelo DETRAN/SP em 02/04/2016, onde
consta sua identidade RG n° 42.340.909, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob n° 312.816.768-

02, com e-mail iuliano.pansanato@neoenerQia.com. com endereço na Rua Ary Antenor de Souza, n° 321.
Jardim Nova América - CEP 13053-024, Campinas/SP. A presente identificada como a própria por mim,

conforme documentos mencionados e que ora me são exibidos, cujas cópias aqui ficam arquivadas,

do que dou fé, bem como do presente farei enviar nota ao competente Distribuidor no prazo e na

forma da Lei. Então, pelas Outorgantes, neste Ato foi dito o seguinte que por este Público Instrumento de

Procuração nomeia e constitui seus bastantes procuradores nas pessoas dos OUTORGADOS: GRUPO A:
MARIANA FELIX VASCONCELLOS DE ANDRADE, brasileira, casada, advogada, regularmente inscrita
na OAB/RJ sob o n° 137.532 e inscrita no CPF/MF sob o n° 054.410.537-04; LUCAS RODRIGUES
PEDREIRA, brasileiro, casado, advogado, regularmente inscrito na OAB/RJ sob o n° 175.542 e inscrito no

CPF/MF sob n° 122.887.947-80, ambos com endereço profissional na Praia do Flamengo, n° 78, 8o andar,

Flamengo, Rio de Janeiro/RJ ; MARCELA CASTELO BRANCO VERAS DOS SANTOS PETRACIOLI,
brasileira, casada, advogada, regularmente inscrita na OAB/BA sob n° 26.057 e inscrita no CPF/MF sob n°
014.260.765-76, com endereço profissional na Avenida Edgard Santos, n° 300, Cabula VI, na Cidade de
Salvador, Estado da Bahia; PAULO ANDRÉ MULATO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF
sob o n° 098.658.758-37, e na OAB/SP sob o n° 136.029; LEONARDO ANDREONI DE ALMEIDA,
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob n° 110.450.697-10 e na OAB/RJ sob n° 161.884;
CLEITON LUIS BORGES DE OLIVEIRA MOURA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF n°
352.911.488-02 e na OAB sob n° 326.642; MATHEUS ORIANI BRAIDOTTI, brasileiro, casado, inscrito no
CPF/MF n° 223.386.308-90 e na OAB sob n° 288.363; VICTOR HUGO BARBOSA SANTOS, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/RN sob o n° 7.369, e com CPF sob o n° 011.690.964-17, todos com

endereço profissional na Rua Ary Antenor de Souza, n° 321, na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo.
GRUPO B: ARTHUR DE CASTRO CARVALHO, brasileiro, casado, advogado, regularmente inscrito na
OAB/RJ 218.263, inscrito no CPF/MF sob o n° 125.770.967-47; THAYS BARBOSA RAPOSO, brasileira,
casada, advogada, regularmente inscrita na OAB/RJ sob o n° 165.411 e CPF/MF sob o n° 119.780.197 -

93; ambos com endereço profissional na Praia do Flamengo, n° 78, 8o andar, Flamengo, Rio de Janeiro -
RJ; SILVANA WASKO BORGHI, brasileira, casada, advogada, regularmente inscrita na OAB/SP sob o n°
190.785 e CPF sob o n° 286.367.868-00; ELAINE CRISTINA REIS, brasileira, casada, advogada,
regularmente inscrita na OAB/SP sob o n° 225.248 e no CPF/MF sob o n° 218.024.538-65; ROBERTO
ISSAO HASHIMOTO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob n° 257.098.988-64 e na

OAB/SP sob n° 196.925; JULIANA BARROS TRAMONTIN, brasileira, solteira, advogada, inscrita no
CPF/MF sob n° 401.101.228-95 e na OAB/SP sob n° 424.968; TÂNIA MIYUKIISHIDA RIBEIRO, brasileira,
casada, advogada, inscrita no CPF/MF sob n° 175.314.748-40, e na OAB/SP sob n° 139.426; ELAINE DA

GLORIA CUNHA, brasileira, solteira, advogada, inscrita no CPF/MF sob o n° 977.712.956-49, OAB/MG n°

195.718; SAMEIRE TILIENY DE LIMA SIMÕES CAMARA, brasileira, casada, advogada, regularmente
inscrita na OAB/RN sob o n° 14947, e com CPF sob o n° 079.909.574-50, ADRIANA MACIEL RIBEIRO

y/À

SIMEIRA, brasileira, casada, advogada, regularmente inscrita na OAB/SP sob o n° 387885, e com CPF sob
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Poder Ju iciário - TJERJ
Corregedoria Geral  a Justiça
Selo de Fiscalização Eletrónico

EEEQ68405-PIS
Consulte a vali ade do selo em:

https: /www3 .tj ij.jus.b r/s ite publico

o n° 266.276.768-50, e ADRIANA DIAS DE SOUZA QUEIROZ, brasileira, solteira, advogada, regularmente

inscri a na OAB/SP sob o n° 360672, e com CPF sob o n° 418.734.818-29, todos com endereço profissional

na Rua Ary Antenor de Souza, n° 321, Jardim Nova América na cidade de Campinas, Estado de São Paulo.
PODERES: São conferidos aos Outorgados  os Grupos A e B: (i) todos os poderes constantes da cláusula
"ad judicia et extra", para representar as Outorgantes perante o Foro em geral, em conjunto ou

isoladamente, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, para propor ou defender os interesses da
Outorgante, em ações judiciais ou processos administrativos, bem assim nos seus respectivos

desdobramentos e recursos correlatos, até a final decisão e independente da fase do processo, bem como

reconhecer a procedência do pedido, acordar, transigir, desistir, dar e receber ampla quitação, firmar termos

de compromisso e retirar os mandados de pagamento das secretarias judiciais, recebendo e transferindo o

valor constante no mandado de pa amento e alvará imediatamente e exclusivamente para as contas

correntes de titularidade da OUTORGANTE, e ainda receber citações e intimações judiciais e extrajudiciais,
(ii) cabendo-lhes também representar a Outorgante perante quaisquer órgãos e repartições públicas,

autarquia ou outra entidade da Administração Municipal, Estadual ou Federal, incluindo, mas não se

limitando, a Receita Federal, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, o Ministério P blico, bem como o
Instituto Nacional de Seguridade Social, como também, (iii) poderes para prestar declarações, juntar e

retirar documentos, obter cópia, requerer certidões e informações, efetuar pagamentos, proceder a

notificação extrajudicial, requerendo o que se fizer necessário, podendo praticar todo e qualquer ato
necessário ao bom e fiel cumprimento deste mandato. Por fim, SOMENTE OS OUTORGADOS DO GRUPO
A, isoladamente, poderão nomear prepostos e substabelecer com reservas de iguais poderes. FICA
VEDADO O SAQUE DE VALORES EM ESPÉCIE, BEM COMO A TRANSFERÊNCIA PARA QUALQUER
CONTA QUE NÃO SEJA DE TITULARIDADE DA OUTORGANTE. Os Outorgados deverão observar, em
todos os atos que praticarem, as instruções e normas da OUTORGANTE. Os Outorgados deverão observar,
em todos os atos que praticarem, as instruções e normas da OUTORGANTE. A PRESENTE

PROCURAÇÃO TERÁ PRAZO DE VIGÊNCIA INDETERMINADO. Havendo o desligamento de qualquer
um dos outorgados dos quadros da outorgante, os poderes que lhe foram conferidos neste instrumento
serão automaticamente extintos de pleno direito, a partir da data do respectivo desligamento. Os dados

foram fornecidos sob Minuta e conferidos pelos Representantes da Outorgante que por estes se
responsabilizam. O presente identificado como a própria por mim, conforme documentos

mencionados e que ora me são exibidos; cujas cópias aqui ficam arqui adas, do que dou fé, bem
como a presente farei enviar nota ao competente Distribuidor no prazo e na forma da Lei. Os dados

foram fornecidos sob Minuta e conferido pela Outorgante que por esta se responsabiliza civil e

criminalmente. Certifico e porto por fé que me foram apresentadas as Certidões de Consulta de Óbito

expedida pela CGJ/RJ sob n° OFOG-01709084 e OUKK-01709085 em 15/06/2022. Assim o disse e me
pediu que lhe lavrasse esta Procuração que lhe sendo lida em voz alta, aceita (m), outorga (m) e assina
(m), dispensando as testemunhas instrumentárias como lhe faculta o artigo 240 de CNCGJ/RJ. Declarando,
ainda, que se encontre em pleno exercício de sua responsabilidade e capacidade civil, não sofrendo as

restrições previstas nos artigos 3o e 4o da lei 10.406 de 2002, isentando o cartório e o escrevente de qualquer

responsabilidade decorrente de sua capacidade de gerir sua pessoa e bens; direitos e deveres. Certifico
que foram recebidas as custas devidas pela lavratura desta procuração na importância de R$303,99,

calcula-se conforme Tabela 07, item 1 Letra b, mais R$29,76 (02 comunic. - DISTRIBUIDOR e CENSEC,

Tab.01, 5), mais R$12,84 (arquivamento - tabela 01, item 04), Totalizando R$346,59, acrescido das Leis,

R$69,31 (20% FETJ - Lei 3219/99), R$17,32 (5% FUNPERJ - Lei Complementar Estadual 111/06),
R$17,32 (5% FUNDPERJ - Lei Estadual 4664/05), R$13,86 (4% FUNARPEN/RJ Lei Estadual 6281/12),
que serão recolhidos no prazo e forma da lei, mais R$6,07* (2°/9?ATOS GRATUITOS/PMCMV Lei Estadual
6370/12), mais Distribuição 6o Distribuidor R$63,76, mais ISS  $18,24 das contribuições devidas a cada
uma das entidades do Estado do Rio de Janeiro. Eu , MARCOS DA COSTA CHAGAS, substituto,

lavrei, li e encerro o presente ato colhendo as a sinaturas digitais e a subscrevo e assino. PARTE:
ELEKTRO REDES S.A. (RENATO DE ALMEIDA ROCHA / JULIANO PANSANATO DE SOUZA).
Procuração TRASLADADA bem e fielmente nesta data de 15 de Junho de 2022, nestas Notas na cidade
do Rio de Janeiro.li e encerro o presente Ato colhendo a assinatura.

Tabelião, subscrevo e assino.
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ELElÉTmªoREDEâÉJ'XE 'CHÉ 03COMPANHIA ABERTA | CVM nº Ó1748 5

CNPJ/MF nº 02 328 280/0001 97 | NIRE 35 300 153 570 '” NH É,
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 09 DE ABRIL DE 2021 ªCOLO

1 QATAl UQRA E LQÇAL No dia 09 (nove) do mes de abril de 2021, às
15 00 horas, sob a forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 40, 520,
inciso I e artigo 21 C, 5520 e 30 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliarios
( CVM ) nº 481, de 17 de dezembro de 2009 ( ICVM 481 ), alterada pela Instrução
CVM nº 622 de 17 de abril de 2020 Nos termos do artigo 40 530 da ICVM 481
estas Assembleias Gerais Ordinaria e Extraordinaria da ELEKTRO REDES SA
( Assembleia e “Companhia”, respectivamente) foi considerada como realizada
na sede social da Companhia, localizada na Rua Ary Antenor de Souza, nº 321, Jardim
Nova America, na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo

2 CONVOCAÇÃO Edital de Convocação publicado, de acordo com o artigo 124
da Lei 6 404/76, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 5 A '), nos jornais Diario
Oficial do Estado de São Paulo e Valor Econômico nos dias 10, 11 e 12 de março de
2021, e encaminhado a Comissão de Valores Mobiliarios (CVM) e à 83 S A Brasil,
Bolsa, Balcão, atraves do Sistema IPE, no dia 09 de março de 2021

3 EUBLIÇAÇQES Efetuadas em obediencia ao artigo 133 da Lei das S A , nos
jornais Diário OHciaI do Estado de São Paulo e Valor Econômico (edição nacional) O
Relatório da Administração sobre os negócios sociais e os principais fatos
administrativos do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, as
Demonstrações Financeiras acompanhadas das respectivas Notas Explicativas, do
Relatório da KPMG Auditores Independentes, auditor independente da Companhia,
todos relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, bem como
o Parecer do Conselho Fiscal, foram publicados no Jornal Valor Econômico e no Diário
Oficial do Estado de São Paulo, no dia 10 de fevereiro de 2021 Tais documentos
foram colocados à disposição dos acionistas na sede da Companhia e divulgados nas
páginas eletrônicas da CVM e da Companhia com mais de 1 (um) mes de
antecedencia da presente data, nos termos da Lei das 5 A e da regulamentação da
CVM aplicavel Os demais documentos e informações relativos à ordem do dia, nos
termos da ICVM 481 e da Instrução da CVM nº 480 de 7 de dezembro de 2009
( ICVM 480 ), foram divulgados aos acionistas da Companhia, mediante a
apresentação à CVM por meio do Sistema Empresas Net, em 09 de março de 2021% Participaram da Assembleia acionistas representando 99,98%
(noventa e nove inteiros e noventa e oito centesimos por cento) do capital social
votante da Companhia e 99,69% (noventa e nove inteiros e sessenta e nove
centesimos por cento) das ações preferenciais de emissão da Companhia, conforme
se verifica das informações contidas nos mapas analíticos elaborados pelo

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeir & Denis G tie Faria
Para verificar as assinaturas vá ao site https //neoenergia portaldeassiníêêªgâníláêriããr/ e utilize o código 3591 0520 SEAC
6988
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ELEKTRO
escriturador e pela média Çempahrpa, nã ferrªz? doOartigo 21 W, incisos I e II da
ICVM 481, e dos registros do sistema eletrônico de participaçao a distância
disponibilizado pela Companhia, nos termos do artigo 21 V, inciso III da ICVM 481
Participaram, ainda, o Sr Thiago Oliveira, representante da KPMG Auditores
Independentes, auditor independente da Companhia, o Sr Francesco Gaudio,
como Presidente do Conselho Fiscal, e o Sr Antônio Sergio Casanova, Diretor
Presidente e Diretor Executivo de Operações da Companhia, os quais ficaram
disponíveis para esclarecimentos a respeito das materias objeto da Assembleia

4 çQMPQSIçAQ DA MESA. Verificado o quórum legal, foi instalada a
Assembleia, tendo a Sra MARIANE CARVALHO MEDEIROS assumido a presidencia
dos trabalhos, e a Sra DENISE GUTIERREZ FARIA, a secretaria dos trabalhos, as
quais foram escolhidas na forma prevista no artigo 12 do Estatuto Social da
Companhia

RDE D DIA Examinar, discutir e votar as seguintes materias I

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA (a)Apreciação das contas dos administradores
exame, discussão e votação do Relatório da Administração e das Demonstrações
Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2020, acompanhados
dos pareceres dos auditores independentes e do Conselho Fiscal ; (b) Proposta para
destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31/12/2020 e
a distribuição de dividendos, (c) Ratificação de nomeação de novos membros
titulares do Conselho de Administração, (d) Definição do número de membros que
irá compor o Conselho Fiscal e eleição dos seus membros titulares e suplentes; e (e)
Fixação da Remuneração global anual dos administradores da Companhia e do
Conselho Fiscal para o exercício de 2021 II ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA (a) Proposta de alteração do Estatuto Social da Companhia e
a sua consolidação

5 EBQÇEDIMENIQQ EBELIMLNARES. Antes de iniciar os trabalhos, a
Presidente da Assembleia prestou esclarecimentos sobre o funcionamento do sistema
eletrônico de participação a distância disponibilizado pela Companhia e a forma de
manifestação e voto dos acionistas que participarem remotamente da Assembleia,
bem como informou que (i) os trabalhos da Assembleia seriam gravados, sendo que
a gravaçao ficara arquivada na sede da Companhia, nos termos do artigo 21 E, 5
único, da ICVM 481, (ii) os novos documentos eventualmente apresentados durante
a Assembleia, que ainda não tinham sido disponibilizados publicamente pela
Companhia, poderiam ser visualizados simultaneamente por todos os participantes
remotos, e (iii) o sistema eletrônico de participação a distância na Assembleia
permitia que os acionistas ouvissem as manifestações de todos os demais acionistas
e se dirigissem aos membros da Mesa e aos demais participantes da Assembleia,
permitindo assim a comunicação entre acionistas A Presidente da Mesa tambem
indagou se algum dos acionistas participando pelo sistema eletrônico havia
apresentado manifestação de voto por meio do envio de Boletim de Voto a Distância
(“Boletim ) e desejava alterar seu voto na presente Assembleia, a fim de que as

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeir 9 Denis G tie Faria%%%&—Ã?Para verificar as assinaturas vá ao site https //neoenergia portaldeassin
6988

le utilize o código 3591 0520 SEAC
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orientações recebidas pé; meio do_BbIetim fQSSení desconsideradas, conforme
previsto no artigo 21 C, 520, inciso II da ICVM 481

6 LAVRAIURA QA AIA Foi dispensada, pela unanimidade dos acionistas, a
leitura do mapa de votação sintetico consolidado dos votos proferidos por meio de
Boletins, consoante o artigo 21 W, 540 da ICVM 481, uma vez que tal documento foi

divulgado ao mercado pela Companhia em 08 de abril de 2021 Alem disso, por
proposta da Presidente da Mesa, foi dispensada, por unanimidade dos acionistas, a
leitura dos documentos relacionados às materias a serem deliberadas na Assembleia,
uma vez que foram previamente disponibilizados e são de inteiro conhecimento dos
acionistas Os acionistas tambem autorizaram, por unanimidade, a lavratura da
presente ata na forma de sumario e a publicação da ata desta Assembleia com
omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, 510 e 520 da Lei

das S A

7 QELIªERAçQEs Após exame e discussão dos assuntos constantes da ordem
do dia, os acionistas presentes deliberaram o seguinte

I ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

(a) Por 91 855 825 (noventa e um milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil,

oitocentos e vinte e cinco) votos favoraveis, 4 767 (quatro mil setecentos e
sessenta e sete) abstenções ou impedimentos e 300 (trezentos) votos
contrários, aprovar integralmente e sem ressalvas, as contas dos
administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações
Financeiras acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes e do
Conselho Fiscal, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2020

(b) Por 91 855 825 (noventa e um milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil,

oitocentos e vinte e cinco) votos favoráveis, 5 067 (cinco mil e sessenta e
sete) abstenções ou impedimentos e 0 (zero) votos contrarios, aprovar a
proposta de destinação do lucro líquido do exercício social findo em
31/12/2020 no valor de R$ 592 240 787 03 (quinhentos e noventa e dois
milhões, duzentos e quarenta mil, setecentos e oitenta e sete reais e tres

centavos), e a distribuição de dividendos, da seguinte forma

. Aprovar a não constituição da reserva legal tendo em vista que, no referido
exercício social, o saldo da reserva legal, acrescido do montante das reservas
de capital, excede de 30% (trinta por cento) do capital social, conforme
estabelecido no artigo 193, g 10 da Lei das S A ,

. Ratificar a declaração intermediaria de Juros Sobre o Capital Próprio, no
montante total mg de R$ 129 616 000,00 (cento e vinte e nove milhões,
seiscentos e dezesseis mil reais), deliberada em Reunião do Conselho de
Administração realizada em 22/12/2020;

. Aprovar a distribuição de dividendos no montante de R$ 37 886 596,76 (trinta
e sete milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, quinhentos e noventa e seis
reais e setenta e seis centavos), que devera ser pago aos acionistas ate 31
de dezembro de 2021, e

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeiª? 9 Denis G tie Faria%%%&-3%Para verificar as assinaturas vá ao site https //neoenergia portaldeassin
6988
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Aprovar a dispitíuigão ágidónal de d.ividendos no montante de R$
424. 738. 190,27 (quatrocentos e vinte &' 'q'úaflºó milhões, setecentos e trinta e
oito mil, cento e noventa reais e vinte e sete centavos), que deverá ser pago
aos acionistas ate 31 de dezembro de 2021

Por 91 855 825 (noventa e um milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil,
oitocentos e vinte e cinco) votos favoraveis, 5 067 (cinco mil e sessenta e
sete) abstenções ou impedimentos e 0 (zero) votos contrários, ratifica a
eleiçao Sr Eduardo Capelastegui Saiz, espanhol, casado, administrador de
empresas, portador da cedula de identidade para Estrangeiros nº V293179 X
emitida por SE/DPMAF/DPF inscrito no CPF nº 819 863 865 20 com
endereço em Praia do Flamengo, 78 30 Andar Flamengo Rio de Janeiro/RJ,
como membro titular do Conselho de Administração, eleito em reunião do
Conselho de Administração realizada em 02 de março de 2021, com mandato
coincidente com os demais Conselheiros de Administração, ou seja, ate a
Assembleia Geral Ordinaria que deliberar acerca das contas do exercício social
de 2021 Ainda, nos termos da reunião do Conselho de Administração da
Companhia realizada em 05 de fevereiro de 2021, ratifica a eleição do membro
do Conselho de Administração representante dos empregados e seu
respectivo suplente, conforme eleição realizada no dia 19/02/2021 em
reunião da Comissão Eleitoral das Eleições de 2021 Na oportunidade, foi
aprovada a recondução dos atuais conselheiros indicados pelos empregados,
a seguir identificados, com mandato ate 03 de abril de 2022 Sr Vicente
Donizeti dos Santos, ocupando o cargo de membro titular do Conselho de
Administração, e Sr Robson Machado da Silva, seu respectivo suplente

Por 91 855 825 (noventa e um milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil,
oitocentos e vinte e cinco) votos favoraveis, 5 067 (cinco mil e sessenta e
sete) abstenções ou Impedimentos e 0 (zero) votos contrarios, aprovar a
Hxação de 4 (quatro) membros titulares (efetivos) e igual número de
suplentes para compor o Conselho Fiscal da Companhia para o próximo
mandato, e glgggr pªrª çºmpg: º çºnsglhg Eisçªl, com mandato ate a
primeira assembleia geral ordinaria que se realizar após a sua eleição, os
seguintes membros Como membros titulares (1) Francesco Gaudio,
italiano naturalizado brasileiro, casado, contador, portador do documento de
identidade RG nº 2 041 880 FP/RJ inscrito no CPF/MF sob nº 128 804 777
00, domiciliado na cidade e estado do Rio de Janeiro, na Rua Sá Viana, nº 99
/ 201, Grajaú, (2) Eduardo Valdes Sanchez, espanhol, casado, engenheiro,
portador do documento de identidade RNE nº V284913W, inscrito no CPF/MF
sob nº 055 017 167 39, domiciliado na cidade de Salvador, estado da Bahia,
no Largo da Vitória, nº 36, apt 900, (3) João Guilherme Lamenza,
brasileiro, casado, contador, portador da Carteira de Identidade n º

062643309 expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n º 835 606 707
30, com endereço na Av Presidente Vargas, 463/6o andar, Centro, Rio de
Janeiro/RJ, (4) Antonio Martiningo Filho, brasileiro, casado,
administrador, portador da cedula de identidade nº 03445693597
DETRAN/DF inscrito no CPF/MF sob o nº 097 000 288 28 domiciliado(a) no
Distrito Federal, Estado de Brasília, Ville Montagne QD 16ª Casa 60 Setor
Habitacional JAR Como membros suplentes, respectivamente (1)
Jose Antonio Lamenza, brasileiro, casado, graduado em ciencias contabeis,
portador da cedula de identidade nº 054037 O CRC/RJ, inscrito no CPF/MF

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeir 9 Denis eiª Faria.
“.Bâarãêr rPara verificar as assinaturas vá ao site https lineoenergia portaldeassinâª

6988
le utilize o código 3591-CSZD-3EAC
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sob o nº 708.96£,_187' 49, doMICInado(a.)' na: Cidade e Estado do Rio de
Janeiro, na Rua Itacuruça, 19/405, Tijuca; (2) Glaucia Janice Nitsche,
brasileira, casada, graduada em ciências contábeis, portadora da Carteira de
Identidade nº 29 976 677 4, expedida pelo Detran/RJ e inscrita no CPF/MF
sob o nº 629 348 210 72, domiciliado(a) na Cidade de Campinas, Estado de
São Paulo, na Rua Ary Antenor de Souza, 321, andarTerreo, sala C, Jd Nova
America, (3) Antonio Carlos Lopes, brasileiro, casado, graduado em
ciencias contabeis, portador da Cedula de Identidade 10 202657 0, expedida
pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 898 205 508 82, com endereço na
Rua Boa Vista, 254,10º Andar, Cj 1001, Centro, São Paulo/SP, e (4) Helena
Kerr do Amaral, brasileira, casada, graduada em administração de
empresas, portadora da Cedula de Identidade 4144887x, expedida pela
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 007 675 698 06, com endereço na Rua
Professor Filadelfo Azevedo, 526, São Paulo/SP

(d) 1 Em eleição em separado, nos termos do artigo 161, 5 40, letra a da Lei

das 5 A , a unanimidade dos acionistas preferencialistas que manifestaram o
seu voto, por 281 520 (duzentos e oitenta e um mil, quinhentos e vinte) votos
favoráveis, 0 (zero) abstenções ou impedimentos e 0 (zero) votos contrarios,
elegeu os Srs Ricardo Magalhaes Gomes, brasileiro, em união estavel,
engenheiro eletricista, portador da carteira de identidade nº 08 014 552 7,

IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 014 729 747 86, com endereço na Rua
da Assembleia, 10, Grupo de Sl 3 701, Centro, Rio de janeiro, RJ, e João
Antonio de Oliveira Junior, brasileiro, advogado, portador da carteira de
identidade nº 20 027 200 7 expedida pela SSP/SP inscrito no CPF/MF sob o
nº 321 698 658 61, com endereço na Avenida Caetano Gornati, 1500/71
Bloco B Engordadouro, Jundiaí/SP, como membros efetivo e seu respectivo
suplente do Conselho Fiscal

(d) 2 A posse dos membros titulares (efetivos) e suplentes do Conselho
Fiscal ora eleitos fica condicionada (i) à assinatura dos respectivos termos de
posse, lavrados no livro próprio, (ii) à apresentação da declaração de
desimpedimento, nos termos da legislação aplicavel, que ficara arquivada na
sede da Companhia, e (iii) ao atendimento de todos os requisitos legais

(d) 3 Em razão do resultado da eleição dos membros do Conselho Fiscal ora
deliberada, o Conselho Fiscal passa a apresentar a seguinte composição

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeir
Img?

& DenisçsbG ªz Faria
$ª? rPara verificar as assinaturas vá ao site https:l/neoenergia. portaldeassinlfíªegãI

6988.
le utilize o código 3591 6520 SEAC
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Membroszeíeiios pejáâgêaçao xúpjórítária 'ordinaristas)
Membro titular

(efetivo)
Membro Suplente Mandato

Francesco Gaudio Jose Antonio Lamenza Ate a primeira

Eduardo Valdes Sanchez Glaucia Janice Nitsche assembleia geral

João Guilherme Lamenza Antonio Carlos Lopes
ordinária que vier a
se realizar após a

Antonio Martiningo Filho Helena Kerr do Amaral sua eleição

Membros eleitos pela votaçao em separado (preferencialistas)
Membro titular Membro Suplente Mandato

(efetivo)
Ate a primeira

assembleia geral
ordinária que vier a
se realizar após a

João Antônio de Oliveira
Ricardo Magalhães Gomes Junior

sua eleição

Por 91 855 825 (noventa e um milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil,

oitocentos e vinte e cinco) votos favoráveis, 5 067 (cinco mil e sessenta e
sete) abstenções ou impedimentos e 0 (zero) votos contrários, aprovar a
fixação da remuneração anual global dos administradores e do Conselho
Fiscal, líquida de encargos sociais, para o exercício em curso no valor de ate
R$ 3 948 312,12 (tres milhões, novecentos e quarenta e oito mil, trezentos e
doze reais e doze centavos), da seguinte forma

(e)1 Remuneração anual global dos membros da Diretoria Executiva
Estatutaria para o exercício de 2021 ate R$ 3 432 312,12 (tres milhões,
quatrocentos e trinta e dois mil, trezentos e doze reais e doze centavos)

(e) 2 Remuneração Anual Global dos membros do Conselho de
Administração para o exercício de 2021 ate R$ 123 600,00 (cento e vinte e
tres mil e seiscentos reais)

(e) 3 Remuneração Anual Global dos membros do Conselho Fiscal para o
exercício de 2021 ate R$ 392 400,00 (trezentos e noventa e dois mil,
quatrocentos reais) A remuneração dos membros do Conselho Fiscal foi

fixada nos termos no 5 30 do artigo 162 da Lei das S A

II ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

(a) Por 91 855 825 (noventa e um milhões, oitocentos e cinquenta e cinco
mil, oitocentos e vinte e cinco) votos favoráveis, 5 067 (cinco mil e sessenta
e sete) abstençoes ou impedimentos e 0 (zero) votos contrarios, aprovar a
proposta de alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeirªã e Denis G tie Fariameanãdêr52Para verificar as assinaturas vá ao site https //neoenergía portaldeassin
6988

r/ e utilize o código 3591 C520 SEAC
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. .. ...o ..:. " .:.. oooENCERRAMENTO APROVA ÃO E AS INATURAS: Não havendo qualquer outro
pronunciamento, a Sra Presidente considerou encerrados os trabalhos da
Assembleia, determinando que fosse lavrada a presente ata, a qual, lida e achada
conforme, foi aprovada por todos os presentes AA mia Presidente, Mariane
Carvalho Medeiros, Secretaria, Denise Gutierrez Faria Acionistas NEOENERGIA S A
representada atraves do boletim de voto a distância por Fulvio da Silva Marcondes

Machado e Rogerio Aschermann Martins, Argucia Income Fundo de Investimento em
Ações representado por Raphael Manhães Martins, Argucia Endowment Fundo de
Investimento Multimercado representado por Raphael Manhães Martins; e Rubens
dos Santos representado por Raphael Manhães Martins

Certifncamos que a presente e cópia flel da Ata original lavrada em livro próprio

Mesa

Mariane Carvalho Medeiros Denise Gutierrez Faria
Presidente da Mesa Secretaria

[Restante da página em branco]

281 965/21——3_
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Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeir
rª? DenisZG egg Faria.

(593. rªlªr rPara verincar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.ponaldeassin
6988.

le utilize o código 3591-CSZD-SEAC
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ANEXO I DA ATA DAS ASSEMBLÉIAS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADAS EM 09 DE ABRIL DE 2021

ELEKTRO REDES S A
COMPANHIA ABERTA ] CVM nº 01748 5

CNPJ/MF nº 02 328 280/0001 97 | NIRE 35 300 153 570

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO 1

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Artigo 1º A ELEKTRO REDES S A ( Çºmgªnhiª”) e uma companhia aberta e reger
se a pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável

Artigo 2º Constitui objeto da Companhia

I) estudo, planejamento, projeto, construção e operação de sistemas de
distribuição e comercio de energia,

11) a prestação de serviços que, direta ou indiretamente, se relacionem com seu
objeto social, tais como uso múltiplo de postes, mediante cessão onerosa a
outros usuários, prestação de serviços tecnicos de operação, manutenção e
planejamento de instalações eletricas de terceiros, serviços de otimização de
processos energeticos e instalações eletricas de consumidores e cessão
onerosa de faixas de servidão de linhas, visando maior eficiencia no uso da
eletricidade,

III) estudo, elaboração, execução de planos e programas de desenvolvimento
econômico em regiões de interesse da Companhia, seja diretamente ou em
colaboração com órgãos estatais ou particulares, bem como o fornecimento
de informações e assistencia para auxílio da iniciativa privada ou estatal, que
visem a implantação de atividades econômicas, culturais, assistenciais e
sociais naquelas regioes, para o cumprimento de sua função social em
benefício da comunidade

Parágrafo Único Para fins de cumprir o seu objeto social, a Companhia podera
exercer outras atividades afins, desde que devidamente autorizada pelo Poder
Concedente, na forma da legislação pertinente

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Madeirª? 9 Denis G tíeãã Faria
Para verificar as assinaturas vá ao site https //neoenergia portaldeassin %%ãláêri r/ e utilize o código 3591 C52D 3EAC
6988
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Artigo 3º A Companhia, com duração por tempo indeterminado, tem sede e foro

na cidade de Campinas, São Paulo, à Rua Ary Antenor de Souza, nº 321, Jd Nova
America, e podera constituir Filiais, sucursais, agencias, escritórios ou representações
em quaisquer pontos do território nacional, por recomendação da Diretoria e
aprovação do Conselho de Administração, e no exterior, por proposta do Conselho
de Administração aprovada pela Assembleia Geral

CAPÍTULO 11
DO CAPITAL SOCIAL, DAS AÇõES E DOS ACIONISTAS

Artigo 4º O capital social subscrito e integralizado e de R$ 952 491 950,14
(novecentos e cinquenta e dois milhões, quatrocentos e noventa e um mil,

novecentos e cinquenta reais e quatorze centavos), dividido em 193 759 265 (cento
e noventa e tres milhoes, setecentos e cinquenta e nove mil, duzentas e sessenta e
cinco) ações, sendo 91 880 972 (noventa e um milhões, oitocentos e oitenta mil,

novecentos e setenta e duas) ações ordinarias e 101 878 293 (cento e um milhões,
oitocentos e setenta e oito mil, duzentos e noventa e tres) ações preferenciais, todas
nominativas e sem valor nominal

Parágrafo Primeiro Todas as ações da Companhia serao escriturais, sem emissão
de certincados, mantidas em contas de depósito, em nome de seus titulares, em
instituição nnanceira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliarios e designada
pela Assembleia Geral

Parágrafo Segundo A Companhia poderá emitir ações preferenciais, inclusive com
criação de classe mais favorecida, sem guardar proporção com as ações ordinárias,

respeitado sempre o limite de 2/3 (dois terços) para as ações preferenciais sem
direito a voto ou com direito de voto restrito, nos termos do artigo 15, paragrafo 20,

da Lei nº 6 404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lgi dªs Sgçigqªges pºr Açggs )

Paragrafo Terceiro A Companhia podera emitir ações, debentures conversíveis
em ações e bônus de subscrição sem que assista o direito de preferencia aos antigos
acionistas, quando a colocação for feita mediante venda em Bolsa de Valores, ou por
subscrição pública, ou ainda por meio de permuta de ações, em oferta pública de
aquisição de controle, nos termos do artigo 172 da Lei das Sociedades por Ações

Parágrafo Quarto 0 capital social autorizado e de R$ 2 000 000 000,00 (dois

bilhões de reais) Ate o limite do capital autorizado, o capital poderá ser aumentado
por decisão do Conselho de Administração e, acima desse limite, por deliberação da
Assembleia Geral, sem guardar proporção entre as especies ou classes de ações

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeirªã e Denis G tie Faria%%%&3%Para verificar as assinaturas vá ao site https //neoenergia ponaldeassin
6988

/ e utilize o código 3591 0520 BEAC
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ELEKTRO

ações da Companhia, inclusive preço e prazo de integralização, ate o limite do capital

autorizado

Parágrafo Quinto As ações são indivisíveis em relação a Companhia

Artigo 5º As ações preferenciais não terão direito a voto e terão ainda as seguintes

características

1) prioridade de reembolso do capital, sem direito a premio, no caso de liquidação da
Companhia,

II) direito de receber dividendos no mínimo 10% (dez por cento) maiores do que os
atribuídos às ações ordinárias,

III) direito de indicar um membro do Conselho Fiscal, e respectivo suplente, a ser

eleito pelos titulares das ações preferenciais, em votação em separado, e

IV) direito de participação nos aumentos de capital, decorrentes da capitalização de
reservas e lucros, em igualdade de condições com as ações ordinarias

Parágrafo Único Sem prejuízo das características conferidas por este Estatuto, as

ações preferenciais adquirirão direito de voto se, durante 3 (tres) exercícios sociais

consecutivos, não lhes forem pagos os dividendos a que se refere o item II deste
Artigo 50, direito de voto este que cessara quando voltarem a ser pagos os referidos

dividendos

Artigo Gº Cada ação ordinaria nominativa terá direito a 1 (um) voto nas
deliberações das Assembleias Gerais

Artigo 7º A Companhia poderá autorizar a instituição depositaria encarregada do
registro das ações escriturais a cobrar do acionista, observados os limites Fixados

pela Comissão de Valores Mobiliários, o custo do serviço de transferencia da
propriedade das ações escriturais

Artigo 8º Ressalvadas as hipóteses previstas no Artigo 40, Parágrafo Terceiro

acima, fica assegurado aos acionistas, proporcionalmente às ações que possuírem, o
direito de preferencia na subscrição de novas ações

CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DA COMPANHIA

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medei se Deniàeás/aârãáFaria
Para verificar as assinaturas vá ao site https l/neoenergia portaldeassi âgmª f le utilize o código 3591 C520 SEAC
6988
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Artigo 90 São órgãos da Companhia

I a Assembleia Geral;
II o Conselho de Administração;
111 a Diretoria, e
IV o Conselho Fiscal

Parágrafo Único A administração da Companhia competirá, conforme disposto
neste Estatuto, ao Conselho de Administração e a Diretoria

Seção I Da Assembleia Geral

Artigo 10 As Assembleias Gerais reunir se ão, ordinariamente, dentro dos 04
(quatro) primeiros meses seguintes ao termino do exercício social, e,

extraordinariamente, sempre que os Interesses sociais da Companhia assim o
exigirem, ambas na forma da lei, a fim de

I) tomar, anualmente, as contas dos administradores, relativas ao exercício social,

11) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras instruídas com parecer
do Conselho Fiscal, quando instalado, e dos auditores externos da Companhia,

III) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de
dividendos;

IV) eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros efetivos e suplentes do
Conselho de Administração, com a qualificação correspondente, segundo o Artigo 16,
bem como os membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal, quando instalado,

V) Hxar a remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria e,

quando instalado, do Conselho Fiscal A remuneração da administração podera ser
fixada globalmente, com indicação dos montantes totais atribuíveis a cada um destes
órgãos, caso em que sua distribuição sera resolvida em reunião do Conselho de
Administração da Companhia,

VI) deliberar sobre aumento ou redução do capital social da Companhia, observado
o disposto no Paragrafo Quarto do Artigo 40 deste Estatuto,

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeígse Deniãff/aârãá Faria
rPara verificar as assinaturas vá ao site https //neoenergia ponaldeassi

6988
zêSHlªã /e utilize o código 3591 0520 3EAC
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VII) deliberar sobre tra'ríSfd'n'çuação, fusã'b, incorporação e cisão da Companhia, sua
dissolução e liquidação, eleger o quuidante, bem como o Conselho Fiscal, que devera
funcionar no período de liquidação,

VIII) observados os quóruns de instalação e deliberação previstos na Lei das
Sociedades por Ações e demais regulamentação em vigor, deliberar sobre a reforma
deste Estatuto Social, com base em, se for o caso, proposta a ser encaminhada pelo
Conselho de Administração, e

IX) atribuir bonifncações em ações e decidir sobre eventuais desdobramentos e
grupamentos de ações

Artigo 11 Ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei, competira ao
Conselho de Administração convocar a Assembleia Geral

Artigo 12 A mesa que dirigira os trabalhos da Assembleia Geral sera presidida pelo
Presidente do Conselho de Administração, ou seu substituto, e o secretario sera o
Secretario do Conselho de Administração

Parágrafo Único Nos casos de ausencia ou impedimento temporário do Presidente
do Conselho de Administração, 0 Presidente da mesa sera escolhido entre os
membros do Conselho de Administração, sendo secretariada, em caso de ausencia
do Secretario do Conselho de Administração, por acionista escolhido na ocasião

Artigo 13 Para participar da Assembleia Geral, os acionistas deverão depositar na
Companhia, com antecedencia de pelo menos 2 (dois) dias bancarios úteis, contados
da data fixada para a realização da Assembleia Geral, comprovante da propriedade
das ações, expedido pela instituição Flnanceira em que são mantidas em conta de
depósito O procurador e o representante legal dos acionistas deverão ainda, em
igual prazo, depositar na Companhia o instrumento de mandato e os documentos
comprobatórios da representação

Artigo 14 Mediante comunicação às bolsas de valores em que suas ações forem
negociadas e publicação de anúncio, a Companhia podera suspender, por períodos
que não ultrapassem cada um, 15 (quinze) dias, nem o total de 90 (noventa) dias
durante o ano, os serviços de transferencia, conversão e desdobramento de ações,
ressalvado o registro da transferencia das ações negociadas em bolsa anteriormente
ao início do período de suspensão A Companhia poderá cobrar pelos serviços de
transferencia, conversão e desdobramento de ações O preço cobrado não poderá ser
superior ao respectivo custo de cada serviço

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho MedeirÉse Deniãfiaiâr Faria
, #52Para verificar as assinaturas vá ao site https lineoenergia portaldeassi
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Seção II .. Do'Ínteresse Social

Artigo 15 Os órgãos da Administração, bem como seus membros, desenvolverão
suas funções e competencias com singularidade de propósito, imparcialidade de
criterios e Fidelidade aos interesses sociais tidos como interesses da Companhia, o
que não impedira a consideração aos demais interesses legítimos, públicos ou
privados, que envolvam o desenvolvimento de toda atividade empresarial e,

principalmente, dos trabalhadores e outros grupos de interesses

Parágrafo Único Nesse sentido, devera considerar se a maximização, de forma
sustentavel, do valor economico da Companhia como componente essencial de
interesse da mesma e, portanto, como criterio que deve prevalecer em todo
momento de atuação dos orgãos da administração Alem disso, garantirão que nas
relaçoes com outros interessados, a Companhia respeitará as leis e regulamentos,
cumprindo de boa fe suas obrigaçoes e contratos, respeitando os usos e boas práticas
dos setores e territórios nos quais exerça a sua atividade, observando aqueles
princípios adicionais de responsabilidade social que aceitara voluntariamente

Seção III Do Conselho de Administração

Artigo 16 A Companhia tera um Conselho de Administração composto de no
mínimo 4 (quatro) e no máximo 10 (dez) membros, podendo ter igual número de
suplentes, dos quais um membro efetivo e um suplente, conforme disposto no Artigo

37, inciso IX deste Estatuto Social, e reservado ao representante dos empregados da
Companhia, a ser eleito na forma do disposto no Artigo 17 abaixo Os membros
efetivos e suplentes do Conselho de Administração serão eleitos ou destituídos por
Assembleia Geral (exceto quanto aos eleitos pelos empregados, nos termos deste
Estatuto Social) e terão mandato de 3 (tres) anos, admitida a reeleição O Conselho
de Administração terá um Presidente e um Secretario, que poderá ser conselheiro ou
não, ambos a serem escolhidos pelo Conselho de Administração

Paragrafo Primeiro A Assembleia Geral, ao nomear os conselheiros, procedera à
qualificação dos mesmos, conforme as seguintes classes de Conselheiros

I) Conselheiros Independentes significam aqueles que se enquadrem como
conselheiros independentes conforme os criterios previstos no Regulamento do Novo
Mercado emitido pela B3 S A Brasil, Bolsa, Balcão

II) Conselheiros Externos significam aqueles que não tem vínculo atual com a
organização mas não são independentes, desempenhando funções de gestão ou
direção em quaisquer outras sociedades pertencentes ao grupo controlador

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeiêse DeniàeÉ/aêer Faria
52Para veríflcar as assinaturas vá ao site https //neoenergia ponaldeassi
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III) Conselheiros Internos são aqueles que são Diretores ou funcionários da
Companhia

IV) Conselheiros Representantes dos Empregados são aqueles eleitos pelos

empregados da companhia, nos termos do artigo 17 deste Estatuto e do artigo 140,
paragrafo único da Lei das Sociedades Anônimas

V) Outros Conselheiros são aqueles que não sejam empregados ou não
desempenhem funções de gestão ou direção em sociedades do Grupo Iberdrola

Parágrafo Segundo A qualificação do Conselheiro não afetará a autonomia com
que deverá exercer as funções próprias de seu cargo e, portanto, seus deveres de
diligencia, lealdade e fidelidade para com a Companhia

Parágrafo Terceiro O Conselho de Administração será regido por este Estatuto

Social, pela Lei das Sociedades por Ações e, se for o caso, por seu regimento interno

a ser elaborado e aprovado pelo Conselho de Administração, nos termos do Artigo

19 XXIII deste Estatuto Social

Parágrafo Quarto Os membros do Conselho de Administração serão empossados
mediante assinatura de termo de posse no Livro de Atas das Reuniões do Conselho
de Administração e permanecerão em seus cargos ate a posse de seus substitutos

ou sucessores

Parágrafo Quinto Os termos de posse assinados pelos conselheiros incluirão o
' Estatuto do Conselheiro”, cujas disposições serão de cumprimento obrigatório pelos

membros do Conselho de Administração, no que se refere a

1) Duração do cargo
II) Obrigações dos Conselheiros
III) Conflitos de interesse

IV) Uso dos ativos sociais

V) Informação não pública

VI) Oportunidades do negócio
VII) Deveres de informação
VIII) Remuneração
IX) Faculdades de informação e fiscalização

X) Auxílio de especialistas

Parágrafo Sexto Em caso de ausencia, impedimento temporário ou licença de
qualquer membro efetivo do Conselho de Administração, assim entendidos os que

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeíªãe DenÉfâ/aârãá Faria
Para verificar as assinaturas vá ao site https //neoenergia portaldeassí f951% / e utilize o código 3591 CSZD SEAC
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não excederem 90 (novª!.ºnta) dias consêtutivos, exceío o eleito pelos empregados, o
Conselheiro ausente, impedido ou licenciado sera substituído pelo suplente que esteja

disponível na ocasião

Parágrafo Setimo Em caso de impedimento ou ausencia superior a 90 (noventa)
dias consecutivos de qualquer membro efetivo do Conselho de Administração, sem
justa causa ou licença, o substituto sera nomeado pelos conselheiros remanescentes
para o prazo restante do mandato, ficando investido nos poderes de membro efetivo

ate realização da primeira Assembleia Ordinaria subsequente

Parágrafo Oitavo O Conselheiro efetivo eleito pelos empregados somente podera
ser substituído pelo Conselheiro suplente eleito pelos empregados, e este somente
podera substituir o Conselheiro efetivo eleito pelos empregados

Parágrafo Nono No caso de impedimento ou vacância permanente do Conselheiro
eleito pelos empregados, devera ser realizado processo eleitoral, na forma do Artigo

17 abaixo, para a eleição do substituto para o restante do mandato

Parágrafo Decimo Respeitados os números mínimo e máximo de membros do
Conselho de Administração estabelecidos no caput deste artigo, caberá ao Conselho
de Administração propor a Assembleia Geral o número de Conselheiros que, de
acordo com as circunstâncias que afetem a Companhia, sera mais adequado para o
pleno funcionamento do órgão

Artigo 17 Os empregados elegerão, atraves de processo eleitoral a ser organizado
pela Companhia em conjunto com a(s) entidade(s) sindical(is) representativa(s) dos
empregados, um membro efetivo e seu respectivo suplente para o Conselho de
Administração O processo eleitoral será realizado em no mínimo 60 (sessenta) dias

e, no máximo, 10 (dez) dias antes da Assembleia Geral que elegera os membros do
Conselho de Administração da Companhia

Parágrafo Primeiro O representante dos empregados e seu respectivo suplente
somente poderão ser eleitos pelos empregados atraves do processo eleitoral, e de
acordo com regulamento eleitoral

Parágrafo Segundo Aplicam se aos conselheiros efetivo e suplente, eleitos pelos
empregados, todas as demais disposições, direitos e obrigações previstas neste
Estatuto Social e na legislação competente, sem exceçao

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho MedeiÉse DeniãfÉ/aârãá Faria
fPara verincar as assinaturas vá ao site https //neoenergia portaldeassi

6988
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Artigo 18 O Conselho'dê Adminis'traçãb' reúne'sªe o'rd'inariamente a cada 4 (quatro)

meses e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais da Companhia
exigirem

Parágrafo Primeiro A convocação das sessões do Conselho de Administraçao será

realizada pelo secretario do Conselho de Administração ou quem exerça tal função,

com a autorização do Presidente do Conselho de Administração, por qualquer meio
que permita seu recebimento A convocação devera ser realizada com a antecedencia
necessária para que os Conselheiros a recebam no mais tardar ate o terceiro dia

anterior à data da sessão, salvo em casos de sessões de caráter urgente A
convocação incluira sempre, salvo justa causa, a ordem do dia da sessão e

acompanhará, conforme o caso, as informações que forem Julgadas necessarias

Tanto para efeitos de convocação como em geral, qualquer comunicação aos
Conselheiros devera ser enviada por qualquer meio eletronico que permita seu
recebimento, inclusive o endereço de correio eletrônico que o Conselheiro forneceu

à Companhia no momento de aceitação de seu cargo, devendo notificar à Companhia
quaisquer mudanças em relação a este

Paragrafo Segundo Em caso de manifesta urgencia, as reuniões do Conselho de
Administração poderão ser convocadas em prazo inferior ao previsto no Paragrafo

Primeiro acima

Parágrafo Terceiro Se o Presidente considerar conveniente, , as votações do
Conselho poderão ser realizadas por consentimento escrito, com a mesma força e

efeito como se tivessem sido aprovadas e adotadas em reunião devidamente
instalada do Conselho

Parágrafo Quarto Independentemente de convocação, serão validas as reuniões

do Conselho de Administração que contarem com a presença da totalidade dos
membros em exercício

Parágrafo Quinto As reuniões do Conselho de Administração requerem para a sua
instalação a presença ou representação de, no mínimo, metade mais um dos
membros As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria

de votos dos membros presentes ou representados na reunião, possuindo cada
membro 0 direito a um voto, e constarão de atas lavradas e assinadas no livro

próprio Caso ocorra empate, o Presidente do Conselho terá, alem do voto comum,
o voto de qualidade

Paragrafo Sexto Todos os Conselheiros poderão emitir seu voto e conceder
procuração para sua representação a outro Conselheiro A representaçao se

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeiªse DenãfÉ/ajâerãá Faria
Para verificar as assinaturas vá ao site https //neoenergia portaldeassi
6988

êQHLê / e utilize o código 3591 C520 SEAC
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outorgará com caráter espemal para'a reunião (íoºCen-selho de Administração a que
se referir e poderá ser comunicada por qualquer dos meios previstos no paragrafo

segundo supracitado

Parágrafo Setimo As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas

preferencialmente na sede da Companhia ou em outro local indicado na convocação
de que trata este Artigo 18, podendo ser realizadas em outro lugar que não a sede
social da Companhia e no exterior O Conselho de Administração podera reunir se,

mesmo assim, em vários lugares desde que estejam conectados por sistemas de
multiconferencia ou qualquer outro meio que permita o reconhecimento e

identificação dos participantes, a permanente comunicação entre eles

independentemente do lugar em que se encontrem, assim como a intervenção e
emissão do voto, tudo em tempo real Os participantes, qualquer que seja o lugar

em que se encontrem, serão considerados, para todos os efeitos relativos ao
Conselho de Administração, como participantes da mesma e única reunião A reunião

se dara onde se encontrar a maioria dos Conselheiros e, em igualdade de número,
onde se encontre o Presidente ou quem, em sua ausencia, a presida

Artigo 19 Alem dos demais casos previstos neste Estatuto Social, compete ao
Conselho de Administração

1) Manifestar se previamente sobre o relatório da administração e contas da Diretoria

Executiva e sobre a proposta de destinação do resultado do exercício, bem como
apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia,

II) Aprovar ou, conforme o caso, manifestar se previamente sobre qualquer proposta

a ser encaminhada à deliberação da Assembleia Geral,

III) Respeitada a Lei das Sociedades por Ações, deliberar sobre qualquer proposta
submetida pelos comites ou grupos de trabalho criados pelo próprio Conselho de
Administração,

IV) Distribuir a remuneração global fixada pela Assembleia Geral para os órgãos de
administração entre os membros do Conselho de Administração da Companhia, com
indicação dos montantes e condições atribuíveis a cada um deles,

V) Eleger e destituir o Diretor Presidente e os Diretores Executivos da Companhia,
atribuir lhes designações e fixar lhes as atribuições, observado o disposto neste

Estatuto Social ;

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeirªse Denis ”agrãáFaria
Para verificar as assinaturas vá ao site https //neoenergia ponaldeassifÉêQHLê. f / e utilize o código 3591-052!)-SEAC
6988

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

7A
3E

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 L
O

Y
O

 D
E

 M
E

IR
A

 L
IN

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
01

/2
02

3 
às

 1
6:

09
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
B

A
23

70
00

12
78

0 
   

 .

fls. 6389



. . 'I.
I . . . . . . .

A . . . . |I. .. C... . . . I . . ... .. ... I... I.. .

ELEKTRO . 00. ol .. ..

VI) Acompanhar e Hsdáhâáfa exêttfçã'fdas dêfibaªa'ções da Assembleia Geral pela

Diretoria Executiva, atraves do Diretor Presidente da Companhia, e decidir sobre os
casos que não sejam de competencia da Assembleia Geral ou da Diretoria Executiva
da Companhia,

VIII) Observado o disposto no Artigo 2728, Parágrafo 40 abaixo, estabelecer as
diretrizes de outorga de procurações pela Companhia, incluindo os limites para
outorga de procuraçoes que importem na assunção de obrigações em valor individual

ou agregado que gere o mesmo efeito dentro de um período de 12 (doze) meses
superior a R$ 5 000 000,00 (cinco milhões de reais);

VII) Autorizar a aquisição de qualquer bem do ativo permanente, inclusive

participação em outras sociedades, de valor igual ou superior a R$30 000 000,00
(trinta milhões de reais) e sobre a alienação de qualquer bem do ativo permanente,
de valor igual ou superior a R$20 000 000,00 (vinte milhões de reais) observado o
disposto no Artigo 26, IV do Estatuto Social, assim como qualquer outro ato desta
natureza que por suas especiais condições suponha um especial risco pela

Companhia,

VIII) Respeitada a Lei das Sociedades por Ações, deliberar sobre os casos omissos
neste Estatuto Social,

IX) Fixar a orientação geral dos negócios, planos, estrategias, projetos e diretrizes

econômicas e financeiras e comerciais da Companhia,

X) Aprovar o orçamento anual e plurianual da Companhia e os programas anuais e
plurianuais de investimento,

XI) Fiscalizar a gestão do Diretor Presidente e dos Diretores Executivos da
Companhia, examinando a qualquer tempo os livros e documentos da Companhia e
solicitando informações sobre os atos da administração e quaisquer operações,
contratadas ou em contratação, assim como o cumprimento dos obJetivos
estabelecidos,

XII) Fixar os sistemas de controle interno ligados aos riscos da Companhia, de modo
que os principais riscos sejam identificados, administrados e devidamente
reportados, assegurando que estejam devidamente adaptados aos processos e
sistemas globais do grupo em que está inserida a Companhia, mas sempre no melhor
interesse da Companhia,

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medelijgse Deniàeáaiâr Faria
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XIII) Deliberar sobre a ênªi'ssão de n
limite do capital autorizado, fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo

. . .

ovaê açõeêce bônus de subscrição, dentro do

de integralização,

XIV) Deliberar sobre a emissão de debentures simples, não conversíveis em ações e
sem garantia real, e de notas promissórias para distribuição pública, e autorizar a

emissão de quaisquer instrumentos nnanceiros de credito para a captação de
recursos no mercado de capitais, como bonds, notes, commerCIal papers e outros,

de uso comum no mercado, deliberando ainda sobre as suas condições de emissão e
resgate, em qualquer caso, com valor acima de R$200 000 000,00 (duzentos milhões
de reais) Ademais, deliberar sobre, dentro do limite do capital autorizado, a emissão
de debentures conversíveis em ações, incluindo se suas condições de emissão e de
resgate;

XV) Nos casos permitidos em lei, autorizar a aquisição ou negociação de ações e
debentures emitidas pela Companhia, dentre outras, mas não se limitando, para

efeito de cancelamento ou permanencia em tesouraria para posterior alienação,

XVI) Apresentar à Assembleia Geral plano para outorga de opção de compra de
ações, nos termos deste Estatuto Social,

XVII) Aprovar a prestação de garantias em favor de suas controladas e coligadas (a)

com valor superior a R$500 000 000,00 (quinhentos milhões de reais), para
operações de emprestimos, debentures ou operações financeiras, incluindo

derivativos da Companhia ou (b) com valor superior a R$50 000 000,00 (cinquenta
milhões de reais) para as demais operações, bem como a prestaçao de garantias aos
demais terceiros relativas a obrigaçoes com valores superiores a R$1 500 000,00
(um milhão de quinhentos mil reais);

XVIII) Deliberar sobre o pagamento de dividendos intermediarios ou intercalares;

XIX) Deliberar sobre o pagamento de juros a título de remuneração do capital

próprio,

XX) Convocar a Assembleia Geral,

XXI) Elaborar e aprovar o regimento interno e os regulamentos da Companhia,
incluindo as diretrizes gerais a serem observadas pela Diretoria da Companhia na
celebração de contratos em geral,

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeíêse Deniãeâaiâr Faria
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XXII) Aprovar a proposfá de.alterat;ã'c;'d'e estrêtura'organizacional dos cargos de
Diretores da Companhia, conforme proposta do Diretor Presidente da Companhia,

XXIII) Estabelecer diretrizes da política de gestão de pessoal da Companhia e os
criterios relativos à remuneração e direitos e vantagens dos empregados,

XXIV) Coordenar o atendimento e as relações com os órgãos de classe ou
governamentais para serem promovidas pela Diretoria Executiva, indicando, quando
for o caso, o Diretor Presidente ou o Diretor Executivo encarregado de tais atos,

XXV) Aprovar a contratação de novos emprestimos ou a rolagem de dívidas em
valores superiores a R$200 000 000,00 (duzentos milhões de reais) bem como
aprovar as diretrizes gerais de celebração, modificação ou prorrogação, pela

Companhia, de quaisquer documentos, contratos ou compromissos para assunção de
responsabilidade, dívidas ou obrigações, sendo que as exceções as diretrizes serão
submetidas à aprovação específica,

XXVI) Escolher e destituir os auditores externos ou independentes da Companhia,
bem como solicitar a contratação, a cargo da Companhia, dentre outros, de
assessores legais, contabeis, tecnicos, financeiros e comerciais com a finalidade de
suportar eventuais trabalhos desenvolvidos pelos Comites a pedido do Conselho de
Administração,

XXVII) Se mantido, em caso de liquidação da Companhia, nomear o quuidante e fixar

a sua remuneração, podendo tambem destituí Io,

XXVIII) Deliberar previamente sobre a apresentação, pela Companhia, de pedido de
falencia ou recuperação judicial ou extrajudicial,

XXIX) Estabelecer diretrizes para propositura e encerramento de processos judiciais

ou arbitrais que não sejam relacionados ao curso normal dos negócios, e

XXX) Aprovar, após recomendação da Diretoria Executiva, a abertura, encerramento
e alteração de filiais da Companhia

Parágrafo Primeiro E facultado ao Conselho de Administração delegar
competencias à Diretoria Executiva, desde que não sejam competencías privativas
nos termos do Artigo 142 da Lei das Sociedades por Açoes

Parágrafo Segundo A fim de facilitar a comunicação entre os membros do
Conselho de Administração e a Diretoria Executiva da Companhia, os pedidos de

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeíêse Denªórâaâr Faria
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informação dos membhõs deverão sve'r mzcamirhadº's- pelo Presidente do Conselho,
por meio do Secretário do Conselho de Administração, ao Diretor- Presidente da
Companhia

Seçao IV Comites Auxiliares de Assessoramento

Artigo 20 O Conselho de Administração podera criar quantos comites auxiliares de
assessoramento entender necessarios, com as funções de consultoria,

assessoramento e elaboração de relatórios ou propostas determinadas pelo próprio

Conselho de Administração (“Çgmitgs )

Parágrafo Primeiro A composição, normas de funcionamento e competencias,
inclusive eleição, reeleição e destituição de seus membros, respeitando o previsto

neste Estatuto, serão definidas pelo Conselho de Administração da Companhia, nos
respectivos regimentos internos dos Comites

Parágrafo Segundo As materias analisadas por cada um dos Comites, e/ou
eventuais propostas, não vincularão as deliberaçoes do Conselho de Administração
da Companhia

Seção V Da Diretoria

Artigo 21 A Companhia tera uma Diretoria composta por no mínimo 02 (dois) e
no maximo 08 (oito) membros eleitos pelo Conselho de Administração, sendo 1 (um)
Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Executivo de Controladoria, Financeiro e de
Relações com Investidores e 6 (seis) Diretores Executivos sem designação específica,

sendo permitida a acumulação de cargos Para todos os fins e efeitos deste Estatuto

Social, o Diretor Presidente e um Diretor Executivo, assim como os demais

Artigo 22 O mandato dos membros da Diretoria sera de ate 3 (tres) anos, admitida
a reeleição

Paragrafo Único Terminado o prazo do mandato, os membros da Diretoria

permanecerão nos cargos ate a posse dos sucessores

Artigo 23 Os membros da Diretoria serão investidos nos respectivos cargos
mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas das Reuniões da
Diretoria

Artigo 24 Em caso de ausencia, impedimento temporario ou licença de qualquer
Diretor Executivo, assim entendidos os que não excederem 90 (noventa) dias

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeirªse Demlíçâaâã Faria
Para verificar as assinaturas vá ao site https:llneoenergia portaldeassirÉêQlíâ
6988.
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consecutivos, cabera àb Diretor Presidente indóeaimentre os Diretores Executivos, o
substituto que acumulará interinamente as funçoes do Diretor Executivo ausente,
impedido ou licenciado Se a ausencia, impedimento temporário ou licença for do
Diretor Presidente, cabera ao Conselho de Administração designar o Diretor Executivo
substituto

Parágrafo Primeiro No caso de vacância na Diretoria, proceder se á da mesma
forma estabelecida neste artigo, perdurando a substituição interina ate o provimento
definitivo do cargo na primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar,

sendo o substituto eleito para completar o mandato do Diretor Executivo substituído

Parágrafo Segundo Alem dos casos de morte ou renúncia, considerar se a vago
o cargo do Diretor Executivo, incluindo se o cargo de Diretor Presidente, que, sem
justa causa, deixar de exercer suas funções por mais de 30 (trinta) dias consecutivos

Parágrafo Terceiro Em caso de renúncia do Diretor Presidente em exercício,

caberá ao Presidente do Conselho de Administração da Companhia nomear, dentre
os demais Diretores Executivos, aquele que assumira a Presidencia da Companhia
interinamente e ate que o Conselho eleja seu substituto

Artigo 25 Compete à Diretoria Executiva, agindo como órgão colegiado

I) Zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social e pelo cumprimento das
deliberações adotadas na Assembleia Geral, no Conselho de Administração e nas suas
próprias reuniões,

II) Praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia,

III) Aprovar a emissão das demonstrações financeiras da Companhia,

IV) adquirir qualquer bem do ativo permanente de valor inferior a R$ 30 000 000,00
(trinta milhões de reais), exceto no caso de investimentos que não tenham qualquer
relação com o setor eletrico, alienar, qualquer bem do ativo permanente de valor
inferior a R$ 20 000 000,00 (vinte milhões de reais), bem como recomendar ao
Conselho de Administração a aquisição de qualquer bem do ativo permanente de
valor igual ou superior a R$ 30 000 000,00 (trinta milhões de reais), a alienação de
qualquer bem do ativo permanente de valor igual ou superior a R$ 20 000 000,00
(vinte milhões de reais), observado o disposto no artigo 26, VII do Estatuto

V) Apresentar à Assembleia Geral Ordinaria, após a manifestação do Conselho Fiscal,

quando instalado, e a apreciação do Conselho de Administração, nos termos do Artigo

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeíêse Denirszâ/aâr Faria
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19 deste Estatuto Sodal, as demon 'trações rhancgiras do exercício, acompanhadas
de proposta para a destinação do lucro líquido e, se conveniente, para a constituição

de reservas, alem da legalmente obrigatória

VI) alienar ou onerar bens inservíveis ou que não tenham mais utilidade para a

prestação dos serviços da Companhia, em operação única ou sucessivas operações
que gerem o mesmo efeito dentro de um período de 12 (doze) meses, de valor não
superior a R$2 000 000,00 (dois milhões de reais), e

VII) Observado o disposto no Artigo 19 deste Estatuto Social, constituir as garantias

necessarias e suficientes a participação da Companhia em leilões de compra e venda
de energia, na forma da legislação em vigor, bem como constituir as garantias

necessárias e suficientes à assinatura dos Contratos de Compra e Venda de Energia

(CCVEs) deles decorrentes, podendo tais garantias serem emitidas em quaisquer
modalidades, de forma a atender aos requisitos e regras definidas para os referidos

leilões e respectivos contratos A Diretoria Executiva devera dar conhecimento de
tais operações aos Conselheiros, na primeira Reunião do Conselho de Administração
que vier a ocorrer após a concessão de tais garantias

Parágrafo Único Compete, ainda, à Diretoria

I) Aprovar a contratação de novos emprestimos ou a rolagem de dívidas em ate

R$200 000 000,00 (duzentos milhões de reais),

Il) Aprovar a prestação de garantias em favor de suas controladas e coligadas (a)

com valor de ate R$500 000 000,00 (quinhentos milhões de reais), para

operações de emprestimos, debentures ou operações financeiras, incluindo

derivativos da Companhia ou (b) com valor de ate R$50 000 000,00 (cinquenta
milhões de reais) para as demais operaçoes, bem como a prestação de garantias

aos demais terceiros relativas a obrigações com valor de ate R$1 500 000,00
(um milhão de quinhentos mil reais),

III) Aprovar a contratação de operações nnanceiras pela Companhia, incluindo

derivativos e a emissão de notas promissórias para distribuição pública, com
valor maximo de exposição de ate R$200 000 000,00 (duzentos milhões de
reais), e

IV) aprovar a outorga de procurações para contratações de obrigações em valor

superior a R$ 4 000 000,00 (quatro milhões de reais)

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho MedeliÉse Denâáã/alârãá Faria
Para veriflcar as assinaturas vá ao site https lineoenergia portaldeassi
6988
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 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

7A
3E

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 L
O

Y
O

 D
E

 M
E

IR
A

 L
IN

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
01

/2
02

3 
às

 1
6:

09
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
B

A
23

70
00

12
78

0 
   

 .

fls. 6395



433 .. zzz. I::-

ELEKTRO

Artigo 26 Os merh'dros da Diretona desesâpeniãarão suas funções de acordo com
o objeto social da Companhia e de modo a assegurar a condução normal de seus
negócios e operações com estrita observância das disposições deste Estatuto Social

e das deliberações das Assembleias Gerais e do Conselho de Administração

I) Ao Diretor Presidente compete, privativamente

(a) Presidir as reuniões da Diretoria Executiva,

(b) Responder pelo planejamento, desenvolvimento e implementação das
estrategias e objetivos da Companhia, com base na orientação geral dos
negócios, planos, projetos e diretrizes econômicas e financeiras, industriais e
comerciais da Companhia fixadas por seu Conselho de Administração;

(c) Coordenar e orientar as atividades dos Diretores Executivos, nas
respectivas funções que lhe forem atribuídas pelo Conselho de Administração,
bem como nas de outras funções que segundo a estrutura organizacional da
Companhia reportem a este, e

(d) Submeter à apreciação e deliberação do Conselho de Administração da
Companhia, alterações na estrutura organizacional da Diretoria e demais
cargos direta ou indiretamente subordinados à Diretoria da Companhia, ate o
nível de gerente executivo

II) Ao Diretor Executivo de Controladoria, Financeiro e de Relações com Investidores

compete

(a) responder pela gestão financeira e orçamentária da Companhia,

(b) fazer gestão no sentido de captar os recursos financeiros necessários aos
programas aprovados, mantendo o controle das respectivas dívidas,

(c) responder pela execução das praticas contabeis no âmbito da Companhia,
inclusive nos aspectos patrimonial e de custos,

(d) realizar, no seu âmbito de atuação, avaliações econômico Enanceiras
necessarias à condução dos negócios da Companhia,

(e) realizar os estudos econômicos necessários à condução dos negócios,

efetuando, quando for o caso, gestões externas para atender aos interesses

da Companhia,

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeíêse Denirzfáãaârãá Faria
Para verificar as assinaturas vá ao site https llneoenergia podaldeassi êgg'lª / f / e utilize o código 3591 (3520 SEAC
6988
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(f) responder pelas funçoes de Finanças e controladoria estabelecendo suas
diretrizes;

(g) administrar os recursos financeiros necessarios à operação da Companhia,
e

(h) representar a Companhia nas relações com o mercado de capitais e
financeiro, interno e externo, responsabilizando se pela prestação de
informações à Comissão de Valores Mobiliarios e Bolsa de Valores

III) Aos Diretores Executivos sem designação especínca compete

(a) a execução as atribuições específicas atinentes a cada área de atuação
que lhe forem atribuídas pelo Conselho de Administração,

(b) o auxílio ao Diretor Presidente no desempenho de suas funções; e

(c) o auxílio à administração da Companhia de um modo geral

Artigo 27 A Diretoria reunir se a, ordinariamente, pelo menos 2 (duas) vezes por
mes e, extraordinariamente, sempre que o interesse da Companhia o exigir, por
convocação do Diretor Presidente ou de 2 (dois) Diretores Executivos, sendo tal

convocação efetivada por qualquer meio físico ou eletrônico, ficando dispensada a

convocação na hipótese de comparecem todos os seus membros

Parágrafo Primeiro A Diretoria deliberará por maioria de votos dos membros
presentes à reunião, possuindo cada Diretor Executivo um voto e cabendo ao Diretor

Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade

Parágrafo Segundo Caberá aos Diretores Executivos a representação judicial e
extrajudicial da Companhia

Parágrafo Terceiro Os documentos que constituam a Companhia em obrigação
ou exonerem terceiros de responsabilidade conterão a assinatura do Diretor

Presidente e 1 (um) Diretor Executivo, de 2 (dois) Diretores Executivos, ou do Diretor

Presidente em conjunto com 1 (um) procurador, ou de 1 (um) Diretor Executivo em
conjunto com 1 (um) procurador, ou de 2 (dois) procuradores com poderes especiais,

nos limites e condiçoes estabelecidos pela Diretoria, com base no disposto no Artigo

19, item VIII, deste Estatuto Social

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeiêse Deninsãâlçjârãá Faria
/ fPara verificar as assinaturas vá ao site https //neoenergia portaldeassi

6988
169% / e utilize o código 3591 C52D SEAC

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

7A
3E

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 L
O

Y
O

 D
E

 M
E

IR
A

 L
IN

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
01

/2
02

3 
às

 1
6:

09
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
B

A
23

70
00

12
78

0 
   

 .

fls. 6397



nou voou oo ".º u

#4, o : : :º' "O. Eco.

ELEKTRO .. ,, ,, _,

Paragrafo Quarto Jbê'plªocurãddres 'da Codãpanhia serão constituídos mediante a

outorga de instrumentos de mandato específicos que deverão ser outorgados nos
termos do parágrafo terceiro acima, com especificação dos poderes outorgados, os
quais, com exceção das que contenham a clausula “adjudica ', deverão ter prazo de
vahdade

Parágrafo Quinto Poderá a Diretoria Executiva deliberar sobre a constituição de
um ou mais procuradores, que agirão isoladamente, para o Em especial de
representar a Companhia no endosso de cheques para depósito em conta corrente
bancária da Companhia, na emissão de ordens de pagamento, nos limites e condições
estabelecidos pela Diretoria Executiva, na assinatura de contratos de trabalho e no
recebimento, em nome da Companhia, de citações, notificações e intimações, em
reuniões e/ou Assembleias de associações, comites, fundações e/ou outras entidades
dos quais a Companhia seja membro ou participe, bem como na representação
perante Orgãos da administração pública, desde que de forma justificada

Paragrafo Sexto E vedado à Diretoria Executiva, em conjunto ou separadamente,
prestar avais e Hanças ou quaisquer outros atos que obriguem a Companhia em
negócios estranhos aos seus interesses e objeto social Ressalvado o disposto no
Artigo 26, VII acima, os Diretores poderão prestar garantias fidejussórias, avais e
fianças em favor de subsidiarias, controladas e coligadas, desde que em negócios
pertinentes ao objeto social de tais sociedades

Seção VI Do Conselho Fiscal

Artigo 28 O Conselho Fiscal terá carater permanente e sera composto por no
mínimo 3 (tres) e no maximo 5 (cinco) membros efetivos e igual número de
suplentes, pessoas naturais acionistas ou não, residentes no País, diplomados em
curso de nível universitario ou que tenham exercido, pelo prazo mínimo de 3 (tres)

anos, cargo de administrador de empresa ou de conselheiro fiscal, eleitos pela
Assembleia Geral, podendo ser reeleitos

Parágrafo lº Um dos membros efetivos e o respectivo suplente poderão ser
eleitos, em votação em separado, pelos titulares de ações preferenciais, que
comparecerem à Assembleia Geral

Parágrafo zº Um dos membros do Conselho Fiscal e o respectivo suplente poderão
ser eleitos por acionistas minoritários que representem, em conjunto, dez por cento
ou mais das ações com direito a voto, e que exercitem o direito que lhe e conferido

por lei

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeíªse DeniÍÍÉ/aiârfgáFaria
fPara verificar as assinaturas vá ao site https l/neoenergia portaldeassi

6988
©9513 le utilize o código 3591 0520 3EAC
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's a . _,se“ wermcargm, gégao preenchidas pelos suplentes,

observada a ordem de suas votaçoes, preferindo se, em caso de empate, o mais
Parágrafo 30 ASriaà-aê que

idoso, ressalvada a hipótese de vaga de membro eleito na forma dos paragrafos
anteriores, que sera automaticamente preenchida pelo respectivo suplente

Parágrafo 4º Os membros do Conselho Fiscal tomarao posse mediante a
assinatura do termo de posse lavrado em livro próprio

Artigo 29 As atribuições do Conselho Fiscal são fixadas na Lei das Sociedades
por Ações

Artigo 30 A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será Hxada,
anualmente, pela Assembleia Geral que os eleger, a qual não será inferior, para cada
membro em exercício, a um decimo da que, em media, for atribuída a cada Diretor

Executivo, não computados os benefícios, verbas de representação e eventual
participação nos lucros

Parágrafo 1o A remuneração a que se refere este artigo sera mensal e
corresponderá a todos os trabalhos afetos ao Conselho Fiscal, inclusive reuniões
extraordinarias

Paragrafo zº Quando o membro efetivo estiver afastado de suas funções, a
respectiva remuneração sera atribuída ao suplente que o estiver substituindo

Artigo 31 O Conselho Fiscal reunir se a

1 ate o último dia útil do mes de março, para apresentar, na forma da lei e deste
Estatuto, parecer sobre os negócios e operações sociais do exercício,

II extraordinariamente, sempre que julgar necessário, ou quando convocado, na
forma da lei e deste Estatuto

Artigo 32 Das reuniões do Conselho Fiscal far se á registro no "Livro de Pareceres
do Conselho Fiscal”

CAPÍTULO IV
DO EXERCÍCIO SOCIAL

Artigo 33 O exercício social terá início em lº de janeiro e terminará no dia 31 de
dezembro de cada ano Ao final de cada exercício social, a Diretoria Executiva fara

elaborar as demonstrações financeiras previstas em lei

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medei se Deni u íer Faria
Para verificar as assinaturas vá ao site https l/neoenergia portaldeassirÉêQUlª r/Çâãfrrgãr/ e utlllze o código 3591 0520 3EAC
6988
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Artigo 34 Por deliberação do Conselho de Administração, 0 dividendo obrigatório

poderá ser pago antecipadamente, no curso do exercício e ate a Assembleia Geral

Ordinaria que determinar o respectivo montante O valor do dividendo antecipado
sera compensado, com o do dividendo obrigatório do exercício A Assembleia Geral

Ordinária determinará o pagamento do saldo do dividendo obrigatório que houver,
bem como a reversão àquela reserva do valor pago antecipadamente

Artigo 35 A Companhia levantará balanço semestral em 30 de junho e 31 de
dezembro de cada ano e podera, por determinação do Conselho de Administração,
levantar balanços em períodos menores

Parágrafo Primeiro O Conselho de Administração podera declarar dividendos
intermediários a conta de lucros apurados no balanço semestral e, observadas as
disposições legais, a conta de lucros apurados em balanço relativo a período menor
que o semestre, ou a conta de lucros acumulados ou reservas de lucros existentes
no último balanço anual ou semestral

Parágrafo Segundo O Conselho de Administração poderá declarar juros sobre
capital próprio nos termos do parágrafo 70 do artigo 90 da Lei nº 9 249/1995, e
imputa los ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório

Artigo 36 Do resultado apurado no exercício, após a dedução dos prejuízos

acumulados, se houver, e da provisão para pagamento do imposto de renda, a

Diretoria Executiva submeterá a Assembleia Geral proposta de destinação do lucro

líquido

Parágrafo Primeiro Do lucro líquido assim remanescente

I) 5% (cinco por cento) serão destinados à constituição da reserva legal, que não
excederá 20% (vinte por cento) do capital social,

II) 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao pagamento do dividendo
mínimo obrigatório na forma do artigo 202 da Lei n º 6 404, de 15 de dezembro de
1976, observado o disposto no Artigo 50, item II, deste Estatuto Social ; e

III) quanto ao saldo, as demonstrações financeiras contemplarão proposta a

Assembleia Geral Ordinária sobre sua destinação total, observado o disposto nos
artigos 193 a 203 da Lei das Sociedades por Ações

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeíêse DeniríçárâgêrãáFaria
/ fPara verificar as assinaturas vá ao site https //neoenergia ponaldeassi

6988
êQELâ /e utilize o código 3591 C520 BEAC
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Parágrafo Segundo-
próprio poderá ser deduzido do montante de dividendos a pagar

CAPÍTULO v
DAS OBRIGAÇõES ESPECIAIS DO DETENTOR DO BLOCO DE CONTROLE

Artigo 37 O detentor do bloco de controle, assim considerado o bloco constituído

pelas ações identificadas no item 1 6 1 do Contrato de Compra e Venda de Ações
celebrado em 24 de julho de 1998 com a CESP Companhia Energetica de São Paulo
(' n r m r V n A ), nos termos do Edital nº AS/F/816/98
referente a alienação de ações ordinárias do capital social da Companhia (“Edital”),

e seus eventuais sucessores, a qualquer título, inclusive em decorrencia de posterior

cessão e transferencia de ações integrantes do bloco de controle, estarão obrigados
solidariamente em relação a Companhia, de forma irrevogavel e irretratavel, sem
prejuízo do cumprimento das normas legais e regulamentares específicas, a cumprir
rigorosamente as seguintes obrigações especiais, exercendo para tal, se necessário,

seu direito de voto na Assembleia Geral da Companhia, de maneira a

I) submeter a previa aprovação da Agencia Nacional de Energia Eletrica

( NEEL') quaisquer alterações que impliquem transferencias ou mudanças diretas

ou indiretas da propriedade do bloco de controle da Companhia,

II) atender, independentemente do disposto no Contrato de Concessão para

Distribuição de Energia Eletrica nº 187, de 26 de agosto de 1998, celebrado entre a

União e a Companhia ( Cºntrato de Çoncessãoo'),a requisição de documentos ou ao
pedido de quaisquer informações relativas à Companhia que venham a ser

formulados pelos entes governamentais de fiscalização, controle e auditoria, bem
como permitir que funcionários destes ou pessoas devidamente autorizadas tenham
acesso a livros e documentos, na forma da lei,

III) manter a capacitação da Companhia de modo a observar, sempre, os

preceitos da legislação aplicavel aos serviços concedidos,

IV) desenvolver ações visando a conservação ambiental, quer pela continuidade

da execução dos programas estabelecidos, como tambem pelo engajamento em
novos projetos vinculados à manutenção da qualidade do meio ambiente, necessários

à eficácia das atividades da Companhia,

V) assegurar aos empregados da Companhia, de forma ininterrupta, plano de
previdencia complementar,

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho MEderÉse Deni[fªlªrª Faria
fPara verificar as assinaturas vá ao site https //neoenergia portaldeassirªtêgmªrí

6988
I e utilize o código 3591 CSZD SEAC

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

7A
3E

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 L
O

Y
O

 D
E

 M
E

IR
A

 L
IN

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
01

/2
02

3 
às

 1
6:

09
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
B

A
23

70
00

12
78

0 
   

 .

fls. 6401



ELEKTRO

VI) assegurar aos poFfadôres de'defàci'ênciaoheca todos os direitos e vantagens
atualmente garantidos no âmbito da Companhia para esse segmento da população,

VII) estabelecer um programa de ' Depositary Receipts (DRs) para as ações
preferenciais da Companhia de acordo com o Anexo V da Resolução 1 289, de 20 de
março de 1987, do Banco Central do Brasil e suas posteriores alterações, ate 14 de
setembro de 1998,

VIII) a Companhia sera de capital aberto, característica que deve ser mantida
durante todo o tempo de concessão, salvo em decorrencia de exigencia legal,

devendo as suas açoes ser negociaveis em Bolsa de Valores,

IX) assegurar que 1 (um) membro do Conselho de Administração da Companhia
seja eleito pelos seus empregados, caso as açoes que detenham não sejam
suficientes para assegurar tal eleição na forma da legislação societaria, sem prejuízo

da representação que, de acordo com a mesma legislação, possa caber aos demais
acionistas da Companhia, sendo certo que, uma vez obtida pelos empregados a
representação assegurada pela legislação societária, a presente obrigação perderá
eficacia,

X) manter programa de requalificação profissional voltado as ações de
desligamento de pessoal,

XI) fazer com que a Companhia mantenha o programa de apoio às entidades
assistenciais e beneficentes nos termos do protocolo firmado pela CESP Companhia
Energetica de São Paulo para o cumprimento do Decreto Estadual nº 19 690, de 07
de outubro de 1982,

XII) determinar que a Companhia proceda a implantação de novas instalações e a

ampliação e modificação das existentes, de modo a garantir o atendimento da atual

e futura demanda de seu mercado de energia eletrica, observadas as normas e
recomendações dos órgãos gerenciadores do Sistema Eletrico Nacional e da União,
nos termos do Contrato de Concessão,

XIII) não permitir a alteração das disposições objeto deste Artigo 37 pelo prazo
previsto no Contrato de Concessão, salvo nos casos onde outro prazo esteja

determinado,

XIV) assegurar que a Companhia adote, na prestação dos serviços, tecnologia

adequada e empregue equipamentos, instalações e metodos operativos que
garantam níveis de regularidade, continuidade, eficiencia, segurança, atualidade,

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeíêse DeniÉÉ/aíâerãá Faria
fPara verificar as assinaturas vá ao site https //neoenergia portaldeassi

6988
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generalidade, cortesia hà“ prestaçãod'osserviços,.madicidade das tarifas, bem como
sejam observadas e cumpridas as metas do Programa de ' Qualidade no Fornecimento
de Energia Eletrica", anexo ao Contrato de Concessão,

XV) manter a sede da Companhia no Estado de São Paulo,

XVI) dar continuidade ao Programa de Eletriâcação Rural, hoje denominado “Luz

da Terra ', alocando para tanto os recursos necessarios a execução, no ano de 1998,
de 12 970 (doze mil novecentos e setenta) ligações e, no ano de 1999, 10 000 (dez
mil) novas ligações, conforme informações disponíveis nas salas de informações a

que se refere o item 1 1 XXXVII do Edital ( Salas de Informações") Devera ainda
dar continuidade à participação da Companhia no aludido programa enquanto vigorar

o Decreto Estadual nº 41 187, de 25 de setembro de 1996, sem que a Companhia
faça jus a quaisquer ressarcimentos ou reivindicações, a qualquer título, junto ao
Estado de São Paulo;

XVII) manter servidão sobre as areas onde se encontram instaladas as estações de
microondas, bem como instituir servidão permanente e gratuita de acesso em favor

da CESP Companhia Energetica de São Paulo as instalações das subestações
pertencentes à Companhia, nas quais permanecerem equipamentos de
telecomunicações de propriedade da CESP Companhia Energetica de São Paulo, os
quais estão identincados nas Salas de Informações, possibilitando a CESP
Companhia Energetica de São Paulo os serviços de manutenção de tais

equipamentos A Companhia devera garantir o fornecimento de energia eletrica às
aludidas estaçoes de telecomunicações,

XVIII) assegurar de maneira permanente e gratuita a utilização e acesso para
manutenção pela CESP Companhia Energetica de São Paulo do cabo guarda com
fibras ópticas do tipo OPGW, do ramal de 138 kV derivado da LT Barra Bonita Rio

Claro 1 para a S/E Rio Claro III com 4,3 km de comprimento incluído no contrato

TELESP/CESP referencia CT 95/5700 de 04/07/95 bem como assegurar a

viabilidade de instalação, utilização e acesso para manutenção de cabo guarda com
fibras ópticas do tipo OPGW no ramal de 138 kV derivado da LT Registro Peruíbe
para a S/E Juquia com 1,489 km de comprimento, incluído no contrato TELESP/CESP
referencia CT 96/6276 de 27/11/96

XIX) efetuar e responder por todos os atos necessarios a regularização e

transferencia de domínio dos imóveis, a que se refere o Edital, da CESP Companhia
Energetíca de São Paulo, para a Companhia, arcando a Companhia com todas as

despesas e custas decorrentes de tais atos e ncando a CESP Companhia Energetica

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho MedeíÉse Denng/gârãáFaria
r fPara verificar as assinaturas vá ao site https l/neoenergia portaldeassi

6988
gaga le utilize o código 3591 0520 BEAC
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de Sao Paulo isenta de âualàher responsaõllldadê,ma3 se comprometendo a fornecer

informações e documentação necessárias à regularização de que trata este item, e

XX) cumprir os criterios tecnico financeiros a serem adotados para garantir o
resgate físico de CTEE s Certificados a Termo de Energia Eletrica e de Debentures
referentes ao Projeto Porto Primavera de que trata o item 4 3 1 8 do Edital, conforme
Instrumento Particular de Acordo e Outras Avenças firmado em 19 de junho de 1998,
entre a CESP Companhia Energetica de São Paulo e a Companhia

CAPÍTULO VI
DA stsowçÃo

Artigo 38 A Companhia se dissolvera nos casos previstos em lei, competindo a

Assembleia Geral, ressalvado o disposto no Artigo 17 acima, determinar o modo de
liquidação, nomear o liquidante e eleger o Conselho Fiscal que deva funcionar durante
o período de liquidação

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇõES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 39 A Companhia manterá um plano de previdencia complementar aos seus
empregados

Artigo 40 Os casos omissos neste Estatuto Social serão regulados pela Lei das
Sociedades por Ações, pelas demais normas pertinentes e pelas deliberações da
Assembleia Geral nas materias sobre as quais Ihe caiba decidir

Este documento foi assinado digitalmente por Mariane Carvalho Medeígse DeniãâÍ/aiãerãá Faria
fPara verificar as assinaturas vá ao site https //neoenergia portaldeassi

6988
aum le utilize o codigo 3591 0520 3EAC

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

7A
3E

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 L
O

Y
O

 D
E

 M
E

IR
A

 L
IN

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
01

/2
02

3 
às

 1
6:

09
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
B

A
23

70
00

12
78

0 
   

 .

fls. 6404



.. ICP ...ªs ... :... ..
Brasnl . . .

PROÍEQÇOLQ DE ASSINATURMS)

.

. . nO . . .

. . oo. .. ...

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas
NEOENERGIA Para verificar as assinaturas clique no link
https llneoenergia portaldeassinaturas com br/verificar/3591 052D 3EAC 6988 ou vá ate o site

https llneoenergia portaldeassinaturas com br/verificar/ e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido

Codigo para verificação 3591 C52D 3EAC 6988

lllllIIIUIIIIHIHIHlll!HIIIHIIIIWIHIIIIIIHIIIIIlHIlIMHWIIIHHHIIIIIIUIWIW!llllWIIUlH

Hash do Documento
CBC2AF3789C9821BO13AB4E7CZBCBF9888F75DC8983F4BCB1A47B2473EAF5264

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura bem como seu(s) status em 14/04/2021 é(são)

&] MARIANE CARVALHO MEDEIROS (Signatario) 034 248 937 22
em 14/04/2021 13 18 UTC 03 00
Tipo Certificado Digital

(3 Denise Gutierrez Faria (Signatario) 855 842 827 15 em
09/04/2021 17 15 UTC 03 00
Tipo Certificado Digital

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

7A
3E

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 L
O

Y
O

 D
E

 M
E

IR
A

 L
IN

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
01

/2
02

3 
às

 1
6:

09
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
B

A
23

70
00

12
78

0 
   

 .

fls. 6405



. . . . . . . . .
:
. . . . .

. . .
:

.
. . . : . . . .

. Sao Paulo 131 (26) . º . Oián'o Oficiªlimpresarial . . quanMeira 10 de fevevewo de 2021
. I . I I . . . . I . . . . .

Bandeirantes Adm inistradora de Bens S A
(Smedade Anómma de CleaI Fechado) CNPJIMF n' zx 514 5531000142
' . U . .Bdmcwnnmãªl ; Old

. O o o . . Domonstvggào de Fluxo de Cdx:
V ““I“! . . . . , zºªA11V0 _zºm_zm

1002," 1.001,19 gfªêfmãu“ : gggãg 3:32:23 Fhuodccun uu AuvId-dadthmcwnemol 090 nas
Disponha! 1002." 1001 1aglaMt , "266909300 .Gºnzguwªmegrahzacánnecwim 095 ouCau Geral 1 002 37 1001 meº Reli 62.sum.” “_10231400 AmmwdecmleEquecm 0! 0,38
Nãº º'mªlªm' “ ªªªººº ª 50.101 ª'ª " Plum: Compensa» 67.558 090 an 50101312 31 Mumiª dº Gil“ &EWWW dª clix!'mºmªªº ºººªªºººªª Sº'º'mun Imóveis Cedmsemcovmdªm 5010131231 NolnldodoExercldo 1 001 19 moon
movegs ªurªs WMI! 3415109053 3490131? 51 Tom domm gggggggg gªgª; gªga NoFlmdoExerclclo 100111 um mmiªm“ WWW 5; 653;ª3 E;m 2223 Demonstrª das Muªões do Património Liguldo Aumento de Cªixa e Eqmvllemel de Cnln o 90 o 38

bed sp 31 de”'º cªmpªnª“ ªº-ªªªººº ªº 5º-"" ª'? " Slldo. em mmmzo 50.102 314,00 50102 au oo B;“ :|":
“"M", “ zozo

WMS Cedidºs ªm Cªmmº WM Cªpital mmgmmo no Exemo'o 12 556 779 00 12 ses 779 oo ª'""'º“'
Tºw ªºMM WW smo- em :mzrzozo uz sas on ou 52 sas om oo ºlªlª Wmª Fªmª Cºmªªº' 159327354“? 5

ELEKTRO REDES S A
CNPJ " uz szazuomom 91 | em "- mas | Companhi-Abm ELEKTRO

RELATÓRIO DA Aomusnuçlo | 2020
MENSAGEM DO PRESIDENTE
Em 2920 enfrentamoshmm um mo complehmeme Muçum do we poderiam“ terum em nossos plano-méwm Em ummão marcado por uma pmdema we mudou 0 comments:]» pessoa .
dosafum lodns umms. . Elektrº mostroum apaddade oo supemçào. cism- do nous rusponsabdldadomma nosloqmpe wl ommmmd—mmmanmonmmuaWMumemmdmm.
Nesta porlodo, mantrvcmos lodo: os nossos mlahomdovu . bantos em sua seguranç- Sqa Whamo dir—um:: nocom na de Marilena“. esta uma supomu bdhummmb Moto:Mos. d' mm”: mn
corneguimou condm u ato cºm oa nosos objetivoscomumGunmqumd-nwmdongsmd-marwnpim ommmunmdommmm
nossos mvosumonlm para : "pensão . mdhonu do uma emma
Nmaosinvoun'mm lotam romslmolcvalizarammmmmlwmhnwmhmdmw
de enem]. com um DEC em 7.57 hors e FEC em 4 50, mehor-s me o estabelecido nos limites vegulabnoa.wa: mmmmum.mmmmudnummmmnlvddn
2019. onouoluaoldlãúdofúmmmmm(mmmn2o19)nmloEBITDAblle$1.1Bªmilhõu
(3% maia quo 2019).Mmmsumâh,mmummmummbwmeimhwmw 6.591"!
CIMI” cm 2020. qu-wu um aumento a. 2.24% em nossa bue lola! dn dimm.'ÍambómnmlmmmammmuumammnMIQomnombluaolíumco
. inadimpuncm lúngindo um India- d- pomns Iman 12 maus u. a 08% ablmo du nlvd mulalóno dl & 10%MwmuMaloqumdaEloktm nâownmupdosnwlmºhudol mmmmupoll
dúcaçào . polol cuidado: Gunm- : pandemia. adm bdo- os proadimmios provam o qu. gaunhu ouwmwmo u Iod- IM: populaçªo com muranç. Pan 2021 vamos msmo: a boa n; ngurança na qunl'r
dadoaocwviçoz.ommmmhhpomaaommnmmmum. nloaomcnhnoúmuhm,
mas principalmente naspm..Momo Saulo Casanova
Dunlormsudmm da Elm
1. PERFIL CORPORANVO E ORGANOGRAMA SOGEYÁNO
AEIekno.oovnndemnurúdpõomCan-pinas.om$loPado.-unaómmm: tsuviçopúblieodcnimbu-çioduan-rgndémmmnammidmundomanan Paulo'srquatonwdoSm.
1..1 Eslrumrlsodcúvh
Em31dodezambmda2020 nammmaamnnnwlnh 9958$Wc03296lrnMW-amwuuo

?. AMBIENTE MACROECONÓMICO
0 um de 2020 :. inciou “sanada pofàm promissor Segundo n Rdslóno Fom: do Banco Canin! nm llnmm
| mação imnal om dc msomenm do Produto Interno Bmw (PIB) em 2020 do 23% Pauta liberam (mmo .:
pnvauzaçou . outras mama: osvulummas) estavammm: no almada
Enrolanh com: panam- do novo Camarim; o ománo poha! sohsumudmwdrânca
Emmcadosdommo emppvqolavaurmWmmnizbrasnlmmthSãà-BWMZDZOpcm aohnnldonnoa-mmdoRelatórioFowsdoBamowwp-rndeunummçhdellx
ananoumbw. ndaymmomúhummdnzsummhúolmm maRSSAªS sendo
a rui um da: moeda: qu- mlis mlarimu nosso pulodo.Noquaurduàm olBGEmhdno-NawnddcmçostM—phachmo-vm
:) ano 2020 cm 4 52% (4.31% um 2019) Já (: Inoue. GQfªl dc Pnços no Mercado (IGP—M) zungiu 2314% cm
2020. nogundoiFundaçlchMioVargas nmmumpammrms'ualbdommlmngmmm
lm: mumu. Amw pm. das. Micedor ó composta por mmodih'e: ligada! ao uhf industriªl (minAno do
I'ma, cobr- - alumhio). .num da agmnogódo (milho . viga). Com : desvakmzação mbial ossos pmdutol.
cohaol-mdólarWMMW. wuamandoolGF--MpaudmaATdeicMul-zou20209m
2,.00%ll.(vs 4.50%..1. mgsmmúnddozms), soquindonmbmd-quoduqucmmdmu
2015, Ibm dn 19951117 o mar paramhm
No qua hang- o consumo do enemi- d- uwdn mm : cam. 6. Com-uializaçâo d- Emrgia Emma (CCEE).
humunumduçladn15$uurdaçáoazo1iApósum mmmmdemodidaldoudanmmmm
combat ! pandami: do WÍS nun immclamm &gnmrivammu : comanda por cmrui- alanin- no pai:. o
consumomoda energia dá sim:: emmunlu de nu: mcuponçb
J. AMBIENTE REGULATOR'O
, 1 mm:
EmmniSaooorddaunZSlDª/ZOJANEEmeomiu-uMàmdaEthuválIdo-puwd-276.590:-& 6. 2020 O processo de mama lanfàdo anual consiga no renas. ao. msm náo q-mdâvma da concessão
(Pamela A) a M emanação dos wma gonnuávna(PM E!) pda IGP—M meno. 0 Fun: x. quenum lº.
cºnsumidor" pune doc gama de produtividade Inuits
Avaliação na Pam!- A'ol «154156 (R$ saslnllhõn) mm o moçamódlodo ropa”. doa aonlmlosdomm da enema definam em RS 212 NIMWh Já : mação ru Pamela B 601 da 843% (RS I382 milhões)
Cºmbinando Parma: A I E o impede lo: de 013,59%. qui assumindo: dosmenus ãnaneoinu dc -B.22%
(aqui incluídos : convibuiçlo pw W:: de maiuxln. pol: anuápaçào dou mumu d: ContaCom). mult:
num chile mtdio : sor pelucia plo consumidor do 05.36%.

JJ. Discusión Turim!» ºcorridas no Lºuco do Ano
31 1 ruamim. a- R-mununçao do (::le wncc
Apól ldousnodo manul-nçoooo custodcmanal rogulakou'o (WACC) um 8mm 2018 o 2019 : ANEELM
| Consulta Pimba n' 26/2019 com :; oqewo d- amlizar :; minadoga u. dlmlo dass. pararmuo pn os seg.mm do geração (uma: musas) Wma . dislyibuivªo O sogmonb do dumbuuçlo hm valofMin.
pas emanar: pátria de risco Miauu! daem. (risco do mundo).Emmamo uAanuawumnmnmaddog-apanahuommemmmnamMmç—m
(I) . uuiuçào mpv- quc possIv-I dcmm locas como Tluna; do Tacuru Brasnlmm pam Tua LM- do
Risco (NTN—B). min do dubonum para o Mordomao pum Capuz! do Tamura . Eslmtur: Otima do Clp'H
Tuiuiu; . (i) : umalizaçh lnull do WACCWma : mui. dos mamas (ineo anos para Custo do Cami
Próprio . oa ndi-dovu main lomba para Cimo do Capim! ameia. . arruma du Capitã
Ovalorvugemln cm 2020 ªplICãvd à:Rm“ Tafiláríu das dismhubdorªl lu dc 7,32%.
1.2.1 moda do (;“:qu do: Cum Operacional! R Ho:Emmnmmmo aANEELabm-meluPúblim n'ez/zºzoamuomwm-mmad—
dúmçáo do: uma: operadoulia com puiod-udadc d. 4 une. : pati: da definiçãº do mmao dae miva
qunudousadu. missasdudãculo hmmwmnmnamemmuum.Amame". 'uma-revisãoJANEEmeanouivdd-ádwamwm

'mdismbuidomspandshnirw orrmmnudemslossodmoddomlu-mh. N: meto-
ddogua . emmldo um ranhng do nham: unn-u ompnsu camcor- como v-nàvas pvinc-pa: :mam
durad- on'ocUCsonmercadoporWa—íoamia Yauvnnâvmsdouulizªdamupmmmuonmlo
wanna! emm»! d:.mpmsaconminmnomoddodcoumizaçaodoDEAWauEm-lopmlnmyu) O
multado dependo da Mução au eflubnua dis doma. diwibuldoruAmandnANEELnesl-mvoudodcúmimnluoDEApurJ-nnwozmsmopcwmm-
mentes Amalmomn llflnlBM o Op.: pan-»mm: 6- imumo . nulo ponlo : ANEEL prom. anaonâmenb
|mm da dwmnsbns acqm . do perdu não lamas (adam; mmmána em:- a pau: nd
mlpudªmgdªlónª)lomodobWmmmwmmmmhmnm
JIJ Fnlnrx GmhondoEklondln
Em mrço da 2020

:
Dnloda da ANEEL adnboruu o romudodl Canna: Públiu ANEELII' 23/2019. . mªl?

do Fm )( r.!ativu aos ganhos aommao da atividade a. msmbuiça
(Pd) Ammbdologiamon mddmdo-gamasdopmduwidmouvuáaçoudcmdmm
mos macum- no picasso mmm cm wocossamento Oumiudos rowsenwImpow dn cíni-
nuçlodo Pn“ pan lada: :: uhubuwloru do Grupo (RTP 2021 om. 5 RTP 2923 duna: uumbmdoru). o qu.
signiâcou mano! dos ganhou do pu- ol
:.3. Com: GavinEm1Bd-maoeomo MpuwuaonDoaclo10350qmmmdmauiaçhcmdimmzumawmoa Conta Covnd. A Com- recebeu roms“ de lmésh'ms binários minado: pd: CCEE ' queMun rapa»
sadouàldum'midoru momamummgauddmmawmamamnção numa-
reduçlo do morado . amplimo aa msdlmpunu- relaciorudo: :! mm:: do cºma 19.
AM loi lamad mumu de ativos Indianos num 'um-m uff-balmeu para não mmpmmchronmmenndumpmsu Aa muuuaiaummmmwmacmm
eumpomemas ªnalizada: pda Sdlc il. 202.
De modo . doma o do polos Wal mc
mximo- menos. o umpvén'mo wi pago pm comumidoms nou próximou cinco anos por meio a mgamani nl CDE : punir d. 2021. Uso oMandu optoW mig- pn :) morado Ima. deWhat uv
ponsával pormmmmeu- tum correspondem .a plgammm do owbsúmoGumm (amos . ' nom:"?qu podednur porostasªos mm IANEEL mundo" que
:dismm'domãdàóoapuudaownçàn.e.mnmmsuwsmmmmm
Wimposlolio'.
Nodizosdnplhn.umanãsmmmndlwhasmommmawmimmm
Cavidmmslusmspou(“voavakxosum wminndo: R$1,Ghlhão Aopmçàommumaadasãodemmu
dismbuldorasoalngiuovalordoRS148blhoa.queompondoamdovalov4ampoulvd pola Ruduçâo
555(R$161búhõas) NomdlEMnomhbthhd-RSGMSMMM
4. DESEMPENHO OPERACIONAL
4.1. NumdeCousun-Idom
A Cºmpl"!!! mumu: 2020 com 2.770 mi que ao de 2,2%
CBSmInovuuuioad-loon unnlªdonZDm.Unam
Número de Consumuon: imlnunsi Mªmmª“Row 2.390 2 334 5.J']. 56.1% 56 2,4%
Num.! 20 21 om o 57. (1) (4 ass)
Cºmuni 189 196 7,2% 7 3% 1 O 5%
Rum 331 123 4.7% 4,7% 3 2.3%
Olmos 1 1%

51
3 4%

Tou ' 1.773 2.7"29| 100 0% 100 0%
4.2. Evoluçãº do MoradaAwdmbulda(mhvoóm)bl4791GWh m4Y20(*47%vx4T19)-11m GWh-m2020(-03%vl
2019) uptime“. pmmpalmmu pda Mução do ndo d. leitura do Grupo A, mnlormo pruviªu mNomum ANEEL 86300111100151 com wc n lammculodosludimm lou- dusloado par: ianaimdc 2021
. potinho. wmab-Iizma como energia nao hturuda no ”20. d. modo qu- não how. Impacto amônia: no
mes“. Aum sumo, nelasmumia hanna “+BH436BIT19 com
volume mu! ãsbibuldo mgandn : 4 961 GWh.
NaanoimgwdnslriwldaaungiuWMOZGWM-ºªàcvs2019)uumoimmdaRENmovoOun—wh
de 17.712 GWh (41,6% vs. 2019).

Osvda—dcmmmdmmwmaporhpododmhsno mundana]& ELEKTI'IO "de no Tºbi %
[

lm ! CHI “ ELEKTRO ledplçio noToN 'I. 2020 x 2019 ]
l l 4170 AT" D" %

Residencial 1 360 1 227 46 3% 43 0% 133 10 8% 5 099 4 773 46 9% 431% 326 & 8%
Industrld 31” 366 11 4% 12 5% ($) (9 8%) 1 219 1 480 11 2% 13 4% (261) (11 6%)
Coment! 551 590 19 0% 20 7% (35) (G 5%) 2 074 2272 18 1% 20 5% (198) (ª 7%)
Ruri 316 297 110% 104% 21 71% 1115 1080 10 3% 98% 35 3.236

374 (9 6%)

TOTAL ex REN 363

Admmidencial msnim unmeubdt 108% mlmod- 8896 om "lação”: mumu Moóca do
2019 impulsimadz paio imnm-ma na bus. de dimu pola: altas hmmmru regnum no- último- mem,mm no ATZO. . pala nova mahna“ dc isclamonlo imposla pola Com 19.Amandauamindusmalmammalmasmmmmadusucmdmw "'um-dolo
retomo gradual dns :uvxdadasmmm nxpllcado púnupalmema pulos saum; « autonomo mslruçâo
uva :hmanloaobabtdla Noam Muquod-dc 1 sas-mmlaçauzms
Jàldasseoomnalcam upruamouquodadnssãsnooªm amATZOV: 411902020“ 2019 rn-
pocuvamem- inflamando pula mgraçao do chun“ pm a mama ivm . prindpalmenh palm modndas <$-
isolamento social.mdammml.ommmmdmmmds7.1%no4mw 4T19-3.2%em2020vs 2019 ateaumonmsu
duo, pnneçalmcnu.mmmummmmmm hmm,»:uu. aumamaiormmi—
dado da utilização do sisluna de inigação.
Forfun uwmdamsmmmummduçlodossxmlm“ 4Y199d98036un2020n2019 om
(unção de solamente mal docomula da Covld19 com (.Maio de sumiu e de umdadcs do poderpúblico
dcsucandosqusdadomdadasu Pmmmumlài mlTZOanTIQOZOCHG .m2020va. 2010
I :. Balanço Enoméuoo
A anorgm iuiuladl (nnorgnammm aos cientes própio”mma: do homem º chama nw. » puniu)emm o palamayde 5 193 GWh MG]?!) 4 76% :upono'aolns Impaclmo principalmmla polo elmo posmvu

l

t

u.—man *
documento

!hpnuaofkhl & ““"”“
dvgiulmentomnmuuoauc oculta: no nuno
r»— & J

nummmlmdma-mmmmm Noam :mmmmafaalsuªcwnuulinh-
com e ve suado em 2019

2.854 “ 154%
170 987%

Mundo Cnnvo
Meruuo len ' Su

mus 11062 (151) (109%)sm 5590 m 199%

Energia Perdida (B) 1 3“ 1 416 (92)860 (G.2%)
Não Fªlurado (C ) 33 19 11 73 Mªl- 103 15 148 986 67%
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AELEKTB? REDES S A . “clmmoz 3325010001 » | GWh 17405
| empann-Abm ELEKTRO

. .
dal Rand: mmmwbdodomm%"me

Perdas Totals

Perdi Nâo Tbmlª
4119 1720 mo :TZD Am IT1 9 1170 “'N STN ITM
11116 11143 10682 10761 10965 3736 3550 3112 “48 “9! 1491 1

NOTA: Duvido ao "lº do o puto d- lvuraçáo do indicada do““mas o- dezombm d- 2020 ur posurior ao
período dc drvulgaao anl. numa. adm; O induced“ do da 2019
fon quando para a apuraçãºmmm
Aa PMTouis 12msosmcummol170-muosx mandosaulhnumulamdnanx Anemia
pudtdª na viaão 12mm mamou o 4720 mm volumo 6015463 GWh No 4T20vnln mmrquc houvemmmadodnIulundonpoAmsmomdomombmudmbmdamzºqmImpurmuolalummnnlo
paulanurºlzl confºrt». Rosduúo Normalhn ANEEL 863/2019 Eua adoquªçãohlmquuovohm-donàa
mundu uumntasumlm amando mmmlmnh oindvmdordcpudaa5.“meWlmuhlumammmumhriihudom71w mammoma'rzo
Val-macaqu-ocfoimúmwariouwàawngadcauunmunvinud-dcomdadawmnhm
Mvisio12muses.Memais»£aMnem-Jmunpmnno RWEoonal-ucod: Compara. hªinvia'aquonªo
houv- mmo: :imiúcativol n: ml: derivam“- parada. mmo podomot«mmm máxima tabela.& aexmo

cm am 41 momza»:"m Amu— »«umMM
1.476 1 BM 1 364

15.

thmmmawnmmummmunmIMínçãcuSºmilermpermdomud-SIGM
[. Subshtu-çãodcnnunmwemoloummdddm;
Hi Roguarizzçao da mais d' 13mil danduh'nos alançlndomnaemrg'n rompcmdldlscwn;WN. Ammuominuam hmmmliundommàmmdudoucwh;
veem; noa

ROB um 1m mos 1 706& ELEKTFO recuo ao 31 se «mamma- 1 ms 1 esse um 2.57%

VandomurqulmugmdomdcuMmamgmmmmowm“
naompunuz & musequm-mom.mumuMago
vl Realização de« mui suspensões do forn-um-nm porm dc unção um concentrammada.
lecumanuunmms 1.1- 4 ml instaaçõos do elimina :»):an . supondo do lancamento. náo :chau-
rlm | lua da ruhgaçãn, no inmih de amar perda: namao com (nude: ou desligam“;
viii. Negativaqõos d. 482 "II 6-W;
Ix. Pmlem 6: 140 mil mulas nuam dos canários dtgilais
:. Cobrança hmeinndasmcadaisussofizsdo
xd. Cobranças Islamic» totalizando 24 mllhóu mnlzloq luva da SMS . URA;
n'“. Cobra? por c—mail malhando 462 milMamma;
xh- Açóes ualemàhm pan Ol Gandu ClMÍBI .»qu euu órglm do Pod. Públuao
nv Digitalização do:m o. pagamento
xv Nogouaçóespumzswmmupluulumm
4.6 DEC . FEC
Al mamonas nos nsulhdosdo DEC . FEC quo pormlllram . Bohm muros paranam— regulam as quiló-
daon,mmmmwmapelzww.m;:mnzwuommsáoammm

nomm do dn suª: d- na. do
DEI: (horn) sse (uns)M

.!le Y2O
“_|_—«...a

NOTAzowidoacModnnmd. docindiadorudnqudidadcdldumhodnmwposwiu
apontado de d'vvulyaçlo dest. malária naum.! lpmunudosm-sumndol. Olindicadorudcdomwo do

4119 um

2019bum aiusudoa pur: : anuncio Mmuvu.
(. DESEMPENHO ECONÓMICWIMNCEIRO
ºl “vom ur lado: ummmm comsobrar:u Mwhaçood:inanoolras . nom uplicanvas

v Foram ruahzada: 12 ações poliumdombauao fumu-enmVW manada 18 GWh
4.5.
Olndico d' poll dondiontas-pda cuidadasnçõuamdacanmmamwanmmmmmnmmmmxàomm vencida«Wachowdumaakm

wmwum-nms nempanrunadoumposmnmobpm'nwvismmw
domhislónoodompodammmdcmmmm pordasu do dtonu(agmg)doaúlhmo|60mesu mmo
.muznuas (|)munnaum ("Úmmwnahdz (inanim- FnuduhluramioWmund-umndssmdumspmambahhpuduh(")-andnJuídicnmm-wmumnpamawmmmm)Ohsmmwnaqmmmlwmmlmnªªpp mmçlononmymnm-uumwa
970756

cm 20 2019 Vanaão lelle umano
1996 171236 450% 1186 7.95 Juup,

» (79 55%) (70 00%) m » u 35 ”.
045% 4.11 pp. 110 pp. 154% 1.21% 071p.p. 039%

Resultado Flruncolm
RESULTADO FINANCEIRO
UQUIDO (cm R$ mllhões

Ruud: 6-mm "maln- i 1 (z) (29%) || 33 (15) (45%)
Emma. v-rhçba menu”.
camunls & Instrumemos (37) (41) 10 (21%) (157) (231) 94 (41%)
'In-wdn. Guincho- “ uma-

Oulrol miudo- nmneolnu nbmm .am (4) (ª) 25 (86%) (4) (35) 31 (8935)

Jum comia“: .Wma mmlódo 36 B 27 300% N 70 24 34%
Vannçóumanu . Emblill'vomm- (1) (1) (1) (1)
Amaizaçlomao par- munghdnlpda“ (23) 20 (100%) (32) (44) 12 (27%)W doMpuwohmm (,) 5 (s) (120%) 2 11 (9) (82%)

??A'Íãamwªªªª')” “"" (ªº) (15) (23) 153% (en (72) 5 ms)
OU 36 89 33 48 1 2 1 1D 47%OW'manm lui do-RSJG milhóolnolmhRS ”milhões“. 4T19)edl -R$3123 miihblsnm2020

(+R$ 110 "ilho— vu 2019) M viriam. uma no mmm quanm m no não .xpiicaúas pda ªumento daWmmlófioqucbmjtlswpmlGPM-pamormm mudivida,mmamw
60320“) doCDI. principalindoudofdadwidad: Elm075$dommanmbcdálvmmCDIL
Sequa quadro demonstram: dos Indrms dn 2020 e 2015

Nami mmummmncWaz—nw
Nalu 2 uouwww . ínfllçaoMMM 12muum-1)
! INVESTIMENTOS
anTzo namrulimCAPEXdaRsusmn-óu atingindo. mmo, ommunhdoRssssmilmpm-
upalmenle alocados em promos de expansão do nda a renovação de ativºs.

(Pnço concorreu. "ions"! R$ MM)

Roacut— Unum 1 954 1 782 172 10% 6 654 G 485 3%em“ com Enefgu (1 497) (1 321) (170) me (I 914) (4 eae) (25) 1%AM aneouro du Cmmslo (VNR) ao 33 47 142% ms 21" (123) sasa
bamem am. 537 m a 10% 1 un 1m 11 1

Desp'sa Opoucmnd (157) (113) 10 (9%) (524) (sas) 61 (10%) Nªmen lnmªmmº
PECLD a 27. 94 42 45%am» sn so m 11» 114: w : Eºªªªºªªªªª'
Dawoaaçáo (62) (se) (e) ms (238) (220) (m) aasmmoFm (36) (69) :B (40%) (123) (230) no (41%)
IR cs (49) (35) (13) 235 13%
ucno Uomno 125 wu m ssz 91

ASenmu-oanounluºeau Margem Md-RSSSTMiIhõu *1058" 41'19 mmaomnnnlnnúdtooo
5 4% do vaqusll tanfáno de mesmo . pelo manor VNR (* R$ 47 milhões) aplicado polo mano! IPCA no pedodo
(013499) Emzozo :Mawanmfmoum-linmmoumauzms msgandonRS ! Mamma”
As despesas opcrlclonals lolaiizzram R$ 157 milliºn no 41'20 . d' R$ 524 minnha em 2020 um Mmpumo
%nlmhuelhu ruspemvimaull woongmlndummmos “21319 AEmemhnu-ahwvou—
do lama o assumam: da has. a- diem-s (.: 1% vs 2019) quanto A inhçao do periodo
No(TZO ! PECLDbl leSBmilhóts mdhor'm R$ 21 mzlhóuom rnlaçnoanlh!) aplimapovmmsócn
do valem prwisionmo: :: quo dcmonstm Axim das ação: de maap Já em 2020 . PECLD foi di R$ 136
milhões R$ 42 "Ilhéus aum: 6. 2019 amd: um razão dos meios da Ouwd-19
Como multado du vadaçóos alada mma :: EBITDA no 4T20 'a de R$ 372 "|th neromcnm do 30% vs
41199m2020kxdaR$1188mlnóos,R$40nthocamado2019Euuluuludo an
d: .uvidodo ecanemuzValeaaslacyqucoEmmmmMmemmesmlwmmm-hmu
OLuaquuídamlmfoidoRSZZSmithPst 4Y19).R$592mimõumlumm(+20%n 2019)
nxphcado: paia molhar: oo EBITDA. do msdlanohnaum
5.1 EBITDA (LAJIDA)Num a Instrução CVM n' 527 dmsnmol no quadro aum: : mnulluçlo do EBn'DA (gg!- cm ungiu
par- Luau Amas dos Jum Imposlm Dopwctaçao .Mmzação LAJIDA) . oomphm-mamo: que os cálculosmiados asno ªlmhadol com os miam: desu mnsma Instrução

Luan liqum do pulado (A) 225 vzs mo sms 495 91 zw.
Dupla::Mwm (5) (u) (51) : (3%) (zm (319) 47 (15%)
Rmx.humm ( <=) 39 25 14 56% m 121 (2) (2%)
ºutro.mmm nnanoolmc líquida (D) e (7) 13 (229%) ao (35) 55 (135%)
rumo do uma . mmmiçno sodal (E) (49) (se) (13) assa (235) (200) (35) mt
BITDA A BºctDºEo

Mowmenla ão Malenal (Estoque )( Obra)

BAR (u) (50) 12%
BRR (110) (603) 89%
OCapumlizadoldademmaaonoasaát-omopsdodo OnWmmdoCap-xnhhapouhuda
Eleklm pm garantir : constant: malhovia da Quªlldªd. du aus ufviço- postados bom como a notação dc vnlor
donogóoo mmwúouuwnplwmsomosdmln .meu-cam
" ESTRUYURA DE CAPITAL
1 1 Por»! da Dívid-
Em dcumbm do 2020. : divido bum d-Mum mos. nnmaamenlos Miura: .humm
|N financeiros. lei 09 R$ 3.171 milhões (dividª líquida R$ 2.252 milhões) unusenlando uml redução 60 17%
(R$ 462nilhou)ommlamlduzunhmda2019. Emmaçàandonldodcvedor : Elmpouui
65%“ Mmhbilizm no bugoprmnªããcnompmzo

MMN!“ documento
a;;inzdo

digitalmenummo nocmo
“eª ;

mmm" young
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dn 'n“ ol Dusk)! incomuns om relaçâo & cobertura IaníànaAuANEEL
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Iumnaçáo WM“ 529 536 210 235 virtude da determinaçãº do Comin dommm do Setor Emma (CMSE) uma .o DNS.Sw“, mmo. 55. 56. 357 345 5. CUSTO DE cousmuçko
Consumo pvóprie ! 7
Fornecimento nãofam 88 (23 Pessoi (135) (128)Transfuénnil— Disponiblidad. da rua-uam (: 521) (2 650) Material (333) (302)Summit) & um: social __:ua—4u Somçoa dem (139) (121)_tuu_um__4.m__im Jurºs Sºb" ºbra emmm (10) (9)ºuinmonln da rocdta d- subvenção à uma social um Empadado pola aplicªúo da medida msória dasnna ºbrigªçãº! mºlª: 46 22a ao setor alélrioo emmm na pammia da covm-ls. miam. MP ssorznzo (musa1. 1. : (iv)). 3.1. Dlsponlbl ºw“ _m'n—mnlua. a. rodo CIMM: A mentam nur: a. Um aosum 5. Distribuição nuso')nfm banimento Tººl _Lâm_m& uma d- mmla pnmm: livre: | nativos com : nobrlnçadcaclama: putom da rodo ú- . CUSYOS DE OPERAÇÃO E DESPESAS OPERACIONAIS_zm_mu 1229Cºlunª“ |M- ! 177 994 custa do Despau Outras receitas (dumas)Consumodor omo "' __ZJZZ_2_55_QTou _HM Pmoal (nela e 1)“: (245) (10) (54) (319)

n da da rodl .wuz com basl m TUSD poruu Mnisndºm (7)u e- consumo conformoMum ANEEL do roquslo umano Sawa: Go muro. (57) (15) (65) (*37)
: 3. EM»: do :Nvas . passivo: 'In-"cdma setorial, gªv'ººªçªº .Imªc?“ (2252)

gg; (É;;ªí.. msão pan pmccms elaª
CVA .uuuwm _“ Imposm mas . mmnwvõu (5) (5)
Energiª 0) 135 Outras receitas &aum. 4,Swim ,., S.,...“ ess (,.) 51 "5 ltquda (nov. 62) (66! (zm H!) nou
Goma dc DosenvoMmultomuco cos GII) 31 31 Tººl _Mª—um—mx—mTUST (iv) 61 35)Nmuim du.msma |: 516) Cªms dn Despesa Outrªs menª: (despesa)
PROINFA Vªs _Tatal

115 (534) Passoni (non 6 1)“ (259) (5) (76) (340)
Compononhl nnmlm . Subddios Aannmadom (6) (6)
Rspassn dl sobreoonlmlação (v) 111 113 Sªmºª! ª'mm! (85) (ªº) 054)
Rasa:hmmm (41) 59 Dªofººªçâº « Wºmack (220) (220)umapasugnm d- d'mlndaloxmdam- rumo (23) 15 Pmsão nar: processos Ndiuah (4) (70) (74)Remmenm no 31 lmvºª'ºª luas ' wnmbuiçºu (1) (ª) (4)Companmommmaocem (s) 61 Mªrm-owoc _MD nqudaz (nela a 2) lm na) (21 «541__131 Yºº! _BR—AlmªTou 415 (M "' Inclui mm:“ pós-ompregg e outros

,, .. :(mm“
documentoIM ““nªdª
duginlmenuwmmuww mono nuno
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coco . . 000 uno. .. coo
. . o . o o . o
o . o . o o o o o o o .

10 sao Paulo 131 (26) ' ' ' 'Dõlio OfiziaKmpvesan'al . . quana—Íeira 1a de(mm de 1021
- - m . . ' ' . ' . . .

)ELEKTRO REDES s.A. . . (J
. CNPOn 02.25mmm |. : M n mas | companiam ELEKTRO. . - '

C1Custondospoudopouoi : : : : . . Mal du- “";»ch— : 2028um FQ]! sâo cansam
Rammçool . . . .

(154) 190) € meio mal ? o o o o o o 890
Energ“ soda (62) (69) Mmzaçào mui _(zag
Auxlnn mimonlzçeo (44) (45) 8840 cm 11 do mnmbm de 101. m
Convenuc mismas, bnndlno pós—empmoo . mos bundle“ (12) (25) Amoruzaçáo ___lªl
Félus « 13' salino (u) (46) saia em 31 do dmmbro do 2020
Plano de saúde (54) (39) AMução na mais valia, Muda damão da pmvisao e do nocao nani curospondmle mun: om dennvaªáo nos mundo. (39) (30) nua no lesutado oo uuddo :. connmennmemn na bus. «. comia dos úvldondos mmm ngªfó'lºi A
(-)Tmnslarinn'al pam old.»: 131 121 n ...ª undo polo ”|O“ do da
ºuves _LUJ açao mnforms eum: abaixo
Tººl __mm_msn 1 2222 2921 21124 ªli o
' 2 ºutr— (dªsmavm mºdª"” 1 5372 1 5003 1 2751 1 0109 o 9755 2 3595

s
| 1 Dum tributos," (3) (') 111 mmmm-mpcmMulh ”“H““ 54 57

Íªmºlª'mªwmm
gg; Egg; Imposto Soba Drunção d. Wandula: . Simeon- ICMS ml 131

omo:”ªmºº ' ""º”“ ”) Tou ___m—mºº'“ _Eª—ªª Circulante sv «Tºª __UºJL__£Hl "&,m,, 70 95
1 RESULTADO FINANCEIRO ..ª 2. ºm. mm.” ."am | | . m..__zm__29.12 2239R'ºº'ª “"-"º“" m emanam aoMW . Somos ICMS 166 145
Éfââã'àwm'ªººrçíãªªªm (';) 3?)

Programa a- hmgvaçso Sou» PIS e a
F anca Sunda.“ Soul! 35 29Jum . mga: de conta: a roubar do diem“ . oww mot 84 70 mmªºâãª "“g"“; :::“.

COFINS
:: 1 .

Atualização demmm: judia“ 2 2 ºu,,“
Atualização do ativo nuancwom 2 11 Outros“Nm . molho! 232 ".ºº'" "º'ª'ªª "WW" _º,“ 1“ PW“ .Wmmw pm 61 eo

PEE 77 76Down| aumenta "'EW bmlolmbuMW “dividi (i) (168 (196) MEHCIDS "h...“ "_zzan—ªl ª
Atualiuúo deum par- unem Moisés (34 (46) .,“ º

III
tras despue-[mm (.) ._llQ _._U.D Carmim 3“ 235mm mulhdmMm. liquido.

_ÍZZZ _0131 NãºWim. "” 100

Pumes com variação: cambiais . marcação .mumu amu- (mu 155.1!) (iii) (1 m) («a) ª C”“ E “““/“Lªm? ºº C””
Gamo- com vanaçóu umbrella macaçào . murado ªdm» (mens:.:) 509 359 º mu: ' Numb! dy min #0 operªçªo: 6- ª": humªn— um mmaº do uso Prºmªm-nl-mmm
Pm: nom instrummm Maneiro: comam (nou 3h) (475) (415) em um montam. mundo do aux- . unia mph: : um inugmiunu risco de mudançª do valorGammimuummúnmommz (mu l5.:l.h)(|ii) 1 113 4 B _zsm mu
Puma: cum muniz .mumu ____m Can . depodm bacános Avisa 32 55__Jº___[;jj Cominªdo! d. Depósito Banana ('CDB') 332 150
Emludo "melito. quuldo _mn__m Fulda d' mvmmento: _m_4ln
(u) !ndui : parou: vanâv-o cosmos madame A inovadores“ pinça sobr- dívida cm moeda naaonal (IPCA. Vªi _ER_I.H

msma- («miomas Amma. comecan- douix: sia “sando
hepda aval: dado: pois um mnha " º' do Grupo A cobrança mdw ramauhdaaa . menor nhnl dc risco. Amundo media dessa.- amain- em 31 do dczombro a- 2020Mmouuomd-quposmmogaunuummamnugu; .(ii)Aum-1lodom
niodólar. nuanceumaummd-Maçlombiaídosuuuúsunmennmmlmnapmuimdm
amava: . rodu da lan CDI Impeclando . pont: pisava dos amam:
' TRIBUTOS SOBRE O LUCRO OUTROS TRIBUTOS E ENCARGOS SETORIAIS
! 1 Tribum sobre o lucro Os mmm subf- :) luau enfrenta . duloodosm repassando: pelo Imposto do
RmflRPr)-pda6mmmvçioSonªlmoLuuuquum('CSLL) ommmbaamdkwou
d' 35% sobre o lucro luta: dos investe. (IRPJ- 25% . CSLL- 9%).
[1 1.maummmm neonheddoa no Mudo:Amdmodmmmmm
lllquotu mIm-ovalordoohmm neouhuddosWWWIW
Lucro ums dos tributos IBM. 0 luau 821 695anm sobre o lucro &: lllquohs «u leqllloçlo-m (zm (238)
Musas quoMum o ciento nto: tribuna John o lucro:
BoneMouvbulàmsobr-ospmmocapiup'úmo « 49
Iuounuvosml (nota 8.1.4 (:)) 3 2
Outra- adições(mm) penumb-

Yribuws sobre o lucro (135) (200)
Alíquotaemm
Correm. (176) (114)
D#mdo (59) (86)N 2. Tributo: dltndu monowalvos Omnhwmwdovimm dferidoárooonhoadooom I:— no:wqulzosõmís-dulmçavnmormmhmmmuMMxmlmumpanm-amw
ções Mamonas"): mmmmmammm __Mwww.wwmmmmçhamwoaohumuwmwwa) 35! 406Dimm hmporánu:

nom beneficiouW 57
Pmsàopan: procesos i 59 50
Perdas gamad- dc emita-mªlscoma: : recobu 57 41
PLR 2 2
Vllof josh dcWnimirmo- (204) (167)oww
Total mo nio circulam 31 in
Al magoa don mumudim ua .::.me
sudounudodunmbrodczoi! 339
Ermo: reconhecido: no mulhtb (59)
Elomn recomendou nos outros immuno- ”mem.-
Saldo om :! de dezombrºdo 2020
Slide cm 316. dumbrod. 201.
Eien»: reconhnadot no fumado
Efeitºs reconhecem nos outros tuuudo:“W
8800 um 31 d. dezombmd. 2019Ammmmw—umansakmmwwiammwammçmm
pvvvlsõu: ' dn mluçâo final dosmu Muros imbo: baseados na: projeção: fundamenladas no plano]:-

Em31ª- 2010 dosauvosnpzmãmdnm
liquido: rumam . ac R$ 339m 2021 ! Tributos correntes lªvo: & palhas

429
(56)

_sz_ml
IRPJ 24
CSLL __9___-4Tou alvo dmalnnh Z!__.53mama sobre lnhlnento de tributo- sobre o lucro: A Companhia posui o moulan'e dc R$ 292 (R$ 279 em
3169 dezombm de 2019) mto & lr-JvarmnuonPEsca: camadas . qu. «ua suscellvoc nos weslion-menlos
das pelos judaicos 6 me mi:
«mantos iscas amadosºuselam neolhido: pol.mmm nas esfera ndmmstmrvas nlou juddnh zuando
massán'o A pnnapal naum: asu mamada. nomo soam: (I) Não aáçáo da dnspcu doMução do ágio
nas bases de 1:5on oo IRPJ. CSLL ashmadn: em R$ 257 (R$ 244 Umª! dl deznmbrodn 2019) l 1 4 Palma
múbll e lutglmeum emioos: :) Politic: mumu. Ol mmm sob!- o lucro não noofmeddos no fumado
dc uxuclu'c. axam p:: nnuçõcs mmmddu dimamonlo no patrimônio liquido Os mbmos sobr- :; lucra
sau calmladoembaumilquoias ocm Úbasoado
anim :: valor contam! | o valor para base Mal de: amou ' pesam . nos pmiulms iscas apoiado: Os
mmol di'mdos ”M. o loan ativo | pusivo são com quamto munir um duram Iogammh nxaqulv-I “
eonpensa os zHVos ascii conrn os pzssvos «sun e mundo os irrposms dº und; diluídos nm: . passivo:
uuveum nlaaonados aun tribuna sobre o lucro lançados pda mesm: aulmdado 5512! som a mesma entidadebumdifmdolahvnsrmddosm WmMmmmbammum
lêem)“. poh qua suponzum& hmm. Esme umdosmun nm | anais. dos poralmadª com base em premssa huma- | emmmm ocmcrmoos. cumercnaiz . humanos que podem
achar zlleraçóu no futuro. O: muulos amidos pasmos são na

b) criticos: são
"queridas pam delenmw o valor dos impostos diferidos um que 580 reconhecidos com Das- no lumpo .
nos lucros Inhuma Mum Os Intaum dúaridos ativos do mxmhnodns musidnm primaz: . (luxos do
mun projetados . podem ser chiados por falares inchando, mls nào Inmudn &: (i) missas ininmas som- o
lucro uibuuvu melado. baseªdo na plmaiamonln do produçh & vendas dcama pneu: d- mma. msmswami: . planejamento do custou durapi (ii) emªna: mammbmims' u GII) mamei; & hbulános.
A Companhia lambém aol": mamonb nm'âbil crlhco na minaçãº dn hmm: sd»- posiqães
sobre o lucro que podcm impact: udumonsu-açócs úmneciru. As lucena“ sobr- tratamento de Muuu): sobr.
n hmm rnprosanlxm oa nacos do quo & autoridad- hsul não auile um delomnnado mmanlo umano aplimdo
poh !“ A f ashms : da do isca uma pda autoridadeM com bau nm av-Iuaçóss (bonus dc sous jurídico:mms & Inglslaáo tributada viganu. qu- podam scr impacizdos pnnnpalmmm pot nuanças nas regrªs
lucas ou dousões judiciais mc alumm & analiso doa Mdamonloa da Incerteza de la! modo que podem surgir
dispulzs com as iumndªdum; uu razão da'

,. ._dns lois .
nsul- Mal: vnll- . PMIPL: O bancªdo «seal d: man-vnhFincorporada relero-se an clodvto Esca calculado sobro

oammcm.am31noacmwdnzozouzo1s uhmmmmmmwumummumpostospofnpluzçóumLszdeoY-soum-mçhsmsmmlummumm
púumoa EnuimmmmmwuumzmmmmmnonthMJummmhMançadntw
10 CONTASARECEBER DE CLIENTESEDUTROS

29.11
Pontas a. Ford:: do
crédito: Conus : :|“st Conus !

esperma anemia neem,
' ' Mm! 'ª

Fammomo d. “gua (mu 101) 1 375 (132) 1 243 1.266 (135) | 121
Câmara dc Comumlizaúo do
Energ-am CCEE 25 28 50 50
Dupombolidadu dl rede eum 445 445 412 412
vatnçócs .mmm
gwemamenun M M se 59
Outos GCM“ & (5) 31 33 (31 30
Tom __Laeg_mn___uza__LHAI_m__1.m
Circulª | 797 1 579
Nªº u'vwlmh 2310.1rmmaWzAmemm-mumummmwma
mundo', .sládunonslradommouguo:

2229Penn th Penha deMM—WMRaiden“ 369 (47) 364 (65)cm 113 (22) 125 (21)lmm 196 (45) 192 (43)
Rua « (5) 43 (5)
Poder paia: 42 (3) 47 (1)
Iluminaçinmm: 22 ZI
Sampo: púbheo: 50 (7) 41
Não Pakulzdo 5.39 (3! H 1

Tou 1 375 41m 1m umowmmammmemm-ammmmmmmmM 29.1!
Perdas de Penas de

créditos claim
Am 990 (25) m (IS)
sudo: vencidos M$ (101) m (120)
90 da 225 (20) 195 (1 a)
Entn 91 . no &. 31 (25) 51 (23)
Enlrcm .m mu 67 (41) 71 (41)
Aum: d. 361 dll 55 f151 GB (32!
"rm 1m um 1 zig nm
Como podwnosobnwv no (;x-dro aum 0 conta: : receber versado tou moncada pelos danos decorrentes d:
pandomu dl COVlD—19 No Imelda 60 2020 os sidos voando: aummmm um R$ 139 (R$ 2 "quao d: baumMummmm) mmm-mmeMp-mmmmw
demonsvada waxo10.2memacman- Espondu FCE

Saldo Inicial no ucrdclo
Elano lmnhoado nc yesulhdo do exudao
Bana clown dou rucablvus inmbrávsu
Saldo llnal do uoveíclo (Jªz) [nª
Em31 dodlmbdeZDZOummma“ CMÍIOSMPCEHDHIW ”136015116
cm 31 de du-mbro d- 2019) reflohndu pnnapalmuu os impactos da COVID—19 do R$ 44
10 : Politica cantão" . ]ulgamtou amooo .) Politica mão" O coma a noob" são umtim
mansundos .O custo amnmzado (nou 21 1) : san recomendou quando o meumenxo do vala da contamo-
agodincmdmioul doduzidoudaspudadommaspuadas ACu-npamianoonm pctdudoaomux
esperada pºw: mulas :rmbuds diem» lmmun“ eonsidalado submenu pola Adminimçao, baseado em

avi alíneas: A !“ msm: & pads do
abalos .SP-rada: para conta: . noob— da diant.: dn corto prum porm da utilização d. mam: dl prºvisó—
baseada n: upcn'bnoia dc perda do aum hlslónca náo ªiuslada, quando m infovmaçáo resumia : molhov

ruzoàvall wmmmbauomdmobmmampanrmwrmdumdu
amdiçóu atuz'n . Mun: para cada linha do negócio operado mls Companhia A Companhil unha : abordagemmm de uma matriz do music qu-mnmn o hislóuco d. Inadimplencia doa úlhmoc & :no:.
São os históricos de forma mad: em hmmm mguur. Maman“): . latina! de Damu.
por das” do consumo (residencia íman! comunal rural poder púbhco. iluminação pública . scmça púbh-
m) Aum tim M uma wlisc «.dequ dos processos judlcuaism :vªlaçâo da probabilidade us pude « n.-
pocuva prav-sao esperma Amma do 12 mesas : matriz nonsrden pmla mmm! Para os guandu ewsumdons
Mwmlrahstwuwduallzsda Mmawdumbmmmomçóuumsmçloml
" ATIVOS E PASSWOS FINANCEIROS SETORIAIS (PARCELA A E OUTROS)
As tarifas qm :: são a cobrar de seus sao revista: pda ANEEL (i)

nnualmonu nl Gila dl amvevsâno «&anan da concessão para 90—00 dc mapush mrifáno; : (li) a una quano
anos, um média. p;;ra denn d- mposcçáo da Parcila B (custos gorauciàvsis) . ajuste da Parede A (usina
não llá'â'iºs. Em a- d'úmçác d. mh pod- angular
dnarmçu mpomlªqu: deeon' da dlhrmç: ml!- “ custos orçados : induldoa na tarifa no inlu'o do períodº
unlàn'o, . aquele: que são efenvamenlc incorridos ao longo do período do wgbndn da lavila. Eua: dilmnçal

duram: ou no princípio do lquullbno .ounómion . «nnnooim asiabdeeido

("ª)
(135)

(101)
(116)

: mis-va-Iia do aquisçâo de empresa imorporadª Com o obpnvn domw ques »“ aí:!-
60 'uma " ativa o fluxo d. amando: Bol acionistas, loi consumida : PMIPL. cu sªldos“550 como

manual: yonun

..,—mam.“ &
documentomunida! ªªªªªªªº
diqiulmeuumuaoonm
m'; »

pelo contato dc comssão « permissão. A composição dos anvos e pasmo. salon» nu. na demoramos
uno lihummªwapmmmMmdlluMWWl

jos «“nova-se demonstrada a :mmºl osculmm
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quanHeira 10 de fevereiro de 2021 ' º ' Diária oficial &npresarial . 0 Sao Paulo 131 (25) 11' - - v ' I . . . ' ' ' ' . .

. . ELEKTRO REDES S.A.mw ' uz 31 zacmom-! | Gunnar"? Alur; ELEKTRO.
'13J mnie: contábil: & ativos w;.«mglvei: asno demonstrados pele: mãos da aquisição. deduzido da anoni-
'uçáaàcumulada e Odes remo ao valor recuperável de ativos (impaimvm!) quando aplicàvol. o; Dan:
ªn!lalaçóes vinougstQi direvhCªm dammao de serviços públms possuem iam dl amonízaúo qu-
ripvesnmam sua vida úliI-econorniu. Iimilada ao prazo do vencimentº dammm
“ FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A EMPREITEIROS Á
Energia elemm 655 498
Emwgºs de uso da rod. 132 60
Materiªis e serviços 19] 215
You! passivo elmulmh ªg zl;
15 EMPRÉSTIMOS. FINANCIAMENTOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS
15 1 Dlvldz liquid: A Companhia avalia : dlvida liquida com o objetivo de assegura a continuidade dos seus
negóuoa no longo prazo sendo capaz deW valor aºs seus anomseas umas do pagamenlu de dmndos .
ganho da mma! A divida líquida . composta como ”gun

Empréªrms bmiioc 1 207 1 158
Agências do fomenln 1 204 1 173
Mercado do capnaus
Emprishmos . fmmclamonlo- “' . ooo
( )Inslrumenlns ãnanoeirm derivativos (nou 15 :|:) (828) (391)
( ) Calxa . .quwalonles de caixa (nou 9) (912) (614)
( ) Título: : »:anstmuham-
Divida liquida
'“ No balanço a " Ilquidos dos " *
garanlías vinulados às dividas. Bla aptasanmçâo molha represa“; asta: transições em razão da únicaMu:
de realização desu.fundos exclusivos ser para almmzação dessas divida.
15.2

CVA . Whalldndo meimªgnum ...umª—ªim sdªEanlª 347 80) 81
Encargos da Serwços do Sislema ESS 75 75 (16(1) (1617)
Conta de Desenvdvumenm Energético CDE 2 (16) (14) 35 29ms1 se (16) 40 79 79
Newman. dos mga: uma:: (49) (49) (27) (27)Me: 5 E 21 21
Campanula: Nnmalm . luboídlol
Repasse de sobreoonuutaçuo (70) (10) (134) (1u)
Risco hidrológico (237) (231) (191) (191)
Wapasaagem de demandllucedm reªtiva (223) (223) (198) (1 98)
Canpmsação rel mdw Matema da CCEAR 31 31 40
Crédito consumidor music pam mediadas (6) (6)ºWºS _BR—BJJ_1_Bl)
Tati [212]
Vdoves homologados pell ANEEL 82 (425) (346) 510 (529) (19)
Valeu: a serem homogldos pela ANEEL _419 _mTou 521 nª) [211] [ª "ª] [11]
Amro ureuame 36
Passvo arculnnta (96)
Pnssvvo nâo amianb (116) (47)ALL!“MMSaldoelu31dedemnbfvdlm1l 137 (785) 352
Conslimiçào 571 (m) 243
Amomzzção (Índia- doWin Taiane) (1 049) 504 (535)
Amalnzaçáo monsiâna 55 (44) 11
Transiarbnmas 29 (101) (72)smc em 31 do dezembro d- 2010 'm (154) (11)
Constituição 1 436 (1 089) 347
Amortização (Indies &; Repounomrumb Yuifáno) (867) 938 71
Atualizaçãº mone'án 16 (16) 2
Mucipaçào coal: covm () (aos) 194 (614)
Transmenu”
Saldo em 31 do membro do 2020 in [1341 [2121
(|) No examine da 2020 : Companhiu meebou o montant- o- RS 614 captados pela CCEE . Masada: pela
Cont: COVID às dstnbuiduas de enero: elémcl, ns cents corremos vinculadas io ”Pªº de Maldade
tamém da Coma de Dmnvolvnmenlo Energánco CDE Maroni. nos amos regulatórios doando: no Y-rmo
doAmman & embrulhados nos lume: da Resolução Nnrmnuva n' BBS de 23 de junho de 2020 Os monlantes"maos hmm mntabuizadoo nomo anuapação de valor»: do amos mgulalbnos visando : sobem": [mal na
perna! do: efeitos Manoaros da mbveeonuªtação de anemia, doado nm constituiçãº di (NA ! da nouh'alidad.
dos mangas saioríªis. Em agosto de 2020. a ANEEL publicou o Despaúm nª 2.508. que altabdoeou os valores
do axposrçóes : saum tratadas como involuntárias no âmbito da mmpra dn nnargna das disIribuidoras. rulativas
lobiànio 2016/2011. a '“ iulupôs recurso quam: ! essa valores.ªmando os amados adendos no seu aloulo qu. foram aplicados sam pmvlsãcmam expressa. Alá :
pmsenn: dela não houve deusas por pam da agbnua sou- o muito da questão A Campanha mudem que I
patada abaixo do Inuits rugulatórm equivalente &! subcontratação írwolun'án'a nn mamar“: dc RS 14 será humo-
logada no maus“ tarifário subanuenle não possuindo nenhuma nxpociahva de perdas em relaçào : realizaçãº
desses values. 11.1 Polllca contábil ojulçamemos critica: :) Politica contábil: Os ativos ' pªssivos finan-wm autoriais são ao custº amenizado (num 21. ".ªo;em inanoeiros comamplam desde 0 sao

imei: : de riscos da de glosa pelo Pod" Gmcodenln.
b) Emmalva: elulgamenons aliªm: O valor presente dos direitos . obrigações serão derivam": liquidados
poroasnào do próximo periodo lanlànoou um uso domma music com a ensumuada saldo: apura—
dos que não Ienhzm sida rompendo: CID" repassado: wan mduldoe na base de indenização jà prwislz quando
da omnçàu por qualque: moivo. da massa:. A Compªnhia. em conjunto com os assessoresWma: . re-

As dívidas da "' são por femmes captados wina-
palmamn, alravcs d: empréshmns bancános agências de mania | mudo de mpitais (debbmuns) wind.
palmatum denominadas em Real Maslow ( RS') o Dólar norto—americam ('USS ) As climas são niuabnanh
ragslrada: polo valo: justo que normalmnh renan (: valor mcabvdo "qundo do: mato: do transação (uma:
diretos dl emissão) e nas aveumzis mgammm Subsequmlmenle. as (”Vidª são rumfmeddas pao: (i) ousln
armm'zado; ou (i) valov iuslo por msm do resultado A Companhia contratou donvativus para prolegor : axpomçào
is vanações dos fluxos de caixa das dívidas emmosdz
manta minigame subslandalmsnls o risco oe exposição cambial.
:) saldos dmconnm por mood:. modalidad- de hxadojum
Dominado! um R3 1 996 1 790
Indexados & laxas llutuantu 1 962 1 742
lndemdos à Iam mm: 34 46
Dominado: om US$ 1 726 1 684
Indexados à laxas numanba 230 204
Indexados à luas 6x3: 1 496 1 450
Dominados em outras moeda 289 206[nam & Iamum

4.0! 1 3 BMI
(mm damm
Toni
Passivodrum 1 331 475
Paswo nào ureulam 2 669 3 170
Em:" «mmmd-zoau ommmmmmdasdmdanlommunhc
CustomédxumSBCDIm 1533% "40%
Custo médio um taxi pm 4,2% 6 7%
Saldo da dhnda 4 000 3 848_GZM_GSJJgulatónos, revisa no Ena! dl lada exercidos; pdo Pode: '“

11 "* DE SERVIÇO PÚBLICO
A Massªo da Companhia não & momza, desta 'uma, não há obngações inaucairas Mas e pagamentos a
ursm malizados ao Poder Concacaf“: Amnesssào (em prazo 6. vighna do 30 anos . ooonlraln da concessão

Poder!"

Divida tou liquida dc derivativos ; 111 ; 251ºlAlaxzconuduuosabdummdzMadomm-ammdammmmooCDlmmm
último: 12 mesesb)FluxoshmmmmwmmdwmOumxad-pagznmmedndW-d-pdmpdowmMprova a . " vigAncia, : "*— mediam:

In 4: concessionávia. Em mo dn emmçlo ua mmao polo advonw ós (amino do prum contratual ou oulu
das hipólesns conmdmu previstas, opem—-so—á a reversão. ao Poder Ommdnulo dos bens vmwlados &

vinculada à , do sevviçu. g... a do
monumn da indenização devida a Companhia, obsowados osmms e as datas de sua incorporaçãº ao sistema
dam». 121 Alive Flmncdm: O valor dos ativos vinculados àhmmm I que não sedo amoníaco: até a
lâmina de contrato dnmmao é dassrfmdo como um an'vo fmznesíro por ser um direito incondicional da mco—
hef axa ou ouve ativo do Poder Ovalor ea
nlmraçõcs no valor iuslo sáo revisados mensalmente baseadas nas paulistas infants i uu direito contratual
(mm 21 6 (i)). Esses ativosmmm" :: seguiam movimnuçõu;

19
Saldo lnldal do uelddo 2.250 1 883
Baixa: (14) (12)
Ravarsão 1 3
Transbrónuª ativo comum "' 428 345
Nustes : valor jugo ID.!Salm Hull do nxoreuclo _zm
"'Tmnsiafonaa da um contratual classificado come am 6- contrato duram. o perlodo de construção
A revisão Izrilària ocorra & ada quatro anºs na Companhia. lande oeomdo ; úlhma em 2019 112. AMD Con
muniz Os ahvus vínwlados & inhestmlura da concessão wie tirei!» & contraprestação está mundouado à
salisfgçio de obrigação do desempenho. tão aassmcados como Ativa; do Contrato . oslào r-aonhoddos no ativo
nio ativos | uguinl. no Mido:

2920 1
Saldo Inldll do uerdclo 827 557
Miçôes "» 614 651
Transfsràuman intangíveis cm somço “, (313) (242)
Transíaronazs amos Mamas “'

Slide null dn uncnçlo
Custo 609 571
Obmaçõa apenas (49) (44)
'“Dumnlc . fas. da osM à da da ao mgisw
dos nomo ahvos de contrato : mensurado; pelo custo oe aqulsnçào mundo dos custos dos omprssumos para
Enanemmenm da raiana: mnstruçáo innovridos no mosmo uucím Após : condusáo da abr: auge amos san
bcfuvcados ann ativohumm & intanglvd
11: Pollhc: contábil Os contratos de concessão 6. mon: púbimu d- onugiu «Mm mudou com :
União (Poder Concedemu- Oulmganlp) regulamentam a exumação dm urviços públicos do msmbuição peiaComum: a eslabelocnm qui: De acordo com os contratos d. (i) Ao fmªl da os anvosdemw ao Pode! “ mudam. a' uma
(i) O preço & regulado aum“ dn mecanismo da mnh estabdoddo nou contratos da concessão com bm em
'ólmull paraméln— (Pamela A 5 E) bom como são dsãnidas as modalidades de muão urifária que deve ser
sundown para mtuu os msm. : ªmortizaçãº dos invesúm-nlos . a remuneração pale capital investido. Com
base nas metadata esbabelou'das nos contratos de conmssào. & Administração de forma a renelir :) neste:de distvibuiçào de energia ºmnes (i) do mulato de
melhor:“: da ínhaeslmmm são dªssifímdos como ativo de cumulº. Os ativos da contrato são.".Murcados antr-
lt'wo hnanmm ! ativo intangível após a entradª em operação do investments), ou do término da mulhoria da
Infraestrutura (Ii) Parecia lshmada do: iuvasumenlos rcalizados ' não amomzados ou dapmuadou au n õnal da
oonassão dassiã-da como um ativo hnanoeim por ser um direim incondicional de receber caixa ou outro ahvo
rmanoeura dimumenla da Foca Cmoadeula. (iii) Pamuk ao ativo nuanceim (vaio: rasudual) dassmmn como um
ativo inlanglvol (nula 13) em virando da sua recuperação“mm à utilização do serviço púbueo msm
uso. do consumo de enema pelºs consurridores

» !!!M a lºg
2021 1 313 125 (232 1206
202 1 024 98 (241 579
2023 548 60 (64 542
2024 705 37 (219 523
2025 377 1 9 (92 304
Entre 20% I 2030 ZJI 19TON ªl 9___—Lª)
"'O fluxo camªda de pagananme muros O miado com base nas cavas 6. m.: dajums e (axº: do carmo
cm vigor em 31 de do que todas a:
dos serão 0 mouranle inclui valores oshmadoa
de pagamanmaluluros de marge: !MWM: nâo provisional“) . osW ineom'doc jámeada.
nas demonstrações hnanoeiras.
c) Reoonclllaçlo du dlvlda com ounum de edu . outrasMum
Sªdo Imclnl do exercicio 3m 1952
Efeito nnnm aba.
Cap 260 399
Amºrtização de |mapª! (533) (794)Cum du mplação (3) (3)
Pagamento de março d' dvnd: (146) (191)
E no não cdu
Energ“ momdog 170 2l2
Vªriação laminª mm 1 577 75
”Iranslerbnaas (16)Mamão : valor juno nota 7 _21
Suldo null do curtido Qm 1,55
Em 2020 a Cºmpanhia contratou R$ 260 amb: dl omissão dc dublou“
ú) Linha do crédito MMMW
Limas do mantenho 15/060022__Jlíu__1.83
Total

:| ga
e) Condições taum“: numca"; (Cumuru) Alguns contratou do divvda da Companhia mmm cláusula:
de cownnnls. Os principais covenanls dz Carmani: obrigam : manto! certos Imicns como . clvma sobro o
EBITDA (LAJIDA- Lucro Miss dos Jum. Impostos. Depncizçâo : Amortização) : EBITDA sobro rusuIMo
inanoetm. Os principais paramelros estão listados abaixo:

Ilquido dividido pela EBITDA. mem nu Igual a 4;- EEITDA dvidtdo pda resultado hnªncum maior
on |ng i2 «" pelo EBITDA. menowu igual 34 ou 3; EBITDAdeido
pelo msmedia hnanusira maior ou igual a Z. A Companhia não ideutmm nenhum wmlo de não oonhmidadc
sm 3! da membro ós 2020 . 2019 n Palma contábil: Os passivos financeiros são reconhecidos inicialmente
pda vªlor justo. líquido dos custos de transação incorridos 5 são subsequenlemmts mansundoa pelo custo

(exceto em qua incluam passivos ao valor
justo por mom dc mamado) a atualizados pelos mando: de'|uroe efehvos . magos Qualquer diferença In!!!
a valor captado (quuc dos custos da mmsaçAo) . o varar de liquidação. ; muonhecide no resultado durante
o período em que os instrumanlos oslqam em andamenlo. uhlizando o mando dl taxª chuva da juros A:
Daxas pagªs na Iupiaçào do empréshm são reconhecidas com custos dammm Os juros dos instrumentºs
financeiros pªssivo. são lelªlilªdºú mmo pan. do intangível se essªs custos Mom dnmlamenlo mamadas
: um anvo quahõcado A apitahzaçào ocorra alé que o ativo qudmcadn asma pmmn para seu uso pvetendidm
Os jama de empréstimo: não mpilalizados são reconhecidos no multado úo uardcio que foram incorridos.
Em 31 de dezembro de 2020 o 2019. : lzxa média de capiulizaçào dosjuma (enamel incorridos) 6 M 5,1% .

13 INTANGNEL 9.7%. está exposta a uma saia dª
riscos dl suas incluindo risws às taxas amais. taxas de pms . Indico:ªfªzàdâªzºx ºº' nalumn. “ªº demandas mmº ”º".“ M daM Como parte da usuatágia de :”:er : Companhia utiliza mp5 conlralm : termo opções o outro:

Saldo em :" de dezembro“&" º—LM denyahvcs com :: ohlenvn da prolação económica e hnancotra A: musculação: golas da esvalégla de geslão
Baixas _Lnªas) de usou estáo apostas na ncia 1 2
Amortização (230) :) Ativo (passivo) do: derivativos no Maço mumia! __mº_1m
Tamªrªna“ Alive wnhahual ", Contratados pan woução de dividas
Saldo _m 31 ,. dumb", ." 2020 Risco ue câmbio (NDF opções ommmm) '

ºª“ 157 Émã'nmª ”5335; R$ _,:7?º__ªª?.Amomza acumulam "'ª” ' ª º“ "' ªª“
Obrignçóãºcspeaai: “(Zªg Exººª'áº Ilquld: ——Jº-1

Auvo mreulante 214 75
SlldolmM “dammdem! Alivenham" 616 319
Balm (24) Psswo arculinlc (1) (3)momzaçào (209) Passivo não amiantc (1)
Transfsrànuas Niva mnha“ "7 242 A r pºssu para in: on prºteção. dnignadoa pumTmnsferenaas cultos __2 contablidade de hodge ('hedg- tomaram mnbnna dcmonslrado abaixo:
saldo em 11 do deznmbro do 2019 ___Lâzi _nzzI—mºªªº 3 3'9 Derivativos dalvnados pau oouuhllmadc domdw nuxn do cªixaNmmzªcªº “"""!ªªª (1 570) Conualados para pmmçào de dlvidas 424 109
ºbnsações espace» (226) Derluuvos damnados pira muulum de nodg- vao: jus»

'“ ª ' a direito: como em aw : da do desem Contratados para pmmçáo da divudu _..ZBZ
penho esmladda no contrato uu concessão. Tohl “.º—ª

»
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. ELEKTRO REDES S.A. . o
o lemª: n IZB nwowuw |. CVM n 11435 | ccm'hiam ELEKTRO

h) EMM dos derivam» no multado, lluxo de call: . Olmosmmm: 17 OUTROS PASSIVQ; :
2919, O . o gºzº gºl º

Provação ma Fromçiodeoutrª 'auçaºmgmnã'b . O O o 19
gg g ªda; log gumas 95% 103] Devoluções a GOHSUmIdONl 21 15

Sªldo Iuldal 390 SW 320 1 321 Contribuição pªrª wiki:: do SONIÇO d. Ilumlnaáo Púb'i- COSIP 22 &
Ganho (perda) reconheceu no rml'adu 635 635 (1) ea Plano de saúde 6
qudaçáo nuanceiramms (saidas) (215) (215) (15) 1 (11) Bºnus mªléficº 7 5
Ganhe (perda)mm no ORA 13 1: 25 (21 23 Fundº educaciºnªl 6 7
Saldo n,“, “ª “ª 12.1 |." 139. Outras pmmsoas 45 B
Gmho (perda) reconhecido no resultado $$$ _12_5
Resumo financeiro "qundo nota 7 635 535 55 (1) « mmm 120_Jâ
c) Politic. contábil : julgamenm critica: (I) Poline- eomâbl: Os insirumanlns hummm derivativos são re— NãoMu“ 12 ª
conhecidos como ativo.: ou passivos no balanço pairmom'al : mensurado; avalor justo. Mudanças no valor justo "'Gamnhª " “pªd. para assegurar o wmpnmenlo dos contraiu uma no que diz respeita a sua:dos derivam: sáo 'ºº'ªm "º munado. ""lª se como "“ªº º dáusulas operacionais como na obrigatoriedade do pagamomo dos encargos dos empregados da impresa
uhlizzdos para do de não As da quu de swçoanão são qualihmdas como hodgl são o como hedge já que :
Companhia uliliza instrumenlos damnvos na gestão dos seus riscos financeirosme uma 'uma de mitigar cs
»: n'sm A Companhia dommema no mm:: da opevaçào do hedge occounung & ralação unu- as innrumanlos
de badg- e os itens prºtegdos por hedge mm o obieuvo aa gasão d' risco a & untógia pau a realização do

" SALÁRIOS, BENEFICIOS A EMPREGADOS E ENCARGOS A PAGAR
Como parte de sua estratégia do remunefação ; Companhia concade : sous noisboradores beneficios de uma .
beneficios ds Iongo prazo além dos salános fénas a outros benefícios legais bom como os respoctwos encargo:

apelações de hedge A Companhiª documenta sua avaliação tanto no inlno _.
' " ' " de que os " estes Os de curto prazo mpfsoudmv: (i) programa de partid-

dcrivanvos usados nasWS oa hugo são altamenua climas A: valiações no valor justo dos peao no: (|:) planos ue médica | «"
, , suais au marcada

únmros derivativos designados como Mga de «um a- caiu um sua em: no pa- " ( ) Plªnº de ('Plªnº dªMªº-ªmem
vimómc líquido a o componentemem: mgisimdo no msunado do «»:ch o; valor" mgistrados no patrimôniº gúnwº') Dªmºm'rªmos ª seguir ºª Vªiº!" mººnhªºidºs nº bªbªcª pªvimeniªl
liquido somente são xnnshndos para multado do exercluo em coma apropriada (custo despesa operauoual
ou disposa financeira) mando (: itau ptotegido fw efutwamante nalizado. Os cuslns do inslrummm do hadgo
slo townheddos dentro do pammonio liquido As variações no valor justo dos instrumento: dmlivos utilizados
Dªri ,, da do nao são no líquido uma
reserva do !mnsapóes com o 5660 (II) Estimativa : julgamenbs criticos: O valor pão de insuurrwntos «—
nnneeiros derivativos náo nngodados om mrcado ativo 6 ««um-nado madame o uso da monica: de avaliação

são

Salánou Mas 13'salárloomuemosama &! 76
Bmafluos de uma prazo 3
anfícms do longo pvzzn __LGSTM ZººFBSNO mwlafm Sl 76
Passivo não 165A Companhia usa seu | lo para escolher os divinos múlodos nas

do mercªdo exislonla: na data do balanço. & missas do mliaçào dns amamos . anàIM do impacto caso
mais sejam da da estão na notas 21.z . 21 a,

tº::pedivimnnkl.
16 PROVISÓES E DEPÓSITOS JUDICIAIS
16 1 mvlsões par: proe-sm judicial;. pusslvos wnunqenm . depósltos ]udldils :) Prºvisão pmmm judiciais: A Companhia é parte invomda am açócs dw: trabalhistas m'butàvias . outra um anda
mama ru esfera administrativa : judicial As pmvisóes pra as padas decorrem” dasa: lçóu são numaas .

paia !“ pda opinião " logail.Nmemedmufàowmaanguír

18 1 mudos do longo prazo pós—emprego A Companhii convibul como manada;m puxou &
aposentadcna qu. fomentam aos seusmudem manaus em wanna do apossnladona mona . invalidez.
A Comenda possu: planos no (manada manca definido e mnhíbuçào uchoa: O plano de benefluo dainido
està abono para umas adesões o plano possui uma submassammm: na modalidade d. nomribuição doam-
da, na qual a Companhia nao inoom no naco dc uaanuníbno amada! dado qua a valor & pennanonmmenu ajw
lado do acordo com os rowrsos munidos am fava dc participanle (mudo de poupança individual) A gestão do
plano dl batendo 6 realizada por gestora mdamos à Admmismo da Companhia ( curadora: ) Ox mudou:

- possuem a las agir no mumu im.-
russa dos maiaàrins do plano 05 cuadovu lám a sggumlas função;: (nadminislraqân dos planos opagamum
noa bensiciàm dos ativos do plano quando exigido de acordo com ªs regras do piano; (li) gesláo . 'In/”Mb

|| con! idea com outros ' ulamuuos. uam nàvel. Os wradoresdos an
'Mªx: Provisões Pmãlm Pm?“

Total
gos ativos digªm ª ( ) (ednª dn

"
aqu

&'
soáal, sam hm lucrar; .“;

mM deduembmaozm. “ “ 41 º 1" o Abaixo Wilmaçãommlwminlomçõamuanmz
Mims !rm “qm 12 12 1 (2) 23 m lidade dgPªm“ (27) (13) (1) <“ (42) “»::.“ãcimg: “»::-numa cºndição

11 7 11 1 35 m““ª—ªªªSaldo em 31 " zozo 91 12 a 4 191 ,,,-,º, ,, “...m,
º'rw'ªn'º ªº Fmdaçáo CESP PSAP/Elm : asa 2.119 mm DM»
Não amiant- 181 Tºu ; 11!
saldo em 11 de dumbm d. 291. 45 19 42 4 110 ªç” nv“ “mº.
Adições . musas »un 24 se $ 4 67 ') "“I"—" ºº'mºª ' P” “"

Bºnanªº ºmni”Pagamentos (ª) (13) (1) (50) Athlon
26 22 m 47 obdgações Wujusoo Emb dn (passivos)

Saldo em 31 de me 53 ª ª a 174 al Myª to 193 19
Não amiªntº 174 Sªldo em :1 demuro domu (1 141) 1 (139)

as pvooessos relevantes ano risco da perda & emanando pmvávd«1an G)W ou Custo do semço (1)
«mal d- R; 61 (R$ 59 am 31 a- dlumbm de 2019) pmvisionados. daslacam—sc ações de naturezª comercial Em» dos pros (123) 138 (13)
. indamzalória movidas por pesoas "sims . |urídim enm repetição de indébito. danos mªteriais"elou &?"me Pªº“ Pª'ºª pªrticipªr!" (4) '
danos mords envolvendo hnbdm quesu'ouumentos diversas de client" atinenm ao 95. Pªgªs Pªlº 3 3
unlra outros porfazundº :: vaia pfmnsinnado do R$ 42 (R: 43 em 31 de dalembm o. 2019). (i)“EW Beneficiºs vªsºs vªº Plªnº ªº (ªº)num- Do letal u- R$ 72 (R$ 56 am 31 de dezembro a- 2019)mmm“ des w;“; movi EMO dª mudªnçª "ª! prªmvsmBW - "mm- dº M? (ªªª) “3 (95)
dasW m,," ª ,- ª cobrança ,“W ªdidº“, Retoma sobre os auvos dos planos («mmo mulas di un») _BR“ salarial sobm p'ªnº “ Wººl . sáànos .mm Saldo em 31 do Mmblº de 201. (1833) 1642 (9)

cup valor provisionado e de R$ 58018 51 um 316-mam d. 2019); . Açao: mowdu por umogªdos grªm “&???“ 12“: 925 1
"

dn mreildms (responsabilidade subsidiária Olou solidária) .woNendo cobrança dc pªrcelas indenizatórias . WTM Juros
38 p.,“ nu: "_,

(
(5; 5

(
ª

msm, mspovakxashmadoàdaks "(R$150maldodezsmude2019) GEDWM Imalda Cmmwmªaspelopg. pª
3 :R &(R 4391713166 592019) dsaulo

de infração relativo : mila oa ICMS supostamente indevido no peticao mmpkudcdo enllnWD do 2004 & gzâmzªgçªpfgfàmiw amais . Emit- da um (i) (27898)
(”2 10 (269)novembm da 2007 qu! se anemia pondente dn doado nos Yribunacs Suponcros O montam. pmvisionado as- Rmm“ =M: dos plªnºs (“dum rosana: do lumª) BAamado e de R$ 15 (açãomama em 2010; a Mandado de segurança Visando à não iuadbnua as FISICOFINS Sªldo ,," ,, ,,, ,,"th ,,.mo ] ªºsobra roeailas decormnlos dc Jum sobre o Capital Próprio que. após decisões dedavolàvsís. transitou em julga— mm miami“ “ 941) 1 773 (168)

do um 2019 O montam. puwisionado mmao 6 de R$ 38 (R$ 39 am 31 da dazenbm do 2019). b) Fumos
Os pasmo: : judiaa'a nào , uma voz que

mnmimem obfigaçóes presentes win salde de recursos não 6 prwâvel ou para os quais nãoWma possível fazer
uma estimativa Mdenlomenle oonúàvol do valor da mação buscado nospam iuddions. On passivo:
contingentes sáo apresentado: : seguir.

0) Em 2020 a campanha mumu uma ponta atuarial paio guste aeemfim no valor de R$ 317 mada
:wslznoalmenu polo reajuste do 22% nos bemflaos dos pamupanm assim!“ qu- uulizz como base & va-
riação do IGP-DI
b)Vim reconhecidos noMMM ao uemldo ___mmçsmm__zm__zm o 9

P'ocosscs clvma (I) 436 25 Custo doM (5) (4)
Prºcessos trªbªlhe? (» ªº 53 E'alos 69 mWiquidaçõos/Mhçõu 23PW "ªcª“ ('") _ªªª_-uª Despesa com juros“dº passivo! (125) (123)Tº" _ÍAÍÉ—Lm Recªll: Dom inad- ativos ___125
Dentre os momsolmmm cujo meo de perda 6 cmsõderadu possivel destacamos: Tou ___11_Qj
(|)W: Além dos de natura: sonham : ssguir * dos eusbs do serviço
0 Ações sobre o de imóveis a qui são " do exercido 17 (4)
o valor do avaliação a :: vakw pleiteado pelo pmprisíàrio do imóv-I qu. perfazem o Ima! «mmao do R$ 25 (R$ 9 :) Valens munidos nos amos multado: :brlngentu
um 31 on dazambm d- 2019) e Açao proposta pda Ministério Público Fed-fal am 2017 quoslicnanuc a comu mmª; “uu'”
ça de seguro usndenual paia Campanha . oferecido aos seus consummoras juntamente com : fama du anemia gºzº 29]!
ulómaa. Em 2020 « juiza de &' manu: entendeu pela úogiumdadc da ANEEL ! dª União para mlegw a lide Sado Ideli
. dedamu & incomum absoluta uu JustiçaFm para ;ulgar (: lolla nussa modo deturminou : rumam Elano ne mudmçl na: prºmises annual: (279) (236)
do: amos para a Justiça Emanud para A P interpôs de Remom auvos do plano (uam roam dopm) 04 99
la! deosãu visando obter Ianbóm a dodaração da lleglhmdad- alive do MPF pan o q'uizamonw da ação (única Mudança de Isto de ahvo
autor da demanda) 0 wc maria & extinção do him O manto emulado da demanda é do RS 177 (R$ 116 51800 Nuno (185)
uumdadazombrodomw) (i) .DomlddaR$ED(R$539m31dodozombmdgzmg) Tnbumssobruoluub ___63
p'wisionados «sms.. Ações movxdas por empregados :: nx-empregndcl mnha : Companhia. o-nvdven— EH"! "fluidº "" ªmºº "“"““WG _LÍZZI
do a mbrançu deWma. adoional de salarial sªdº ""'-' _uZZl
som plªno de amou 0 salários e cum. cujo valor nsrimado & de R: sz (R$ 36 em 31 do dozembm de 2019); ª) Vªlºr“ mªmªdª“ no balançowmv“ ___an
. Ações movidas por ex-cmpmgadnu do ampleiteim (mmmhrbdu subsidiária dou solidária) envomndo __ªzº—Zºlº
cobrança «. pamela: indanizztófia: . oulras. cuja valof esumaao . de R$ 17 (R$ 15 em 31 de dezembro do Vª'º' Prºm“ ªª! ªmªvª“ mªmi- (1 941) (l 633)
2019) (iii) «scais ' “ações e autos de Vª'P' Nªº, ª_ºª ""/ºjº ' 773 " “ºmm s-I refemnlns a diversos mantos lais como ICMS nss CPMF IPTU PlS/COFINS en»- ouros cujas E'ª'º ºº """“ ªº ªm “ªº”)
dssraquos pagamos a Data: & segmr. Aum de infraçãº rolam | orbdilc d- ICMS nua escrituração no Con "º“ ""º ("ªªª“) "ª"“º ——-Uªl
«ola a- crédito da ICMS do Awo Pamlancma (CIAP) :- dou supostamenle em dasaeomo com regras prsv'suu Pªº“ “'ª'?" (3)Pam não miam. (155)na legislação tributária. estimados em R$ 342 (RS 235 em 31 do “umbro do 2019)- Aulas dummo relativo:
& crédiln de ICMS sobra bons ao ativo' da !“ umbro un'lizados ua
hola operacional. estimadoscm R$ 278 (RS 255 em 31 de dezembro do 2019); -Aurns de infração relativos am
tribuiçóss sociais (INSS) sobmvalores pagos : tlmlo do PLR, prwidancía privada.mma: mula, Programa
de Nimanlaçào do Trabalhador PAT bom como valºres pagos : (Ildo de nomo d. máo—do—obra estimados
em R$ 92 (R$ 93 em 31:10dom da 2019); . Autos de infração relativos a estamos de débilos de [CMS

:) Outras Invovmações dos pinos de Melo dallaldo
(I) Arm» doo planos por categoria

Preços Preços nin Preços Preços não
condo: zm colados em Vªlo! somos em cotados em Vm

mercad(Convêniº 30) miarivos : rafalmamnnlo do mma: do mm's emma “um em R$ 129 (R$ 102 um 31 da º mercado ““º mercado "'em justº

(162019). A: para eoapassiwa lotam ca“ “m. —ªº-Yº—ª"l$—'ºªiª " (Jª,
(i) pela variação do INPC. amªndo; de ,um: da 1% a.m. para :; aw: cíveis (ii) pda variação da Taxa Rafe- Investimento diretaMdª! (TR). ausscido da puros de 1% a m para as açóu trabalrushs; . (iii) pela vedação da lan SELIC. para “"Sºme...“ imbiíiàricl 53 5; 49 »
as ações "sais. :) Depósleos judiciais. Os dªpÓSle judiciais sao _aprssemados de mordo mm a natureza das Olmos 57 57 53 53““ª-* º “ªº "ªº “més de mudas

Fundo de invushmenlo--Ações/Ouolal 318 318 295 295“W ºhms 12 14 Fundo da imsumenm- Mummemao 1 299 1.m 1.zu: 1 zo:Prooems traqum 34 34 Fundos º. 45 41 41
Prºcessos iscas _11_42 Tou _JNÁMÁÁMTº“ !] & (u ) mmm: As que mnelem wviços
d) Poliªna contábil elulgamenbs unicos: (l) Poliuc: contábil: As prºvisões são moonhecidm quando: (i) a Muros pug plw«sao as Sªgui"!!!
Companhia tem uma obrigação presente como resumos de «vamo passada; (ii) . Wav! qu. uma saida de gºzº
recursos que“ será para liquidar : . aii) o valor da abri “"mãº dºgmª
gaçàn possa ser osu'madu de forma conúável Os auvos : pasmo; contingentes não são munidos Passivos 2021 106

são objaln da em notas quando a de saída de mmm» iof 2022 107
possivel inclusiva aqueles eq'os Valens não possam ser asumados. Já os ativos mnhugentes sào obgam da divul 2023 107
gação em notas explicativas qundo & mhada de bonoíiciosmmo: lot lida como prºvável (II) Estimativa 2024 107

criticos: Os judiciais são por naturezª, ou seja, sado resolvidos quando 2025 107
um ou mais eventos futurosm ou deixarem de ocomn A ooonància ou não da lan: mmo; nàº dependa EW! 2025 l 2030 ___—___521
da atuação da Campanha . inmazas no ambiente legal mvovva ;: examina de:;an e julgamentº: ugni Tº'ª'
ficamos da Mminlslraçào quanto ªos potsmzais resultados dos eventos fumroe

___LQSJ.
Para ins :). capitalização do planº a Campanha espera desembolsar R$ 3 no exerciam de 2021
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quanifeura 10 de íevefeirode 2021 mm oficial Eznpresarial . ' Sªo Paulo 131 (26) B. ' . I . . . ' . . .

ELEKTRO REDES S.A.
(DIPJ : 0233 250/0001 9: “|cw n mes | c.:pann: MW.; ELEKTRO

úpmh; M;,). “moa A f“ em outros os ganhou
cons'ee'a » sÍoilo do allenção'na lan norn'mil d- :mcuuo no valew mesª:?”$a sbªgªáoam dakar?! '(pudas) Ilquldcs dos mmm: de: n uougaçb-s :mánas do bandido: a umpmgados. :; (ii) valo: justa a. instru-

rmanuimsmmmnm“ .sumbgua dn body. accounting de num de caiu 19 A Reserva do cªpital:
(I) Reserv- espedal de 89qu Rmrva nc monlanll de R$ 690 gerada nm (unção da vesslmluraçbo mean:
ar-

(Ill) Análise de Par- a un

mia, ooulorm apreumaan chun
donnldo___—xmTun nominal de desconh Reduçlo do 0.558

Valor prºsanlu da obngaçáo aluanal 2 075 1 754
"pack: % no valot pussnh da obngaçlo annual 8 90% 1 40%[mmm no uumnan da omgaçao amami 17 as 15 21
Taxa uoninzl do desconta Autumn do 0.556
Valor pingar". da obngaçâo amam” 1 82' 1 528
himem % no valor pnsonh da mgaçlo lundi! (5.18%) (8 59%)
Inpadnmdumomdzobngªçdolmw 1558 1357
An hpolusas manu .mama:muda forum 'um-Mada:Wu o longo prum premio pert sua
maturação dwendo pouso unmmahsadnwbmzóuca Ncwmpraznsoaspoúomnànur
menu manadas Na: avançou foam nunca& :.me hipóusosmmm

quo resunou no do beneficia "sed diretzmenu no patrimônio líquido quando o
agia foi para a f“ auzvss da Em 31 da do 2020 a parmi: rolam: %
reserve especial de ágio já realizada a de R$ 364 (R; 322 cm 31 da dozombm a. 2019) e : disponivel para mpda
lização Ó de R$ 325018 368 em 31 de dezumhrv do 2019). (II) Reuni: de Incentivo !Iscal:Rawm montam.
do RS 2 cm 31 de dezembro dn 2020 : 2019. (III) Outrªs reservas do capital: Rasovva nc montar": da RS 74
cm :“ dc dezembro de 2020 e Zºiº 19 5 Rmrvn de lucros (I) Rum: legal Conshlui uma sxbglna. legal
para mamão cc 5% do Irucvo Ilqubdo mal apurªdo ala o lume de 20% do modal soca! Amsem só podewuhhma para absorvu pmiulzos ou para aumunlo a- mpnal O saldo tm 31 de dezembro de 2020 o 2019 6 d. R$
171 (II)Ml de retenção do lucro Tum a ãnahdndo dl assegura . mamnpnçáo o o deauwoNIm-nln puraa amada: pvinupais qu- eompóem e oque mod dn Comum um montam. mãosum : 50% do luau
Ilqundo anual dlsuibuivd all: 0 IIWIIB máximo do capuz loan! ou propos; do mania de capital da Cunwnma.O saldo em 31dedemmb70692020 . 2019 . R$ 771 19 ' Follie- oonúbll Omã soci ropwsunh valo!“
recebidos dos aniomshs e hmbém amd” pandas pol- Companhn m' Mim Íormdmentn incomum lv.—mdarmsmmmmntmdclwos. Ocapilalwdzlosúwtzdãporaçõesordinàm-Wpum: N são por não examenªvº"Taxamm nommal dcdumb 7,25% 1 81%

Yan 'nªl 6- 'um“, ªº unto .| &94% “ $$$ | Companhia & obrigação da en::garwu ou outro: IMWmnlm.m&uãíu;amrwdglg£u ursa
Tª“ “ª' “ ""',ªºªº ªªª ?ª“ "“ªº“ N'“ N'“ gummmmmmme mumu : missão a. içóes uammo; como deduçlo do pamonaoTª“ !““ª “' '""ªºªº ““"““ "ºW "'“ 3255“ ' ººº“ "quao. como transações d- capim! liquido oe doma mumu A nmunuaçâo aos admistas . meonhood:m (”'" ªmª)

AT 2000
16

AT 2000
“ 5ª como naum nasmsma: hummm da Companma nom has. no mimo soaal Quaqw vaiar iam:

knT º. ”. suzvi “10% “10% ::dmmwefzªªpmamrxmummmd muwAr—mhoadompasnvomh
Light Frmmad:uma a. .um um «mama .m 30% ngm Fm- cm 30% N TRANSAÇÓES Cº" PARTES RELAº'ºNADAª

Tábua de modalidad- 6. invihdol AT 49 Min. AT 49 A: pena da A” não | lua ligadas . o pessoalm- da Admnisln—
ção dn P As principais com oa ligadas

(lv) Pdndpals riscosmmm nos pinos du banidos donnldosW 0 momo dou mm
do Íllldº não sendo mumu pm 00de o aumento no pªssivº .m paganenlos de bsnlfluos no longo do.
anos. : Compunhll wª mquundz . Manda! (: dándl som mniwçõos emmanánu : mono: quo o lundo

mma: : Nabor dou contas a pagar . mspocvvaumim s/ou custoddeapem estáo (eladonsdu aoc: (i)emmm dammm . venda de mnrgn umha commo: dl uso do sisumª do dtsmiçào d. amarga ou no num-
dc lnnmissàn; Gi) contrato: de uso do sislm dc distribuição dc mnrgia ou no sistema de missão. : Gu)mnha pirimomo tunaonh.W A un de |urus que ; nua: par: ulculll ! obrigação «(ãodc beneha'a domino (du acordo com :) IFRS) depondl do valor dos dos mulas (ou ªº:".ª'º'“ s.. "Wº "'ª" “"º”“"ªº ºº'"“ Wºº.? 'ªs “:Pº“ º- .t.;“ª"“mim: ºª ºº'WPªª'ªª) "' ª'“ “' "'ª'ººº U"“ "º' ª""'ª"'ª ' umum o Despacho ANEEL o. 29 oe julho a. 2020m Amaçª?"de contrato a. compar».dobendldoquoo. mmm.mwmuiumammmmuommmamwdnmda

ixi.MW-ommamm-«umumummmmmw. qu.umwmmumawlucxmdo-mopuwmdomfw) Oslúvoswlouoeadoo-"maçooso
lundoxoainmhmmbu mmawiuom;0u

mmmawhumm- inhauwmpmu-mpnsasdoêm NEOENERGIA, oomvigoncua lpam'rGQOTGIMGQMO. AªmwmmroOnçàomwxmdoRHz.Mimwmmªmpannmadwnda-osm
classes“moacparadifermluwwaamlmdonmnuapdláudealomçáommmummmm
planos ' oc Ilmills album: pia summ- basilar: do mpmão de fundos domma: manta
(PREVIC') al Ox dimu amaria; mvowom mmm nem.- a :|-
guuspuàmcuos Casmmo ww Malumnnllzçlo.momlm Oramadornldd-nnl.mmlsuuvuàmmwmuçnomvwmummammm. nPolªc-oomáhll
.lulnamemos criticos: a) Folha:: contábil: 0: placa do humildes do longº prazo póucmpnqo (mma)
não pormoio do ao nos 'uma- d- pensão morm- do-mmwalmmWWAch mammaúnm-mwumçcoWa Napunuadobmdldomfmldo, uwslmoodwshmmmndoommoammmàmwmaOuwmdopmv-zumm mammçáodcmulmdopmdumbuimmbwwçomwamúmmmwm Osmmliqumaàoammmdummnçlo
do «sumo na linha de dupesu Mªmma: A omgaçlo doMau donmdo 6 calculada InuaImomn n. dam
oobalançoa6mmamunovalo:presumedoshuxondowumumosmuadosuumuxudclumpol:
roíodnua dc mercado dos mula: do gov-mo milan: quo possuem prazos a. v-num-nlo prónmos no. prazo:
dos desembolso: do plano 0: luva- dos planos dn pensão sào evaluados . valor du mundo O puma mco-
mandn no balanço plmmomal . ! ownçac domu.»mm na data da fsmamomn menos :: valo: junto dosaum do plano Aa oovmibuço-s pagas ummpadamonh sãomus: como um nhvo rummm um que
um reembolso em dinheiro ou um: Mução nos pagamentos Mum; do emmbuiao "(qa dsponlvol. Quando
os bancªda do um pum aoum ou quando um plano . Muzido. . situação resultam. na bandido queumdmawmomçnmszdowogmmwwda oomumcottco

.... lbaxo N1deosunabzmwnparmnhduudu

mamulhdo. Osgmholmp'dumliwldaçóu“Wu“mmmmmmhmmndu
:quuidaçâom- Olmpldmwadoupof nu amáviaam
“Quino. dontmdc mmmunmubfm-nm. Emommulâcmdasáõmmohmmnuado
oumwvadoluao: Whinhquudoçáodomdoplanoq-nlmmmgom MWM—Wmummmmlwummmmmmruumdo aqm-oomnbulçou
nrelerom. (ll) Esumvucluunm—bs criticos: Ovaorpnsmdasobngaçóosd- puusoóbasudoemMamsqwmuuvànu Quaisquu msm ovalordu“mamaemmmuummmmiwomjmanm-m, custoscm-uvmmwauma-aumm. qmsàomgnsmosuasobrigaçhsmmphnos
“pensão. Acunparii: “Wmuammmo ".temos “:»thme ::
pnmssªs qu. serão utihndu pa- &: uniao soguinl. 19 PArRmómo Llaunoo
19.1 CW50618:OmmiuunpmmhdopornçónominànasfºNjnpmhmsrPN')bde:um vale: nominal. 0 Consumo de minislrlçãoestam :: condição: 6- lmissao dc aço.: da CompanhiaWmowommwmluçlo ltóulimllado minimum. Ocªmalsodalmmmu'

39.11
Subsidl Ado. Subsidl Ado-Mu dl Comm- nuh: . Min da Contro- nlshs .

Am mmmwmmm
Onm- tuvo- (Gym B o 2 z

! 6 2 2Mmc
Formando“: . com:: . paga (a) 2 22 M 2 33 36
Dlvidendoe e nos.)sobro capitãM81q 1 14. 57 37
“"'-“ Pªm“”(Chªim 5 zq :;

1 m n 13] 1 57 ::_n
20.2 Tranças oompmmmm

Suhsldl Acic» subsldl Ado-
lrlls da Contro- nlsm . Ana d: Confro-mm :WmmmmwmmRuuludo do .

(: Ilqmdl (a) 1 1 1 5 1 !
Gusmão: s-Wçoc :) (15) (190) me) (14) (135) (M)
Despesasms Iam
(WWW) 1: (ª) 'mM (|:) (zu [zu"_!!!4221—1111!11111—442!)_mm

20. :. Al pdnapan comparing
um:!) 1 : 202rcVafun-sca: (a)Conu-alosdc lomodmonlndconngn “Vic: ConvamsaoUsodc Sumo.
Yrmsmssáo (CUSY) . Contratação no Ambrmle Rogulªdo (CCEAR). inundou 'uma Companhia do Grupo. .
pr-s'açooaewww com instalação“mmm pau NEOSERV; (b)Camus“.aoíundcmmao:
Íunuonàlios “vos; (e) Contrato de & avalisu
nommm: inanuimu enm cobrança do Fu pota-Ani cam vmmontn 86 2020 corrigidos wimen" pel-
vnlizçãc do IGPM 01)an »- do grupo- (e) r“ .Jum
nobr- eap-tal própn'oa suuupagm aos womslas; ' (1) Cºntrato: do louça: d- imõvuís. comgidos amam.“.
pee vln'aáo do IGPM com vendmonbl nl. 2020. 20.A Rommorwlo dl Admlnlslraáo (Pessoi—ch-vl): A.

caem.“ hdmbmdoZOZOOZOIQCMRSBSZ Ampúdodolzpml sociªl rualimopofdamdlnçón mmaçáodaCompmhiammzmmurutwàºªlmadª “MM"...
(mutumminal). "1 2020a20196 ocm: Zºiº Zª]!dª' 3336“ mm roeolu m 5 5Nooonofpa SA. 91 555 325 451 101 279 596 496 m 135m 949 ºu“, ,,:Mm," ,, uma pªz,, ,mu 593 597 a 523 544 3 “ lººeºm ' 5Tº“ _mmm JIMÁ Rumsou WWII! _1Cada ado minina dl Gtalk: . um vm nªs dehbemçóu da Assemblaa Goml » ações prulurmdail não You. 1 11possuem uirmh dn voh. Ronnan umguradn príondm rn asubuiçáo dq dividandos, no nua 6- uiahr luau &:»:va que serão no mlmmo1096(du por cento) suportavam atribuidºs à: ações ominàna: mnfocmo amºo
&' do Estatuto Soca! dl Companhia 19.2. Lucro por ncia .mm no: ndonlsm !) Luan por nçlo
Olvalor'sdolm mwommw-çaouommuuu _m_m
Lucro básloo . dlluldo pºl não:Um dxsponívcl nos amina mªnos 261 223
Luau msponivdmummm:“ ___325___222”rou ;;;—43;Em uniam de lçõuMéáapmsoradademmdonçbumdelawo- mamária: 01800972 91680972mwuwmmmdmmm-WW MM;
Tel: 13; 15; &; 121 153 215Lucro Woo e dllum pa ncia
Ação udmàna (R$) 2.90 2 43
Ação pekena)! (R$) 319 2 87
h) Rumumaçiom ndonlshs O Estªtua Sou:! da Canaan»: dotamina :www mlmma do 25%
uoluaollqmdo, :pósocawsmdomdomumçõoslegaisdoerasíl Anmmáomadom'sm» aa sob a forma d. dividem»: u/ou ]urul sobr- o upllal prémio (JCPH) baseado nos limita achamos om Iollmcstahlamm'aldlºompanhllApmpom«rmumawmmmldcalmmdanguinlntovma

21. CLASSIFIFAÇÃO E ESTIMATIVA DE VALOR JUSTO DOS INSTRUMEM'OS FINANCEIROS
21.1. '“ dos dzss'meu on hummm
humores de :cordo cum om modelo de negócio e indica- pl.Amal forum adquirido; O:Mwm-im nao dasmõmaos . mundo- como uquc.

__CAJLQBA._V.£B_CA_Y.I.QBA__YJ.B
Alhos hmulm
Cax- a equrvalentes de mx: 364 540 205 409
Titulos . valores mobiliário: & 11
Conusarucebordcdimutouvou 1966 1840
lnstmm-nlns inanwimzum 426 401 112 282
Nivammm salarial (Paraná: A .uma) 36emana do wwçu público (Am 2 773 22551Tºu .um—«1413431433Pu-lvo-nnmlm
Fom os 888 773
Empvéshrma .mamute: : 182 ooo 2 596 852
Passivo fmancwo setorial (Pam A .mm) 212 47
lnsuumuneos únanwms dCMlNºC 2 3
Passivo dn anendamenh ___—25 'ETad __Z_m__LHl_l__EZ
CA CultoAmavªm VJORA Valor Justo po: mmo dos Outro: Rosuuados Abrangenlas VJR Valor Jmln porm do Rnsunsdo 21 2 Emmauvu do viorlusm Para mensuração . dnlonmnação do valor justo . Comp:
nma ulihza vários métodos incluindo ªbordagens d- mmdo, dc multado ou 6. um». da forma : estimar o valor
que ou pam'u'panlu do moicano mihzarwn par: pudicar :: ativo ou pnssivo. o: ativo: . DCM Gummi

Rum unção dlsvlbuln ! r _ iºlRemuneração
Mlmma obrigaórh 149
Remuneração adiou“! _4314
Naum da rumuucnçlo m

vidondul 462
JCP ng_mRemuneraçãomu poi náo _mA Anninisi'ªçàº Wºº! lª Conselho dl Administradam 80 lmda'o d. 2020 o moulanh do RS 592

dos quais R$ 425 ainua “pudor" de aprºvação polos .au-iam em Assembleia Goml Ordmària Dun lorm:
uumdcdnembrod-Zozo momum-anvumd—wodopawmiolmd: iacumo
dvimndos maul!Nm.amwmmsmwmmmmmmmmmmin..vw'duum_eu___zu

Jum sobr.cw Própnomo___1;m 0635531 0 599091__139
Naturalid-

ZQZQ
RCAdoHdcdtlenbmdlZOZO
2112RCA de 28 daiunho da 2019
RCAdo 18 d. dsmmbro do 2019

Jun): sob" Cidia! Própm 152019 76 0 372646 O 4089"!
Jurei lebre (::le Prêmio 2019 Sl 0 328718 O 38'654___lªAnnunq-açàoapagarmmmm wrcsmladaoonmseqnc

Saldo emM dolandro
Declarada no exercício
lmposln dc rama raw: na 'em.
Pagos nn vxevclcin

Sªldo um 31 de dozemb'o

57 116
167 143
(19) (22)

__m_=z

...."ch "
documentoWikia! assinado
dwiulmenumo”nmwmmuxomc

: valoriusln " do acordo com oo ntvmsasogulr: NM! 1- Pmçal cotado:
(não amados) om marcados alma: |W . viulvus pm ativos . passivos “:“an qm galão amam: nl
daudnmcnmçáo; mmz- PnçoxmvadoamodmdowaiusladosounãOWamamoupawmmlw
om mrmdosauvoa « Mul: Mmcmmmwmnmasmmmqmmmmmmsdo
avalução são ampandos por um"mmao poquluo ou inaxnsumc nba obmàvol ou iilqum Amala do impea-m uso os rotulados mars saiam mamas da csnmauv: da Admmstnçaouu tada na nota 21 .! (manu
dnwbiwlade) 21 : Instruments muuuito: rocouhccldon pdovnlovjusau VJR ou VJORA ) Onlvol
dcm-nmnçlodnszmapasswm mmmwmm aswoomshadoscovmaoguc___—nm__,_zmMMJHMMJHAmo: Manim
Call: e ewwâents dg eau 54! W 409 ».”Hmm «vetor.: mob—Iiánu; B I 11 "
Instrumentos immune: derivativo! 530 011 394 394
Conusào doMºº publico (AM Humm) _ 2.111 2.11] 4250—23-81TON ] ”A :”; &]:l ºjº Íliº lºl

608 lºl 952 952
2 2 ª 3Tº“ __!Jº __LLQÁ _!ii

Nªo houve Mamma do Instrumanlos nnanoowos entre os níveis dl mensuração de valor justo Os ganho: .
perdas rmnheudos no resultado referente w .xorclcio de 2020 e 2019 velaaonudos aos auvos : passovos liam-aem mmurados suaves de (Genin: d' nivel 3 lotam nos montanha do R$ 2 773 e R$ 2 250 raspecuvamonu
A: dama: mºvimentações para essas au'vos . passivos :: encontram divulgado; na nou 12 21 L lustnnmn
ho! llnancelm uia reconhecidos pelo vio! juno (“CA") Ou ins'mmentns õnmeiros mensurªdo: » custo
nmomzado que em Virtude do ndo dn longo prazo para malhação, podem posam o valof iuslo dulersnls do saldo
contábil Abaixo “monstrinhos :: valor luslo do: amos . pasmo- hnanwms mamado: & custo "mudo
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. ELEKTRO REDES S.A... OCNH n 02525 2301000597 '. cw n 17455
| &nmpmhiaóêna ELEKTRO

. . . . Expeslção Impact»
saldo a vg aldo u : (Saldo! Cenário Impact:“ MM

Emmeshvms o nnandamenm 3 192 3 199 2 696 2 724 Divuda em Dólar Dólar Alta do Dólar 5 1961 (1 726) (432) (553)
Em dezembro de 2020 para Ms de enmparabllidade com o saldo mma" mensurado ao custo amenizado as :"” Pºn“ “"ª º'" Dº" (US:) Queda dº ºº'" ——1-7—51

,. Mem do nim m xposlçáo Liquida & 12"' ºº'" ”ªªª “ª mª Sªmºª ” ºº umas em Euro Euro Ana do Euro (259) (72) (145)de negociação ou PUW ambos disponiveis na 83 ouNW respectkvamente As debanmrea não nego- Swap Puma A“, em Euro (€) Queda do Euro 83778
dadªs em narrado semndado assim como os demªis empvóshrms bilaterais sao mensurada: mediante o uso 5,909?“ Liquida 9 1 .
dg térmica de wallaçáo de fluxo do caix- desoomado : pam da nmlzzçào de curvas livres de riscas provenha!“ ",," mºªgidºm ,, dºªmmmi
de fome de mercado (B:!) a do spmadde risco de orédho d:(»an divulgado pelas agémas dawncªdoras .m uso Dag Ana do ou; 51957 (43) 12 23
de many O spread ds uãam da Companhiz A ajustado .MM e a moeda de cada inmmento de dlvidl NDF (US$) Quedado Dólar ___1231
Devido ao dela de nuno prazo premupóe-se que o valor justo dos saldos de axa o equivalentes de axa (Ilulns Expºslçlo
. valeta mobiliados contas : receba de clientes contas . pagar : fornecedores : mos . passwos financeiro: “ª'"mmm Dinª“ “ªmººº“!
sema: são Iguatsm moments: mensurado; an msloWo (saldo contábil). 21.:. Politíca contábil. A NTDTTEUR Emº

º Ad": :: ªº 65779 (1) '

Comoauma dawnca seus ativos e passivos flnameims que são reconhecidos inidalmenle : valor justo e sub- E 'ª”
(€) "ª "" _!”

sequentomnlo mausurados de acordo com as (I) Ativos Ativas
são como an custo ao valor justo por mob de outros resultados
abrangentes ou ao vala justo por men do rusullado com bau (auto m modelo de negócios da entidade para a
gestão dos ativos Ilnaweuus; quanto nas característicªs de lluxo de nua contratual do ativº Mancebo conforms
segue Gusto Amomudo ('CA) crivo Manca“ wk: fluxo do caixa emu'amal resuna somente do pegamenlo
do principal a juros sobre o primpul em datas especlszs . cujo modelo de negóuos obm- manter a atrvo
com o um de receber seus lluxns de caixa communis Valo! Juan pot meio do Outro! Resultados Abrangenles
('VJORA) ativo Mama (hsuumenlo financewo de divida) um fluxo da mix: contratuªl resulta somente do
recebimento de principal . ,uma sono o pfincipal em datas especmcas e cujo modelo de negócios objetiva tantº
o moebhnemo dus luxo: da caixa contratuais do alive quanto sua Vanda & Vaiof Jum por meio do Resultado

Em relação às NDFs. : expoyção observada rufere-su aos Impactos mlaoonados so inswmmto fmaneam do—
n'vahvo o o rsspochvo item pmlegdo A tabela abaixo demonstra ; puma (gªnha) «vma a Vªnªçãº das tªxas de
Juros que podoráw rmnhwda nomm da Oumpanhiu no axelcluo sugumxp mu ocorra um dos camino;

('VJR ) todos os demais ativosmama Esta alegoria Indul
Os Instrumentos mensurado: pelo CA 0 VJR os'áo suscetíveis ao momentº das perdas de mana espo-
mdx De modo gem! as perda dc créditos espetada: doshummm«mmm mundos dªs operações da
Companhia (ex Coma: & receber) sào mensurado! pelo métodoWma & parti de uma matriz da provisão
qua ponde" : características do: ianumentos, idade do muio hrslóncos da perdas . expediu" do pará“Mum (II) Passlvo Imeem: Os passivos Maruim: são reconhecidos lnldalmema pelo vaiar justo llquHo
dos uma da e são pelo msm (unem em de-

que lnduem penho: ao valorlusln pol meio do multado) :amam“ pelos métodos da jurosdom e encargos Qualquer diferença entraum captado (liquido dos cu:
hs daM) a o valor de liquidação 6 nominada no resumo durante o período em que os Instrumentos
&supmemandamnm wmoomélodadataxaefemdehm Anaxzspagasnlwplªáodomprúsum
sâoWas comoum da mação 11 e Métodos | Menkes d. wallnção (|) Concessões do unl-
ço públloo Pm mensuraçaodovalovjusm a Companhia umzz Mage"! de custado mposõçáo baseado nasmdapveçodaANEEL.awmamammnmpmmummpuhPm
Conceder": Ostetores relcvanles pm mensumçoo novalothdnnão sao observável: : não exisle marcado
ativo. Pur iso &M da Noravqula de vala psto & dn nivel 3 (II) Empréstimos . nmdumm
Os empréstimos amos no nivel 2 sãobasesdos n- abouixgemdo resultados ovahylusw !snloda divida
Mexadª pot taxa fhm quanto pot taxa 'Iutuanhe (: delefmhado : partir do fluxº de caixa descontado u'ikzªndo os
valas: Mum da laxa CDI : damm dos mulas daW (III) lnsuumontoshumm denvuivoa A
estimªtiva de vaãov justo doshmm derivativos é mlmlada por mob da ubuzaçáo dodm» 606 fluxo.
decªlxzmmmudaswrvasdowpommnmalpamn mmadommtumpªmnpmiapassm divulgadas

::me abaixo
Exposição Implcb ImpactoTm no (Sida! Cenário Cenário Cnnàriomm__Blzen mªld—ml—lllll

ATIVOS FINANCEIROS
Animus inanoelvas em cm emum. do cm 1 90% nas 17 (4) (e)
PASSIVOS FINANCEIROS

. .
Dhndas um em em um nu em 1 90% (1.264) (31) (a) (15)
Swap Poul; Pªu": om CDI CDI N': do CDI 1 90% (1.221) (24) (6) (12)nm: cn IPCA IPCA Ana do IPCA 4am (516) (52) (6) (12)

Alia dl LIBOR
Dlvuch om LIBOR GM LIBOR BM ºm (250) (3)
Swups UBOR SM : CDI Queda da
(Poul; Nm) UBOR UBOR GM 0 26% 230 3DMS om SELIC SEUC Alta de SELlC 1 9036 (67) (3) (i)uma .m TJLP TJLP A»: na TJLP 4 39% (115) (a) (1) (:s)

22. COMPROMISSOS
Osmmissmrdadumdosawmmdclmwpmzosáomw:

lªIL:
2022 3 341 703
2023 3 660 776
2024 3 960 583
2025 3 850 950
2028 3 938 | 052
Entre 2027 n 2036 17 087 5 OH
(a):)svntcmsruahvos-osconnamdnwadommin. wpwgencumdn aanunus mprusmhmovo-
lume lola] contratado o foramWega“: pd: ANEEL. qu- alendomummm impostos pela Ioglsiaçlo
A Companhia efeumu uma análise dos oomptomssos de merg- convatadoc we avermalmenm excedem ::

“mil- a- 5% unwmuataçào os qua;mmlmmla podem não uv oonscdmdca para repasse na tant: por
Pdª 33 21 7 Sº". ºª E'" 31 "' ª 2020 serum mºderados volumários D- amme com as mações de demanda . esmalíva de voçe: da meada os
não ham vio: de margem deposnma relevante & posçóes com A F possu! nãomm para su”
financeiro: derivativo: cum obplivo de proteçãoem e Maruim sonha o risco do alterado nas tam de MEMBROS DA ADMINISTRAÇÃÍ
câmbio e de juros Os minha!: nmumenlos utilizados são swap: : Non—dellversble Forwards (NDF) e opção:
Todas a.! operações demm dosWW de hodgo estâomm»; em quadro : segui que Indul CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO CONSELHO FISCAL

sobve tipo de valof de ' "“. valov hsm incluindº risco de Armando Marllmz Martinez Francesco Gªudiº
uédlto e valores pagodrecebidos ou pvwlslmadoe no exercido. Com omageuvo de determinar . relaçâo% Fumo aa Sntva MamonasMam Prosldenhm entre o mm pm,,“ ª º d, "9499 Ir a msn de Solange Mana Pinln Ribevm Ednardo Valdés Sancha:
wowodlvo naves dos termos críticos no objeto a dos derivativos contratados com o intuir» de concluir se há : Lªmªr“ “"ª"“ Gªdº"? Jºªº Gº""ª'm' Lamenu
uxpeaativa de que mudança nusMxos de cabra do hun ohhh) de hodgs . do instrurmmtn de hsdgeposszm ser ';?W'ºWW":?“ Rªiª“ “';" É:? "; A'ªº'º

conversado: mumameme. Program do Indº. dos empvúsnmos . llnlndlmentos em Dólar: Com o objetivo m'ª
0193113350.

Cos
Trªin"?de Wear: eoonbmkz :!Maman. a Companhia contrata opovaçóes de swap para menu para R$ as dividas m Machadoª sem m Antonio Lammu

» empréstimosdem nm US$. Nestes swaps. : Companhia aszume posiçno pasiva em R$ unlado no suplem- Glauua Jªni“ Msm.
CDI e posição ativa em US$ amianto às taxas lixas ou humanas (LIBOR) Os programas abaixo são dnsmeedao Antonio Carlos Lopes*mawmmumumdohedgemmnmháopummmsulmo H-bnaKarrdoAmanl

Emu: acumulado João Anmnio du OliveraJM
Vllw : SUPER“!WL DIRETORIA CONTADORA

Amro us$“ US$ 5' 230%49— Antonio Sergio Casanova Cana Sudy Pedreira do Nascimento Rai:

Pªssivº R$ ".| R$ 1“ 2027 “ª (155)
Dlmtºl—Presldmh CR'C BA4017110l0—1

Liquido DI Fl
Lomanto Pvmullz Gaddhl. CP 14.011 30547

emm mmulado "ºº' “”&ng "“""” SUPERINTENDENTE DE CONTABIUDADEVW ' "cªbªlª" Dhm «. sema «. Passou Lumena Maximino MauaMW.. Eduardo Capelmegui Salz

Am %% 579%;“;— mm o. somou gammm . lenmenb
Passivo R$ 272 R$ 520 2020 a 2027

5 E
José Edªmdo Pànheuo Slantos Tanur-

Uquldo 310 m 11 mm . Ragu ncia

o. progamas ubaexo saoWas de mao com o-emm de hedge . um a. MANIFESTAÇÃO ºº CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
unha pomnln mensurado ao vala hsm por meio do ou'mc resultado: arangenhs o Conselho d. Admmllraçãc da Elektro Rad“ S.A. tendo examinado ummmao msla dava as Demonstração.-

E'gm, mumulado Financem mlaivas ao Exercicio Social dn 2020. compreendendo :; malaia da administração. o balanço
v.." , mbellrecebl patrimonial. as d-monslrações do multado ao resultado abranglnh.m mulaçõos do pammOmo Ikuido. dos

“ uu vulva ""lª. M como “

Zºli ªzº do luan anta os escluecimentos mesudos pela Diretovia o poli Contido" dn Colmªn!“ » considamndo. ainda.
Awo US$ 177 U5; 177 942 725 o rolaiório dos ªuditora: indepemsnlas KPMG . o perecer do Conselho Fuscª. aprovou os referidos documms
Passivo R: 612 R$ 613 2021 ' 2022 tem LEZM ' ªº pªra dºª m' meiº dª ºmà'iª dª Wªnnª-
uqumº 1ª ZZ! Rio de Janaina os a. fevereiro dc 2021
Program de Indy. do; ompvósumos . lnmclªmenm em Euro: Com o objeuvn de pvoceçio econômica e »-
nanoehu. : Companhiamnts operações de swap pala couvertarpam R$ asdívldase empréstimº denominados
unEUR. Nestesmps, af“ ª' ª ' " Dle “* =UR alre-
hdoauxasnxasou (Euribor) o angu" pam nhedgeeclaªm—
ano como hedge de fluxo de cana Wio mensurado au valorjusto por meio de num multados abrangentes

Emu: acumulado

Amo Marun: Mnnlnu President
Fumo da Silv: Mªrcone]! Machado

Samy: Man. Plutº Ribeiro
Leonardo leenla Gadelha

Roçado Amhermann Manim
Vicente Donlzed dos Santos

PARECER DO CONSELHO FISCAL
Valov :

Valor dg verevénclg Valor una de ou : mariªnoMHMMMJJº—JMLWJLO ºmà—
Amro € 45 € 51 202. 298 210
Passivo R$ 201 R$ 201 (293) (2051
IJquldo _H_i_m

O Conselho Fiwi da Elektro Rodes S.A. dando cumprimento ao qu: dispõe o miga 163 da Lai n' 6404/76 .
sua: o matam da ao
oxaclu'o social 31“ un 2020. balanço
do r_esuuzdo. do rasullado abvangenu. das mutações do patrimônio "un.-103 «um: de mix: o do valor

nulas sia da dos

Program- do Indy. pur: duembohos cm Dói": Com o objetivo de reduzir a volatilidade do fluxo do mlxn
: '“ pode contra!: via NDF (“ mm:) para mitigar aew eamblal
ovigcnada por desembolsos denominados ou indexados ao Déli Este pvograma 6 deswguado paa cumbilidad-
de hodgseclªsscflcadn camollodgodeMxodecaxª mmwudolovllofmwmde outros
resultado: abnngeutas

emm acumulado
Valor : receber/reoeblmumu. Mima.ª_mwmmmgm—

ª ! prºpos
Cmsuderando o Relalbrio dos Auditor» Independentes sem ressalva: :: Conselho Hace] da ELEKTRO »:tomidada do sms m:mbros opina que as F runalsm
simão pela F durante o exercício o. 2020
estando aptas ::sm submetidas :!aapmaação dos Sanhoros Acionista.
O Counihcim Fiscal sv. Rinrdo Magalhães Gomes apfesanlou ressalva na forma da manifestação que head
anexa à ala da mumáo que ªprontou as Demonsn'ações Financaru 2020

Rso do Janscro 08 de Vevemm do 2021
Funoesco qudlo

Eduamo Valdés Sanchez
João Guilherme Lament:

Rªfªel Zanon Guaru de Aruijo
Ricardo GomesDesembolso USD

Termo US$ 9 US$ 1 2020 l 2024 1
Uquldo 1 1 DECLARAÇÃO DOS DIRETORES SOBRE AS DEMONSTRAÇEES FINANCEIRAS
Programa da hodgc para desembolsos em Euro Com o objetivo da reduzir : volabhdade do fluxo de caixa 0 Dimemesadentn e as damas Direta:: da Elektro Redes S.A. mudada por ações de cap-lal aberto com

Sade na Rua Afi Amam de Souza 321 Jardim Nova América Campus: SP insonla no CNFJ/MF soh o n'
n? 17“ ""m““! 97 para fins do dispostº nos incest): V a VI do amgo 25 da Inslrução CVM nº 480 de 07 12 2009

: P pode cannaw via NDF ('" mms) pala mitigar : exposição ambtal
orlgwma por ou .o Em O em 31 d: de 2020 R$
0,2(R8059m3163 de2019)6 dehedgao comoh depara
Nuxa da caixa portanio mensurado an Vilar ju5lo por meio de Mos resultzdos abrangentes 21 | Anillso do
sonslbmdade A análise de wsbiúdade ashma :: valor palma: dos instrumentos Gnanceiros em cenários hipo-
léuws de suas: dos primatas klauss do risco de mamado que lmpmm nada uma das postções mantendo“
Inda: as aurªs vanàvels constantes Cenário Provável Foram pfqeladns os enurgos & lendkmntos para ::

.xercluo saguíme considerando os sidos as taxªs de dmblo elou taxas de juros wgenles no mercado em 31
de dezembro de 2020 -Cenáno II: Esumauva do valor justo cousldevando uma deledofação de 25% nªs variáveis
do risco associadas.- Comme |||: EsumatN: do vala )ustnd“mrwderando uma deterioração da 50% na variaveh
de um associadas Par: bus de análise de a f“

entende que: há necessidªde de considerar os passivos objetos de monção com exposição à flutuação das taxas
de câmbio ou Indice de pteços e que se encontram registrados no balanço palmada! Como 100% das diwdas
em moeda estrangeira estáo protegidas pot swaps. o risco devadação da taxa dadm 3 Irrelevanoe mm
demonstmdo no quadro a ulr.

documento
assinado

digiulmunumudam

declaram que (|) reviram dísmuam : ooneofdam com as opiniões expressas no ralalóriu da KPMG relauvament.
às demonstrações fmancaras aa ELEKTRO nusivas ao período Mda em 31 de dezembro de zozo— e (ii) miam,
discutiram : concordam com as denominam hummm da ELEKTRO relªtivas ao perlodo Endo om 31 dodom da 2020

Gamma 01 de levarem de 2021
Anlonio Sergio Casanova

Dimm Prumema e Dirceu! Executivo doem
Leonardo Pimenta Gadelha

de e de
Bruno Cavalcanh Coelho

Dlretov de Gestão de Pessoa
Eduama Capelaslagui Sanz

Dimm de Controle Patrimonial & Flanelamenm
Jos. Eduardo Pinheiro Samos Tanur-
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ELEKTRO REDES s A (Al
00:49» zmzeomom .? | .Wn mes

| gªga» W:: ELEKTRO
REuTómoooszumoRES INDEPENDEWÍ 50555 As Denonsmlçois immcams

Aos Adnwsuaduu . Aummas da
Elektro Red” S.A.
Campana: SP
Oplnllo
Examnamoa as domonslmçõumm da Elektro Rodes SA. (Companhia) que macondo"! o bulanw p&-
írimonial am 31 d- d-umbm de 2020 o :: mspuclivu“mha“ ao raul'ado. do munado avançou“ dal
mulaqbes do patrimônio líquidº a dos «mca da caixa para o umlu'o lindu nessa dal: bem como as mspon—
doulu nota na pullilzs . aum
Em nom ºpinião amsm (mmm: adm ralada: msma!" adequadamln em todo: ou u—“ rºlavam“ & postar: pammonnl . Mane-ra ch Elektro Rods: SA. om :! 6.mm 6. 2020 o
desempenho dl suas mações . u: nus rcspocm mm de min para a "mao Endo Masa dava dn
.como com as prállm manas admins no Bia!!! e com alMMS "- rdllóno (IFRS)

.:. .f. ...O'mm
elaªsNolzs71 e1-as

Pnncl : asunto: de auditor" Como .udlnnh endereço“ css. asumo
A " mambm ,* ossos
vas com mstmmanlns hnanoelros domadºrwos para nos auxiliar na availaçáo da aulª;"nninaào ao valov nulo dos
para prouvguf canos riscos nad dure!açóss
posnçóu ambas do acordo com o mlbrio «4 de hedge. uulizunda dªdos observava: como «uma dcsoomados

om sua pollhm de gosmadonwo. com base em ourvns de mermo Com base em imagem
A mação ! mngnaçãa dessas mm a- eunucos: memo: : Matou“: da documentação dessas
mentosmgs (mg. de valor justo . hodgl de fluxo como conubilldade de hedge . lvnlumos o cálculo dl chumb-
dc ama) . : mensuraçúo d: sua uluhvvdade das das relaçoes d- hsdgn omu respectivas cmlabnluuçóu

mm:: pda lnlmauunalMW sunduds Bom: (usa)
na:. pan opiniãoNossaMim'mmmwaawmmumummolnmmumim. Nomuuspon—
ubmdados. .» uonlomudaa com tais norma. nua mamin- ua soçào : seguir intimada "Rusponsabulmadu
do: auditora pd: múmia das '.Somos om r-Iaçlo & !“ do

o lambúm so as divagação: Inims nas dominou:
mais . Indulm ! necessidide de un! E Com- haucoims um aspoo'al nm rdaçáo às análim du unsinmdada
panhia now- oruu dos lados un
Mação & mutação delivl dos maos u- vavia- apena munidºs penas prana: contábeis adotadª! no Bram .
ção cªmbiªl . de "ptos. com :: normas imomaaonnis d' rulalóuo Enanouim (IFRS) umi-
Devidn . rolavam". Mgamemn anvono «: das pato Intimahomi Amounhng Standards Board IASD).

.como mm º: muchºs sum- m'mnlu pr-víslns no Cºdgº 6- Ética Promova! do Cantador . na normas “ ªma“ ºº'" bª" "?ª “ªmª ººº“ ºº' '::"º ªº? 'Lººzªmm
profisional: smilidªs pcb Conselho Faduº! do Contabilidad- ommm com “ doma: rusponsatxlidadu auraçàa . ” utilizadas para no "." luslo d. msmmbs
ótica.- de acordo num usa norma Amimmcc que : omaha- dn audim om: . wfmonh . apmpnadn Fªlº “ u,, . . . d?, hedgu . ,, fªlª.?
Pªfª fundamon'ªr now ovnião vos su .... são nomm da:
Pnndpnls assuntos do mdw». mmc nlfuzahvu para a nossa audnma. tomadas om oomuub.Púnoomsammoudommslomwa mmmlulgnmm pmiswml 'cºmo-ma: aum” doula
lm nuss: &:me do uuduo comum Esus mumu 'umum noMum du nosaW: 6— d.- A da;!vmsnçâo o; valor adidonado (DVA) "'Eu“. no swelu'o Budo cm 31 d-mmm dl meo. lhboradammçõashnmcmmmunMnMMmammmmúom-um como panhus

«manto não ex-rnsxamos uma oumáo se atada some esses assumes.

Vala as Nova: 12 o 13 das
Princl ; mumu deMIM:
A (%an: dw. umd.mundu uno-

Cnmomnm nodo ess. asunto
Avaianos o doam, mphmmhçio |dm opala)-

6. |FªRS foium : procodinmlos
«da

auditoria uxowlado: em conjunto com ! aud-lona du dimensrnçõu
hummm: da Companhia Para . formação da nossa opinião. avaliam: :: nua domonslnçâom emanada
com “ domonslraçóos imnm'n: . ruglwm communis, conform- aplidvd. . :. a sua lorma . oonlsúdo asian
de mordo com os miúdos deimdul m Pronunuamonlu Técnico CPC 09- Dumonslraçàc do Vaku Miúcnadn
Emnossaopmilouu dovalof emlodolocupoam
rimam”, segundo ou mudo- Mum: russo Pmuunouumlo Yócnioo | 6maum- om riam& demon:—fmmm tomadas om minnie

muapmammkudo.ammdomamm Avalimupmusaaumindum
oPruwndamloTbaquPCU— Roeih nham IM

mummmmmmmd—ám nidxmdunhmdm-rdammseomopmcn- Outn- qu- ooumórlodocnudlkm-Mammwmmmmmam-Wmn-m aa
:” ça

dª'“ . Wwwmirúº'mªçºuw DWG!
mmm":""m"" “' ºº' ”'ª'“ “""”" Nossopimãolobnn Mo » Rdalóvbdn não* sor ** mahvmmmmudolalohnd mudam: fuma du oondusào du auditada sobre esse mamae.ânmxbmnmmdamsmhanmm, mwmpouumóªdoloroRdnlModl

.oohzuo. umarohhóuoosu. dabmnmluvanln mmmumuam
Oontnlu com crm!“ (FRS 15). napln'vduinspoçlodounnmhl“bmw«::quu-hMMMJWMmamandummam—dwprumaIlwa-lnamuoagamú
. Inmhçãa Tania ICH: 01(R1)- Comme: quaifnávi pan o monhedmmlo como uma do montada
do Canaan (IFRIC 12). ulmmm sic momo mmmtramd- :
bilurmdol mm Alive hmm. «"Made ativodommnh m amo mmm .um nnlrmwu”Wmmmiuuuzxàcapwa .um-montras!) WlmçlumWinmamamammummmmuwmm
u-pdueormmdannAwoFmo puzmumwnmmommmmw-ummmmwmommmosqmmmnwam WWII
luonnddooonualo porurmndiroiboimondl Tªmbóm mmnadiwlgªçóu oMuadªnnudquom—
dmlldcroeubovmiumwimam n vo-

duumenudoPod-r Cmdum qmapdaspdum mnlàbuxmumsnoªruI-oomuAmawmmammnmmmmmumàmm
siocnavdizçlodabúuuçlomnnmmampdo hmm hmmm Suman” Board (MSB). Com
cúoomimanglvd. wdod-onu-aa cmbmedmwmdmmumMzs-nnw

«wow- . ohbdu.
por pena da Compani- qu; podohmm u vo-aos Ativos Humm. Intanglvel ' de Contrato 4:ConcluiumamaWummmmm.mmmmmnmm b-
Dwido-mahm, bommàldcvmdldoemmemm'pnto.
viatu-
nmauaçlodaAmaCulu-alo MF»momww.mmmloumin<
[gmoygva a nossa guapa!!!

anuNotaªdud—wmaçóosfmmm

hçó-sfuune-moummnosn omboammobmmamimw. downlom'n. :parunlzulzdmorudodafofmlml. SG. mmmnbamomalizm.Mummmasmrumnummwa
Admimslnçáo. lomo: mqueridnl ' eunumw osso fam Não amos nada . rumar : lola msma.

da . dn pela
A p.., m o.
uoordo mm .: práticas contábeis mudª: no Email . com a normas inumaómais do matem inanooiro
(IFRS). emitida polo lnlmb'ond Accomn'ng Standard.: Bow (IASB) : piou comun inlomos que .I- dolu
minou mmo parapomiur : livros a nisluçlo mmm,
iudepmmntnll sa causad- po'M ou arm
NI 6 pd- mliam dlamado do :Commun oonu'nuv opefandu Maman. qugndo uphotvcl. oc asunto: rulauouadoc corn : lu-oom'mndad'operam.omummmúumdmwaummnwhmdm. nnãowqm-mmiv
tração prum liquidar : Companniu ouusa sua 090789601. ou nin unh- n-uhuml allmw- ruim: pura

dª !*
lvlrar o das
Os “apo! muda com poh
dc dzbomçáo dªl dumas— líneuwra.Ruponubmm do: mditorn poh Auditori- du dmmlw-çóec "'um-IruMwmmmwlummnpmaqmudmsvwwnm mmwb
nmolmudodmuçãoralovanuMmhummwmwm numhrr-lnlónodc-wv»
Mamwmnossaopmião. Sogumpnmàvdtumllmnlvd dangunnçlm-snloumagzmhlrhquca
luditoúa mlizzda do umam as norma bfaslums . internacionais da auditar“ senpre detem .:mar
ais , podom ser da (nodo ou uma o séc:emma:

ou um conjunto. possam innucnu'ar durmo d- um: pompom rnoúvni. u
dodsóu «”tem-ms dos usuário. torradas com ha:- na temida: amsuaçóu Mamas.
Gomo pan- a: auditoria roaliznda d. acordo com a normas bnsiolras . intaum: d- auditori-WiulwbwmmommmmMM-omgodamm memsm
Idanhflamol . :vaI-amol 0: mon: d- ashrçlomm. nuWW Mamonamumu

:. musas; por hud— ou erro pI-noj-mos ' executam. procurarem“ de ooútom em respost- |m rim
bom cano oblnmos mahna d. audllo'ix apmpnad: . auhcionb paa Maman“ nossa opinão 0mm da nãodom aomsm mmm; multar“. d. Uranus é mau do que o pmmionh dom já qu hud- podomenor o ato dl buda: os common inumoc conluio hlsvhcação, omcuàu oumnhçóasmanmmm
obtemo- monámenfu dos controlo- mºmo; relevantes pau : luanda pn pianeiarmos pfoeocínwmm dommmosàurwnsmm Mmomm-Mopnánmnmdu

commo: mtzmos da Convenhit

dom

da amenizaçáo do lgio qundo n: nqmslção Mªde da Imunização do ágho dumnu o waxo d' cousas” na
das lçóos da (“ polamm dc dolo do Impom dc Runa. du Posso: Jundiu (IRPJmmmawmaRmnPu ida Caumhu'çloSoudm-o Llnouqudo(CSLL)me (IRPJ) . daWSW; (')ºªª'ªi'ºwªºwwºª º(ª)“
nobr- e Luan “mudo (CSLL; Yan ou perda. nosso-“ yurídieuupuramliummalhçlodaopindo loga!

«R$247141nil ““Mªmum ohhdzpdlºompmhla MmM-V-iaçãodoueáw-
Iiªdo pula Mmhlslmçh . uu:ªmou ju Wmª" nºitªdª! Pll'l clªssificªçãº “ wbªbílidªd' 6-W
dicosmmo paul“! '“ n.. da da! judoca: . na com
mumupwvisãordmhlosus fumº! em
td mªgiª. Duvido . nim.,W“movesMM internos dª Conwlhil com o obph'vo d-m . ". on )uddu ocomdoi nobr- o hm-
. mações mamada do pasmo ::=an “ª"" º““dªWldummim dade ,. Imp qundo-pliávol. mliunouasalhraçoasd-u-
do nada . nonlribuiçàomm 'M nano entro | uu ban das dQMnsu-açóu finanusiras . : dava

zação “ ªmº "ª“mm ['uma-nu do mimo do matou- qn wonmimmh wdssªmmu!mmwmbmmmwmªm'hw

Principais assunto: do adital: Comommm undonçou uu assunto
ACmupmhinomrwonam junio- mada!“ MMN
juódais peruano oo- jaum: & omnnm- ºººº'ªl'mºª “º"

dawtmmMM-ammmmmmM-w
tivas Mago” leila; paia adminism.«“uma do uso. pela úmimçâo un beso uonlábi do continuidade opcao'ond .,mm bas- nu evidencias du audima mma. ao msm inocruz: rumam. om mação : nemo: on comigo.:
que possam I'vanlal dúvida om Mação & de dir“
Sc eouclumno: que nisl: inconmmn. ammol mamar alauçáo em nosso mla'óvio ds Mimi: para na

na: ou indu'r nm nossª opinião. :. .: Gma-
lor-m' Nossa enão a- Mim: chuan: lll : datamwrdam'fodªvil.mmmthmm-WamMsuM-n

comunidade opelwml.Avalm :mmao goal. | «wan . ommo du domenmçoos Maceira. Indum .: divulga—
ções . u n . 0:mm d. manilaDompaM com o objehvo de apmsonlação.adequada"

nomo: lmspoib. mhwmmmdoulcmmphmjado,
da época dl audilor'a . dªs mnsulzçóo: smuicam: do mmm. indu"- u mulªs Mahou|W
tivas nosemm: imunes Qua identificamos dum!- muos hªhaha.mumu; poh do mu-

indumdoM r-luúhln- mº.
lua ou assuntos qua poderiam :hlxr cmwuavdmonu. no“.- md-p-nddnu'l. Mundo. quando aphdvd. ::
rospocivn maquinas.
Dos assumes qu. lotam objeto d. com ou pela .au-lu
que brum musiduados mmo mals sigmnmu'vos na auditoria das d-monstfaçbu Maneiras do curduomw
II . quo dis“ manu". constimnm ol pvineipais Issuu!» d. mdmrin Desuevemon essesmm em nossa
mlalówdoaudilona, : mqmldkwrugumhmapmibidadwugªmpúbicadoªumb, wma,

comu Gim-
.

.." nu & qucoas-unlonaodcvowwmricadoomnoucmlb".uma-mann: nopcrqu-uwmmãmwmuuuww.wwawmmw.w“ “pºdº. W" da mem púbímo.
práticammWa: no Emi . pola: numas ínhmmo— emas ou a lwcm'm d. 202!
nais da MalbmMm (IFRS) muda poh mmao“: AD-
counhng Sunduds Burn (IASB). Com bau nasMau ob-
d KPMGmmm lndnpmd'mu(: a:» modo:.pzoedm ngm-dmmâºmderm CRC SP—014428lF ,
ºº' "“ Thragc , an Olivnncomum das [ornadas un comum:: Contada cnc lspzsgqsa/o-T

INVESTPREY SEGUROS INVESTPREV SEGURADORA S A SINDICATO DAS EMPRESAS DE mANSPom'E DE VALORES DO
E PREVIDENCIA S A CNPJ » 42 366 aozmom zu NIRE N 3530053757 ESTADO DE SAO PAULO ssrvssp

CNPJ n'17 479 OSGIDODI 73- NIRE. 353005555" ED'TAL DE ººNVººªºÃº CNPWF "' ss ºªªmmm.
CONVOCAÇÃOFm comecam os Surhnles Actuºu da Campanhã: . u rumam

om Assemblma Geml Extnoninàn'a que será mixada no á- 10 (deza-
h) de reverem: do 2021 h 10 00 horas n- nda saem da Companhia
:mad: em Sãº PauloISP na Avmdi Madeiro Faria Lim; n' 3477
Torre 5 2' andar pan. Bam: nam Bila para aprecia | delibera sobre
| uwinto adam no cu i) Remanepmento | Elmção de Diretor» para
amamentar n mandato no biênio de 2020/2021 commm m 1
Assumiu: sem Exuwúnàm do no d- 2022 me dehbenr soba ::

mesmo ªssuma- ii) lnácaçào/Rmbú dos nomes dos Dimm: E&-
mmànos responsa“; parana: : Suponntondenua do Seguro. Privados
SUSEP em atendimenm . regulamentação viger“. & em facu do Item i

dl Ordem do Dm e iii) Mantos Geras N: 'ormi do Ingo 7' do Emtmo
Soca! hcam wspcnsas :: uansferúnua: da : pam aula nau
Itá . raiizaçàc d: Asuma; São PulolSP 05 de lwuouu d' 2021
GERALDO HENRIQUE DE CASTRO Presidiu-

me comendo: os Senhora Aaanists dn Comm. ! se mnwum
em AsumN—a Geri Enrouchnárin que será :.:-zm no du 18 (dezoito)
dehumm de 2021 às 11 00 hem: nlsodo wall mconpinhia. smu-
da em São FaulolSP mAvsuld: Bngademz Faia Lima n' 3 477 Tom B,
2' indu pan. Barro Nam Elbl pn apical: . delinear sobra . seguinm
ordem do dl i) Elação de Drum! pIí complemomz o minimo na bleuio
de 2020/2021 com mandato nb : Aasenbleia Gua! Exvarúnáua do ano
dc 2022 qu-dum ld)" o mesmo assunto n) miuçioIRuralmczçlo
dosnom dos Dnrmas amam“ responsa” punto ! Superinten-
dência de Sagun): Fundos SUSEP om amámemo A regulamentação
vigenll | Um hc- du nem i dl Ordem do Dil . hl) Assuntos Gerais N:
'uma do uugo &' dc Eslaluio Social rummmm :: hansiuronuu
de ação: . pam do primeiro da 6- publtcação dm convocação até |
lenhzaça da citada Asefnblml Sªo PmlolSP 05 de lnvomlo de 2021
THIAGO COELHO LEÃO DE MOURA Plasma"

Eau de Comia Ambu: Gem EXMI'IMI Ficamwma: as umplesas nsswªdas aulas a pamdpur de “seminua
Geru! Extraorúnárla do Simm das Empresas de Transporte «”Vªlo-
res de Budo de São Paulo SETVESP mscrilu no CNPJ sob o n'
65083 867/0001—01 localizado na Alameda Santos n' 455 el 1503 &
ISOS Cerqueir- César Sâo Paqu/SP Em razão da plndnmla &
AGE será realizada de Coma vlnual atraves da ferramenta Zoom (link
de acesso hnsz/usoaneb mom uwe70627744757w6=R32wWGwL
IMDMWIUOVOSRNWZZOS) m cia 23 de Machu do no de Ooh
ml evinteu umas 00 horas em prímimomvocaçãc e hs no horas e
30 numas em sequmh & ultimaW para deiibmr . apwvar
a seguinte ordem do dia. |) aumuno do valor da mnmbuiçào assusta?
vu mensal 2) contribuição extamdlnáriu pera alender A sollcnnçda da
FENAVAL Federação Nacional das Empresas de Transport: de
Vilares para pagamemo de despesas com honoráriosamica

Sªo Paulo 10 de fevereiro de 2021
Mato. Gullnerme Dm da Cunhl Presidenta

M“”I”
documentoWal & assinadomumummo mmo aoum
«.

dmihlmenh

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

7A
3E

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 L
O

Y
O

 D
E

 M
E

IR
A

 L
IN

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
01

/2
02

3 
às

 1
6:

09
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
B

A
23

70
00

12
78

0 
   

 .

fls. 6417



. o o o o . o o . o . o o . o o o
o o o o o | o .
o o o o o . o o o o . . Quarta 'elmlodefevemmdeZOZII Valorl 39

o o . . o o o o o o o o o . .

o . l o . o o o
o o o o . o l l
. o o . . o o
n . .
o o | o . ELEKTRO REDESS A

o o o o o o o o . .
cu!]n ozxnzmmmav cvun nuas campanha Abe":

RELATORIO DA ADMINISTRAÇÃO 2020
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JUUEOI'“ Jullld UUIIIUIbldI UU EDLdUU UU oau I'GUIU
Ministério da Indústria, Comércio- Exteâo: ê'SeWiÇbs, ' ' : '

Departamento de Registro Empresariaí eÍIntegràção——DREI'
Secretaria de Desenvolvimento Econômico ' "'

N
o o " " 'º

.
""' o a
o o .. . n.. I. .... .

Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integrantes

]]7/
JUCESP

Junta Comercial do
Estado de Sao Paulo

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
029475814 3 3530015357-0 ELEKTRO REDES S.A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
EDUARDO CAPELASTEGUI SAIZ 819 863 865 20

CNPJ RG/RNE DlGlTO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGAO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J V293179 X 23/10/2018 SEIDPM Espanhola

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO(rua av etc)

Praia do Flamengo
NUMERO
78

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO
3º ANDAR Flamengo

CEP
22210-030

MUNICIPIO UF
Rio de Janeiro RJ

PAIS
Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Admissão Pessoa Fisica

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Conselheiro Administrativo (entrada) Inicio do Mandato 09/04/2021 Termino do Mandato 03/04/2022

REPRESENTADOS
NENHUM
DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Repons 1 0 O 0 14/06/2021 10 54 26 Página 1 de 2
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duucor Junta UUlllelbldl uu :bLauu ue Odu I'dUIU
Ministerio da Indústria Come?6ip Fxterior e Sgefvrços' ' º

_
Departamento de Registro Empresariàlze Integração JDBEI
Secretaria de Desenvolvimenlô Ecõhômfbb' "" "'

.. .. .. ..l . n ' . .
.

.. ."' OC .. .. ...A b..

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

j??)
JUCESP

Juma Comemal do
Estado de Sao Paulo

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
029475814-3 3530015357-0 ELEKTRO REDES S.A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
ROBSON MACHADO DA SILVA 121 225 158-05

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 18270001 19/07/2019 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO (rua av etc)

Praia do Flamengo
NUMERO
78

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO
Flamengo

CEP
22210-030

MUNICIPIO UF
Rio de Janeiro RJ

PAIS
Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Admissao Pessoa Fisica

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Conselheiro Administrativo (entrada) !nicio do Mandato 09/04/2021 Termino do Mandato 03/04/2022

REPRESENTADOS
NENHUM
DADOS COMPLEMENTARES

'

Versao VRE Reports 1 O 0 0 14/06/2021 10 54 26 Página 2 de 2

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

7A
3E

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 L
O

Y
O

 D
E

 M
E

IR
A

 L
IN

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
01

/2
02

3 
às

 1
6:

09
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
B

A
23

70
00

12
78

0 
   

 .

fls. 6426



.D.o'cu ª1'er'1fo Ba'sfco q'p'eqrada09/06/2021
"'E

: : "_ _

? REPUBL cA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO“NAcfoêmL: DA PEBSDA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgao
. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPN2123608462

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (Grma ou denominaçao)
ELEKTRO REDES S.A

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
02 328 280/0001 97

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS ] DATA DO EVENTO

DEFERIDO É
Hilton Noredi Mazarem da Sikª &

&?O

Quadro de Sócios e Administradores QSA

RG 501 020 978-1

Número de Controle SP13459554 02328280000197

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
ANTONIO SERGIO CASANOVA 078 728 548-05

LOCAL DATA
09/06/2021

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 02 328 28010001 97

Aprovado pela Instrução Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

w receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe asp
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1 

Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 – 8º andar – Torre Jacarandá – Barueri/ SP – CEP: 06460-040 – Tel (11) 3360-0500 

www.mgaconsultoria.com.br 

 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO DA COMARCA 

DE CABREÚVA – SP.      

 

 

 

 

Processo nº 1000712-97.2018.8.26.0080 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

  

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos desta Recuperação Judicial, vem, 

respeitosamente, perante V. Exa., para INFORMAR que o RELATÓRIO MENSAL DE 

ATIVIDADES DAS RECUPERANDAS referente ao mês de Agosto de 2022 está disponível 

aos credores e demais interessados no INCIDENTE PROCESSUAL nº 0001449-

20.2018.8.26.0080, bem como na aba “Informação Processual” de nosso website: 

www.mgaconsultoria.com.br.           

 

Outrossim, requer a V.Exa., a intimação dos credores e 

demais interessados para que tomem ciência da juntada do relatório.   

 

 

 

Termos em que pede deferimento.  

São Paulo, 2 de fevereiro de 2023.     

 
 MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.             

Mauricio Galvão de Andrade           Raquel Correa Ribeira                       
Responsável Técnico                              Advogada 

CRA SP 135.527 – OAB/SP 424.626                    OAB/SP 349.406 

CRC1SP 168.436/O-0 
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO FORO DA 

COMARCA DE CABREÚVA DO ESTADO DE SÃO PAULO     Processo nº 1000712-97.2018.8.26.0080 

Recuperação Judicial 

 

TOSI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E OUTRAS 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), já qualificada nos autos da ação em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer que, nos termos da r.sentença de fls. 4.291/4.301 que homologou o plano de recuperação judicial mas cujos protestos não foram baixados, seja oficiado o Cartório de Protesto de Letras e Títulos de Cabreúva, SP para 

que proceda a baixa dos protestos das recuperandas sem a incidência de custas ou 

emolumentos conforme certidões e planilha que seguem: 

 

 
 Termos em que Pede deferimento. São Paulo, 8 de fevereiro de 2023.  
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Rua Bela Cintra, 772 – cjs. 13/14 – Jardins 
São Paulo – SP – CEP: 01415-002 

+55 11 2605-1300 – moraesjradv.com.br 
 

 
ODAIR DE MORAES JÚNIOR     CYBELLE GUEDES CAMPOS 

      OAB/SP 200.488            OAB/SP 246.662  
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MATRIZ B M G ACO INOXIDAVEL LTDA 72686249000103 116863-B 11/11/2015 11/12/2015 29/12/2015 7.180,53R$     
MATRIZ B M G ACO INOXIDAVEL LTDA 72686249000103 117232-A 19/11/2015 09/12/2015 23/12/2015 1.767,67R$     
MATRIZ B M G ACO INOXIDAVEL LTDA 72686249000103 117231-A 19/11/2015 09/12/2015 23/12/2015 4.260,55R$     
MATRIZ B M G ACO INOXIDAVEL LTDA 72686249000103 117120-B 17/11/2015 17/12/2015 30/12/2015 11.823,35R$   
MATRIZ TEC GLASS I C VIDROS LTDA 18356464000109 010860932 06/04/2016 08/04/2016 27/04/2016 65.546,79R$   
MATRIZ ELEKTRO REDES S A 02328280000197 40833950625 26/03/2018 09/04/2018 03/07/2018 138,01R$        
MATRIZ ELEKTRO REDES S A 02328280000197 41709887757 25/05/2018 11/06/2018 24/08/2018 134,64R$        

TOSI ZIEHL ABEGG BRASIL 11720001 13/05/2016 12/06/2016 21/06/2016 39.236,16R$   
TOSI ZIEHL ABEGG BRASIL 11719001 13/05/2016 12/06/2016 21/06/2016 1.048,72R$     
TOSI ZIEHL ABEGG BRASIL 11718001 13/05/2016 12/06/2016 21/06/2016 3.162,33R$     
TOSI ZIEHL ABEGG BRASIL 11720002 13/05/2016 12/07/2016 21/07/2016 39.236,16R$   
TOSI ZIEHL ABEGG BRASIL 11719002 13/05/2016 12/07/2016 21/07/2016 1.048,72R$     
TOSI ZIEHL ABEGG BRASIL 11718002 13/05/2016 12/07/2016 21/07/2016 3.162,33R$     
TOSI ZIEHL ABEGG BRASIL 11738002 16/05/2016 15/07/2016 27/07/2016 322,00R$        
TOSI ZIEHL ABEGG BRASIL 11720003 13/05/2016 11/08/2016 22/08/2016 39.236,16R$   
TOSI ZIEHL ABEGG BRASIL 11719003 13/05/2016 11/08/2016 22/08/2016 1.048,73R$     
TOSI ZIEHL ABEGG BRASIL 11718003 13/05/2016 11/08/2016 22/08/2016 3.162,34R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 6526-2 26/11/2015 02/01/2016 13/01/2016 3.725,90R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 6538-2 26/11/2015 04/01/2016 15/01/2016 2.197,65R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 6538-3 26/11/2015 14/01/2016 26/01/2016 2.197,65R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 6575-3 01/12/2015 17/01/2016 28/01/2016 6.204,32R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 6575-2 01/12/2015 07/01/2016 19/01/2016 6.204,32R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 6526-3 26/11/2015 12/01/2016 21/01/2016 3.725,90R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 6526-4 26/11/2015 22/01/2016 03/02/2016 3.725,90R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 6538-4 26/11/2015 24/01/2016 04/02/2016 2.197,65R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 6575-4 01/12/2015 27/01/2016 11/02/2016 6.204,34R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 6732-1 21/01/2016 11/02/2016 26/02/2016 4.395,36R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 6743-1 21/01/2016 13/02/2016 26/02/2016 4.807,40R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 6732-2 21/01/2016 26/02/2016 08/03/2016 4.395,36R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 6743-2 21/01/2016 28/02/2016 10/03/2016 4.807,40R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 6732-3 21/01/2016 13/03/2016 28/03/2016 4.395,38R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 6743-3 21/01/2016 14/03/2016 28/03/2016 4.807,40R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 7177-1 04/04/2016 28/04/2016 12/05/2016 3.344,36R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 7196-1 04/04/2016 30/04/2016 12/05/2016 6.080,75R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 7177-2 04/04/2016 13/05/2016 03/06/2016 3.344,36R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 7196-2 04/04/2016 15/05/2016 03/06/2016 6.080,75R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 7385-1 05/05/2016 02/06/2016 15/06/2016 2.254,20R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 7177-3 04/04/2016 28/05/2016 15/06/2016 3.344,38R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 7196-3 04/04/2016 30/05/2016 15/06/2016 6.080,75R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 7395-1 05/05/2016 03/06/2016 15/06/2016 6.757,50R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 7385-2 05/05/2016 17/06/2016 28/06/2016 2.254,20R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 7395-2 05/05/2016 18/06/2016 28/06/2016 6.757,50R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 7385-3 05/05/2016 02/07/2016 13/07/2016 2.254,20R$     
TOSI ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 7395-3 05/05/2016 03/07/2016 13/07/2016 6.757,50R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 000N288631 19/11/2015 11/12/2015 30/12/2015 4.510,15R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 000N288681 19/11/2015 11/12/2015 30/12/2015 359,79R$        
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 000N288701 19/11/2015 11/12/2015 30/12/2015 7.810,40R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 000N288711 19/11/2015 11/12/2015 30/12/2015 2.707,83R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 000N288731 19/11/2015 11/12/2015 30/12/2015 17.490,24R$   
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 000N288632 19/11/2015 08/01/2016 25/01/2016 4.510,14R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 000N288702 19/11/2015 08/01/2016 25/01/2016 7.810,40R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 000N288712 19/11/2015 08/01/2016 25/01/2016 2.707,83R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 000N288732 19/11/2015 08/01/2016 25/01/2016 17.490,24R$   
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 29053-3 06/01/2016 07/01/2016 20/01/2016 4.940,13R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 29053-2 06/01/2016 07/01/2016 20/01/2016 4.940,13R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 29053-1 06/01/2016 07/01/2016 20/01/2016 4.940,13R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 29052-3 06/01/2016 07/01/2016 20/01/2016 613,22R$        
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 29052-1 06/01/2016 07/01/2016 20/01/2016 613,22R$        
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 29051-3 06/01/2016 07/01/2016 20/01/2016 3.750,50R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 29051-2 06/01/2016 07/01/2016 07/01/2016 3.750,50R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 29051-1 06/01/2016 07/01/2016 20/01/2016 3.750,50R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 29050-2 06/01/2016 07/01/2016 20/01/2016 13.704,56R$   
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 29050-1 06/01/2016 07/01/2016 20/01/2016 13.704,56R$   
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 29050-6 23/03/2016 23/03/2016 11/04/2016 13.688,09R$   
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 29051-6 23/03/2016 23/03/2016 11/04/2016 3.746,01R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 29053-6 23/03/2016 23/03/2016 11/04/2016 4.934,23R$     
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TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 28873-2 23/03/2016 23/03/2016 11/04/2016 17.490,24R$   
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 28863-2 23/03/2016 23/03/2016 11/04/2016 4.510,14R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 28870-2 23/03/2016 23/03/2016 11/04/2016 7.810,40R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 28872-2 23/03/2016 23/03/2016 11/04/2016 5.959,09R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 29053-5 23/03/2016 23/03/2016 11/04/2016 4.940,13R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 29050-5 23/03/2016 23/03/2016 11/04/2016 13.704,56R$   
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 29051-5 23/03/2016 23/03/2016 11/04/2016 3.750,50R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 28871-2 23/03/2016 23/03/2016 11/04/2016 2.707,83R$     
TOSI EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129 29052-4 17/03/2016 18/03/2016 11/04/2016 723,50R$        
TOSI ZIEHL ABEGG DO BRASIL IMPORTAC0022403 10629776000129 8468 27/11/2015 04/12/2015 21/12/2015 21.840,00R$   
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 453201 14/10/2015 09/12/2015 23/12/2015 1.046,27R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 453301 14/10/2015 09/12/2015 23/12/2015 3.468,99R$     
TOSI REGAL BELOIT DO BRASIL LTDA 03503701000131 11281/3 01/10/2015 30/12/2015 12/01/2016 9.000,00R$     
TOSI REGAL BELOIT DO BRASIL LTDA 03503701000131 11331/3 02/10/2015 31/12/2015 13/01/2016 6.296,67R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 473701 12/11/2015 07/01/2016 26/01/2016 6.095,73R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 471901 11/11/2015 06/01/2016 21/01/2016 1.293,63R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 467801 05/11/2015 31/12/2015 21/01/2016 6.804,66R$     
TOSI REGAL BELOIT DO BRASIL LTDA 03503701000131 11663/3 26/10/2015 24/01/2016 10/02/2016 1.616,67R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 476001 18/11/2015 13/01/2016 28/01/2016 7.735,75R$     
TOSI REGAL BELOIT DO BRASIL LTDA 03503701000131 11563/3 20/10/2015 18/01/2016 01/02/2016 8.156,67R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 476301 23/11/2015 18/01/2016 02/02/2016 1.334,94R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 476101 23/11/2015 18/01/2016 02/02/2016 2.539,32R$     
TOSI S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 478201 25/11/2015 20/01/2016 03/02/2016 1.334,94R$     
TOSI S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 478101 25/11/2015 20/01/2016 03/02/2016 2.729,50R$     
TOSI S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 478301 25/11/2015 20/01/2016 03/02/2016 3.455,82R$     
TOSI S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 478001 25/11/2015 20/01/2016 03/02/2016 12.092,65R$   
TOSI S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 490701 11/12/2015 05/02/2016 23/02/2016 1.085,55R$     
TOSI S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 490601 11/12/2015 05/02/2016 23/02/2016 4.227,32R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 484501 02/12/2015 27/01/2016 23/02/2016 1.334,94R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 486301 04/12/2015 29/01/2016 23/02/2016 1.631,03R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 484301 02/12/2015 27/01/2016 23/02/2016 2.618,41R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 484401 02/12/2015 27/01/2016 23/02/2016 3.117,45R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 491701 15/12/2015 09/02/2016 23/02/2016 3.337,35R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 485401 04/12/2015 29/01/2016 23/02/2016 4.043,95R$     
TOSI B M G ACO INOXIDAVEL LTDA 72686249000103 118171-B 15/12/2015 29/01/2016 12/02/2016 941,24R$        
TOSI B M G ACO INOXIDAVEL LTDA 72686249000103 118171-C 15/12/2015 13/02/2016 24/02/2016 941,23R$        
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 504101 15/01/2016 11/03/2016 22/03/2016 6.206,52R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 503601 15/01/2016 11/03/2016 23/03/2016 4.566,79R$     
TOSI CENNABRAS INDUSTRIA E COMERCIO 38869 15/01/2016 28/02/2016 14/03/2016 10.092,71R$   
TOSI REGAL BELOIT BR LTDA/B JP MORG 11281/3 01/10/2015 29/02/2016 15/03/2016 9.000,00R$     
TOSI ZIEHL ABEGG DO BRASIL IMPORTAC0022403 10629776000129 11040/A 23/02/2016 23/03/2016 05/04/2016 20.233,21R$   
TOSI ZIEHL ABEGG DO BRASIL IMPORTAC0022403 10629776000129 11034/A 23/02/2016 23/03/2016 05/04/2016 19.215,53R$   
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 505201 18/01/2016 14/03/2016 30/03/2016 2.300,00R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 505101 18/01/2016 14/03/2016 30/03/2016 6.937,98R$     
TOSI ZIEHL ABEGG DO BRASIL IMPORTAC0022403 10629776000129 11052/A 24/02/2016 24/03/2016 06/04/2016 20.591,20R$   
TOSI CENNABRAS INDUSTRIA E COMERCIO 397211 09/03/2016 05/04/2016 18/04/2016 5.336,93R$     
TOSI SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA 82743287000104 26726601 10/03/2016 09/04/2016 27/04/2016 1.098,43R$     
TOSI ZIEHL ABEGG BRASIL IMP EXPORTACAO COM EQ 10629776000129 11182001 14/03/2016 12/04/2016 28/04/2016 4.435,20R$     
TOSI ZIEHL ABEGG BRASIL IMP EXPORTACAO COM EQ 10629776000129 11181001 14/03/2016 12/04/2016 28/04/2016 4.435,20R$     
TOSI CENNABRAS INDUSTRIA E COMERCIO 60028370000169 39499 12/04/2016 12/04/2016 28/04/2016 7.760,83R$     
TOSI ZIEHL ABEGG DO BRASIL IMPORTAC0022403 10629776000129 11052/B 24/02/2016 21/04/2016 03/05/2016 20.591,20R$   
TOSI ZIEHL ABEGG DO BRASIL IMPORTAC0022403 10629776000129 11040/B 23/02/2016 20/04/2016 03/05/2016 20.233,21R$   
TOSI ZIEHL ABEGG DO BRASIL IMPORTAC0022403 10629776000129 11034/B 23/02/2016 20/04/2016 03/05/2016 19.215,53R$   
TOSI CENNABRAS INDUSTRIA E COMERCIO 397212 09/03/2016 19/04/2016 03/05/2016 5.336,93R$     
TOSI CENNABRAS INDUSTRIA E COMERCIO 397213 09/03/2016 03/05/2016 16/05/2016 5.336,94R$     
TOSI S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 536901 09/03/2016 04/05/2016 17/05/2016 20.558,48R$   
TOSI S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 538001 11/03/2016 06/05/2016 19/05/2016 15.567,92R$   
TOSI ZIEHL ABEGG DO BRASIL IMPORTAC0022403 10629776000129 11034/C 23/02/2016 18/05/2016 01/06/2016 19.215,53R$   
TOSI ZIEHL ABEGG DO BRASIL IMPORTAC0022403 10629776000129 11200 16/03/2016 16/05/2016 02/06/2016 3.200,00R$     
TOSI ZIEHL ABEGG DO BRASIL IMPORTAC0022403 10629776000129 11040/C 23/02/2016 18/05/2016 02/06/2016 20.233,20R$   
TOSI ZIEHL ABEGG DO BRASIL IMPORTAC0022403 10629776000129 11052/C 24/02/2016 19/05/2016 02/06/2016 20.591,20R$   
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 540201 16/03/2016 11/05/2016 02/06/2016 3.082,43R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 540301 16/03/2016 11/05/2016 02/06/2016 5.183,73R$     
TOSI ZIEHL ABEGG BRASIL IMP EXPORTACAO COM EQ 10629776000129 11182003 14/03/2016 07/06/2016 21/06/2016 4.435,20R$     
TOSI SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA 82743287000104 26652301 09/03/2016 07/06/2016 21/06/2016 2.160,09R$     
TOSI SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA 82743287000104 26949901 17/03/2016 15/06/2016 29/06/2016 1.810,17R$     
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TOSI SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA 82743287000104 27018901 18/03/2016 16/06/2016 30/06/2016 4.753,99R$     
TOSI SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA 82743287000104 27323401 28/03/2016 26/06/2016 11/07/2016 1.447,79R$     
TOSI SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA 82743287000104 27335901 28/03/2016 26/06/2016 11/07/2016 14.730,26R$   
TOSI CENNABRAS INDUSTRIA E COMERCIO 40756 11/05/2016 24/06/2016 06/07/2016 10.425,95R$   
TOSI SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA 82743287000104 0027810601 08/04/2016 07/07/2016 21/07/2016 17.342,60R$   
TOSI SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA 82743287000104 0028073301 14/04/2016 13/07/2016 27/07/2016 2.126,32R$     
TOSI SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA 82743287000104 0028167001 18/04/2016 17/07/2016 01/08/2016 1.185,18R$     
TOSI SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA 82743287000104 0028167201 18/04/2016 17/07/2016 01/08/2016 1.321,36R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 590701 14/06/2016 09/08/2016 24/08/2016 12.938,93R$   
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 6438401 22/06/2016 18/08/2016 31/08/2016 12.305,50R$   
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 619501 28/07/2016 22/09/2016 03/10/2016 2.804,36R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 612501 18/07/2016 12/09/2016 03/10/2016 4.550,78R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 612401 15/07/2016 09/09/2016 03/10/2016 2.401,05R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 619401 28/07/2016 22/09/2016 03/10/2016 2.534,18R$     
TOSI SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA 82743287000104 31423801 07/07/2016 05/10/2016 20/10/2016 1.291,19R$     
TOSI S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 914701 01/11/2017 27/12/2017 02/04/2018 4.336,35R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 912501 30/10/2017 26/12/2017 02/04/2018 1.157,86R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 910101 24/10/2017 19/12/2017 02/04/2018 1.620,02R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 912401 30/10/2017 26/12/2017 02/04/2018 2.646,77R$     
TOSI S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170 900101 09/10/2017 04/12/2017 02/04/2018 6.998,46R$     
TOSI ESCRITORIO BECHARA JR ADVOCACIA 04301899000133 2018 21/05/2018 25/05/2018 12/06/2018 70.335,46R$   
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

C E R T I D Ã O
O TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE 

CABREÚVA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E 
DÁ FÉ,
a pedido de: MARIANA NATALIA NOGUEIRA,  CPF 38709168850 RG 469360604,

que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, no período de 10 ANOS 
anterior a 2 DE MAIO DE 2022, deles verificou que em nome de:

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA**********************************

CNPJ*01484046000196*************

C O N S T A M  0529  P R O T E S T O S 

1) LIVRO: 140 - G DATA DO PROTESTO: 21/06/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 26

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 13/05/2016 VENCIMENTO: 12/06/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********39.236,16 VALOR PROTESTADO: R$ ********39.236,16 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 180
PROTESTADO: 281 TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: ZIEHL ABEGG BRASIL IMP EXPORTACAO COM EQ 10629776000129
END:R OSASCO 1295 - CAJAMAR - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 11720001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$2.886,66  / COM CERTIDÃO: R$ 2.903,01
PROTOCOLO: 9 - 16/06/2016 - 8

2) LIVRO: 140 - G DATA DO PROTESTO: 21/06/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 6

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 13/05/2016 VENCIMENTO: 12/06/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.048,72 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.048,72 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 181
PROTESTADO: 281 TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: ZIEHL ABEGG BRASIL IMP EXPORTACAO COM EQ 10629776000129
END:R OSASCO 1295 - CAJAMAR - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 11719001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$200,40  / COM CERTIDÃO: R$ 216,75
PROTOCOLO: 10 - 16/06/2016 - 46

3) LIVRO: 140 - G DATA DO PROTESTO: 21/06/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 13

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 13/05/2016 VENCIMENTO: 12/06/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.162,33 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.162,33 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 182
PROTESTADO: 281 TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: ZIEHL ABEGG BRASIL IMP EXPORTACAO COM EQ 10629776000129
END:R OSASCO 1295 - CAJAMAR - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 11718001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$538,38  / COM CERTIDÃO: R$ 554,73
PROTOCOLO: 11 - 16/06/2016 - 1

4) LIVRO: 146 - G DATA DO PROTESTO: 21/07/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 26

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 13/05/2016 VENCIMENTO: 12/07/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********39.236,16 VALOR PROTESTADO: R$ ********39.236,16 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 035
PROTESTADO: 281 TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: ZIEHL ABEGG BRASIL IMP EXPORTACAO COM EQ 10629776000129
END:R OSASCO 1295 - CAJAMAR - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 11720002

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$2.886,66  / COM CERTIDÃO: R$ 2.903,01
PROTOCOLO: 10 - 18/07/2016 - 41

CONTINUA FLS.: 2

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:2

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

5) LIVRO: 146 - G DATA DO PROTESTO: 21/07/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 6

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 13/05/2016 VENCIMENTO: 12/07/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.048,72 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.048,72 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 036
PROTESTADO: 281 TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: ZIEHL ABEGG BRASIL IMP EXPORTACAO COM EQ 10629776000129
END:R OSASCO 1295 - CAJAMAR - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 11719002

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$200,40  / COM CERTIDÃO: R$ 216,75
PROTOCOLO: 11 - 18/07/2016 - 7

6) LIVRO: 146 - G DATA DO PROTESTO: 21/07/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 13

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 13/05/2016 VENCIMENTO: 12/07/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.162,33 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.162,33 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 037
PROTESTADO: 281 TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: ZIEHL ABEGG BRASIL IMP EXPORTACAO COM EQ 10629776000129
END:R OSASCO 1295 - CAJAMAR - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 11718002

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$538,38  / COM CERTIDÃO: R$ 554,73
PROTOCOLO: 12 - 18/07/2016 - 72

7) LIVRO: 147 - G DATA DO PROTESTO: 27/07/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 16/05/2016 VENCIMENTO: 15/07/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********322,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********322,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 061
PROTESTADO: 281 TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: ZIEHL ABEGG BRASIL IMP EXPORTACAO COM EQ 10629776000129
END:R OSASCO 1295 - CAJAMAR - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 11738002

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 7 - 22/07/2016 - 0

8) LIVRO: 151 - G DATA DO PROTESTO: 22/08/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 26

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 13/05/2016 VENCIMENTO: 11/08/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********39.236,16 VALOR PROTESTADO: R$ ********39.236,16 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 197
PROTESTADO: 281 TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: ZIEHL ABEGG BRASIL IMP EXPORTACAO COM EQ 10629776000129
END:R OSASCO 1295 - CAJAMAR - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 11720003

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$2.886,66  / COM CERTIDÃO: R$ 2.903,01
PROTOCOLO: 13 - 17/08/2016 - 46

9) LIVRO: 151 - G DATA DO PROTESTO: 22/08/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 6

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 13/05/2016 VENCIMENTO: 11/08/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.048,73 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.048,73 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 198
PROTESTADO: 281 TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: ZIEHL ABEGG BRASIL IMP EXPORTACAO COM EQ 10629776000129
END:R OSASCO 1295 - CAJAMAR - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 11719003

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$200,40  / COM CERTIDÃO: R$ 216,75
PROTOCOLO: 14 - 17/08/2016 - 1

CONTINUA FLS.: 3

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:3

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

10) LIVRO: 151 - G DATA DO PROTESTO: 22/08/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 13

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 13/05/2016 VENCIMENTO: 11/08/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.162,34 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.162,34 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 199
PROTESTADO: 281 TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: ZIEHL ABEGG BRASIL IMP EXPORTACAO COM EQ 10629776000129
END:R OSASCO 1295 - CAJAMAR - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 11718003

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$538,38  / COM CERTIDÃO: R$ 554,73
PROTOCOLO: 15 - 17/08/2016 - 77

11) LIVRO: 120 - G DATA DO PROTESTO: 30/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 24

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 13/11/2015 VENCIMENTO: 11/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********9.752,47 VALOR PROTESTADO: R$ *********9.752,47 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 153
PROTESTADO: INDUSTRIAS TOSI DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: TIAGO DE BROI ME 11927842000100
END:RUA FLAVIO ROSSI 133 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 1951/1/100

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.780,37  / COM CERTIDÃO: R$ 1.796,72
PROTOCOLO: 25 - 21/12/2015 - 27

12) LIVRO: 119 - G DATA DO PROTESTO: 21/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 15

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 05/11/2015 VENCIMENTO: 03/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.500,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.500,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 079
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: KATION LUBRIFICANTES INDS LTDA 03313366000109
END:RUA TENENTE OSCAR NUNES 285 - DIADEMA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 22180 C

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$688,78  / COM CERTIDÃO: R$ 705,13
PROTOCOLO: 38 - 14/12/2015 - 76

13) LIVRO: 122 - G DATA DO PROTESTO: 13/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 15

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 26/11/2015 VENCIMENTO: 02/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.725,90 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.725,90 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 161
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 6526-2

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$688,78  / COM CERTIDÃO: R$ 705,13
PROTOCOLO: 80 - 07/01/2016 - 71

14) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 15/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 11

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 26/11/2015 VENCIMENTO: 04/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.197,65 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.197,65 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 011
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 6538-2

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$387,99  / COM CERTIDÃO: R$ 404,34
PROTOCOLO: 42 - 11/01/2016 - 69

CONTINUA FLS.: 4

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:4

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

15) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 26/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 11

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 26/11/2015 VENCIMENTO: 14/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.197,65 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.197,65 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 169
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 6538-3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$387,99  / COM CERTIDÃO: R$ 404,34
PROTOCOLO: 72 - 20/01/2016 - 11

16) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 28/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 19

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 01/12/2015 VENCIMENTO: 17/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********6.204,32 VALOR PROTESTADO: R$ *********6.204,32 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 199
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 6575-3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.102,91  / COM CERTIDÃO: R$ 1.119,26
PROTOCOLO: 49 - 22/01/2016 - 93

17) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 19/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 19

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 01/12/2015 VENCIMENTO: 07/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********6.204,32 VALOR PROTESTADO: R$ *********6.204,32 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 044
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 6575-2

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.102,91  / COM CERTIDÃO: R$ 1.119,26
PROTOCOLO: 77 - 13/01/2016 - 37

18) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 21/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 14

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 26/11/2015 VENCIMENTO: 12/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.725,90 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.725,90 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 097
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 6526-3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$613,58  / COM CERTIDÃO: R$ 629,93
PROTOCOLO: 53 - 15/01/2016 - 63

19) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 03/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 14

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 26/11/2015 VENCIMENTO: 22/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.725,90 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.725,90 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 102
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 6526-4

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$613,58  / COM CERTIDÃO: R$ 629,93
PROTOCOLO: 50 - 28/01/2016 - 27

CONTINUA FLS.: 5

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:5

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

20) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 04/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 11

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 26/11/2015 VENCIMENTO: 24/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.197,65 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.197,65 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 121
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 6538-4

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$387,99  / COM CERTIDÃO: R$ 404,34
PROTOCOLO: 28 - 29/01/2016 - 10

21) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 11/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 19

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 01/12/2015 VENCIMENTO: 27/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********6.204,34 VALOR PROTESTADO: R$ *********6.204,34 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 002
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 6575-4

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.102,91  / COM CERTIDÃO: R$ 1.119,26
PROTOCOLO: 26 - 03/02/2016 - 18

22) LIVRO: 126 - G DATA DO PROTESTO: 26/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 16

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 21/01/2016 VENCIMENTO: 11/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.395,36 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.395,36 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 071
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 6732-1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$764,77  / COM CERTIDÃO: R$ 781,12
PROTOCOLO: 39 - 22/02/2016 - 90

23) LIVRO: 126 - G DATA DO PROTESTO: 26/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 21/01/2016 VENCIMENTO: 13/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.807,40 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.807,40 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 072
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 6743-1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 40 - 22/02/2016 - 76

24) LIVRO: 127 - G DATA DO PROTESTO: 08/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 16

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 21/01/2016 VENCIMENTO: 26/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.395,36 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.395,36 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 011
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 6732-2

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$764,77  / COM CERTIDÃO: R$ 781,12
PROTOCOLO: 51 - 02/03/2016 - 40

CONTINUA FLS.: 6

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:6

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

25) LIVRO: 127 - G DATA DO PROTESTO: 10/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 21/01/2016 VENCIMENTO: 28/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.807,40 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.807,40 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 031
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 6743-2

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 34 - 04/03/2016 - 14

26) LIVRO: 128 - G DATA DO PROTESTO: 28/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 16

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 21/01/2016 VENCIMENTO: 13/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.395,38 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.395,38 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 015
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 6732-3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$764,77  / COM CERTIDÃO: R$ 781,12
PROTOCOLO: 23 - 18/03/2016 - 8

27) LIVRO: 128 - G DATA DO PROTESTO: 28/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 21/01/2016 VENCIMENTO: 14/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.807,40 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.807,40 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 016
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 6743-3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 25 - 18/03/2016 - 29

28) LIVRO: 133 - G DATA DO PROTESTO: 12/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 14

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 04/04/2016 VENCIMENTO: 28/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.344,36 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.344,36 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 119
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 7177-1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$613,58  / COM CERTIDÃO: R$ 629,93
PROTOCOLO: 31 - 09/05/2016 - 2

29) LIVRO: 133 - G DATA DO PROTESTO: 12/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 18

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 04/04/2016 VENCIMENTO: 30/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********6.080,75 VALOR PROTESTADO: R$ *********6.080,75 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 120
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 7196-1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$989,95  / COM CERTIDÃO: R$ 1.006,30
PROTOCOLO: 32 - 09/05/2016 - 68

CONTINUA FLS.: 7

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:7

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

30) LIVRO: 137 - G DATA DO PROTESTO: 03/06/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 14

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 04/04/2016 VENCIMENTO: 13/05/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.344,36 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.344,36 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 097
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 7177-2

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$613,58  / COM CERTIDÃO: R$ 629,93
PROTOCOLO: 46 - 31/05/2016 - 37

31) LIVRO: 137 - G DATA DO PROTESTO: 03/06/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 18

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 04/04/2016 VENCIMENTO: 15/05/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********6.080,75 VALOR PROTESTADO: R$ *********6.080,75 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 098
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 7196-2

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$989,95  / COM CERTIDÃO: R$ 1.006,30
PROTOCOLO: 48 - 31/05/2016 - 68

32) LIVRO: 139 - G DATA DO PROTESTO: 15/06/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 11

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 05/05/2016 VENCIMENTO: 02/06/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.254,20 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.254,20 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 090
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 7385-1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$387,99  / COM CERTIDÃO: R$ 404,34
PROTOCOLO: 40 - 10/06/2016 - 51

33) LIVRO: 139 - G DATA DO PROTESTO: 15/06/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 14

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 04/04/2016 VENCIMENTO: 28/05/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.344,38 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.344,38 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 093
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 7177-3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$613,58  / COM CERTIDÃO: R$ 629,93
PROTOCOLO: 43 - 10/06/2016 - 48

34) LIVRO: 139 - G DATA DO PROTESTO: 15/06/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 18

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 04/04/2016 VENCIMENTO: 30/05/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********6.080,75 VALOR PROTESTADO: R$ *********6.080,75 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 094
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 7196-3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$989,95  / COM CERTIDÃO: R$ 1.006,30
PROTOCOLO: 44 - 10/06/2016 - 3

CONTINUA FLS.: 8

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:8

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

35) LIVRO: 139 - G DATA DO PROTESTO: 15/06/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 19

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 05/05/2016 VENCIMENTO: 03/06/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********6.757,50 VALOR PROTESTADO: R$ *********6.757,50 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 095
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 7395-1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.102,91  / COM CERTIDÃO: R$ 1.119,26
PROTOCOLO: 45 - 10/06/2016 - 79

36) LIVRO: 142 - G DATA DO PROTESTO: 28/06/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 11

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 05/05/2016 VENCIMENTO: 17/06/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.254,20 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.254,20 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 040
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 7385-2

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$387,99  / COM CERTIDÃO: R$ 404,34
PROTOCOLO: 21 - 23/06/2016 - 81

37) LIVRO: 142 - G DATA DO PROTESTO: 28/06/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 19

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 05/05/2016 VENCIMENTO: 18/06/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********6.757,50 VALOR PROTESTADO: R$ *********6.757,50 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 046
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 255 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 7395-2

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.102,91  / COM CERTIDÃO: R$ 1.119,26
PROTOCOLO: 28 - 23/06/2016 - 20

38) LIVRO: 144 - G DATA DO PROTESTO: 13/07/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 11

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 05/05/2016 VENCIMENTO: 02/07/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.254,20 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.254,20 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 160
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 273 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 7385-3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$387,99  / COM CERTIDÃO: R$ 404,34
PROTOCOLO: 30 - 08/07/2016 - 18

39) LIVRO: 144 - G DATA DO PROTESTO: 13/07/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 19

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 05/05/2016 VENCIMENTO: 03/07/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********6.757,50 VALOR PROTESTADO: R$ *********6.757,50 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 166
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ACOS G3 C BENEFICIAMENTO LTDA 08594182000188
END:RUA SERVIDAO 273 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 7395-3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.102,91  / COM CERTIDÃO: R$ 1.119,26
PROTOCOLO: 36 - 08/07/2016 - 0

CONTINUA FLS.: 9

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.

***0,95 ***0,92

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
E

26
A

8C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

Y
B

E
LL

E
 G

U
E

D
E

S
 C

A
M

P
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
02

/2
02

3 
às

 1
6:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
B

A
23

70
00

29
12

8 
   

 .

fls. 6441



E
st

e
 d

o
cu

m
e

n
to

 f
o

i a
ss

in
a

d
o

 d
ig

ita
lm

e
n

te
 p

o
r 

S
e

 im
p

re
ss

o
, 

p
a

ra
 c

o
n

fe
rê

n
ci

a
 a

ce
ss

e
 o

 s
ite

 h
tt

p
s:

//
p

ro
te

st
o

sp
.c

o
m

.b
r/

va
lid

a
 e

 in
fo

rm
e

 o
 c

ó
d

ig
o

  
P

0
0

-0
1

0
0

-7
1

8
1

-S
0

0
1

Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:9

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

40) LIVRO: 227 - G DATA DO PROTESTO: 14/06/2018 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/05/2018 VENCIMENTO: 02/06/2018 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********273,13 VALOR PROTESTADO: R$ **********273,13 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 107
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: FABRICA ARTEF LATEX ESTRELA EPRISTINTA L 66899790000105
END:RD QUINTINO DE LIMA KM 8- CP 1524 S/N - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 218560/001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 7 - 11/06/2018 - 69

41) LIVRO: 237 - G DATA DO PROTESTO: 03/10/2018 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 13/06/2018 VENCIMENTO: 30/06/2018 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********280,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********280,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 020
PROTESTADO: TOSI IND COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: WORLD TECH LTDA 02279918000147
END:RUA LOURENCO VINTER 279 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 498

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 21 - 24/09/2018 - 39

42) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 11/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 13

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 22/02/2016 VENCIMENTO: 25/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.948,96 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.948,96 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 094
PROTESTADO: TOSI IND COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 00360305360151
END:RUA MARANHAO 1003 - JACARÉ - CABREUVA - SP*************************************************************************************

SACADOR: BRL SERVICOS DE COBRANCA EIRELI 
END:RUA MARANHAO 1003 - JACARÉ - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 12101001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$538,38  / COM CERTIDÃO: R$ 554,73
PROTOCOLO: 102 - 06/04/2016 - 20

43) LIVRO: 132 - G DATA DO PROTESTO: 09/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 18

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 29/03/2016 VENCIMENTO: 27/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********5.538,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********5.538,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 088
PROTESTADO: TOSI IND COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: TERNEC LUBRIFICANTES LTDA 58842410000160
END:AV MINISTRO OSWALDO ARANHA 143 - SAO BERNARDO CAMPO - SP******************************************************************************

Número do Título:: 14465

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$989,95  / COM CERTIDÃO: R$ 1.006,30
PROTOCOLO: 51 - 04/05/2016 - 7

44) LIVRO: 120 - G DATA DO PROTESTO: 23/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 10/11/2015 VENCIMENTO: 08/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.514,60 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.514,60 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 016
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: DISTRIBUIDORA JUNDIAI DE PECAS0165409 69310753000108
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 11942

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 19 - 15/12/2015 - 76

CONTINUA FLS.: 10

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:10

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

45) LIVRO: 122 - G DATA DO PROTESTO: 12/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 15

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 03/12/2015 VENCIMENTO: 26/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.551,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.551,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 114
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: DISTRIBUIDORA JUNDIAI DE PECAS0165409 69310753000108
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 12055

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$688,78  / COM CERTIDÃO: R$ 705,13
PROTOCOLO: 82 - 06/01/2016 - 72

46) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 04/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 8

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 30/12/2015 VENCIMENTO: 19/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.635,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.635,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 120
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: JUNDIFIX DISTR PAR E FERR LTDA 05072597000101
END:AV PREF JOSE CASTRO MARCONDES  68 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 38338/A

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$275,60  / COM CERTIDÃO: R$ 291,95
PROTOCOLO: 27 - 29/01/2016 - 55

47) LIVRO: 126 - G DATA DO PROTESTO: 03/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 11

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 18/02/2016 VENCIMENTO: 19/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.155,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.155,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 157
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: DISTRIBUIDORA JUNDIAI DE PECAS0165409 69310753000108
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 12136

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$387,99  / COM CERTIDÃO: R$ 404,34
PROTOCOLO: 16 - 26/02/2016 - 10

48) LIVRO: 126 - G DATA DO PROTESTO: 03/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 14

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 18/02/2016 VENCIMENTO: 19/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.615,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.615,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 158
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: DISTRIBUIDORA JUNDIAI DE PECAS0165409 69310753000108
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 12146

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$613,58  / COM CERTIDÃO: R$ 629,93
PROTOCOLO: 17 - 26/02/2016 - 86

CONTINUA FLS.: 11

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:11

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

49) LIVRO: 128 - G DATA DO PROTESTO: 05/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 11

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 02/03/2016 VENCIMENTO: 28/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.295,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.295,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 189
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: TERMOBRAS ISOL TERMICO LTDA M 15121065000162
END:RUA TOCACHI 47 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: IZABEL DAMATO 
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

Número do Título:: 2195/16

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$387,99  / COM CERTIDÃO: R$ 404,34
PROTOCOLO: 41 - 31/03/2016 - 50

50) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 14/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 08/12/2015 VENCIMENTO: 06/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.954,68 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.954,68 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 146
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: MOTOR SYS AUT COM IMP EXP LTDA 04265530000112
END:R PROF ARNALDO JOAO SEMERARO 115 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 14926/1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 39 - 11/04/2016 - 95

51) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 14/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 08/12/2015 VENCIMENTO: 13/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.808,94 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.808,94 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 148
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: MOTOR SYS AUT COM IMP EXP LTDA 04265530000112
END:R PROF ARNALDO JOAO SEMERARO 115 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 14926/2

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 37 - 11/04/2016 - 64

52) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 14/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 08/12/2015 VENCIMENTO: 20/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.808,94 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.808,94 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 149
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: MOTOR SYS AUT COM IMP EXP LTDA 04265530000112
END:R PROF ARNALDO JOAO SEMERARO 115 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 14926/3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 38 - 11/04/2016 - 20

53) LIVRO: 130 - G DATA DO PROTESTO: 20/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 11

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/03/2016 VENCIMENTO: 12/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.295,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.295,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 010
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: TERMOBRAS ISOL TERMICO LTDA M 15121065000162
END:RUA TOCACHI 47 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: IZABEL DAMATO 
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

Número do Título:: 2226/16

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$387,99  / COM CERTIDÃO: R$ 404,34
PROTOCOLO: 35 - 15/04/2016 - 18

CONTINUA FLS.: 12

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:12

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

54) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 28/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 6

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 29/03/2016 VENCIMENTO: 19/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.170,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.170,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 019
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: TERMOBRAS ISOL TERMICO LTDA M 15121065000162
END:RUA TOCACHI 47 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: IZABEL DAMATO 
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

Número do Título:: 2242/16

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$200,40  / COM CERTIDÃO: R$ 216,75
PROTOCOLO: 80 - 25/04/2016 - 6

55) LIVRO: 132 - G DATA DO PROTESTO: 10/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 5

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 08/04/2016 VENCIMENTO: 02/05/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********800,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********800,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 159
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: TERMOBRAS ISOLAOES T LTDA ME 15121065000162
END:R CONDEUBA 59 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 2275

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$162,39  / COM CERTIDÃO: R$ 178,74
PROTOCOLO: 26 - 05/05/2016 - 4

56) LIVRO: 134 - G DATA DO PROTESTO: 16/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 13

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 12/04/2016 VENCIMENTO: 02/05/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.869,20 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.869,20 TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 009
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: AMAZONAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 47959697000196
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: PRASS FIDC 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: QM4170191A

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$538,38  / COM CERTIDÃO: R$ 554,73
PROTOCOLO: 15 - 11/05/2016 - 32

57) LIVRO: 138 - G DATA DO PROTESTO: 10/06/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 04/05/2016 VENCIMENTO: 24/05/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********444,78 VALOR PROTESTADO: R$ **********444,78 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 174
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: FRIMEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 02404993000192
END:RUA LAGOA SANTA 461 - SAO JOSE DOS CAMPO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 2435

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 3 - 07/06/2016 - 91

58) LIVRO: 138 - G DATA DO PROTESTO: 13/06/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 06/05/2016 VENCIMENTO: 26/05/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********326,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********326,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 185
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: FRIMEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 02404993000192
END:RUA LAGOA SANTA 461 - SAO JOSE DOS CAMPO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 2445

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 2 - 08/06/2016 - 70

CONTINUA FLS.: 13

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:13

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

59) LIVRO: 141 - G DATA DO PROTESTO: 24/06/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 09/06/2016 VENCIMENTO: 16/06/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********18.536,94 VALOR PROTESTADO: R$ ********18.536,94 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 100
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: MULTICIDADES VIAGENS E TURISMO LTDA 00020038000126
END:R PRFA VITALINA CAIAFA ESQUIVEL 44 SALA 01/02 - DIADEMA - SP*********************************************************************************

Número do Título:: 8251582594

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.930,83  / COM CERTIDÃO: R$ 1.947,18
PROTOCOLO: 44 - 21/06/2016 - 90

60) LIVRO: 146 - G DATA DO PROTESTO: 22/07/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 19

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 02/05/2016 VENCIMENTO: 30/05/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********6.675,67 VALOR PROTESTADO: R$ *********6.675,67 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 071
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: WAGO ELETROELETRONICOS LTDA 07384827000195
END:RUA AMERICO SIMOES 1470 - ITUPEVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0005137801

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.102,91  / COM CERTIDÃO: R$ 1.119,26
PROTOCOLO: 30 - 19/07/2016 - 4

61) LIVRO: 148 - G DATA DO PROTESTO: 03/08/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 8

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 20/07/2016 VENCIMENTO: 25/07/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.558,63 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.558,63 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 140
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: MARJO COM PREST SERV LTDA ME 05322967000103
END:AV MARILIA 373 - SALTO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 1005

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$275,60  / COM CERTIDÃO: R$ 291,95
PROTOCOLO: 26 - 29/07/2016 - 65

62) LIVRO: 148 - G DATA DO PROTESTO: 03/08/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 8

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 20/07/2016 VENCIMENTO: 25/07/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.618,63 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.618,63 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 141
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: MARJO COM PREST SERV LTDA ME 05322967000103
END:AV MARILIA 373 - SALTO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 936

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$275,60  / COM CERTIDÃO: R$ 291,95
PROTOCOLO: 27 - 29/07/2016 - 20

63) LIVRO: 169 - G DATA DO PROTESTO: 30/11/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 09/10/2016 VENCIMENTO: 08/11/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.383,48 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.383,48 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 080
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 00360305360151
END:RUA MARANHAO 1003 - JACARÉ - CABREUVA - SP*************************************************************************************

SACADOR: BLUE LIGTH INDUSTRIA E COMERICO 
END:RUA MARANHAO 1003 - JACARÉ - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 018115

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 43 - 25/11/2016 - 31

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.

*****19,15 ******5,44 ******1,01 ******1,31 ******0,19 *****32,70******3,73
TOTALSANTA CASATRIB. JUSTIÇAREG. CIVILAO IPESPAO ESTADOEMOLUMENTOS

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:14

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

64) LIVRO: 208 - G DATA DO PROTESTO: 16/11/2017 FAIXA DE REFERÊNCIA: 10

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 01/08/2017 VENCIMENTO: 14/08/2017 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.128,50 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.128,50 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 124
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: NOVA TECNICA EDITORIAL LTDA 06898756000186
END:RUA EMANUEL GUEDES 142 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 1098/2017

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$350,79  / COM CERTIDÃO: R$ 367,14
PROTOCOLO: 8 - 10/11/2017 - 47

65) LIVRO: 210 - G DATA DO PROTESTO: 30/11/2017 FAIXA DE REFERÊNCIA: 10

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 01/09/2017 VENCIMENTO: 18/09/2017 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.128,50 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.128,50 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 104
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: NOVA TECNICA EDITORIAL LTDA 06898756000186
END:RUA EMANUEL GUEDES 142 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 1127/2017

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$350,79  / COM CERTIDÃO: R$ 367,14
PROTOCOLO: 5 - 24/11/2017 - 56

66) LIVRO: 212 - G DATA DO PROTESTO: 18/12/2017 FAIXA DE REFERÊNCIA: 10

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 01/09/2017 VENCIMENTO: 25/09/2017 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.128,50 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.128,50 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 165
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: NOVA TECNICA EDITORIAL LTDA 06898756000186
END:RUA EMANUEL GUEDES 142 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 1126/2017

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$350,79  / COM CERTIDÃO: R$ 367,14
PROTOCOLO: 1 - 06/12/2017 - 35

67) LIVRO: 214 - G DATA DO PROTESTO: 05/01/2018 FAIXA DE REFERÊNCIA: 10

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 01/09/2017 VENCIMENTO: 02/10/2017 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.128,50 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.128,50 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 147
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: NOVA TECNICA EDITORIAL LTDA 06898756000186
END:RUA EMANUEL GUEDES 142 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 1125/2017

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$350,79  / COM CERTIDÃO: R$ 367,14
PROTOCOLO: 4 - 21/12/2017 - 79

68) LIVRO: 217 - G DATA DO PROTESTO: 15/02/2018 FAIXA DE REFERÊNCIA: 10

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 01/11/2017 VENCIMENTO: 13/11/2017 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.128,50 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.128,50 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 172
PROTESTADO: TOSI IND E COM LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: NOVA TECNICA EDITORIAL LTDA 06898756000186
END:RUA EMANUEL GUEDES 142 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 1148/2017

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$350,79  / COM CERTIDÃO: R$ 367,14
PROTOCOLO: 1 - 08/02/2018 - 51

CONTINUA FLS.: 15

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:15

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

69) LIVRO: 130 - G DATA DO PROTESTO: 26/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 2

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 25/02/2016 VENCIMENTO: 10/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********150,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********150,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 041
PROTESTADO: TOSI IND E COMERC LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: DAVID DARIO BRAZ ME 07013285000144
END:AV BRASIL 177 - ITUPEVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: OD 9175

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$49,18  / COM CERTIDÃO: R$ 65,53
PROTOCOLO: 44 - 19/04/2016 - 78

70) LIVRO: 215 - G DATA DO PROTESTO: 16/01/2018 FAIXA DE REFERÊNCIA: 8

ESPÉCIE: DUPLICATA DE SERVICOS POR INDICACAO
EMISSÃO: 29/11/2017 VENCIMENTO: 20/12/2017 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.650,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.650,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 163
PROTESTADO: TOSI IND E COMERCIO SA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: PONTODIGITAL 09413342000108
END:AV. VILA EMA 4545 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 2430A

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$275,60  / COM CERTIDÃO: R$ 291,95
PROTOCOLO: 42 - 28/12/2017 - 36

71) LIVRO: 216 - G DATA DO PROTESTO: 29/01/2018 FAIXA DE REFERÊNCIA: 8

ESPÉCIE: DUPLICATA DE SERVICOS POR INDICACAO
EMISSÃO: 29/11/2017 VENCIMENTO: 15/01/2018 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.650,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.650,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 177
PROTESTADO: TOSI IND E COMERCIO SA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: PONTODIGITAL 09413342000108
END:AV. VILA EMA 4545 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 2430B

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$275,60  / COM CERTIDÃO: R$ 291,95
PROTOCOLO: 70 - 24/01/2018 - 60

72) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 22/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 15

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 11/01/2016 VENCIMENTO: 12/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.804,80 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.804,80 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 112
PROTESTADO: TOSI INDISTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: PALLETS CABREUVA 20917057000167
END:R FLORIANO PEIXOTO 195 - CABREUVA - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: ERICO JOSE DE OLIVEIRA ALVES ME 
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

Número do Título:: 116

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$688,78  / COM CERTIDÃO: R$ 705,13
PROTOCOLO: 8 - 18/01/2016 - 56

73) LIVRO: 121 - G DATA DO PROTESTO: 30/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 17/11/2015 VENCIMENTO: 15/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.072,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.072,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 029
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: CODAEL COM ARTIGOS ELETRONICOS LTDA 44033785000174
END:R VIGARIO J J RODRIGUES, 134            134 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 9329

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 14 - 23/12/2015 - 4

CONTINUA FLS.: 16

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:16

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

74) LIVRO: 120 - G DATA DO PROTESTO: 30/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/11/2015 VENCIMENTO: 11/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.510,15 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.510,15 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 157
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 000N288631

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 38 - 21/12/2015 - 78

75) LIVRO: 120 - G DATA DO PROTESTO: 30/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/11/2015 VENCIMENTO: 11/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********359,79 VALOR PROTESTADO: R$ **********359,79 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 158
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 000N288681

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 39 - 21/12/2015 - 33

76) LIVRO: 120 - G DATA DO PROTESTO: 30/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 22

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/11/2015 VENCIMENTO: 11/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********7.810,40 VALOR PROTESTADO: R$ *********7.810,40 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 159
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 000N288701

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.517,02  / COM CERTIDÃO: R$ 1.533,37
PROTOCOLO: 40 - 21/12/2015 - 19

77) LIVRO: 120 - G DATA DO PROTESTO: 30/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 13

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/11/2015 VENCIMENTO: 11/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.707,83 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.707,83 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 160
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 000N288711

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$538,38  / COM CERTIDÃO: R$ 554,73
PROTOCOLO: 41 - 21/12/2015 - 84

CONTINUA FLS.: 17

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:17

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

78) LIVRO: 120 - G DATA DO PROTESTO: 30/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 26

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/11/2015 VENCIMENTO: 11/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********17.490,24 VALOR PROTESTADO: R$ ********17.490,24 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 161
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 000N288731

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$2.886,66  / COM CERTIDÃO: R$ 2.903,01
PROTOCOLO: 43 - 21/12/2015 - 5

79) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 25/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 16

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/11/2015 VENCIMENTO: 08/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.510,14 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.510,14 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 137
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 000N288632

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$764,77  / COM CERTIDÃO: R$ 781,12
PROTOCOLO: 32 - 19/01/2016 - 50

80) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 25/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 21

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/11/2015 VENCIMENTO: 08/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********7.810,40 VALOR PROTESTADO: R$ *********7.810,40 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 138
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 000N288702

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.328,70  / COM CERTIDÃO: R$ 1.345,05
PROTOCOLO: 34 - 19/01/2016 - 80

81) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 25/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 12

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/11/2015 VENCIMENTO: 08/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.707,83 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.707,83 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 139
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 000N288712

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$463,19  / COM CERTIDÃO: R$ 479,54
PROTOCOLO: 35 - 19/01/2016 - 46

CONTINUA FLS.: 18

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.

***0,95 ***0,92

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
E

26
A

8C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

Y
B

E
LL

E
 G

U
E

D
E

S
 C

A
M

P
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
02

/2
02

3 
às

 1
6:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
B

A
23

70
00

29
12

8 
   

 .

fls. 6450



E
st

e
 d

o
cu

m
e

n
to

 f
o

i a
ss

in
a

d
o

 d
ig

ita
lm

e
n

te
 p

o
r 

S
e

 im
p

re
ss

o
, 

p
a

ra
 c

o
n

fe
rê

n
ci

a
 a

ce
ss

e
 o

 s
ite

 h
tt

p
s:

//
p

ro
te

st
o

sp
.c

o
m

.b
r/

va
lid

a
 e

 in
fo

rm
e

 o
 c

ó
d

ig
o

  
P

0
0

-0
1

0
0

-7
1

8
1

-S
0

0
1

Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:18

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

82) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 25/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/11/2015 VENCIMENTO: 08/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********17.490,24 VALOR PROTESTADO: R$ ********17.490,24 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 140
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 000N288732

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.930,83  / COM CERTIDÃO: R$ 1.947,18
PROTOCOLO: 37 - 19/01/2016 - 77

83) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 20/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 06/01/2016 VENCIMENTO: 07/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.940,13 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.940,13 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 061
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 29053-3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 33 - 14/01/2016 - 0

84) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 20/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 06/01/2016 VENCIMENTO: 07/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.940,13 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.940,13 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 062
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 29053-2

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 34 - 14/01/2016 - 76

85) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 20/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 06/01/2016 VENCIMENTO: 07/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.940,13 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.940,13 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 063
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 29053-1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 35 - 14/01/2016 - 31

CONTINUA FLS.: 19

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:19

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

86) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 20/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 4

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 06/01/2016 VENCIMENTO: 07/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********613,22 VALOR PROTESTADO: R$ **********613,22 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 064
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 29052-3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$124,36  / COM CERTIDÃO: R$ 140,71
PROTOCOLO: 36 - 14/01/2016 - 7

87) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 20/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 4

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 06/01/2016 VENCIMENTO: 07/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********613,22 VALOR PROTESTADO: R$ **********613,22 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 065
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 29052-1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$124,36  / COM CERTIDÃO: R$ 140,71
PROTOCOLO: 37 - 14/01/2016 - 62

88) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 20/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 14

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 06/01/2016 VENCIMENTO: 07/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.750,50 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.750,50 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 066
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 29051-3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$613,58  / COM CERTIDÃO: R$ 629,93
PROTOCOLO: 38 - 14/01/2016 - 28

89) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 20/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 14

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 06/01/2016 VENCIMENTO: 07/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.750,50 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.750,50 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 067
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 29051-2

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$613,58  / COM CERTIDÃO: R$ 629,93
PROTOCOLO: 39 - 14/01/2016 - 93

CONTINUA FLS.: 20

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:20

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

90) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 20/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 14

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 06/01/2016 VENCIMENTO: 07/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.750,50 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.750,50 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 068
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 29051-1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$613,58  / COM CERTIDÃO: R$ 629,93
PROTOCOLO: 40 - 14/01/2016 - 79

91) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 20/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 06/01/2016 VENCIMENTO: 07/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********13.704,56 VALOR PROTESTADO: R$ ********13.704,56 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 069
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 29050-2

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.930,83  / COM CERTIDÃO: R$ 1.947,18
PROTOCOLO: 41 - 14/01/2016 - 34

92) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 20/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 06/01/2016 VENCIMENTO: 07/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********13.704,56 VALOR PROTESTADO: R$ ********13.704,56 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 070
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 29050-1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.930,83  / COM CERTIDÃO: R$ 1.947,18
PROTOCOLO: 42 - 14/01/2016 - 0

93) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 19/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 6

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 06/01/2016 VENCIMENTO: 06/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.002,80 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.002,80 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 150
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: IRMAOS PUPIN E CIA LTDA ME 46451217000119
END:AV CABREUVA 90 - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 2521

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$200,40  / COM CERTIDÃO: R$ 216,75
PROTOCOLO: 34 - 15/02/2016 - 71

CONTINUA FLS.: 21

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:21

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

94) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 11/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/03/2016 VENCIMENTO: 23/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********13.688,09 VALOR PROTESTADO: R$ ********13.688,09 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 067
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 29050-6

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.930,83  / COM CERTIDÃO: R$ 1.947,18
PROTOCOLO: 50 - 06/04/2016 - 7

95) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 11/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 14

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/03/2016 VENCIMENTO: 23/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.746,01 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.746,01 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 068
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 29051-6

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$613,58  / COM CERTIDÃO: R$ 629,93
PROTOCOLO: 51 - 06/04/2016 - 62

96) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 11/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/03/2016 VENCIMENTO: 23/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.934,23 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.934,23 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 069
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 29053-6

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 52 - 06/04/2016 - 28

97) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 11/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/03/2016 VENCIMENTO: 23/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********17.490,24 VALOR PROTESTADO: R$ ********17.490,24 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 070
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 28873-2

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.930,83  / COM CERTIDÃO: R$ 1.947,18
PROTOCOLO: 53 - 06/04/2016 - 93

CONTINUA FLS.: 22

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:22

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

98) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 11/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 16

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/03/2016 VENCIMENTO: 23/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.510,14 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.510,14 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 071
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 28863-2

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$764,77  / COM CERTIDÃO: R$ 781,12
PROTOCOLO: 54 - 06/04/2016 - 59

99) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 11/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 21

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/03/2016 VENCIMENTO: 23/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********7.810,40 VALOR PROTESTADO: R$ *********7.810,40 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 072
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 28870-2

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.328,70  / COM CERTIDÃO: R$ 1.345,05
PROTOCOLO: 55 - 06/04/2016 - 14

100) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 11/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 18

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/03/2016 VENCIMENTO: 23/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********5.959,09 VALOR PROTESTADO: R$ *********5.959,09 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 073
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 28872-2

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$989,95  / COM CERTIDÃO: R$ 1.006,30
PROTOCOLO: 56 - 06/04/2016 - 80

101) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 11/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/03/2016 VENCIMENTO: 23/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.940,13 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.940,13 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 074
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 29053-5

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 57 - 06/04/2016 - 45

CONTINUA FLS.: 23

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:23

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

102) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 11/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/03/2016 VENCIMENTO: 23/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********13.704,56 VALOR PROTESTADO: R$ ********13.704,56 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 075
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 29050-5

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.930,83  / COM CERTIDÃO: R$ 1.947,18
PROTOCOLO: 58 - 06/04/2016 - 0

103) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 11/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 14

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/03/2016 VENCIMENTO: 23/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.750,50 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.750,50 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 076
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 29051-5

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$613,58  / COM CERTIDÃO: R$ 629,93
PROTOCOLO: 59 - 06/04/2016 - 76

104) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 11/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 12

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/03/2016 VENCIMENTO: 23/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.707,83 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.707,83 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 077
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 28871-2

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$463,19  / COM CERTIDÃO: R$ 479,54
PROTOCOLO: 60 - 06/04/2016 - 51

105) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 11/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 5

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 17/03/2016 VENCIMENTO: 18/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********723,50 VALOR PROTESTADO: R$ **********723,50 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 078
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EBM PAPST MOTORES VENTILADORES0032301 02374717000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 29052-4

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$162,39  / COM CERTIDÃO: R$ 178,74
PROTOCOLO: 61 - 06/04/2016 - 17

CONTINUA FLS.: 24

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:24

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

106) LIVRO: 228 - G DATA DO PROTESTO: 04/07/2018 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 17/04/2018 VENCIMENTO: 10/05/2018 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********456,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********456,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 191
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: DENIR ANTONIO DOS SANTOS ME 02269533000107
END:RUA LIBANO 1250 - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 298

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 24 - 28/06/2018 - 23

107) LIVRO: 228 - G DATA DO PROTESTO: 04/07/2018 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 05/05/2018 VENCIMENTO: 20/05/2018 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********496,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********496,00 TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 192
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: DENIR ANTONIO DOS SANTOS ME 02269533000107
END:RUA LIBANO 1250 - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 1212

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 25 - 28/06/2018 - 99

108) LIVRO: 229 - G DATA DO PROTESTO: 11/07/2018 FAIXA DE REFERÊNCIA: 5

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 25/05/2018 VENCIMENTO: 25/06/2018 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********924,50 VALOR PROTESTADO: R$ **********924,50 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 142
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: IRMAOS PUPIN E CIA LTDA ME 46451217000119
END:AV CABREUVA 90 - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 7736

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$162,39  / COM CERTIDÃO: R$ 178,74
PROTOCOLO: 52 - 04/07/2018 - 38

109) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 12/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 9

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 07/03/2016 VENCIMENTO: 04/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.841,70 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.841,70 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 105
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LT DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: TERMOBRAS ISOL TERMICO LTDA M 15121065000162
END:RUA TOCACHI 47 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: IZABEL DAMATO 
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

Número do Título:: 2206/16

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$312,78  / COM CERTIDÃO: R$ 329,13
PROTOCOLO: 37 - 07/04/2016 - 80

110) LIVRO: 119 - G DATA DO PROTESTO: 21/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 26

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 05/10/2015 VENCIMENTO: 30/11/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********33.495,52 VALOR PROTESTADO: R$ ********33.495,52 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 072
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: DANFOSS DO BRASIL IND E COM LTDA 62158480000170
END:R AMERICO VESPUCIO 85 - OSASCO - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: BANCO CITIBANK S A 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 0282518001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$2.886,66  / COM CERTIDÃO: R$ 2.903,01
PROTOCOLO: 18 - 11/12/2015 - 26

CONTINUA FLS.: 25

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:25

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

111) LIVRO: 119 - G DATA DO PROTESTO: 21/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 05/10/2015 VENCIMENTO: 30/11/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********13.613,44 VALOR PROTESTADO: R$ ********13.613,44 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 073
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: DANFOSS DO BRASIL IND E COM LTDA 62158480000170
END:R AMERICO VESPUCIO 85 - OSASCO - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: BANCO CITIBANK S A 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 0282510001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.930,83  / COM CERTIDÃO: R$ 1.947,18
PROTOCOLO: 19 - 11/12/2015 - 91

112) LIVRO: 119 - G DATA DO PROTESTO: 21/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 26

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 27/11/2015 VENCIMENTO: 04/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********21.840,00 VALOR PROTESTADO: R$ ********21.840,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 074
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: ZIEHL ABEGG DO BRASIL IMPORTAC0022403 10629776000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 008468

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$2.886,66  / COM CERTIDÃO: R$ 2.903,01
PROTOCOLO: 26 - 11/12/2015 - 50

113) LIVRO: 119 - G DATA DO PROTESTO: 21/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 13

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 13/11/2015 VENCIMENTO: 23/11/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.837,68 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.837,68 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 075
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: LANTERY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 02513332000103
END:RUA PAULO EMANOELLI 26 - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 25064

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$538,38  / COM CERTIDÃO: R$ 554,73
PROTOCOLO: 6 - 14/12/2015 - 13

114) LIVRO: 119 - G DATA DO PROTESTO: 21/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 22

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 26/11/2015 VENCIMENTO: 06/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********7.546,87 VALOR PROTESTADO: R$ *********7.546,87 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 076
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: LANTERY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 02513332000103
END:RUA PAULO EMANOELLI 26 - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 25222

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.517,02  / COM CERTIDÃO: R$ 1.533,37
PROTOCOLO: 7 - 14/12/2015 - 78

115) LIVRO: 120 - G DATA DO PROTESTO: 29/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 14

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 16/11/2015 VENCIMENTO: 10/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.120,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.120,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 121
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ALPHABOR INDUSTRIA C A B L EPP 07882655000180
END:AV MARCO 653 - BARUERI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 20004934/1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$613,58  / COM CERTIDÃO: R$ 629,93
PROTOCOLO: 42 - 17/12/2015 - 89

CONTINUA FLS.: 26

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.

***0,95 ***0,92

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
E

26
A

8C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

Y
B

E
LL

E
 G

U
E

D
E

S
 C

A
M

P
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
02

/2
02

3 
às

 1
6:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
B

A
23

70
00

29
12

8 
   

 .

fls. 6458



E
st

e
 d

o
cu

m
e

n
to

 f
o

i a
ss

in
a

d
o

 d
ig

ita
lm

e
n

te
 p

o
r 

S
e

 im
p

re
ss

o
, 

p
a

ra
 c

o
n

fe
rê

n
ci

a
 a

ce
ss

e
 o

 s
ite

 h
tt

p
s:

//
p

ro
te

st
o

sp
.c

o
m

.b
r/

va
lid

a
 e

 in
fo

rm
e

 o
 c

ó
d

ig
o

  
P

0
0

-0
1

0
0

-7
1

8
1

-S
0

0
1

Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:26

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

116) LIVRO: 120 - G DATA DO PROTESTO: 29/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 16

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 29/10/2015 VENCIMENTO: 09/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.995,47 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.995,47 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 122
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: BELMETAL IND E COM LTDA 61091906000153
END:AV PAULISTA 2100 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: BANCO SAFRA SA 
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

Número do Título:: 912950528

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$764,77  / COM CERTIDÃO: R$ 781,12
PROTOCOLO: 45 - 17/12/2015 - 75

117) LIVRO: 120 - G DATA DO PROTESTO: 29/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 12/11/2015 VENCIMENTO: 07/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.230,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.230,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 128
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: ESPRINAFER 00248853000147
END:AV ACACIO FONTOURA                      00756 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 008930-1/1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 14 - 18/12/2015 - 76

118) LIVRO: 120 - G DATA DO PROTESTO: 29/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 15

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 14/10/2015 VENCIMENTO: 09/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.680,42 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.680,42 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 130
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: DANFOSS DO BRASIL IND E COM LTDA 62158480000170
END:R AMERICO VESPUCIO 85 - OSASCO - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: BANCO CITIBANK S A 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 0283732001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$688,78  / COM CERTIDÃO: R$ 705,13
PROTOCOLO: 16 - 18/12/2015 - 7

119) LIVRO: 120 - G DATA DO PROTESTO: 29/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 24

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 14/10/2015 VENCIMENTO: 09/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********9.292,14 VALOR PROTESTADO: R$ *********9.292,14 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 131
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: DANFOSS DO BRASIL IND E COM LTDA 62158480000170
END:R AMERICO VESPUCIO 85 - OSASCO - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: BANCO CITIBANK S A 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 0283643001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.780,37  / COM CERTIDÃO: R$ 1.796,72
PROTOCOLO: 17 - 18/12/2015 - 62

CONTINUA FLS.: 27

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:27

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

120) LIVRO: 120 - G DATA DO PROTESTO: 29/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 15

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 06/11/2015 VENCIMENTO: 04/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.452,10 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.452,10 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: SEM ENDOSSO

FOLHAS: 140
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: ELETRICA NEBLINA LTDA 61505400000143
END:RUA ADRIANO JOSÉ MARCHINI, Nº 153 - AGUA BRANCA - SÃO PAULO******************************************************************************

SACADOR: ELETRICA NEBLINA LTDA 61505400000143
END:R ADRIANO JOSE MARCHINI,153 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 453467

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$688,78  / COM CERTIDÃO: R$ 705,13
PROTOCOLO: 108 - 18/12/2015 - 81

121) LIVRO: 120 - G DATA DO PROTESTO: 30/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/10/2015 VENCIMENTO: 10/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.477,95 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.477,95 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 154
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: DANFOSS DO BRASIL IND E COM LTDA 62158480000170
END:R AMERICO VESPUCIO 85 - OSASCO - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: BANCO CITIBANK S A 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 0283737001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 32 - 21/12/2015 - 95

122) LIVRO: 120 - G DATA DO PROTESTO: 23/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 10/11/2015 VENCIMENTO: 08/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.450,87 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.450,87 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 020
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: INDEMETAL INDUSTRIA DE ETIQUETAS METALICAS LT 48985899000175
END:RUA ELOY RICCI 272 - ITU - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 33075-001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 2 - 16/12/2015 - 70

123) LIVRO: 120 - G DATA DO PROTESTO: 23/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 6

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 07/10/2015 VENCIMENTO: 07/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.059,51 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.059,51 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 022
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: MILLING 04735511000102
END:R DELFINO FACCHINA                      429 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0002198903

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$200,40  / COM CERTIDÃO: R$ 216,75
PROTOCOLO: 10 - 16/12/2015 - 40

124) LIVRO: 120 - G DATA DO PROTESTO: 23/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 13

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 10/11/2015 VENCIMENTO: 08/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.640,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.640,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 024
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: COLLER 06341436000120
END:R HENRIQUE DUMONT                       01299 - RIBEIRAO PRETO - SP************************************************************************************

Número do Título:: 0001081501

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$538,38  / COM CERTIDÃO: R$ 554,73
PROTOCOLO: 19 - 16/12/2015 - 10

CONTINUA FLS.: 27

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:27

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

125) LIVRO: 120 - G DATA DO PROTESTO: 23/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 6

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 14/10/2015 VENCIMENTO: 09/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.046,27 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.046,27 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 028
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AV FRANCISCO S. BITENCOURT 01501 - PORTO ALEGRE - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 000453201

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$200,40  / COM CERTIDÃO: R$ 216,75
PROTOCOLO: 44 - 16/12/2015 - 66

126) LIVRO: 120 - G DATA DO PROTESTO: 23/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 15

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 14/10/2015 VENCIMENTO: 09/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.468,99 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.468,99 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 031
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AV FRANCISCO S. BITENCOURT 01501 - PORTO ALEGRE - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 000453301

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$688,78  / COM CERTIDÃO: R$ 705,13
PROTOCOLO: 52 - 16/12/2015 - 90

127) LIVRO: 121 - G DATA DO PROTESTO: 30/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 10/11/2015 VENCIMENTO: 15/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.450,87 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.450,87 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 022
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: INDEMETAL INDUSTRIA DE ETIQUETAS METALICAS LT 48985899000175
END:RUA ELOY RICCI 272 - ITU - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 33075-002

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 2 - 23/12/2015 - 94

128) LIVRO: 121 - G DATA DO PROTESTO: 30/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 5

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/11/2015 VENCIMENTO: 16/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********650,38 VALOR PROTESTADO: R$ **********650,38 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 028
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: EVEREST ELETRICIDADE LTDA 67424895000162
END:AV BENEDITO CAMPOS, 275 - CAMPINAS - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: FUNDO INVEST D C M R&G LP 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 176005 - 1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$162,39  / COM CERTIDÃO: R$ 178,74
PROTOCOLO: 12 - 23/12/2015 - 73

129) LIVRO: 121 - G DATA DO PROTESTO: 30/12/2015 FAIXA DE REFERÊNCIA: 6

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 17/11/2015 VENCIMENTO: 17/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********887,62 VALOR PROTESTADO: R$ **********887,62 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 039
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: FLAMAM IND COM F IND LTDA EPP 08493691000114
END:RUA JOAO DE ALMEIDA 505 - DIADEMA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 9861/9864

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$200,40  / COM CERTIDÃO: R$ 216,75
PROTOCOLO: 45 - 23/12/2015 - 23

CONTINUA FLS.: 28

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:28

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

130) LIVRO: 122 - G DATA DO PROTESTO: 12/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 12

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 26/11/2015 VENCIMENTO: 24/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.157,82 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.157,82 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 107
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: REVIMAQ ASSISTENCIA TECNICA DE MAQUINAS E C 51278752000150
END:AV. COM GUMERCINDO BARRANQUEIROS 20-A - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 005208401

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$463,19  / COM CERTIDÃO: R$ 479,54
PROTOCOLO: 19 - 06/01/2016 - 39

131) LIVRO: 122 - G DATA DO PROTESTO: 12/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 23

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 01/10/2015 VENCIMENTO: 30/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********9.000,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********9.000,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 109
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: REGAL BELOIT DO BRASIL LTDA 03503701000131
END:R TRAVESSAO VITOR EMANUEL 2889 - CAXIAS DO SUL - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 11281/3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.629,55  / COM CERTIDÃO: R$ 1.645,90
PROTOCOLO: 27 - 06/01/2016 - 62

132) LIVRO: 122 - G DATA DO PROTESTO: 13/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 20

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 02/10/2015 VENCIMENTO: 31/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********6.296,67 VALOR PROTESTADO: R$ *********6.296,67 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 134
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: REGAL BELOIT DO BRASIL LTDA 03503701000131
END:R TRAVESSAO VITOR EMANUEL 2889 - CAXIAS DO SUL - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 11331/3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.215,81  / COM CERTIDÃO: R$ 1.232,16
PROTOCOLO: 11 - 07/01/2016 - 55

133) LIVRO: 122 - G DATA DO PROTESTO: 13/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 04/12/2015 VENCIMENTO: 03/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********15.474,88 VALOR PROTESTADO: R$ ********15.474,88 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 136
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: URIFER COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E A 45101151000174
END:RUA AURI VERDE 1667 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 023059/A

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.930,83  / COM CERTIDÃO: R$ 1.947,18
PROTOCOLO: 16 - 07/01/2016 - 72

134) LIVRO: 122 - G DATA DO PROTESTO: 14/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 17/12/2015 VENCIMENTO: 27/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********305,88 VALOR PROTESTADO: R$ **********305,88 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 175
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: LANTERY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 02513332000103
END:RUA PAULO EMANOELLI 26 - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 25480

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 5 - 08/01/2016 - 60

CONTINUA FLS.: 29

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:29

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

135) LIVRO: 122 - G DATA DO PROTESTO: 14/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 5

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/12/2015 VENCIMENTO: 25/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********702,14 VALOR PROTESTADO: R$ **********702,14 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 176
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: LANTERY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 02513332000103
END:RUA PAULO EMANOELLI 26 - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 25455

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$162,39  / COM CERTIDÃO: R$ 178,74
PROTOCOLO: 7 - 08/01/2016 - 70

136) LIVRO: 122 - G DATA DO PROTESTO: 14/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 8

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 14/12/2015 VENCIMENTO: 24/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.457,07 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.457,07 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 178
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: LANTERY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 02513332000103
END:RUA PAULO EMANOELLI 26 - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 25428

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$275,60  / COM CERTIDÃO: R$ 291,95
PROTOCOLO: 9 - 08/01/2016 - 89

137) LIVRO: 122 - G DATA DO PROTESTO: 14/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 18

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 02/12/2015 VENCIMENTO: 01/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********5.418,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********5.418,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 182
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: HYGRO THERM COMERCIAL E TECNICA LTDA 56910805000127
END:R PAULINO ROLIM DE MOURA 102 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 9983

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$989,95  / COM CERTIDÃO: R$ 1.006,30
PROTOCOLO: 16 - 08/01/2016 - 16

138) LIVRO: 122 - G DATA DO PROTESTO: 14/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 12

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 02/12/2015 VENCIMENTO: 30/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.180,18 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.180,18 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 189
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: APS COMPONENTES ELETRICOS LTDA 04031962000169
END:RUA LAGUNA 364 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 90987-A

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$463,19  / COM CERTIDÃO: R$ 479,54
PROTOCOLO: 44 - 08/01/2016 - 59

139) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 22/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 10

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 02/12/2015 VENCIMENTO: 05/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.898,10 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.898,10 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 111
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: REVIMAQ ASSISTENCIA TECNICA DE MAQUINAS E C 51278752000150
END:AV. COM GUMERCINDO BARRANQUEIROS 20-A - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0052213

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$350,79  / COM CERTIDÃO: R$ 367,14
PROTOCOLO: 7 - 18/01/2016 - 1

CONTINUA FLS.: 30

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:30

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

140) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 22/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 04/12/2015 VENCIMENTO: 13/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********13.456,41 VALOR PROTESTADO: R$ ********13.456,41 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 113
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: URIFER COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E A 45101151000174
END:RUA AURI VERDE 1667 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 023059/B

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.930,83  / COM CERTIDÃO: R$ 1.947,18
PROTOCOLO: 11 - 18/01/2016 - 31

141) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 22/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 27/11/2015 VENCIMENTO: 08/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.271,20 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.271,20 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 114
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: BANDEIRANTES REFRIGERACAO COMERCIAL LTDA 59248195000136
END:R CARLOS GOMES                          690 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 044321/02

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 22 - 18/01/2016 - 51

142) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 22/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 27/11/2015 VENCIMENTO: 25/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.271,20 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.271,20 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 115
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: BANDEIRANTES REFRIGERACAO COMERCIAL LTDA 59248195000136
END:R CARLOS GOMES                          690 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 044321/01

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 23 - 18/01/2016 - 17

143) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 22/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 18

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/10/2015 VENCIMENTO: 19/11/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********5.566,58 VALOR PROTESTADO: R$ *********5.566,58 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 116
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: ARKEMA QUIMICA LTDA 0040509 45259983000113
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 0001219823

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$989,95  / COM CERTIDÃO: R$ 1.006,30
PROTOCOLO: 24 - 18/01/2016 - 82

144) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 22/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 14/12/2015 VENCIMENTO: 13/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.334,16 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.334,16 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 117
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: FLAMAM IND COM F IND LTDA EPP 08493691000114
END:RUA JOAO DE ALMEIDA 505 - DIADEMA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 10011

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 35 - 18/01/2016 - 2

CONTINUA FLS.: 31

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:31

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

145) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 22/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 11/11/2015 VENCIMENTO: 06/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********17.774,31 VALOR PROTESTADO: R$ ********17.774,31 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 118
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AV FRANCISCO S. BITENCOURT 01501 - PORTO ALEGRE - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 000471801

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.930,83  / COM CERTIDÃO: R$ 1.947,18
PROTOCOLO: 41 - 18/01/2016 - 5

146) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 15/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 21

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 03/12/2015 VENCIMENTO: 02/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********8.136,25 VALOR PROTESTADO: R$ *********8.136,25 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 013
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: GDRW C METAIS NAO FERROSO LTDA 10616554000171
END:RUA VALDEMAR CELEGHIN 93 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0009361301

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.328,70  / COM CERTIDÃO: R$ 1.345,05
PROTOCOLO: 44 - 11/01/2016 - 90

147) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 25/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 11

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 26/11/2015 VENCIMENTO: 07/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.157,82 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.157,82 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 130
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: REVIMAQ ASSISTENCIA TECNICA DE MAQUINAS E C 51278752000150
END:AV. COM GUMERCINDO BARRANQUEIROS 20-A - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 005208403

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$387,99  / COM CERTIDÃO: R$ 404,34
PROTOCOLO: 8 - 19/01/2016 - 99

148) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 25/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 11

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 24/11/2015 VENCIMENTO: 24/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.283,32 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.283,32 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 131
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS SA 07175725000160
END:AV PREF WALDEMAR GRUBBA - JARAGUA DO SUL - SC*************************************************************************************

Número do Título:: 0177034701

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$387,99  / COM CERTIDÃO: R$ 404,34
PROTOCOLO: 19 - 19/01/2016 - 99

149) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 25/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 5

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 11/11/2015 VENCIMENTO: 23/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********740,88 VALOR PROTESTADO: R$ **********740,88 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 133
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: WEG TINTAS LTDA 12006058000121
END:AV PREF WALDEMAR GRUBBA 3300             3300 - GUARAMIRIM - SC*******************************************************************************

Número do Título:: 0045147501

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$162,39  / COM CERTIDÃO: R$ 178,74
PROTOCOLO: 21 - 19/01/2016 - 30

CONTINUA FLS.: 32

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:32

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

150) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 25/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 08/12/2015 VENCIMENTO: 05/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.385,44 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.385,44 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 142
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: REVIMAQ ASS TEC MAQ COM LTDA 51278752000150
END:AV COM GUMERCINDO BARRANQUEIRO 20-A - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 005236801

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 48 - 19/01/2016 - 97

151) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 26/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 15

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/12/2015 VENCIMENTO: 12/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.051,90 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.051,90 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 162
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: APS COMPONENTES ELETRICOS LTDA 04031962000169
END:RUA AGUAI 67 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 91417-A

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$688,78  / COM CERTIDÃO: R$ 705,13
PROTOCOLO: 5 - 20/01/2016 - 68

152) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 26/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 16

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 14/01/2016 VENCIMENTO: 14/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.361,60 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.361,60 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 163
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: PALLETS CABREUVA 20917057000167
END:R FLORIANO PEIXOTO 195 - CABREUVA - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: ERICO JOSE DE OLIVEIRA ALVES ME 
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

Número do Título:: 118

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$764,77  / COM CERTIDÃO: R$ 781,12
PROTOCOLO: 6 - 20/01/2016 - 12

153) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 26/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 08/12/2015 VENCIMENTO: 12/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.385,43 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.385,43 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 167
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: REVIMAQ ASS TEC MAQ COM LTDA 51278752000150
END:AV COM GUMERCINDO BARRANQUEIRO 20-A - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 005236802

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 70 - 20/01/2016 - 90

154) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 26/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 18

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 12/11/2015 VENCIMENTO: 07/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********6.095,73 VALOR PROTESTADO: R$ *********6.095,73 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 171
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AV FRANCISCO S. BITENCOURT 01501 - PORTO ALEGRE - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 000473701

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$989,95  / COM CERTIDÃO: R$ 1.006,30
PROTOCOLO: 77 - 20/01/2016 - 39

CONTINUA FLS.: 33

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:33

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

155) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 26/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 16

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 09/12/2015 VENCIMENTO: 08/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.659,14 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.659,14 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 172
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DAYCOVAL SA 62232889000190
END:AV. PAULISTA, Nº 1.793 - SÃO PAULO - SP*************************************************************************************

SACADOR: GDRW COM METAIS NAO FERROSOS LTDA 10616554000171
END:R FORTE DOS FRANCESES 445 LOTE 2 Q F - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0009391901

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$764,77  / COM CERTIDÃO: R$ 781,12
PROTOCOLO: 89 - 20/01/2016 - 14

156) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 28/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 22

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 04/12/2015 VENCIMENTO: 15/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********8.363,19 VALOR PROTESTADO: R$ *********8.363,19 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 194
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE ALUMINIO S A 12766216000222
END:AV MARIA LEONOR PRQ REID                1067 - DIADEMA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0460830305

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.517,02  / COM CERTIDÃO: R$ 1.533,37
PROTOCOLO: 15 - 22/01/2016 - 78

157) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 18/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 18

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/10/2015 VENCIMENTO: 16/11/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********5.566,58 VALOR PROTESTADO: R$ *********5.566,58 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 024
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: ARKEMA QUIMICA LTDA 0040509 45259983000113
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 0001223113

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$989,95  / COM CERTIDÃO: R$ 1.006,30
PROTOCOLO: 22 - 12/01/2016 - 3

158) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 18/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 15

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 29/10/2015 VENCIMENTO: 23/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.995,46 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.995,46 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 026
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: BELMETAL IND E COM LTDA 61091906000153
END:AV PAULISTA 2100 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: BANCO SAFRA SA 
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

Número do Título:: 912950536

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$688,78  / COM CERTIDÃO: R$ 705,13
PROTOCOLO: 47 - 12/01/2016 - 20

159) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 15/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 22

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 04/12/2015 VENCIMENTO: 01/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********8.363,19 VALOR PROTESTADO: R$ *********8.363,19 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 006
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE ALUMINIO S A 12766216000222
END:AV MARIA LEONOR PRQ REID                1067 - DIADEMA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0460830105

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.517,02  / COM CERTIDÃO: R$ 1.533,37
PROTOCOLO: 20 - 11/01/2016 - 29

CONTINUA FLS.: 34

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:34

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

160) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 21/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 22

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 04/12/2015 VENCIMENTO: 08/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********8.363,19 VALOR PROTESTADO: R$ *********8.363,19 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 081
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE ALUMINIO S A 12766216000222
END:AV MARIA LEONOR PRQ REID                1067 - DIADEMA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0460830205

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.517,02  / COM CERTIDÃO: R$ 1.533,37
PROTOCOLO: 10 - 15/01/2016 - 59

161) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 21/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 12

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 09/11/2015 VENCIMENTO: 04/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.816,48 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.816,48 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 082
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: DANFOSS DO BRASIL IND E COM LTDA 62158480000170
END:R AMERICO VESPUCIO 85 - OSASCO - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: BANCO CITIBANK S A 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 0287474001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$463,19  / COM CERTIDÃO: R$ 479,54
PROTOCOLO: 19 - 15/01/2016 - 28

162) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 21/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 09/11/2015 VENCIMENTO: 04/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********13.324,08 VALOR PROTESTADO: R$ ********13.324,08 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 083
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: DANFOSS DO BRASIL IND E COM LTDA 62158480000170
END:R AMERICO VESPUCIO 85 - OSASCO - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: BANCO CITIBANK S A 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 0287374001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.930,83  / COM CERTIDÃO: R$ 1.947,18
PROTOCOLO: 20 - 15/01/2016 - 3

163) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 21/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 11/11/2015 VENCIMENTO: 06/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.293,63 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.293,63 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 091
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AV FRANCISCO S. BITENCOURT 01501 - PORTO ALEGRE - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 000471901

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 44 - 15/01/2016 - 74

164) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 21/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 11

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 09/12/2015 VENCIMENTO: 06/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.192,08 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.192,08 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 094
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: TRANSFORMADORES MINUZZI LT 48551592000166
END:AV ESTADOS UNIDOS 988 - CAMPINAS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 022009-1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$387,99  / COM CERTIDÃO: R$ 404,34
PROTOCOLO: 48 - 15/01/2016 - 26

CONTINUA FLS.: 35

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:35

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

165) LIVRO: 123 - G DATA DO PROTESTO: 21/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 19

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 05/11/2015 VENCIMENTO: 31/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********6.804,66 VALOR PROTESTADO: R$ *********6.804,66 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 098
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AV FRANCISCO S. BITENCOURT 01501 - PORTO ALEGRE - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 000467801

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.102,91  / COM CERTIDÃO: R$ 1.119,26
PROTOCOLO: 54 - 15/01/2016 - 29

166) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 03/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 12

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 22/12/2015 VENCIMENTO: 21/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.542,40 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.542,40 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 100
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: BANDEIRANTES REFRIGERACAO COMERCIAL LTDA 59248195000136
END:R CARLOS GOMES                          690 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 044923/01

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$463,19  / COM CERTIDÃO: R$ 479,54
PROTOCOLO: 37 - 28/01/2016 - 66

167) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 04/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 27/11/2015 VENCIMENTO: 22/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.271,20 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.271,20 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 116
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: BANDEIRANTES REFRIG COM LTDA 59248195000136
END:R CARLOS GOMES 690 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 044321/03

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 4 - 29/01/2016 - 2

168) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 04/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 04/12/2015 VENCIMENTO: 23/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********13.456,41 VALOR PROTESTADO: R$ ********13.456,41 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 117
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: URIFER COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E A 45101151000174
END:RUA AURI VERDE 1667 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 023059/C

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.930,83  / COM CERTIDÃO: R$ 1.947,18
PROTOCOLO: 5 - 29/01/2016 - 57

169) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 04/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 22

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 04/12/2015 VENCIMENTO: 22/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********8.363,19 VALOR PROTESTADO: R$ *********8.363,19 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 118
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE ALUMINIO S A 12766216000222
END:AV MARIA LEONOR PRQ REID                1067 - DIADEMA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0460830405

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.517,02  / COM CERTIDÃO: R$ 1.533,37
PROTOCOLO: 6 - 29/01/2016 - 1

CONTINUA FLS.: 36

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.

***0,95 ***0,92

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
E

26
A

8C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

Y
B

E
LL

E
 G

U
E

D
E

S
 C

A
M

P
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
02

/2
02

3 
às

 1
6:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
B

A
23

70
00

29
12

8 
   

 .

fls. 6469



E
st

e
 d

o
cu

m
e

n
to

 f
o

i a
ss

in
a

d
o

 d
ig

ita
lm

e
n

te
 p

o
r 

S
e

 im
p

re
ss

o
, 

p
a

ra
 c

o
n

fe
rê

n
ci

a
 a

ce
ss

e
 o

 s
ite

 h
tt

p
s:

//
p

ro
te

st
o

sp
.c

o
m

.b
r/

va
lid

a
 e

 in
fo

rm
e

 o
 c

ó
d

ig
o

  
P

0
0

-0
1

0
0

-7
1

8
1

-S
0

0
1

Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:36

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

170) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 05/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 5

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/12/2015 VENCIMENTO: 19/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********748,47 VALOR PROTESTADO: R$ **********748,47 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 139
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: REVIMAQ ASSISTENCIA TECNICA DE MAQUINAS E C 51278752000150
END:AV. COM GUMERCINDO BARRANQUEIROS 20-A - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 005255102

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$162,39  / COM CERTIDÃO: R$ 178,74
PROTOCOLO: 4 - 01/02/2016 - 0

171) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 05/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 15

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 25/11/2015 VENCIMENTO: 20/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.954,39 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.954,39 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 142
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: DANFOSS DO BRASIL IND E COM LTDA 62158480000170
END:R AMERICO VESPUCIO 85 - OSASCO - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: BANCO CITIBANK S A 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 0290137001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$688,78  / COM CERTIDÃO: R$ 705,13
PROTOCOLO: 18 - 01/02/2016 - 7

172) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 05/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 12

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 24/11/2015 VENCIMENTO: 19/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.826,82 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.826,82 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 143
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: DANFOSS DO BRASIL IND E COM LTDA 62158480000170
END:R AMERICO VESPUCIO 85 - OSASCO - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: BANCO CITIBANK S A 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 0289971001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$463,19  / COM CERTIDÃO: R$ 479,54
PROTOCOLO: 19 - 01/02/2016 - 62

173) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 05/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 08/12/2015 VENCIMENTO: 19/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.385,43 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.385,43 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 148
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: REVIMAQ ASS TEC MAQ COM LTDA 51278752000150
END:AV COM GUMERCINDO BARRANQUEIRO 20-A - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 005236803

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 35 - 01/02/2016 - 10

174) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 10/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 8

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 26/10/2015 VENCIMENTO: 24/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.616,67 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.616,67 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 169
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: REGAL BELOIT DO BRASIL LTDA 03503701000131
END:R TRAVESSAO VITOR EMANUEL 2889 - CAXIAS DO SUL - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 11663/3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$275,60  / COM CERTIDÃO: R$ 291,95
PROTOCOLO: 15 - 02/02/2016 - 54

CONTINUA FLS.: 37

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:37

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

175) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 28/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 21

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 18/11/2015 VENCIMENTO: 13/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********7.735,75 VALOR PROTESTADO: R$ *********7.735,75 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 003
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AV FRANCISCO S. BITENCOURT 01501 - PORTO ALEGRE - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 000476001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.328,70  / COM CERTIDÃO: R$ 1.345,05
PROTOCOLO: 51 - 22/01/2016 - 34

176) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 29/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 12

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 18/12/2015 VENCIMENTO: 15/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.692,17 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.692,17 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 034
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: APS COMPONENTES ELETRICOS LTDA 04031962000169
END:RUA AGUAI 67 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 91597-A

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$463,19  / COM CERTIDÃO: R$ 479,54
PROTOCOLO: 6 - 25/01/2016 - 6

177) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 29/01/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 8

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/12/2015 VENCIMENTO: 15/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.565,52 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.565,52 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 035
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: RISASPRINGS COMERCIAL LTDA 03793219000183
END:RUA ESTEFANO 27 VL SILVEIRA GRS           S/N - GUARULHOS - SP**********************************************************************************

Número do Título:: 03 010

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$275,60  / COM CERTIDÃO: R$ 291,95
PROTOCOLO: 29 - 25/01/2016 - 15

178) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 01/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 21

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 20/10/2015 VENCIMENTO: 18/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********8.156,67 VALOR PROTESTADO: R$ *********8.156,67 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 048
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: REGAL BELOIT DO BRASIL LTDA 03503701000131
END:R TRAVESSAO VITOR EMANUEL 2889 - CAXIAS DO SUL - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 11563/3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.328,70  / COM CERTIDÃO: R$ 1.345,05
PROTOCOLO: 7 - 26/01/2016 - 93

179) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 01/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 18

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/10/2015 VENCIMENTO: 23/11/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********5.566,58 VALOR PROTESTADO: R$ *********5.566,58 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 055
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: ARKEMA QUIMICA LTDA 0040509 45259983000113
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 0001223123

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$989,95  / COM CERTIDÃO: R$ 1.006,30
PROTOCOLO: 29 - 26/01/2016 - 69

CONTINUA FLS.: 38

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:38

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

180) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 01/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 04/12/2015 VENCIMENTO: 10/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.266,97 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.266,97 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 057
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: JUNDSONDAS POCOS ARTESIANOS LT 
END:AV ANTONIO FREDERICO OZANAN 6080 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0000039850

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 41 - 26/01/2016 - 64

181) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 01/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 20

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 03/12/2015 VENCIMENTO: 17/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********7.075,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********7.075,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 058
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: GDRW C METAIS NAO FERROSO LTDA 10616554000171
END:RUA VALDEMAR CELEGHIN 93 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0009361302

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.215,81  / COM CERTIDÃO: R$ 1.232,16
PROTOCOLO: 44 - 26/01/2016 - 50

182) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 02/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/11/2015 VENCIMENTO: 18/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.334,94 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.334,94 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 071
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AV FRANCISCO S. BITENCOURT 01501 - PORTO ALEGRE - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 000476301

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 20 - 27/01/2016 - 10

183) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 02/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 12

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/11/2015 VENCIMENTO: 18/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.539,32 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.539,32 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 073
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AV FRANCISCO S. BITENCOURT 01501 - PORTO ALEGRE - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 000476101

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$463,19  / COM CERTIDÃO: R$ 479,54
PROTOCOLO: 22 - 27/01/2016 - 40

184) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 03/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 25/11/2015 VENCIMENTO: 20/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.334,94 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.334,94 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 096
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AVENIDA FRANCISCO SILVEIRA BITENCOURT 1501 - PORTO ALEGRE - RS**************************************************************************

Número do Título:: 000478201

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 5 - 28/01/2016 - 14

CONTINUA FLS.: 39

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:39

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

185) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 03/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 12

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 25/11/2015 VENCIMENTO: 20/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.729,50 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.729,50 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 097
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AVENIDA FRANCISCO SILVEIRA BITENCOURT 1501 - PORTO ALEGRE - RS**************************************************************************

Número do Título:: 000478101

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$463,19  / COM CERTIDÃO: R$ 479,54
PROTOCOLO: 6 - 28/01/2016 - 79

186) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 03/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 14

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 25/11/2015 VENCIMENTO: 20/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.455,82 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.455,82 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 098
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AVENIDA FRANCISCO SILVEIRA BITENCOURT 1501 - PORTO ALEGRE - RS**************************************************************************

Número do Título:: 000478301

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$613,58  / COM CERTIDÃO: R$ 629,93
PROTOCOLO: 7 - 28/01/2016 - 23

187) LIVRO: 124 - G DATA DO PROTESTO: 03/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 25/11/2015 VENCIMENTO: 20/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********12.092,65 VALOR PROTESTADO: R$ ********12.092,65 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 099
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AVENIDA FRANCISCO SILVEIRA BITENCOURT 1501 - PORTO ALEGRE - RS**************************************************************************

Número do Título:: 000478001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.930,83  / COM CERTIDÃO: R$ 1.947,18
PROTOCOLO: 8 - 28/01/2016 - 88

188) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 18/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 20

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 03/12/2015 VENCIMENTO: 01/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********7.075,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********7.075,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 127
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: GDRW C METAIS NAO FERROSO LTDA 10616554000171
END:RUA VALDEMAR CELEGHIN 93 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0009361303

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.215,81  / COM CERTIDÃO: R$ 1.232,16
PROTOCOLO: 94 - 12/02/2016 - 68

189) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 22/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 12

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 11/12/2015 VENCIMENTO: 05/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.788,80 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.788,80 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 165
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: DANFOSS DO BRASIL IND E COM LTDA 62158480000170
END:R AMERICO VESPUCIO 85 - OSASCO - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: BANCO CITIBANK S A 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 0292763001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$463,19  / COM CERTIDÃO: R$ 479,54
PROTOCOLO: 21 - 16/02/2016 - 50

CONTINUA FLS.: 40

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:40

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

190) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 22/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 11/12/2015 VENCIMENTO: 05/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********14.950,72 VALOR PROTESTADO: R$ ********14.950,72 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 166
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: DANFOSS DO BRASIL IND E COM LTDA 62158480000170
END:R AMERICO VESPUCIO 85 - OSASCO - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: BANCO CITIBANK S A 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 0292750001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.930,83  / COM CERTIDÃO: R$ 1.947,18
PROTOCOLO: 22 - 16/02/2016 - 16

191) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 22/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 10/12/2015 VENCIMENTO: 04/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********15.730,62 VALOR PROTESTADO: R$ ********15.730,62 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 167
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: DANFOSS DO BRASIL IND E COM LTDA 62158480000170
END:R AMERICO VESPUCIO 85 - OSASCO - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: BANCO CITIBANK S A 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 0292467001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.930,83  / COM CERTIDÃO: R$ 1.947,18
PROTOCOLO: 23 - 16/02/2016 - 81

192) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 22/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 16

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 11/08/2015 VENCIMENTO: 09/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.310,74 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.310,74 TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 171
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ABB LTDA 61074829000123
END:AVENIDA AUTONOMISTAS 1496 - OSASCO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0014696201

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$764,77  / COM CERTIDÃO: R$ 781,12
PROTOCOLO: 45 - 16/02/2016 - 11

193) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 22/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 16

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 18/08/2015 VENCIMENTO: 16/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.359,19 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.359,19 TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 172
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ABB LTDA 61074829000123
END:AVENIDA AUTONOMISTAS 1496 - OSASCO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0014823301

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$764,77  / COM CERTIDÃO: R$ 781,12
PROTOCOLO: 46 - 16/02/2016 - 87

194) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 22/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 16

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 24/08/2015 VENCIMENTO: 22/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.640,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.640,00 TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 173
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ABB LTDA 61074829000123
END:AVENIDA AUTONOMISTAS 1496 - OSASCO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0014902201

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$764,77  / COM CERTIDÃO: R$ 781,12
PROTOCOLO: 47 - 16/02/2016 - 42

CONTINUA FLS.: 41

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:41

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

195) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 22/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 20

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 27/07/2015 VENCIMENTO: 24/11/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********7.450,65 VALOR PROTESTADO: R$ *********7.450,65 TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 174
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ABB LTDA 61074829000123
END:AVENIDA AUTONOMISTAS 1496 - OSASCO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0014403601

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.215,81  / COM CERTIDÃO: R$ 1.232,16
PROTOCOLO: 48 - 16/02/2016 - 8

196) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 22/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 20

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 06/08/2015 VENCIMENTO: 04/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********7.450,65 VALOR PROTESTADO: R$ *********7.450,65 TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 175
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ABB LTDA 61074829000123
END:AVENIDA AUTONOMISTAS 1496 - OSASCO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0014615801

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.215,81  / COM CERTIDÃO: R$ 1.232,16
PROTOCOLO: 49 - 16/02/2016 - 73

197) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 23/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 6

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 11/12/2015 VENCIMENTO: 05/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.085,55 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.085,55 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 190
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AVENIDA FRANCISCO SILVEIRA BITENCOURT 1501 - PORTO ALEGRE - RS**************************************************************************

Número do Título:: 000490701

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$200,40  / COM CERTIDÃO: R$ 216,75
PROTOCOLO: 3 - 17/02/2016 - 69

198) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 23/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 15

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 11/12/2015 VENCIMENTO: 05/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.227,32 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.227,32 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 191
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AVENIDA FRANCISCO SILVEIRA BITENCOURT 1501 - PORTO ALEGRE - RS**************************************************************************

Número do Título:: 000490601

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$688,78  / COM CERTIDÃO: R$ 705,13
PROTOCOLO: 4 - 17/02/2016 - 13

199) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 23/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 02/12/2015 VENCIMENTO: 27/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.334,94 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.334,94 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 193
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AV FRANCISCO S. BITENCOURT 01501 - PORTO ALEGRE - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 000484501

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 63 - 17/02/2016 - 43

CONTINUA FLS.: 42

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.

***0,95 ***0,92

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
E

26
A

8C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

Y
B

E
LL

E
 G

U
E

D
E

S
 C

A
M

P
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
02

/2
02

3 
às

 1
6:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
B

A
23

70
00

29
12

8 
   

 .

fls. 6475



E
st

e
 d

o
cu

m
e

n
to

 f
o

i a
ss

in
a

d
o

 d
ig

ita
lm

e
n

te
 p

o
r 

S
e

 im
p

re
ss

o
, 

p
a

ra
 c

o
n

fe
rê

n
ci

a
 a

ce
ss

e
 o

 s
ite

 h
tt

p
s:

//
p

ro
te

st
o

sp
.c

o
m

.b
r/

va
lid

a
 e

 in
fo

rm
e

 o
 c

ó
d

ig
o

  
P

0
0

-0
1

0
0

-7
1

8
1

-S
0

0
1

Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:42

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

200) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 23/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 8

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 04/12/2015 VENCIMENTO: 29/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.631,03 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.631,03 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 194
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AV FRANCISCO S. BITENCOURT 01501 - PORTO ALEGRE - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 000486301

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$275,60  / COM CERTIDÃO: R$ 291,95
PROTOCOLO: 65 - 17/02/2016 - 74

201) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 23/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 12

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 02/12/2015 VENCIMENTO: 27/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.618,41 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.618,41 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 195
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AV FRANCISCO S. BITENCOURT 01501 - PORTO ALEGRE - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 000484301

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$463,19  / COM CERTIDÃO: R$ 479,54
PROTOCOLO: 68 - 17/02/2016 - 60

202) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 23/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 13

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 02/12/2015 VENCIMENTO: 27/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.117,45 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.117,45 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 196
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AV FRANCISCO S. BITENCOURT 01501 - PORTO ALEGRE - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 000484401

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$538,38  / COM CERTIDÃO: R$ 554,73
PROTOCOLO: 69 - 17/02/2016 - 26

203) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 23/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 14

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/12/2015 VENCIMENTO: 09/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.337,35 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.337,35 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 197
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AV FRANCISCO S. BITENCOURT 01501 - PORTO ALEGRE - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 000491701

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$613,58  / COM CERTIDÃO: R$ 629,93
PROTOCOLO: 70 - 17/02/2016 - 1

204) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 23/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 15

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 04/12/2015 VENCIMENTO: 29/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.043,95 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.043,95 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 198
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AV FRANCISCO S. BITENCOURT 01501 - PORTO ALEGRE - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 000485401

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$688,78  / COM CERTIDÃO: R$ 705,13
PROTOCOLO: 71 - 17/02/2016 - 77

CONTINUA FLS.: 43

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:43

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

205) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 12/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 5

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/12/2015 VENCIMENTO: 29/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********941,24 VALOR PROTESTADO: R$ **********941,24 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 035
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: B M G ACO INOXIDAVEL LTDA 72686249000103
END:R JOAO DAPRAT 331 - S BERNARDO DO CAMPO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 118171-B

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$162,39  / COM CERTIDÃO: R$ 178,74
PROTOCOLO: 47 - 04/02/2016 - 36

206) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 12/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 15

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 09/12/2015 VENCIMENTO: 23/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.051,42 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.051,42 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 036
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DAYCOVAL SA 62232889000190
END:AV. PAULISTA, Nº 1.793 - SÃO PAULO - SP*************************************************************************************

SACADOR: GDRW COM METAIS NAO FERROSOS LTDA 10616554000171
END:R FORTE DOS FRANCESES 445 LOTE 2 Q F - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0009391902

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$688,78  / COM CERTIDÃO: R$ 705,13
PROTOCOLO: 53 - 04/02/2016 - 39

207) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 15/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 22

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 04/12/2015 VENCIMENTO: 29/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********8.363,21 VALOR PROTESTADO: R$ *********8.363,21 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 056
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE ALUMINIO S A 12766216000222
END:AV MARIA LEONOR PRQ REID                1067 - DIADEMA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0460830505

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.517,02  / COM CERTIDÃO: R$ 1.533,37
PROTOCOLO: 8 - 05/02/2016 - 70

208) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 15/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 15

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/12/2015 VENCIMENTO: 12/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.993,50 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.993,50 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 060
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: SAFRA BRASIL ALIMENTOS LTDA 0017418 13432717000154
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 32376-1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$688,78  / COM CERTIDÃO: R$ 705,13
PROTOCOLO: 18 - 05/02/2016 - 81

209) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 15/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 4

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/12/2015 VENCIMENTO: 12/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********548,90 VALOR PROTESTADO: R$ **********548,90 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 061
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: SAFRA BRASIL ALIMENTOS LTDA 0017418 13432717000154
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 32466-1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$124,36  / COM CERTIDÃO: R$ 140,71
PROTOCOLO: 19 - 05/02/2016 - 47

CONTINUA FLS.: 44

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:44

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

210) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 15/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/12/2015 VENCIMENTO: 12/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********397,25 VALOR PROTESTADO: R$ **********397,25 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 063
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: SAFRA BRASIL ALIMENTOS LTDA 0017418 13432717000154
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 32467-1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 21 - 05/02/2016 - 98

211) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 15/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 18

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/10/2015 VENCIMENTO: 30/11/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********5.568,28 VALOR PROTESTADO: R$ *********5.568,28 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 065
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: ARKEMA QUIMICA LTDA 0040509 45259983000113
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 0001223133

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$989,95  / COM CERTIDÃO: R$ 1.006,30
PROTOCOLO: 23 - 05/02/2016 - 19

212) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 15/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 18

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/10/2015 VENCIMENTO: 26/11/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********5.568,28 VALOR PROTESTADO: R$ *********5.568,28 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 066
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: ARKEMA QUIMICA LTDA 0040509 45259983000113
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 0001219833

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$989,95  / COM CERTIDÃO: R$ 1.006,30
PROTOCOLO: 24 - 05/02/2016 - 84

213) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 15/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 5

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/12/2015 VENCIMENTO: 26/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********748,47 VALOR PROTESTADO: R$ **********748,47 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 071
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: REVIMAQ ASSISTENCIA TECNICA DE MAQUINAS E C 51278752000150
END:AV. COM GUMERCINDO BARRANQUEIROS 20-A - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 005255103

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$162,39  / COM CERTIDÃO: R$ 178,74
PROTOCOLO: 9 - 10/02/2016 - 72

CONTINUA FLS.: 45

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:45

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

214) LIVRO: 125 - G DATA DO PROTESTO: 15/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 12

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 26/11/2015 VENCIMENTO: 18/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.650,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.650,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 073
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: TRANSPORTAINER TRANSP 07780724000144
END:RUA JOSE CANDIDO DA SILVA 225 - FLORIANOPOLIS - SC*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: COOPERATIVA DE ECON CRED MUTUO DOS EMP TRANSP 
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

Número do Título:: 2126/0001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$463,19  / COM CERTIDÃO: R$ 479,54
PROTOCOLO: 11 - 10/02/2016 - 48

215) LIVRO: 126 - G DATA DO PROTESTO: 29/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 20

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL
EMISSÃO: 28/08/2015 VENCIMENTO: 07/09/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********6.982,91 VALOR PROTESTADO: R$ *********6.982,91 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: SEM ENDOSSO

FOLHAS: 102
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: LANTERY IND E OCMERICO LTDA 02513332000103
END:R PAULO EMANOELLI 26 - PINHAL - CABREUVA - SP*************************************************************************************

SACADOR: LANTERY IND E OCMERICO LTDA 
END:R PAULO EMANOELLI 26 - PINHAL - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 24150

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.215,81  / COM CERTIDÃO: R$ 1.232,16
PROTOCOLO: 40 - 23/02/2016 - 10

216) LIVRO: 126 - G DATA DO PROTESTO: 02/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 1

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 21/01/2016 VENCIMENTO: 18/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ***********60,00 VALOR PROTESTADO: R$ ***********60,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 118
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: JUNDIPAR PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 50975853000117
END:R 23 DE MAIO 121 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 57700-1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$30,99  / COM CERTIDÃO: R$ 47,34
PROTOCOLO: 13 - 25/02/2016 - 30

217) LIVRO: 126 - G DATA DO PROTESTO: 02/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 4

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/01/2016 VENCIMENTO: 18/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********480,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********480,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 119
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: JUNDIPAR PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 50975853000117
END:R 23 DE MAIO 121 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 57660-1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$124,36  / COM CERTIDÃO: R$ 140,71
PROTOCOLO: 14 - 25/02/2016 - 5

218) LIVRO: 126 - G DATA DO PROTESTO: 02/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 2

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 21/01/2016 VENCIMENTO: 20/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********160,62 VALOR PROTESTADO: R$ **********160,62 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 125
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: FLAMAM IND COM F IND LTDA EPP 08493691000114
END:RUA JOAO DE ALMEIDA 505 - DIADEMA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 10122

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$49,18  / COM CERTIDÃO: R$ 65,53
PROTOCOLO: 28 - 25/02/2016 - 1

CONTINUA FLS.: 46

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:46

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

219) LIVRO: 126 - G DATA DO PROTESTO: 03/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 8

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 14/01/2016 VENCIMENTO: 11/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.450,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.450,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 159
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: RETENTIVE ACESS MANUT IND ME 66736851000105
END:RUA BOM JESUS DE PIRAPORA 378 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 13471

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$275,60  / COM CERTIDÃO: R$ 291,95
PROTOCOLO: 28 - 26/02/2016 - 6

220) LIVRO: 126 - G DATA DO PROTESTO: 03/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 10

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 22/01/2016 VENCIMENTO: 21/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.909,44 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.909,44 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 160
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: FLAMAM IND COM F IND LTDA EPP 08493691000114
END:RUA JOAO DE ALMEIDA 505 - DIADEMA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 10128

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$350,79  / COM CERTIDÃO: R$ 367,14
PROTOCOLO: 29 - 26/02/2016 - 61

221) LIVRO: 126 - G DATA DO PROTESTO: 04/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 11/01/2016 VENCIMENTO: 10/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.266,97 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.266,97 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 178
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: JUNDSONDAS POCOS ARTESIANOS LT 
END:AV ANTONIO FREDERICO OZANAN 6080 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0000040157

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 30 - 29/02/2016 - 88

222) LIVRO: 126 - G DATA DO PROTESTO: 24/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 5

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/12/2015 VENCIMENTO: 13/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********941,23 VALOR PROTESTADO: R$ **********941,23 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 030
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: B M G ACO INOXIDAVEL LTDA 72686249000103
END:R JOAO DAPRAT 331 - S BERNARDO DO CAMPO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 118171-C

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$162,39  / COM CERTIDÃO: R$ 178,74
PROTOCOLO: 38 - 18/02/2016 - 40

223) LIVRO: 126 - G DATA DO PROTESTO: 26/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 15

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/12/2015 VENCIMENTO: 26/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.993,50 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.993,50 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 067
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: SAFRA BRASIL ALIMENTOS LTDA 0017418 13432717000154
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 32376-2

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$688,78  / COM CERTIDÃO: R$ 705,13
PROTOCOLO: 21 - 22/02/2016 - 22

CONTINUA FLS.: 47

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:47

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

224) LIVRO: 126 - G DATA DO PROTESTO: 26/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 15

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 09/12/2015 VENCIMENTO: 07/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.051,41 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.051,41 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 074
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DAYCOVAL SA 62232889000190
END:AV. PAULISTA, Nº 1.793 - SÃO PAULO - SP*************************************************************************************

SACADOR: GDRW COM METAIS NAO FERROSOS LTDA 10616554000171
END:R FORTE DOS FRANCESES 445 LOTE 2 Q F - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0009391903

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$688,78  / COM CERTIDÃO: R$ 705,13
PROTOCOLO: 43 - 22/02/2016 - 62

225) LIVRO: 126 - G DATA DO PROTESTO: 29/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 10

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 20/01/2016 VENCIMENTO: 17/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.101,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.101,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 085
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: MULTI DRIVE COM ELETR LTDA EPP 05500809000104
END:R IVO NAUFAL GANTUS 65 - SUMARE - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 10331

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$350,79  / COM CERTIDÃO: R$ 367,14
PROTOCOLO: 34 - 23/02/2016 - 17

226) LIVRO: 126 - G DATA DO PROTESTO: 29/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 15

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 17/11/2015 VENCIMENTO: 15/12/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.772,80 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.772,80 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 086
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: DISMAG E R VALV AC INDS LTDA 00876418000167
END:RUA FRANCISCO DIAS 855 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 010278/AA

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$688,78  / COM CERTIDÃO: R$ 705,13
PROTOCOLO: 35 - 23/02/2016 - 82

227) LIVRO: 126 - G DATA DO PROTESTO: 29/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL
EMISSÃO: 13/01/2016 VENCIMENTO: 23/01/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.375,10 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.375,10 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: SEM ENDOSSO

FOLHAS: 087
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: LANTERY IND E OCMERICO LTDA 02513332000103
END:R PAULO EMANOELLI 26 - PINHAL - CABREUVA - SP*************************************************************************************

SACADOR: LANTERY IND E OCMERICO LTDA 
END:R PAULO EMANOELLI 26 - PINHAL - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 25629

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 39 - 23/02/2016 - 34

228) LIVRO: 126 - G DATA DO PROTESTO: 29/02/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 13

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL
EMISSÃO: 31/08/2015 VENCIMENTO: 10/09/2015 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.015,26 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.015,26 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: SEM ENDOSSO

FOLHAS: 088
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: LANTERY IND E OCMERICO LTDA 02513332000103
END:R PAULO EMANOELLI 26 - PINHAL - CABREUVA - SP*************************************************************************************

SACADOR: LANTERY IND E OCMERICO LTDA 
END:R PAULO EMANOELLI 26 - PINHAL - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 24162

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$538,38  / COM CERTIDÃO: R$ 554,73
PROTOCOLO: 41 - 23/02/2016 - 85

CONTINUA FLS.: 48

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:48

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

229) LIVRO: 127 - G DATA DO PROTESTO: 22/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 5

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 13/02/2016 VENCIMENTO: 05/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********800,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********800,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 144
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: JUNDIPAR PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 50975853000117
END:R 23 DE MAIO 121 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 58258-1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$162,39  / COM CERTIDÃO: R$ 178,74
PROTOCOLO: 11 - 16/03/2016 - 49

230) LIVRO: 127 - G DATA DO PROTESTO: 22/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 4

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 12/02/2016 VENCIMENTO: 10/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********510,80 VALOR PROTESTADO: R$ **********510,80 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 146
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: MULTI DRIVE COM ELETR LTDA EPP 05500809000104
END:R IVO NAUFAL GANTUS 65 - SUMARE - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 10457

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$124,36  / COM CERTIDÃO: R$ 140,71
PROTOCOLO: 44 - 16/03/2016 - 9

231) LIVRO: 127 - G DATA DO PROTESTO: 22/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 19

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/01/2016 VENCIMENTO: 11/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********6.206,52 VALOR PROTESTADO: R$ *********6.206,52 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 159
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AV FRANCISCO S. BITENCOURT 01501 - PORTO ALEGRE - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 000504101

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.102,91  / COM CERTIDÃO: R$ 1.119,26
PROTOCOLO: 32 - 17/03/2016 - 43

232) LIVRO: 127 - G DATA DO PROTESTO: 23/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 16

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/01/2016 VENCIMENTO: 11/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.566,79 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.566,79 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 173
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AV FRANCISCO S. BITENCOURT 01501 - PORTO ALEGRE - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 000503601

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$764,77  / COM CERTIDÃO: R$ 781,12
PROTOCOLO: 31 - 17/03/2016 - 88

233) LIVRO: 127 - G DATA DO PROTESTO: 14/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 23

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/01/2016 VENCIMENTO: 28/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********10.092,71 VALOR PROTESTADO: R$ ********10.092,71 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 051
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: CENNABRAS INDUSTRIA E COMERCIO 
END:R SOLD CLAUDOVINO M DOS SANTOS 70 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: SONIX GESTAO DE BENS LTDA 
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

Número do Título:: 000038869

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.629,55  / COM CERTIDÃO: R$ 1.645,90
PROTOCOLO: 16 - 08/03/2016 - 7

CONTINUA FLS.: 49

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:49

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

234) LIVRO: 127 - G DATA DO PROTESTO: 15/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 2

ESPÉCIE: DUPLICATA DE SERVICOS POR INDICACAO
EMISSÃO: 28/01/2016 VENCIMENTO: 28/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********235,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********235,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 073
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: FERNANDO SEVERINO DA SILVA ME 11219457000108
END:AV SAO PAULO, 416                       290 - JACARE - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 32713

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$49,18  / COM CERTIDÃO: R$ 65,53
PROTOCOLO: 12 - 09/03/2016 - 99

235) LIVRO: 127 - G DATA DO PROTESTO: 15/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 03/02/2016 VENCIMENTO: 04/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********275,60 VALOR PROTESTADO: R$ **********275,60 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 074
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: FLAMAM IND COM F IND LTDA EPP 08493691000114
END:RUA JOAO DE ALMEIDA 505 - DIADEMA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 10184

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 33 - 09/03/2016 - 63

236) LIVRO: 127 - G DATA DO PROTESTO: 15/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/01/2016 VENCIMENTO: 24/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********456,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********456,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 075
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: VF COM DE DER PETROLEO LTDA 10966838000198
END:R MARIANA 9B - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0004197

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 36 - 09/03/2016 - 50

237) LIVRO: 127 - G DATA DO PROTESTO: 15/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 22

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 01/10/2015 VENCIMENTO: 29/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********9.000,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********9.000,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 076
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: REGAL BELOIT DO BRASIL LTDA 03503701000131
END:AV BRIGADEIRA FARIA LIMA 3729 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: REGAL BELOIT BR LTDA/B JP MORG 
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

Número do Título:: 11281/3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.517,02  / COM CERTIDÃO: R$ 1.533,37
PROTOCOLO: 45 - 09/03/2016 - 49

238) LIVRO: 127 - G DATA DO PROTESTO: 16/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 22/02/2016 VENCIMENTO: 29/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.270,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.270,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 085
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: ACTUA CONTROLS LTDA 05091147000158
END:RUA SONIA RIBEIRO, 218                  218 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 011018

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 18 - 10/03/2016 - 15

CONTINUA FLS.: 50

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:50

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

239) LIVRO: 127 - G DATA DO PROTESTO: 16/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 6

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 21/01/2016 VENCIMENTO: 18/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.150,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.150,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 086
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: ACTUA CONTROLS LTDA 05091147000158
END:RUA SONIA RIBEIRO, 218                  218 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 11269

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$200,40  / COM CERTIDÃO: R$ 216,75
PROTOCOLO: 19 - 10/03/2016 - 80

240) LIVRO: 128 - G DATA DO PROTESTO: 01/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 6

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 20/02/2016 VENCIMENTO: 21/02/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.078,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.078,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 130
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: AUTO POSTO PINHAL CABREUVA LTDA 60456191000122
END:ROD DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO K,, SN - ITU - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 3622

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$200,40  / COM CERTIDÃO: R$ 216,75
PROTOCOLO: 38 - 28/03/2016 - 2

241) LIVRO: 128 - G DATA DO PROTESTO: 04/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 12

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/02/2016 VENCIMENTO: 22/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.775,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.775,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 168
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: CETTI COM MATER ELETRICOS LTDA 01202491000116
END:RUA MESSINA 346 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 067514/C

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$463,19  / COM CERTIDÃO: R$ 479,54
PROTOCOLO: 68 - 30/03/2016 - 63

242) LIVRO: 128 - G DATA DO PROTESTO: 05/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 16

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 22/01/2016 VENCIMENTO: 18/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.509,64 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.509,64 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 172
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: BANDEIRANTES REFRIG COM LTDA 59248195000136
END:R CARLOS GOMES 690 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 045563/03

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$764,77  / COM CERTIDÃO: R$ 781,12
PROTOCOLO: 9 - 31/03/2016 - 51

243) LIVRO: 128 - G DATA DO PROTESTO: 05/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 10

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/01/2016 VENCIMENTO: 15/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.052,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.052,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 173
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: BANDEIRANTES REFRIG COM LTDA 59248195000136
END:R CARLOS GOMES 690 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 045467/02

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$350,79  / COM CERTIDÃO: R$ 367,14
PROTOCOLO: 10 - 31/03/2016 - 20

CONTINUA FLS.: 51

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:51

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

244) LIVRO: 128 - G DATA DO PROTESTO: 05/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 26

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/02/2016 VENCIMENTO: 23/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********20.233,21 VALOR PROTESTADO: R$ ********20.233,21 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 176
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: ZIEHL ABEGG DO BRASIL IMPORTAC0022403 10629776000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 11040/A

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$2.886,66  / COM CERTIDÃO: R$ 2.903,01
PROTOCOLO: 19 - 31/03/2016 - 0

245) LIVRO: 128 - G DATA DO PROTESTO: 05/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 26

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/02/2016 VENCIMENTO: 23/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********19.215,53 VALOR PROTESTADO: R$ ********19.215,53 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 177
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: ZIEHL ABEGG DO BRASIL IMPORTAC0022403 10629776000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 11034/A

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$2.886,66  / COM CERTIDÃO: R$ 2.903,01
PROTOCOLO: 20 - 31/03/2016 - 85

246) LIVRO: 128 - G DATA DO PROTESTO: 05/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/02/2016 VENCIMENTO: 18/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********437,50 VALOR PROTESTADO: R$ **********437,50 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 179
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: CENTRO DE ALIMENTOS LTDA 62328190000128
END:AV DOS IMIGRANTES                       6081 - BRAGANCA PAULISTA - SP*******************************************************************************

Número do Título:: 1  113398B

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 22 - 31/03/2016 - 6

247) LIVRO: 128 - G DATA DO PROTESTO: 05/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 4

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/02/2016 VENCIMENTO: 18/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********560,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********560,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 182
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: CENTRO DE ALIMENTOS LTDA 62328190000128
END:AV DOS IMIGRANTES                       6081 - BRAGANCA PAULISTA - SP*******************************************************************************

Número do Título:: 1  113395B

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$124,36  / COM CERTIDÃO: R$ 140,71
PROTOCOLO: 25 - 31/03/2016 - 2

248) LIVRO: 128 - G DATA DO PROTESTO: 05/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 15

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/02/2016 VENCIMENTO: 18/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.828,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.828,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 186
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: CENTRO DE ALIMENTOS LTDA 62328190000128
END:AV DOS IMIGRANTES                       6081 - BRAGANCA PAULISTA - SP*******************************************************************************

Número do Título:: 1  113391B

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$688,78  / COM CERTIDÃO: R$ 705,13
PROTOCOLO: 29 - 31/03/2016 - 54

CONTINUA FLS.: 52

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:52

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

249) LIVRO: 128 - G DATA DO PROTESTO: 05/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 24/02/2016 VENCIMENTO: 23/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********310,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********310,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 187
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: CETTI COM MATER ELETRICOS LTDA 01202491000116
END:RUA MESSINA 346 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 067547/C

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 33 - 31/03/2016 - 26

250) LIVRO: 128 - G DATA DO PROTESTO: 05/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 25/02/2016 VENCIMENTO: 24/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********403,20 VALOR PROTESTADO: R$ **********403,20 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 188
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: CETTI COM MATER ELETRICOS LTDA 01202491000116
END:RUA MESSINA 346 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 067555/C

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 34 - 31/03/2016 - 91

251) LIVRO: 128 - G DATA DO PROTESTO: 05/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 15

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 29/02/2016 VENCIMENTO: 27/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.049,60 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.049,60 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 191
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: FLAMAM IND COM F IND LTDA EPP 08493691000114
END:RUA JOAO DE ALMEIDA 505 - DIADEMA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 10305

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$688,78  / COM CERTIDÃO: R$ 705,13
PROTOCOLO: 44 - 31/03/2016 - 46

252) LIVRO: 128 - G DATA DO PROTESTO: 30/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 11

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 18/01/2016 VENCIMENTO: 14/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.300,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.300,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 097
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AV FRANCISCO S. BITENCOURT 01501 - PORTO ALEGRE - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 000505201

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$387,99  / COM CERTIDÃO: R$ 404,34
PROTOCOLO: 42 - 22/03/2016 - 26

253) LIVRO: 128 - G DATA DO PROTESTO: 30/03/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 20

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 18/01/2016 VENCIMENTO: 14/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********6.937,98 VALOR PROTESTADO: R$ *********6.937,98 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 098
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: S P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AV FRANCISCO S. BITENCOURT 01501 - PORTO ALEGRE - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 000505101

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.215,81  / COM CERTIDÃO: R$ 1.232,16
PROTOCOLO: 44 - 22/03/2016 - 57

CONTINUA FLS.: 53

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:53

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

254) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 12/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 9

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 01/03/2016 VENCIMENTO: 29/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.740,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.740,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 100
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: ACTUA CONTROLS LTDA 05091147000158
END:RUA SONIA RIBEIRO, 218                  218 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 11547

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$312,78  / COM CERTIDÃO: R$ 329,13
PROTOCOLO: 15 - 07/04/2016 - 40

255) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 06/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 26

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 24/02/2016 VENCIMENTO: 24/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********20.591,20 VALOR PROTESTADO: R$ ********20.591,20 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 014
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: ZIEHL ABEGG DO BRASIL IMPORTAC0022403 10629776000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 11052/A

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$2.886,66  / COM CERTIDÃO: R$ 2.903,01
PROTOCOLO: 37 - 01/04/2016 - 21

256) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 18/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 5

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 14/03/2016 VENCIMENTO: 29/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********825,41 VALOR PROTESTADO: R$ **********825,41 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 164
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 88317847000145
END:R BERTO CIRIO 3700 - CANOAS - RS*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: BANCO SAFRA S/A 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 000642606

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$162,39  / COM CERTIDÃO: R$ 178,74
PROTOCOLO: 16 - 13/04/2016 - 87

257) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 18/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 09/03/2016 VENCIMENTO: 05/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********5.336,93 VALOR PROTESTADO: R$ *********5.336,93 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 172
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: CENNABRAS INDUSTRIA E COMERCIO 
END:R SOLD CLAUDOVINO M DOS SANTOS 70 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: SONIX GESTAO DE BENS LTDA 
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

Número do Título:: 0000397211

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 44 - 13/04/2016 - 10

CONTINUA FLS.: 54

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:54

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

258) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 08/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 8

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 25/02/2016 VENCIMENTO: 24/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.444,80 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.444,80 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 045
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: FERRAMENTAS GERAIS COM E IMPOR0040207 92664028000141
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 587357-1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$275,60  / COM CERTIDÃO: R$ 291,95
PROTOCOLO: 25 - 05/04/2016 - 20

259) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 08/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 6

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 15/02/2016 VENCIMENTO: 14/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********980,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********980,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 047
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: COSMAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA 50941962000113
END:AV PROF MARIA DO CARMO G PELLEGRINI     800 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0013996001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$200,40  / COM CERTIDÃO: R$ 216,75
PROTOCOLO: 29 - 05/04/2016 - 82

260) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 08/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 05/03/2016 VENCIMENTO: 22/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********266,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********266,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 050
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: VF COM DE DER PETROLEO LTDA 10966838000198
END:R MARIANA 9B - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0004423

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 34 - 05/04/2016 - 10

261) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 11/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 2

ESPÉCIE: DUPLICATA DE SERVICOS POR INDICACAO
EMISSÃO: 28/01/2016 VENCIMENTO: 28/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********235,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********235,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 062
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: FERNANDO SEVERINO DA SILVA ME 11219457000108
END:AV SAO PAULO, 416                       290 - JACARE - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 32714

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$49,18  / COM CERTIDÃO: R$ 65,53
PROTOCOLO: 29 - 06/04/2016 - 2

262) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 11/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 04/02/2016 VENCIMENTO: 10/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.266,97 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.266,97 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 084
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: JUNDSONDAS POCOS ARTESIANOS LT 
END:AV ANTONIO FREDERICO OZANAN 6080 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0000040444

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 84 - 06/04/2016 - 12

CONTINUA FLS.: 55

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:55

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

263) LIVRO: 129 - G DATA DO PROTESTO: 12/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 18/02/2016 VENCIMENTO: 21/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********14.102,72 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.735,60 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 098
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: CRIFER LAMINADOS DE ACO E FERRO LTDA 45635984000115
END:RUA CADIRIRI                            1110 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0065901E01

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 11 - 07/04/2016 - 98

264) LIVRO: 130 - G DATA DO PROTESTO: 27/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 5

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 30/03/2016 VENCIMENTO: 15/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********925,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********925,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 117
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: R M GRAFICA E IMPRESSOS LTDA ME 10402118000108
END:RUA GUAXINDUVA 92 - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 001130

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$162,39  / COM CERTIDÃO: R$ 178,74
PROTOCOLO: 10 - 20/04/2016 - 6

265) LIVRO: 130 - G DATA DO PROTESTO: 27/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 6

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 10/03/2016 VENCIMENTO: 09/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.098,43 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.098,43 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 130
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA 82743287000104
END:AVENIDA NACOES UNIDAS 18605 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0026726601

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$200,40  / COM CERTIDÃO: R$ 216,75
PROTOCOLO: 38 - 20/04/2016 - 19

266) LIVRO: 130 - G DATA DO PROTESTO: 27/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 18

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 10/03/2016 VENCIMENTO: 11/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********5.459,16 VALOR PROTESTADO: R$ *********5.459,16 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 133
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: CRIFER LAMINADOS ACO FERRO LTD 45635984000115
END:RUA CADIRIRI 1110 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0066387E01

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$989,95  / COM CERTIDÃO: R$ 1.006,30
PROTOCOLO: 41 - 20/04/2016 - 25

267) LIVRO: 130 - G DATA DO PROTESTO: 28/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 8

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 16/03/2016 VENCIMENTO: 13/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.600,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.600,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 185
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: TARCISIO CHINAGLIA JUNIOR ME 03262919000141
END:AV ALBERTO PERATELLO 479 - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 197E

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$275,60  / COM CERTIDÃO: R$ 291,95
PROTOCOLO: 7 - 25/04/2016 - 80

CONTINUA FLS.: 56

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:56

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

268) LIVRO: 130 - G DATA DO PROTESTO: 28/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 16

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 14/03/2016 VENCIMENTO: 12/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.435,20 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.435,20 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 187
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: ZIEHL ABEGG BRASIL IMP EXPORTACAO COM EQ 10629776000129
END:R OSASCO 1295 - CAJAMAR - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 11182001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$764,77  / COM CERTIDÃO: R$ 781,12
PROTOCOLO: 11 - 25/04/2016 - 90

269) LIVRO: 130 - G DATA DO PROTESTO: 28/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 16

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 14/03/2016 VENCIMENTO: 12/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.435,20 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.435,20 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 188
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: ZIEHL ABEGG BRASIL IMP EXPORTACAO COM EQ 10629776000129
END:R OSASCO 1295 - CAJAMAR - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 11181001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$764,77  / COM CERTIDÃO: R$ 781,12
PROTOCOLO: 12 - 25/04/2016 - 55

270) LIVRO: 130 - G DATA DO PROTESTO: 26/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 4

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 24/02/2016 VENCIMENTO: 23/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********566,17 VALOR PROTESTADO: R$ **********566,17 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 019
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: TABLEPLAST DO BRASIL IND COM LTDA 00821762000159
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: TABLEPAST DO BRASIL IND E COM 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 8044

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$124,36  / COM CERTIDÃO: R$ 140,71
PROTOCOLO: 18 - 18/04/2016 - 12

271) LIVRO: 130 - G DATA DO PROTESTO: 28/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 21

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 12/04/2016 VENCIMENTO: 12/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********7.760,83 VALOR PROTESTADO: R$ *********7.760,83 TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 195
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: CENNABRAS INDUSTRIA E COMERCIO 60028370000169
END:R SOLD CLAUDOVINO M DOS SANTOS 70 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: SONIX GESTAO DE BENS LTDA 
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

Número do Título:: 39499

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.328,70  / COM CERTIDÃO: R$ 1.345,05
PROTOCOLO: 45 - 25/04/2016 - 5

272) LIVRO: 130 - G DATA DO PROTESTO: 26/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 16/03/2016 VENCIMENTO: 13/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.949,55 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.949,55 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 045
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: LCPETRY COM IMP E EXP LTDA 03714131000129
END:RUA NELSON TEICHMANN 335 - CACHOEIRINHA - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 3318/1-3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 49 - 19/04/2016 - 95

CONTINUA FLS.: 57

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:57

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

273) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 04/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 5

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/02/2016 VENCIMENTO: 10/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********934,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********934,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 164
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ITU LUZ COM MAT ELETR LTDA EPP 03546014000101
END:AV DR OTAVIANO PEREIRA MENDES  210 - ITU - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 017497

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$162,39  / COM CERTIDÃO: R$ 178,74
PROTOCOLO: 44 - 29/04/2016 - 0

274) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 04/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 18/03/2016 VENCIMENTO: 22/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.188,12 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.188,12 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 166
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: CETTI COM MATER ELETRICOS LTDA 01202491000116
END:RUA MESSINA 346 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 068240/C

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 46 - 29/04/2016 - 31

275) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 04/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/02/2016 VENCIMENTO: 03/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.240,12 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.240,12 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 167
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ITU LUZ COM MAT ELETR LTDA EPP 03546014000101
END:AV DR OTAVIANO PEREIRA MENDES  210 - ITU - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 017460

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 47 - 29/04/2016 - 7

276) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 04/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 9

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/02/2016 VENCIMENTO: 01/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.804,20 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.804,20 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 168
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ITU LUZ COM MAT ELETR LTDA EPP 03546014000101
END:AV DR OTAVIANO PEREIRA MENDES  210 - ITU - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 17411A

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$312,78  / COM CERTIDÃO: R$ 329,13
PROTOCOLO: 48 - 29/04/2016 - 62

277) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 04/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 9

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/02/2016 VENCIMENTO: 08/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.804,20 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.804,20 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 169
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ITU LUZ COM MAT ELETR LTDA EPP 03546014000101
END:AV DR OTAVIANO PEREIRA MENDES  210 - ITU - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 17411B

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$312,78  / COM CERTIDÃO: R$ 329,13
PROTOCOLO: 49 - 29/04/2016 - 28

CONTINUA FLS.: 58

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:58

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

278) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 04/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 9

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/02/2016 VENCIMENTO: 15/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.804,20 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.804,20 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 170
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: ITU LUZ COM MAT ELETR LTDA EPP 03546014000101
END:AV DR OTAVIANO PEREIRA MENDES  210 - ITU - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 17411C

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$312,78  / COM CERTIDÃO: R$ 329,13
PROTOCOLO: 50 - 29/04/2016 - 3

279) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 28/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 18/03/2016 VENCIMENTO: 15/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.188,13 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.188,13 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 020
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: CETTI COM MATER ELETRICOS LTDA 01202491000116
END:RUA MESSINA 346 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 068240/C

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 81 - 25/04/2016 - 71

280) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 28/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 13

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/04/2016 VENCIMENTO: 04/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.227,30 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.227,30 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 023
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: TERMODIN COMP TERM LTDA 71591358000184
END:RUA RIO DE JANEIRO 528 - SANTANA DE PARNAIBA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 4870/B

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$538,38  / COM CERTIDÃO: R$ 554,73
PROTOCOLO: 85 - 25/04/2016 - 23

281) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 28/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 24

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 19/04/2016 VENCIMENTO: 05/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********10.579,75 VALOR PROTESTADO: R$ ********10.579,75 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 024
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: TERMODIN COMP TERM LTDA 71591358000184
END:RUA RIO DE JANEIRO 528 - SANTANA DE PARNAIBA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 4876/B

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.780,37  / COM CERTIDÃO: R$ 1.796,72
PROTOCOLO: 86 - 25/04/2016 - 99

282) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 29/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 2

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 28/03/2016 VENCIMENTO: 12/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********159,89 VALOR PROTESTADO: R$ **********159,89 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 025
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 88317847000145
END:RUA BERTO CIRIO 3700 - CANOAS - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 2634027 - 0

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$49,18  / COM CERTIDÃO: R$ 65,53
PROTOCOLO: 5 - 26/04/2016 - 78

CONTINUA FLS.: 59

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.

***0,95 ***0,92

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

07
12

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

80
 e

 c
ód

ig
o 

B
E

26
A

8C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

Y
B

E
LL

E
 G

U
E

D
E

S
 C

A
M

P
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
02

/2
02

3 
às

 1
6:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
B

A
23

70
00

29
12

8 
   

 .

fls. 6492



E
st

e
 d

o
cu

m
e

n
to

 f
o

i a
ss

in
a

d
o

 d
ig

ita
lm

e
n

te
 p

o
r 

S
e

 im
p

re
ss

o
, 

p
a

ra
 c

o
n

fe
rê

n
ci

a
 a

ce
ss

e
 o

 s
ite

 h
tt

p
s:

//
p

ro
te

st
o

sp
.c

o
m

.b
r/

va
lid

a
 e

 in
fo

rm
e

 o
 c

ó
d

ig
o

  
P

0
0

-0
1

0
0

-7
1

8
1

-S
0

0
1

Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:59

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

283) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 29/04/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 21/03/2016 VENCIMENTO: 18/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********11.645,69 VALOR PROTESTADO: R$ ********11.645,69 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 029
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: PFAUDLER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 50918812000199
END:RUA COMENDADOR JOSE RENATO CURSINO DE MOURA 1 - TAUBATE - SP*************************************************************************

Número do Título:: 0010155/01

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.930,83  / COM CERTIDÃO: R$ 1.947,18
PROTOCOLO: 22 - 26/04/2016 - 30

284) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 02/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 21/03/2016 VENCIMENTO: 18/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********432,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********432,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 048
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: TARCISIO CHINAGLIA JUNIOR ME 03262919000141
END:AV ALBERTO PERATELLO 479 - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 202

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 4 - 27/04/2016 - 56

285) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 02/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 26

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/03/2016 VENCIMENTO: 20/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********20.409,56 VALOR PROTESTADO: R$ ********20.409,56 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 049
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: PFAUDLER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 50918812000199
END:RUA COMENDADOR JOSE RENATO CURSINO DE MOURA 1 - TAUBATE - SP*************************************************************************

Número do Título:: 0010160/01

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$2.886,66  / COM CERTIDÃO: R$ 2.903,01
PROTOCOLO: 12 - 27/04/2016 - 29

286) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 02/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 18/02/2016 VENCIMENTO: 18/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********14.102,71 VALOR PROTESTADO: R$ ********14.102,71 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 054
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: CRIFER LAMINADOS DE ACO E FERRO LTDA 45635984000115
END:RUA CADIRIRI                            1110 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0065901E02

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.930,83  / COM CERTIDÃO: R$ 1.947,18
PROTOCOLO: 23 - 27/04/2016 - 49

287) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 02/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 4

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 22/03/2016 VENCIMENTO: 19/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********500,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********500,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 062
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: CETTI COM MATER ELETRICOS LTDA 01202491000116
END:RUA MESSINA 346 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 068313/C

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$124,36  / COM CERTIDÃO: R$ 140,71
PROTOCOLO: 54 - 27/04/2016 - 78

CONTINUA FLS.: 60

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:60

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

288) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 02/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 22/03/2016 VENCIMENTO: 19/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.210,45 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.210,45 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 064
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: CETTI COM MATER ELETRICOS LTDA 01202491000116
END:RUA MESSINA 346 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 068311/C

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 60 - 27/04/2016 - 70

289) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 03/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 2

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 22/03/2016 VENCIMENTO: 19/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********180,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********180,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 071
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: TARCISIO CHINAGLIA JUNIOR ME 03262919000141
END:AV ALBERTO PERATELLO 479 - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 203

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$49,18  / COM CERTIDÃO: R$ 65,53
PROTOCOLO: 1 - 28/04/2016 - 25

290) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 03/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 6

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/03/2016 VENCIMENTO: 20/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.120,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.120,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 075
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: CETTI COM DE MAT ELETRICO LTDA 01202491000116
END:RUA MESSINA 346 - JD MESSINA - JUNDIAI  SP - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 068373/C

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$200,40  / COM CERTIDÃO: R$ 216,75
PROTOCOLO: 17 - 28/04/2016 - 90

291) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 03/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 17/03/2016 VENCIMENTO: 14/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********273,82 VALOR PROTESTADO: R$ **********273,82 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 077
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: FERRAMENTAS GERAIS COM E IMPOR0040207 92664028000141
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 595692-1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 24 - 28/04/2016 - 58

292) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 03/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 26

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 24/02/2016 VENCIMENTO: 21/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********20.591,20 VALOR PROTESTADO: R$ ********20.591,20 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 078
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: ZIEHL ABEGG DO BRASIL IMPORTAC0022403 10629776000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 11052/B

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$2.886,66  / COM CERTIDÃO: R$ 2.903,01
PROTOCOLO: 25 - 28/04/2016 - 13

CONTINUA FLS.: 61

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:61

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

293) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 03/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 26

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/02/2016 VENCIMENTO: 20/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********20.233,21 VALOR PROTESTADO: R$ ********20.233,21 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 079
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: ZIEHL ABEGG DO BRASIL IMPORTAC0022403 10629776000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 11040/B

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$2.886,66  / COM CERTIDÃO: R$ 2.903,01
PROTOCOLO: 26 - 28/04/2016 - 89

294) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 03/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 26

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 23/02/2016 VENCIMENTO: 20/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********19.215,53 VALOR PROTESTADO: R$ ********19.215,53 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 080
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: ZIEHL ABEGG DO BRASIL IMPORTAC0022403 10629776000129
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 11034/B

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$2.886,66  / COM CERTIDÃO: R$ 2.903,01
PROTOCOLO: 27 - 28/04/2016 - 44

295) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 03/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 24/03/2016 VENCIMENTO: 21/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********366,70 VALOR PROTESTADO: R$ **********366,70 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 082
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: CETTI COM MATER ELETRICOS LTDA 01202491000116
END:RUA MESSINA 346 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 068396/C

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 33 - 28/04/2016 - 47

296) LIVRO: 131 - G DATA DO PROTESTO: 03/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 09/03/2016 VENCIMENTO: 19/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********5.336,93 VALOR PROTESTADO: R$ *********5.336,93 TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 087
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: CENNABRAS INDUSTRIA E COMERCIO 
END:R SOLD CLAUDOVINO M DOS SANTOS 70 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: SONIX GESTAO DE BENS LTDA 
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

Número do Título:: 0000397212

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 40 - 28/04/2016 - 5

CONTINUA FLS.: 62

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:62

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

297) LIVRO: 132 - G DATA DO PROTESTO: 09/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL
EMISSÃO: 28/03/2016 VENCIMENTO: 25/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********5.103,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********5.103,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: SEM ENDOSSO

FOLHAS: 146
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: SENIBRA DO BRASIL COMERCIAL LTDA 11231138000118
END:R MARANHAO 124 SL 03 - JACARE - CABREUVA - SP*************************************************************************************

SACADOR: SENIBRA DO BRASIL COMERCIAL LTDA 11231138000118
END:R MARANHAO 124 SL 03 - JACARE - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 367A

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 115 - 04/05/2016 - 38

298) LIVRO: 132 - G DATA DO PROTESTO: 10/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 11

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 31/03/2016 VENCIMENTO: 28/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.270,70 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.270,70 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 156
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: KSS BRASIL IND COM DE ACES PARA INST ELE 67208561000151
END:AL JUPITER                              00002 - INDAIATUBA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 11034

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$387,99  / COM CERTIDÃO: R$ 404,34
PROTOCOLO: 17 - 05/05/2016 - 5

299) LIVRO: 132 - G DATA DO PROTESTO: 10/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 4

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 29/03/2016 VENCIMENTO: 26/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********700,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********700,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 158
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: TRANSFORMADORES JUNDIAI LTDA 62400536000151
END:AVENIDA ANTONIO PINCINATO 78 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 021359

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$124,36  / COM CERTIDÃO: R$ 140,71
PROTOCOLO: 24 - 05/05/2016 - 73

300) LIVRO: 132 - G DATA DO PROTESTO: 05/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 5

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 22/03/2016 VENCIMENTO: 19/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********762,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********762,00 TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 044
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: JLA RESISTENCIA ELETRICA LTDA EPP 17755054000160
END:R ALTINO ARANTES                          581 - CAMPINAS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0991

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$162,39  / COM CERTIDÃO: R$ 178,74
PROTOCOLO: 17 - 02/05/2016 - 74

301) LIVRO: 132 - G DATA DO PROTESTO: 05/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 2

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 25/02/2016 VENCIMENTO: 24/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********195,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********195,00 TIPO DE PROTESTO: FALIMENTAR

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 045
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: JLA RESISTENCIA ELETRICA LTDA EPP 17755054000160
END:R ALTINO ARANTES                          581 - CAMPINAS - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0964

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$49,18  / COM CERTIDÃO: R$ 65,53
PROTOCOLO: 18 - 02/05/2016 - 30

CONTINUA FLS.: 62

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:62

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

302) LIVRO: 132 - G DATA DO PROTESTO: 06/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 26

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 16/03/2016 VENCIMENTO: 15/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********25.921,88 VALOR PROTESTADO: R$ ********25.921,88 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 051
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 90400888000142
END:RUA AMADOR BUENO Nº 474 - SANTO AMARO - SÃO PAULO - SP***********************************************************************************

SACADOR: BANDEIRANTES REFRIG COM LTDA 59248195000136
END:R CARLOS GOMES 690 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 047015/01

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$2.886,66  / COM CERTIDÃO: R$ 2.903,01
PROTOCOLO: 4 - 03/05/2016 - 72

303) LIVRO: 132 - G DATA DO PROTESTO: 06/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 22

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 18/03/2016 VENCIMENTO: 17/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********9.401,54 VALOR PROTESTADO: R$ *********9.401,54 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 064
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: BANDEIRANTES REFRIGERACAO COMERCIAL LTDA 59248195000136
END:R CARLOS GOMES                          690 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 047074/01

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.517,02  / COM CERTIDÃO: R$ 1.533,37
PROTOCOLO: 29 - 03/05/2016 - 3

304) LIVRO: 132 - G DATA DO PROTESTO: 06/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 16/03/2016 VENCIMENTO: 27/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********4.949,55 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.949,55 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 067
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: LCPETRY COM IMP E EXP LTDA 03714131000129
END:RUA NELSON TEICHMANN 335 - CACHOEIRINHA - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 3318/2-3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 37 - 03/05/2016 - 27

305) LIVRO: 132 - G DATA DO PROTESTO: 09/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 5

ESPÉCIE: DUPLICATA DE SERVICOS POR INDICACAO
EMISSÃO: 28/03/2016 VENCIMENTO: 25/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********864,70 VALOR PROTESTADO: R$ **********864,70 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 090
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: M P DANIEL COM DE TINTAS ME 10908868000148
END:AV VER JOSE DONATTO 303 - JACAREI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 3394

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$162,39  / COM CERTIDÃO: R$ 178,74
PROTOCOLO: 53 - 04/05/2016 - 28

306) LIVRO: 133 - G DATA DO PROTESTO: 12/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 2

ESPÉCIE: DUPLICATA DE SERVICOS POR INDICACAO
EMISSÃO: 28/01/2016 VENCIMENTO: 28/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********235,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********235,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 110
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: FERNANDO SEVERINO DA SILVA ME 11219457000108
END:AV SAO PAULO, 416                       290 - JACARE - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 32715

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$49,18  / COM CERTIDÃO: R$ 65,53
PROTOCOLO: 17 - 09/05/2016 - 76

CONTINUA FLS.: 63

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:63

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

307) LIVRO: 133 - G DATA DO PROTESTO: 13/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 9

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 10/03/2016 VENCIMENTO: 25/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.824,44 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.824,44 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 136
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: AMADA DO BRASIL LTDA 14234135000126
END:AVENIDA TAMBORE 965 - BARUERI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: A  001184

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$312,78  / COM CERTIDÃO: R$ 329,13
PROTOCOLO: 33 - 10/05/2016 - 77

308) LIVRO: 133 - G DATA DO PROTESTO: 13/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: CONFISSAO DE DIVIDA
EMISSÃO: 20/01/2016 VENCIMENTO: 20/03/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *******222.400,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.892,80 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 199
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: MARISA DOLORES DIEGUEZ 01174812893
END:AV VER JOSE DONATO 1111 - CABREUVA - SP*************************************************************************************

FAVORECIDO: MARISA DOLORES DIEGUEZ 0117
END:AV VER JOSE DONATO 1111 - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 02

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 105 - 10/05/2016 - 8

309) LIVRO: 134 - G DATA DO PROTESTO: 16/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 9

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 01/04/2016 VENCIMENTO: 27/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.815,20 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.815,20 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 011
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: CAMPCLEAN COM IMP EXP LTDA 61347761000109
END:AV DAS AMOREIRAS - DE 7102 ATE 99999    8172 - CAMPINAS - SP*********************************************************************************

Número do Título:: 213222 1

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$312,78  / COM CERTIDÃO: R$ 329,13
PROTOCOLO: 17 - 11/05/2016 - 63

310) LIVRO: 134 - G DATA DO PROTESTO: 13/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: CONFISSAO DE DIVIDA
EMISSÃO: 20/01/2016 VENCIMENTO: 20/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *******222.400,00 VALOR PROTESTADO: R$ *********4.892,80 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 002
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: MARISA DOLORES DIEGUEZ 01174812893
END:AV VER JOSE DONATO 1111 - CABREUVA - SP*************************************************************************************

FAVORECIDO: MARISA DOLORES DIEGUEZ 0117
END:AV VER JOSE DONATO 1111 - CABREUVA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 20042016

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 106 - 10/05/2016 - 74

311) LIVRO: 134 - G DATA DO PROTESTO: 16/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 08/03/2016 VENCIMENTO: 10/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.266,97 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.266,97 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 021
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: JUNDSONDAS POCOS ARTESIANOS LT 
END:AV ANTONIO FREDERICO OZANAN 6080 - JUNDIAI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0000040757

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 41 - 11/05/2016 - 44

CONTINUA FLS.: 64

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:64

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

312) LIVRO: 134 - G DATA DO PROTESTO: 16/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 17

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 09/03/2016 VENCIMENTO: 03/05/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********5.336,94 VALOR PROTESTADO: R$ *********5.336,94 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 022
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: CENNABRAS INDUSTRIA E COMERCIO 
END:R SOLD CLAUDOVINO M DOS SANTOS 70 - GUARULHOS - SP*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: SONIX GESTAO DE BENS LTDA 
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

Número do Título:: 0000397213

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$877,06  / COM CERTIDÃO: R$ 893,41
PROTOCOLO: 47 - 11/05/2016 - 27

313) LIVRO: 134 - G DATA DO PROTESTO: 16/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 13

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 26/04/2016 VENCIMENTO: 04/04/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.227,30 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.227,30 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 003
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: TERMODIN COMP TERM LTDA 71591358000184
END:RUA RIO DE JANEIRO 528 - SANTANA DE PARNAIBA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 4870/B

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$538,38  / COM CERTIDÃO: R$ 554,73
PROTOCOLO: 52 - 29/04/2016 - 34

314) LIVRO: 134 - G DATA DO PROTESTO: 17/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 13

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 08/04/2016 VENCIMENTO: 06/05/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********3.020,68 VALOR PROTESTADO: R$ *********3.020,68 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 071
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: PFAUDLER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 50918812000199
END:RUA COMENDADOR JOSE RENATO CURSINO DE MOURA 1 - TAUBATE - SP*************************************************************************

Número do Título:: 0010196/01

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$538,38  / COM CERTIDÃO: R$ 554,73
PROTOCOLO: 1 - 12/05/2016 - 8

315) LIVRO: 134 - G DATA DO PROTESTO: 17/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 26

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 09/03/2016 VENCIMENTO: 04/05/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********20.558,48 VALOR PROTESTADO: R$ ********20.558,48 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 072
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AVENIDA FRANCISCO SILVEIRA BITENCOURT 1501 - PORTO ALEGRE - RS**************************************************************************

Número do Título:: 000536901

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$2.886,66  / COM CERTIDÃO: R$ 2.903,01
PROTOCOLO: 2 - 12/05/2016 - 52

316) LIVRO: 134 - G DATA DO PROTESTO: 17/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 7

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 07/04/2016 VENCIMENTO: 05/05/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********1.270,49 VALOR PROTESTADO: R$ *********1.270,49 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 075
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: KSS BRASIL IND COM DE ACES PARA INST ELE 67208561000151
END:AL JUPITER                              00002 - INDAIATUBA - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 11060

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$237,59  / COM CERTIDÃO: R$ 253,94
PROTOCOLO: 12 - 12/05/2016 - 90

CONTINUA FLS.: 65

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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Nº. PEDIDO: 1 - Q/03 

SEQ. 3442

TOSI*INDUSTRIA*E*COMERCIO*LTDA****************************************************************************CONTINUAÇÃO FLS.:65

 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE CABREÚVA
Rua Braz Lopes Filho, 31

Bairro Jacaré

317) LIVRO: 135 - G DATA DO PROTESTO: 23/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 5

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 18/04/2016 VENCIMENTO: 03/05/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********741,91 VALOR PROTESTADO: R$ **********741,91 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 101
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA - 60746948000112
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

SACADOR: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 88317847000145
END:R BERTO CIRIO 3700 - CANOAS - RS*************************************************************************************

ENDOSSATARIO: BANCO SAFRA S/A 
END:AV YARA SN - CIDADE DE DEUS - OSASCO*************************************************************************************

Número do Título:: 017231299

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$162,39  / COM CERTIDÃO: R$ 178,74
PROTOCOLO: 22 - 18/05/2016 - 2

318) LIVRO: 135 - G DATA DO PROTESTO: 23/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 12

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 31/03/2016 VENCIMENTO: 12/05/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********2.750,56 VALOR PROTESTADO: R$ *********2.750,56 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 115
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: LCPETRY COM IMP E EXP LTDA 03714131000129
END:RUA NELSON TEICHMANN 335 - CACHOEIRINHA - RS*************************************************************************************

Número do Título:: 3354/2-3

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$463,19  / COM CERTIDÃO: R$ 479,54
PROTOCOLO: 59 - 18/05/2016 - 4

319) LIVRO: 135 - G DATA DO PROTESTO: 19/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 25

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 11/03/2016 VENCIMENTO: 06/05/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ ********15.567,92 VALOR PROTESTADO: R$ ********15.567,92 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 014
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA  - 00000000533840
END:AVENIDA SÃO JOÃO, Nº 32 - 18º ANDAR - SÃO PAULO - CABREUVA - SP**************************************************************************

SACADOR: S&P BRASIL VENTILACAO LTDA 92659507000170
END:AVENIDA FRANCISCO SILVEIRA BITENCOURT 1501 - PORTO ALEGRE - RS**************************************************************************

Número do Título:: 000538001

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$1.930,83  / COM CERTIDÃO: R$ 1.947,18
PROTOCOLO: 9 - 16/05/2016 - 40

320) LIVRO: 135 - G DATA DO PROTESTO: 19/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 18

ESPÉCIE: DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇÃO
EMISSÃO: 10/03/2016 VENCIMENTO: 09/05/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ *********5.459,16 VALOR PROTESTADO: R$ *********5.459,16 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 018
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: CRIFER LAMINADOS ACO FERRO LTD 45635984000115
END:RUA CADIRIRI 1110 - SAO PAULO - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 0066387E02

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$989,95  / COM CERTIDÃO: R$ 1.006,30
PROTOCOLO: 31 - 16/05/2016 - 4

321) LIVRO: 135 - G DATA DO PROTESTO: 23/05/2016 FAIXA DE REFERÊNCIA: 3

ESPÉCIE: DUPLICATA DE SERVICOS POR INDICACAO
EMISSÃO: 11/04/2016 VENCIMENTO: 09/05/2016 MOTIVO DO PROTESTO: FALTA DE PAGAMENTO

VALOR: R$ **********320,00 VALOR PROTESTADO: R$ **********320,00 TIPO DE PROTESTO: COMUM

DECLARAÇÃO: NÃO CONSTA TIPO DE ENDOSSO: MANDATO

FOLHAS: 187
PROTESTADO: TOSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOC: 01484046000196

APRESENTANTE: BANCO ITAU SA 60701190000104
END:RUA URUARAI 11 PREDIOB 1º ANDAR - TATUAPE - CABREUVA - SP**********************************************************************************

SACADOR: M P DANIEL COM DE TINTAS ME 10908868000148
END:AV VER JOSE DONATTO 303 - JACAREI - SP*************************************************************************************

Número do Título:: 3415

Tipo de Notificação: 

     CANCELAMENTO:R$87,18  / COM CERTIDÃO: R$ 103,53
PROTOCOLO: 62 - 18/05/2016 - 10

CONTINUA FLS.: 66

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 

PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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